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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PROCESSO LICITATóRIO 

y CHAMADA PUBLICA NO, 
01/2019/SEMED/NS SOCORRO 

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GENEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA, 
SENHORA DO SOCORRO/SE. 
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Base Legal: Lei n' 11.947, de 16 de junho de 2009, em seu art. 14, §1', e 
Resolução FNDE no 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução no 04, 
de 02 de abril de 2015 e Lei n' 8.666/93. 

EXERCíCIO - 2020 
NOSSA SFNHORA DO SOCORRO — SERGIPE — BRAsiL 

Rua Antonio Vai adão, s/n— Centro Administrativo José do Prado Franco -C E P49160-000 
fei.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitacaoliilsocorro.se.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofício de n1 2439/2019 
Ref: SEMED/DEGAF/Licita-yões e Contratos 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de dezembro de 2019 

A Senhora 
Secretária Iraci lima da Silva 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco 

Nossa Senhora do Socorro/SE 

Assunto: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

HORTIFRUTIGRANGEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cor:fialmente, solicitamos de Vossa Senhoria a 
abertura da Chamado Pública para aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros 
da Agricultura Familiar, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, no município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Outrossim, informamos que a aquisição ocorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000'- Secretaria Municipal de Educação. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
21 00- Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental; 

2103- Programa Nacional de Alimentação Escolar - Creche; 

2106-, Programa Nacional deAlimentação Escolar - Pré-Escola; 
2111- Programa Nacional de Alimentação Escolar 	Fundamental Mais 

Educação; 
2114- Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJA; 

2119- Manutenção do Programo Projovem Urbano; 
2124- Programa Nacional de Alimentação Escolar 	AEE-Atendimento 

Educacional Especializado. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030- Material de consumo. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N,- Centro 
CEP. 49.1600-000 - Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 / 7453 / 7454/7455 
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PREFEITURA MUNICIPAL.DE  NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

FONTE DE RECURSOS: 
100 1.0000~ Recursos Próprios; 

11 22.0000- PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.756.258,75 (Um milhão setecentos e cinquenta e seis 

mil duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

SALDO ORÇAMENTARIO: 
Recursos Próprios - R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais); 

PNAE - R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais) 

Atenciosamente, 

-NÇA FRANCO 

SecrQtária Muni~ 
	

de Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.1600-000 - Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 / 7453 / 7454/7455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMADA PúBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE 

DEZEMBRO/2019 

Rua Padre Manoel Comes, S/N —Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

----------------Fone:_(79)2106-7452/_7453/7454/7455 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

0 presente Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de géneros hortifrutigranjeiros 

da Agricultura Familiar para o atendimento ao PNAE, conforme especificações e quantidades 

discriminadas neste Termo de Referência, com entrega parcelada de acordo cronograma fornecido 

pela Secretaria Municipal de Educação, para atender aos estudantes da rede municipal de 

educação, do município de Nossa Senhora do Socorro. 

Esta aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino deste 

município, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 

como, condições de saúde àqueles que necessitem -de atenção específica e em vulnerabilidade 

social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

L~ED1D6 DE AMOSTRA 

Para que haja efetiva análise técnica dos géneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar se 

fia7 necessário seguir algumas exigências conforme estabelece a Resolução CD / FNDE / Y 26, de 

17 de junho de 2013. 

A exigência dessa análise está embasada no art. 33 da Resolução Y 26, a qual afirma que os 

produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão 
atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária — ANVISA do Ministério da Saúde — MS e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA. 

Ao término da etapa de disputa de lances, asó~ ~o ~rati.v s2 lassificados deverão apresentar em até 

02 (dois) dias úteis, no horário de 08:00 às 14:00 horas, impreterivelmente, 01 (uma) amostra dos 

produtos exigidos e especificados em edital, trazida em embalagem primária devidamente 

etiquetada. Para os gêneros in natura deverão apresentar apenas 01 Kg como amostra 

representativa. As amostras deverão ser entregues na Secretaria de Educação, situada à Rua Padre 

Manoel Gomes, s/n, Sede do Município, no setor de Alimentação Escolar. 

As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, afixadas em local que não 

prejudique a identificação dos dados dos produtos, contendo as seguintes informações: nome da 

cooperativa, número do item e descrição do produto cotado. Não serão aceitas amostras 

entregues via correio ou postagem aérea, considerando que as cooperativas deverão preencher e 

assinar o protocolo de entrega de amostras. 

Rua Padre Manoci Comes, SIN — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

As amostras deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos, em CóPIA 

REPROGRÁFICA AUTENTICADA ou cópia simples acompanhada do documento oiriginal: 

- Certificado da Vigilância Sanitária da Cooperativa ou Certificado Fitossanitário de Origem, 

quando couber. Os referidos certificados devem estar com prazo de validade vigente; 

AS AMOSTRAS SOLICITADAS SERÃO SUBMETIDAS À ANÁLISE: 

a) Organoléptica (sensorial) — serão por meio de degustação e comparação, observando as 

características próprias do alimento como a cor, o sabor, o odor, e a textura do alimento; 

h) De Rotulagem, de acordo com a legislação vigente; 
é 

c) Documentação especifica solicitada. 

0 prazo de validade será verificado na ocasião da entrega, e deverá estar de acordo com o 

estabelecido em edital; 

As embalagens das amostras dos produtos de origem animal deverão conter o carimbo do SIF ou 

SIE. 

Após o recebimento das amostras, o nutricionista terá o prazo de até 04 dias para analisar cada 

item classificado e emitir parecer; 

Os responsáveis pela análise técnica das amostras dos produtos serão Nutricionistas pertencentes 

ao quadro técnico da Secretaria de Educação do Município (SEMED). 

No momento da entrega, os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de acordo com a 

amostra apresentada pelo fornecedor na etapa de análise. 

RÊS É ON S AV E- L -P Em o, à Ê_CE—BI- M----EN TO D--Õ S---G- E N-,-E--R, " Ô- S- ÃüMú~~ 

A entrega dos gêneros será feita diretamente nas dependências das Unidades Escolares (ANEXO 

01), no dia determinado na Ordem de Fornecimento, que será enviada a cada cooperativa 

contemplada no certame com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência para entrega. Nessa ordem 

constará o dia previsto de entrega e quantitativo dos gêneros, separados por modalidade de ensino. 
Os gêneros deverão ser recebidos pelos respectivos diretores das unidades e/ou servidor designado 

para tal função, das 8:00 h às 16:00 h, o (a) qual será responsável pela conferência, recebimento, 

armazeriamento e conservação dos gêneros alimentícios na respectiva unidade de ensino. 

Rua Padre Manoel Comes, S/N — Centro 	

1Z~ CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

---- -- Fone: _(79) 2106-745~í_74531745417455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMMSTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISAO DE ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO ESCOLAR 

0 responsável pela entrega dos gêneros deverá apresentar a Guia de Entrega (ANEXO 02), 
constando todas as informações exigidas. Todos os gêneros que forem entregues deverão estar de 
acordo com as normas técnicas e especificações de cada produto e quantitativo descrito na guia. 

No ato da entrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se estes não 
atenderem às especificações neste termo, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

A contratada deverá apresentar os gêneros alimentícios atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de acordo com o exigido neste termo; 

As entregas dos itens deverão ser efetuadas semanal ou quinzenalmente, quando os gêneros forem 
perecíveis e mensalmente quando forem estocáveis ou ainda conforme necessidade, nos dias de 
segundas e/ou terças-feiras, com data pré-estabelecida por nutricionista da SEMED; 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de 
alimentos; 

As notas fiscais de fornecimento deverão ser emitidas em nome da Secretaria Municipal de 
Educação, CNP.1 13.128.814/0010-49, e deverão ser encaminhada a Diretoria Administrativa e 
Financeira- DEGAF, juntamente com as devidas certidões e todas as guias, de entrega referentes ao 
fornecimento dos gêneros. 

Nas referidas guias deverão constar a modalidade de ensino atendida, quantitativo exato, marca e 
validade sem nenhuma rasura e estar devidamente atestada pelo agente recebedor (Unidade 
Escolar) e entregador (Cooperativa) constando nome completo legível, cargo ou função e data de 
recebimento. 

Caso haja algum motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto de entrega, comunicar 
ao contratante, no prazo mínimo de cinco dias que anteceda a entrega, com a devida comprovação. 

A contratada deverá manter durante toda execução do contrato compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigida no edita] de licitação. 
Também deverá indicar preposto para representá-la durante o fornecimento dos itens. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (7% 2106-7452174531745417455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISAO DE ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO ESCOLAR 

rÃ—T—IUBIUAIÇ ESDOCÕNTRATANTE 

Enviar com antecedência, de no mínimo 10 dias, o pedido de gêneros para que a contratada possa 
organizar a distribuição por escola. 

Enviar nota fiscal para os setores responsáveis pelo pagamento, se a mesma estiver dentro das 

exigências contidas neste termo. 

Obedecer integralmente às exigências da Lei 8.666/93 e suas complementares, como também a 
Resolução n'26 FNDE/CD/FNDE, de 17 de Junho de 2013. 

Atender as demais exigências da contratante contidas no Edital. 

[PRAZOS, -LOCAIS E CONDIÇOES DE ENTREGA. 

Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida 

pelo DEGAF/ Divisão de Alimentação e Nutrição Escolar- DiANE, em cada uma das unidades 
escolares e seus anexos (ANEXO 01), como também nas escolas que venham a ser inauguradas 
durante a vigência do contrato. 

Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas, descritas na Ordem de Fornecimento, 

mediante as respectivas guias de entrega (ANEXO 02) em 3 vias, sendo uma via para a escola, 
uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, junto com 
as respectivas notas fiscais e certidões. 

A DIANE fará a conferência das notas fiscais para verificar se o que consta na nota corresponde ao 
informado nas guias de entrega para, após atestadas, enviá-las aos setores responsáveis pelo 

pagamento das mesmas. 

[QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇ9ES TECNICA DOS GÊNEROS 

Abaixo está descriminado o quantitativo de gêneros alimentícios necessários para atendimento das 
modalidades de ensino atendidas por este município (Creche, Educação Infantil, Ens,ino 

Fundamental, EJA, Mais Educação e Projovem Urbano), juntamente com suas especificações 
técnicas de acordo com cardápios elaborados por nutricionista responsável técnico. 0 quantitativo 
foi elaborado baseado no número de alunos matriculados em 2019, previsões de aumento de 
matrícula para 2020 e média de dias letivos do ano. 

Rua Padre Manoei Gomes, SIN — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452174531745417455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISAO DE ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE VALO VALOR MEDIO 
R - TOTAL 

MEDIO 
UNITA 

RIO 
01 ABóBORA- Legume in natura, madura, de Kg 7.000 R$3,33 R$23.3110,00 

tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, 
turgescentes, 	intactas, 	firmes 	e 	bem 
desenvolvidas, 	livre 	de 	terra 	ou 	corpos 
estranhos aderentes à superficie externa. 0 
produto deveril ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

02 ACEROLA- Fruta in natura, com aspecto Kg 1.500 R$3,83 R$5.7415,00 
firme e sem partes moles ou machucadas, de 
P qualidade, in natura. 0 produto deverâ ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 	normas 
técnicas da ANVISA. 

03 AMENDOIM COZIDO- Com sal, cascas Kg 2.000 R$8,13 R516.260,00 
firmes, 	isenta de umidade, aspecto, cor e 
aroma característicos. Não deverá apresentar 
presença de sujidade, formação de grumos, 
odor forte, intenso e não característico. 0 
produto deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

04 BANANA PRATA- In natura, tamanho e Kg 50.000 R$4.03 R$201.500,00 
coloração uniforme, com aspecto firme e 
intacta, sem partes moles ou machucadas, 
deve 	ser 	bem 	desenvolvida, 	sem 	danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, 	acondicionada 	em . 	pencas 
íntegras. 0 produto deverâ ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a 	qualidade do produto. 	0 
produto deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

05 BATATA DOCE- Branca ou roxa, primeira Kg 23.000 R$2,90 R566.700,00 
qualidade, 	tamanho 	grandes 	ou 	médios, 
uniformes, 	inteiros, 	sem 	ferimentos 	ou 
defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos 
estranhos 	ou 	terra 	aderidos 	à 	superficie 
externa. 0 produto deverá ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a 	qualidade do produto. 	0 
produto deverâ ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

Rua Padre Manoei Gomes, SIN — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452174531745417455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

06 BATATA INGLESA- 	Legume in natura, Kg 20.000 RS4,31 R$86.200,00 
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida 
à superficie externa. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno de 
alta densidade para garantir a qualidade do 
produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

07 BETERRABA- Legume in natura, tamanho Kg 800 RS3,40 R$2.720,00 
grande 	ou 	médio, 	uniforme, 	inteira, 	sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, 
sem 	corpos estranhos ou terra aderida â 
superficie 	externa. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno de 
alta densidade para garantir a qualidade do 
produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

08 CEBOLA BRANCA- Legume in natura, Kg 12.000 RS4,09 R$49.080,00 
não 	brotada, 	sem 	danos 	fisiológicos 	ou 
mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, 	intactas, 	firmes 	e 	bem 
desenvolvidos. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno de 
alta densidade para garantir a qualidade do 
produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA 

9 CENOURA- legume in natura, tamanho Kg 18.000 R$3,55 R$63.900,00 
médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à superficie externa. 0 produto 
deverá 	ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para garantir 
a qualidade do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 	normas 
técnicas da ANVISA. 

10 CHUCHIU- 	Legume 	in 	natura, tamanho Kg 7.500 R$3,31 R$24.825,00 
médio, coloraçào unifórime, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à superficie externa, sem danos 
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 0 produto deverá ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta densidade 

Rua Padre Manoel Comes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

74531745417455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

para garantir a qualidade do produto. 	0 
produto deverá ser transportado de acordo 

com as normas técnicas da ANVISA. 

11 COENTRO- Verdura in natura, cor verde, Kg 3.000 R$10,05 RS30.1 50,00 
fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de 
sinais 	de 	apodrecimento, 	sujidades 	e 
materiais 	terrosos. 	0 	produto 	deve 

apresentar-se em maços, embalados em sacos 

plásticos individualmente. 0 produto deverá 
ser transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

12 COUVE MANTEIGA- Verdura in natura, Kg 4.000 R$8,75 R$35.000,00 

folha fresca, grau de evolução completo no 

tamanho, coloração uniforme e sem manchas, 

bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
material terroso e umidade externa anormal, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos 	fisicos 	e 	mecânicos 	oriundos 	do 

manuseio 	e 	transporte. 	0 	produto 	deve 

apresentar-se em maços, embalados em sacos 

plásticos individualmente. 0 produto deverá 
ser transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

13 FARINHA 	DE 	MANDIOCA- 	Produto Kg 5.000 R$3,80 RS119.000,00 

obtido pela desidratação e moagem de raizes 
de 	mandioca, 	tratadas 	por 	processos 
tecnológicos adequados e isentas do radical 

cianeto, submetido ao processo de torrefação. 

0 produto deverá ser da classe branca, seca e 
fina, do tipo 1 e classificado conforme os 

padrões do Ministério da Agricultura. Isenta 

de sujidades, parasitos e larvas. Deverá ser 

entregue 	em 	sacos 	de 	polietileno 

transparente, hernieticamente fechado, com 

peso líquido de 01 	kg. Deverá conter na 
embalagem 	a 	devida 	identificação 	do 

produto, assim como data de fabricação e 

validade. 

14 FEIJÃO CARIOCA - 	Grãos sadios de Kg 23.000 RS5,28 RS121.440,00 

feijão de cores, carioquinha ou mulatinho, 
tipo 0 1 e classificado conforme os padrões do 
Ministério da Agricultura. Aspecto — grãos; 
Cor 	- 	característica 	da 	espécie; 	Odor 	— 
próprio. 	Ausência 	de 	sujidades, 	larvas 	e 

parasitos. Deverá ser entregue em saco de 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -- Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

2106-7452/ 7453/7454/7455 
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polietileno 	transparente, 	hermeticamente 

fechado, 	com 	peso 	liquido 	de 	01 	Kg, 
constando 	todas 	as 	informações 	de 

rotulagern. Validade mínima de 03 meses, a 
partir da data de entrega. 0 produto deverá 
ser transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

11,5 GOIABA VERMELHA- 	Fruta ia natura, Kg 2.000 R$3,51 R57.025,00 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpas 	firmes 	e 	intactas, 	tamanhas 	e 

coloração 	uniformes, 	devendo 	ser 	bem 

desenvolvidas 	e 	maduras, 	isentas 	de 
enfermidades, 	material 	terroso, 	umidade 

externa 	anormal, 	isenta 	de 	fertilizantes, 

sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 	sem 	danos 

fisicos e mecânicos oriundo de manuseio e 

transporte. 0 produto deverá ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de acordo 

com as normas técnicas da ANVISA. 

16 INHAME- selecionado, tamanho e coloração Kg 2.600 R$5,45 R$14.170,00 
uniformes, fresco, compacto e firme, isento 

de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso 	e 	sujidades, 	sem 	danos 	fisicos 	e 

mecânicos 	oriundos 	do 	manuseio 	e 
transporte, de colheita recente. 

17 LARANJA PERA- Fruta in natura, madura, Kg 53.000 R$2,79 R$147.870,00 

frutos de tamanho médio, no grau mâximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da 

espécie, 	uniformes, 	sem 	ferimentos 	ou 

defeitos, firmes e com brilho. 0 produto 
deverâ 	ser 	transportado 	em 	caixas 	de 

polipropileno de alta densidade para garantir 

a qualidade do produto. 0 produto deverâ ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 	normas 

técnicas da ANVISA. 

18 MACAXEIRA 	DESCASCADA Kg 22.000 R$4,15 RS91.300,00 

EMBALADA 	À 	VÁCUO- 	Tipo 

branca/amarela, 	raizes 	grandes, 	no 	grau 

normal de evolução no tamanho, sabor e cor 

própria da espécie, uniformes, frescas, com 

casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, 

não fibrosa, livres da maior parte possível de 

terra e corpos estranhos aderente à superfície 
externa e isentas de umidade. Deverão estar 
embalados 	em 	Sacos 	plásticos 	lacrados, 

Rua Padre Manoei Gomes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79~ 2106-745217453/745417455 
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embalados à vácuo 	e rotulados de acordo 
com 	a 	atual 	legislação 	brasileira 	para 

produtos congelados. Deverá ter peso de 01 
kg 	a 	05 	kg. 	0 	produto 	devera 	ser 

transportado em caixas de polipropilerio de 
alta densidade para garantir a qualidade do 

produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

19 MAMÃO FORMOSA- Fruta in natura, com Kg 11.000 R$3,28 RS36.080,00 
80 a 90% de maturação, frutos de tamanho 
médio, com aproximadamente 400g, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 

firmes 	e 	com 	brilho 	livre 	de 	sujidades, 
parasitas e 	larvas. 	0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno de 

alta densidade para garantir a qualidade do 

produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

20 MANGA- Fruta in natura, com 80 a 90% de Kg 2.000 R$3,55 R$7.100,00 
maturação, frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 

firmes 	e 	com 	brilho 	livre 	de 	sujidades, 

parasitas e 	larvas. 	0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno de 
alta densidade para garantir a qualidade do 

produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

21 MARACUJÁ- Fruta in natura, tamanho e Kg 3.000 RS6,55 R$1 9.650,00 
colorações 	uniformes, 	devendo 	ser 	bem 

desenvolvido e madura, com polpas intactas 

e firmes, livres de resíduo de fertilizantes, 

sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 	sem 	danos 
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 0 produto deverá ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a 	qualidade do produto. 	0 
produto deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

22 MELANCIA- 	Fruta 	in 	natura, 	redonda, Kg 90.000 R$1,69 RS152.100,00 
graúda, 	de 	primeira, 	livre 	de 	sujidades, 

parasitas 	e 	larvas, 	tamanho 	e 	coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 

Rua ]Padre Manoei Gomes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-74521 745317454/7455 
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madura, com polpa firme e intacta. 0 produto 
deverá 	ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para garantir 
a qualidade do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 	normas 
técnicas da ANVISA. 

23 MILHO VERDE - Legume in natura, Kg 5.000 R$4,28 R521.400,00 
apresentação em espiga coberta por palha 
viçosa, 	tamanho 	médio 	a 	grande, 	com 
coloração dos grãos amarelo forte, íntegro, 
com grãos 	inteiros, sem podridão e sem 
fungos. 	Aspecto, 	odor, 	cheiro 	e 	sabor 
característicos 	do 	produto. 	Bem 
desenvolvido, 	com 	grau 	de 	maturidade 
adequado. Isento de insetos ou parasitas, bem 
como de danos por estes provocados. 0 
produto deverá ser transportado em caixas de 
polipropileno de alta densidade para garantir 
a qualidade do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 	normas, 
técnicas da ANVISA. 

24 PÃO 	DE 	MACAXEIRA- 	Produto 	de UNIDADE 50.000 R$1,33 R566.500,00 
confeitaria obtido por cocção adequada de 
massa 	preparada 	a 	base 	macaxeira. 	Os 
principais ingredientes devem ser farinha de 
trigo, 	macaxeira, 	leite. 	A 	embalagem 
primária 	deve 	ser 	individual 	em 	sacos 
plásticos de polipropileno lacrado, com peso 
de 50 gramas a unidade, deve conter na 
embalagem a devida identificação do produto 
com a composição nutricional, assim como 
data de fabricação e validade. A embalagem 
secundária 	deve 	ser 	caixa 	de 	papelão 
contendo 50 a 100 unidades, devidamente 
rotulada e lacrada de modo a garantir a 
qualidade do produto. Prazo de validade de 
no 	mínimo 	5 	dias 	a partir da data de 
fabricação 	em 	temperatura 	ambiente. 	0 
produto deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

25 PIMENTÃO VERDE- 	Legume in natura, Kg 5.000 R$4,15 R$20.750,00 
de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
sem lesões de origem fisica ou mecânica, 
perfurações e cortes. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno de 
alta densidade para garantir a qualidade do 
produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N ~ Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 74531745417455 
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ANVISA. 
1 

26 QUIABO- Liso, de boa qualidade, tamanho Kg 800 R55.38 R$4.304,00 

e coloração uniforme, sem dano físico ou 

mecânico oriundo do transporte (rachaduras e 

cortes). 0 produto deverá ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 	0 
produto deverâ ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

27 REPOLHO- Legume in natura, de primeira, 

tamanho e coloração uniformes, sem lesôes 

de origem fisica ou mecânica, perfuraç~cs e 

cortes. 0 produto deverá ser transportado em 
caixas de 	polipropileno de alta densidade 

para garantir a 	qualidade do 	produto. 	0 
produto deverâ ser transportado - de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

Kg 6.000 R$3,94 R523.640,00 

28 TANGERINA- Fruta in natura, fresca, com 
grau máximo de tamanho, grau de maturação 
que 	lhe 	permita 	suportar a 	manipulação, 

isenta 	de 	sujidades, 	corpos 	estranhos, 

umidade ou insetos, não estar danificada por 

qualquer lesão física ou química. Cor, aroma 

e sabor característicos. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno de 

alta densidade para garantir a qualidade do 

produto. 0 produto deverá ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

Kg 90.000 R$3,61 R$324.900,00 

29 TOMATE- Legume in natura, tipo maçã, 

tamanho médio. com  aproximadamente 80% 
de maturação, sem ferimentos ou defeitos, 

tenros, 	sem 	manchas, 	com 	coloração 

uniforme e brilho. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno de 
alta densidade para garantir a qualidade dó 
produto. 0 produto deverâ ser transportado 
de 	acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

Kg 20.000 R$3,73 R$74.600,00 

TOTAL R$ 1.757.214,00 

DISE 	
1:~- â~ 
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MENTI MENTI 
~—RE—C—U-R-8-0S-bikcÃMEI~T 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

48000 — Secretaria Municipal de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

2100 — Programa Nacional de Alimentação Escolar — Fundamental; 

2103 — Programa Nacional de Alimentação Escolar — Creche; 

2106 — Programa Nacional de Alimentação Escolar — Pré-Escola; 

2111 — Programa Nacional de Alimentação Escolar — Fundamental Mais Educação; 

2114 — Programa Nacional de Alimentação Escolar — EJA; 

2119 — Manutenção do Programa Projovem Urbano; 

2124 — Programa Nacional de Alimentação Escolar — AEE — Atendimento Educacional 

Especializado. 

ELEMENTO DE DESPESA: 

339030 — Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSOS: 
100 1.0000 — Recursos Ordinários; 
1122.0000 — PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.757.214,00 (um milhão e setecentos e cinquenta e sete mil e 

duzentos e quatorze reais). 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: 

Recursos Próprios — R$: 900.000,00 (Novecentos mil reais); 

PNAE — R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais). 

Rua Padre Manoel Comes, SIN — Centro 

CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 74531745417455 
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Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Termo de Referência, 

,m às necessidades desta Secretaria, e estão em conformidade com a Lei n'. 11.947 de 16 de 

de 2009 em seu art. 14, §1', e na Resolução/CD/FNDE n` 26, de 17 de junho de 2013 

:1a pela Resolução n' 04, de 02 de abril de 2015 e Lei n' 8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de Dezembro de 2019. 

MARIANE SANTOS MAéEDO 
Nutricionista Responsável Técnica 

CRN 5 4298 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

JOSÉ HERMóGENES A.~P REIRA JUNIOR. 
Responsável pela Cotação de Preços 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de dezembro de 2019. 

VISTO9 

DEACORDO: 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: 79 2106-74521745317454/7455 
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RELAÇAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ANEXOS E CRECHES: 

ESCOLA LOCALIDADE CONTATO/DIREÇÃO 

 
CRECHE IRMÃ DULCE Av. Coletora A, 2235 Márcia 

M FREIRE 1 99972-7741 

CRECHE VOVÔ JASON 
Rua Y, s/n 

 GOIS DA SILVA Deise 
CON.I. JARDIM 

99828-6001 

CRECHE MARIANA 
Rua Projetada s/n Michelane Renata Canuto 

 MARTINS M SOUZA 
CON.I. JOÃO ALVES 99165-3564 

CRECHE MICHELLE DE Audrey Tereza Costa de Oliveira 
 

JESUS SANTOS 
Rua A 42, Marcos Freire 111 

99864-2593 

CRECHE DOM HÉLDER 
Avenida L, Rua 35, 

Josefa Neide N. de Oliveira 
 

CÂMARA 
Multirão, Conjunto João 

99987-4662/98826-0713 
Alves 

CRECHE ANA CRISTINA Avenida Perimetral C, Marizete Callegari Ramos 
 

ARAGÃO NEVES Marcos Freire 11 99807-8275 

CRECHE APARECIDO 
Anick Danielle Bezerra da Silva 

 DOSSANTOS Rua 5, Femando Collor 
99964-2996/98842-5530 

E.M.ABELARDO Adriana dos Santos 

 PEREIRA DE MELO POV CALUMBI 99992-6669 

E. M. ACRíSIO CRUZ Rua José P. Franco,41 5 Rute Souza Gomes 
 

POV TAIÇOCA DE FORA 99800-5654 
E. M. ANÁLIA VIEIRA 

Rua Principal, s/n Clecian Vieira Feitosa dos Reis 
 DE FIGUEIREDO 

POV LAVANDEIPA 99984-4034 

E. M. APULCRO MOTA Rua Carlos Menezes, s/n Antônio Menezes dos Santos 
LOTI`AIANDRÉ 99955-2393 
SEDE- Rua 02, s/n 
POV SÃO BRAZ 

E. M. BARQUINHO 
Mônica Oliveira da Silva 

 AMARELO ANEXO 1- Rua A 24,125, 
99800-6688 

Marcos Freire 11 

ANEXO 2- 

E. M. DIVA MARIA 
SEDE- Av. Auxiliar 1, 205, 

Denize Santos Moraes 
 

CORREIA 
Fernando Collor 999796824 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 
_Fone: (79)_2106-7452/ 7453/745417455 
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ANEXO- Travessa 11, 
Fernando Collor 

Andrea Maria 0. Teles Pinto 

 E. M. DONALD POV STA CECILIA 9 8194-6695/ 9 9670- 9067/ 
3043-8278 

SEDE - Rua da Escola, 

E. M. EDUARDO VIANA 475, T.de Dentro Marinalva Batista Santos 
 DOSSANTOS 98803-7723/99924-1018 ANEXO- Av. K, 133 1, 

Conj. Marcos Freire 111, 2' 
Etapa 

 E. M. ELISA TELES Rua 1, 42 Pov. Piabeta Valéria 
99608-6589 

Nilson Abílio Uanus 

 E. M. GENTIL DALTRO Rua 14 de Fevereiro, s/n 98821-8486/99869-1359/3253- 
LOT ROSA DE MAIO 2011 

E. M. PROFa HONORINA Av. 02 de fevereiro, s/n Rosivânia da Silva Santos 
 COSTA Sede Município 98113-8764/98872-3713 

E. M. IZIDIO MARQUES Rua da Caixa d'agua; 1396 Valter Silva de Jesus 
 1 	9 9922-2269 DE MELO Povoado Tabocas 

E. M. JOAO GARCEZ Rua 125, s/n Marta Santos Oliveira 
 98826-8027/99817-3510 VIEIRA LOT STA CECILIA 

E. M. JOÃO PAULO 11 Rua 142,144 Lucilda Vasconcelos Pereira 
 PQUE DOS FARóIS 988148460/999138090 

E. M. JOÃO Rua São João, s/n Ivanete Xavier dos Santos 
 VASCONCELOSPRADO PQUE DOS FARóIS 99802-3672 

E. M. JOSÉ DO PRADO Av. Perimetral B, 36 Josenaldo Vieira Souza 
 99929-9489 FRANCO MARCOS FREIRE 1 

E. M. JOSÉ FERREIRA Rua Principal, s/n Camila  NETO POVOADO BITA 99991-1187 

R. Antônio Valadão, s/n Maria José de 0. Santos 21. E. M. JOSÉ TEIXEIRA PORTO GRANDE 98158-6863/3279-1435/99872- 

Rua Padre Manoel Gomes, SN ~ Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Sócorro/SE 

-----Fone: 79 2106-7452/ 7453/745417455 
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DA CRUZ 5778 
E.M.PROFESSORA Benildes Salgueiro L Filho 

 JOSEFA DE SANTANA 
Av. Principal, s/n 98809-8987/99989-4186 
POV GUAJARÁ 

 E. M. LEONEL BRIZOLA Av. F, 127 José Cizino dos S. Filho 
JOÃO A FILHO 99944-0863 

E. M. LUANA 
ROLEMBERGSANTOS José Adilson S Andrade 

 
DE MENEZES 

PARQUE DOS FARóIS 
99652-6329/98151-5406 

E. M. MAJOR JOAO 
Rua Antônio 

1 
Torres, s/n 

Eliude Batista de Araújo 

 TELES 99957-0181/98815-5968 
PALEST DE FORA 

Josélia Bárbara da Silva 

 
E. M. MANOEL CUNHA Av. D 	. 

99962-2341/98811-4041 
M FREIRE 111 

E. M. MANOEL DE 
Rua 56, s /n André 

 JESUS SILVA 
PQUE DOS FARóIS 99992-8405 

SEDE- Rua São João, s/n 
E. M. MARIA DA CONJ JARDIM 

Sonidez Pereira S. Menezes 
 

CONCEIÇAO CRUZ 99923-9200/99 . 885916 . 67 
VASCONCELOS ANEXO- Avenida A, S/N~ 

Conjunto Jardim 

SEDE- Praça General 
E. M. MARIA SÃO Valadão Sede Honorina da C. Santos 

 PEDRO 99936-3941 3254-8382 
ANEXO- Povoado Estiva 

E. M. PROFa MARIA Rua D, 137 
Tânia dos Santos Santana 

 VITóRIA C. SANTOS PQUE SÃO JOSÉ 99630-0286 

E. M. MARIANA PRADO 
Rua 43, n' 20 

Edilde Oliveira dos Sa ntos 

 VASCONCELOS PARQUE DOS FARóIS 
99933-4139/98864-2897 

Ana Maria R. da Silva 

 
E. M. NAIR MENEZES Rua 05, n' 56 

98849-3482 
JOÃO A FILHO 

E. M. PRW NEUZICE Robson Anselmo Santos 

 BARRETO LIMA 
Rua do Carmo, 15 

99993-7260/ 988126560 
POV PIABETA 

E.M. NOSSA SENHORA 
SEDE- Rua 34/35 — 

Tereza Regina Santos Cruz 

 DE LOURDES 
Mutirão, JOAO ALVE S 

99982-4872/98836-6712 
FILHO 

Rua Padre Manoei Gomes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79t 2106-7452174531745417455 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISAO DE ALIMENTAÇAO E NUTRlÇAO ESCOLAR 

ANEXO- Avenida 1, 43, 
Mutirão, JOÃO ALVES 

FILHO 
E. M. NOSSA SENHORA 

A 	Principal, s/n _ v. 
Rosineli Silva de Oliveira 

 DO SOCORRO 
JOAO ALVES FILHO 

9993 1-4392/8864-5481 
99962-0838(01) 

 
E. M. PADRE PEDRO EdIene Santana 

MARCOS FREIRE 1 99913-1174 
E. M. PEDRO MOREIRA Pça. Quintino Bocaiúva, n' Affizia dos Santos 

 FILHO 113 98129-8670/99960-1699 
TAIÇOCA DE FORA 

JARDIM DE INFÂNCIA 
Pça. Bom Jesus, s/n 

Ana Paula Pequeno 
 PEQUENA FADA 

PORTO GRANDE 
98816-5013/99922-0394 

 
E. M. ROSALVO DE 

QUEIRóS 
Rua do Grupo, 36 Regina Silva de Oliveira 
POV OITEIROS 99833-1144 

44 
. E. M. SANTA 

Rua João Pereira, s/D 
Ana Vieira Santos Lima 

TEREZINHA 
POV SOBRADO 

99859-4757/98805-2531 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: 79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISAO DE ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO ESCOLAR 

ANEXO 02 

MODELO DE GUIA DE ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

N' 	da 	Ordem 	de 

Fornecimento 

Data de Emissão 

TELEFONE: 

ESCOLA: 

ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

RECURSO: 

DESCRIMINAÇÃO DOS GÊNEROS 
GÊNERO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALIDADE 

PENDÊNCIAS ENCONTRADAS: 	Sim, descriminar abaixo 	)Não 

Entregue por: Recebido por: 

Nome completo legível Nome completo legível 

Cargo/ Função Cargo/ Função 

~ Data: 	Hora: 

ESTE DOCUMENTO SO TERA VALIDADE SE PREENCHIDO COR-RETAMENTE E COM TODAS AS 
INFORMAÇõES 

Rua Padre Manoel Comes, SIN — Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-74521 74531745417455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

-'Á 

wR 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo Jose do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL (79)2107-786~—Fax:(79)2107-7863-licitaea<>~íí',soc~)ii(,.se.pov.br 

-ã~) 



J~ 00V325 
<-) Responder 	Excluir (D lixo Eletrônico 	Bloquear 

SOLICITAÇÃ-i DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

Q 	Você encaminhou esta mensagem em Ter, 26/11/2019 14:41 

Jos,5 Hermógenes Areias Pereira Júnior Júnior 	
«) 

Qui, 21/11j201~ 16:35 

COOPERJOS GRUPO DE JOVENS 

ESFECIFICAÇõES- CHAMADA... 
18 KB 

Boa tarde, 

Solicito orçamento, conforme descrição dós produtos em anexo, para chamada pública do município de Nossa 

Senhora do Socorro-SE. 

1 



u~ 000026 
Responder 	Excluir (5) Lixo Eletrônico 	Bloquear 	... 

RES: SOUCITAÇAO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

COOPERJOS GRUPO DE JOVENS ~cooperjos@hotmaii.com> 
c 	

Sex, 2W1/2019 15:05 	 «) 

Você I 

i 
[-- ----0 R Ç--A-M--E N TO—N OsSA—S E _NH 0...-

309 KB 

Boa tarde prezado; 

Em anexo orçamento COOPERJOS 

De: José Hermógenes Areias Pereira Júnior Júnior [mailto.,junior_prcai@hdtmaii.com] 
Enviada em: quinta-feira, 21 de novembro de 2019 16:35 
Para: COOPERJOS GRUPO DE JOVENS 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

Boa tarde, 

Solicito orçamento, conforme descrição dos produtos em anexo, para chamada pública do município de Nossa 

Senhora do Socorro-SE. 
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GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLÔNIA SUCUPIRA 
ORÇAMENTO DOS GENEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNIT 

ABóBORA- Légurne in natura, madura, 

de tamanhos 	grandes, 	uniformes, 	sem 

defeitos, turgescentes, intactas, firmes e 
bem 	desenvolvidas, 	livre 	de 	terra 	ou 
corpos estranhos aderentes à superfície 

Kg 7.000 R$ 	3,50 R$ 	24.500,00 

externa. 0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas da 

ANVISA. 

ACEROLA- Fruta in natura, com aspécto 

firme e sem partes moles ou machucadas, 
2 de P qualidade, in natura. 0 produto Kg 1.500 R$ 	3,52 R$ 	5.280,00 

deverá ser transportado de acordo com as 
liorinas técnicas da AN VI . SA. 

AMENDOIM COZIDO- Com sal, cascas 
firmes, isenta de umidade, aspecto, cor e 
aroma 	característicos. 	Não 	deverá 

3 apresentar presença de sujidade, formação 

de grumos, odor forte, intenso 	e não 
Kg 2.000 R$ 	9,00 R$ 	18.000,00 

característico. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

BANANA PRATA- In natura, tamanho e 
coloração uniforme, com aspecto firme e 

iutacta, sem partes moles ou machucadas, 
deve ser bem desenvolvida, sem danos 

físicas e mecânicos oriundos do manuseio 

4 
e traii~,porte, 	acondicionada em pencas 
íntegras. 	0 Kg 50.000 R$ 	4,00 R$ 	200.000,00 produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 

de alta densidade para garantir a qualidade 
do 	produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas 
téc cas da ANVISA. 

s 	LO, 

0 d"L4~ 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 

Povoado Sucupira, S/N Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 
E-mail: cooperios(ã),hotmail.com  Tel/Fax: 079-3547-9026 

CNPJ:08.727.301/0001-23 
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BATATA DOCE- Branca ou roxa, 

primeira qualidade, tamanho grandes ou 

médios, 	uniformes, 	inteiros, 	sem 

ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 

brilho, 	sem corpos 	estranhos ou terra 

aderidos à superficie e9terna. 0 produto Kg 23.000 R$ 	2,60 R$ 	59.800,00 

deverá ser transportado em caixas de 

poliprüipileno 	de 	alta 	densidade 	para 

garantir a qualidade do produto. 0 produto 

deverá ser transportado de acordo cem as 

normas técnicas da ANVISA. 

BATATAINGLESA- Legumeinnatura, 

tamanho 	grande 	ou médio, 	uniforme, 

inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes 

e com brilho, sem corpos estranhos ou 

6 
terra 	aderida 	à 	superfície 	externa. 	0 

Kg 20.000 R$ 	4,40 R$ 	88.000,00 
produto deverá ser transportado em caixas 
de polipropileno de alta densidade para 

garantir a qualidade do produto. 0 produto 

deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA. 

BETERRABA- 	Legume 	in natura, 

tamanho 	grande 	ou médio, 	uniforme, 

inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes 
e com brilho, sem corpos estranhos ou 

7 
terra 	aderida 	à 	superficie 	externa. 	0 

Kg 800 R$ 	3,10 R$ 	2.480,00 
produto deverá ser transportado em caixas 

de polipropileno de alta densidade para 

2arantir a qualidade do produto. 0 produto 

deverá ser transportado de acordo com as 

n ermas técnicas da ANVISA. 

1 ~M Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira , 

Povoado Sucupira, SN Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: cooperios(a~hotmail.com  Tel/Fax: 079-3547-9026 

CNPJ:08.727.301/0001-23 
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CEBOLA BRANCA- Legume in natura, 
não brotada, sem danos fisiológicos ou 
mecânicos, 	tamanho 	médio, 	uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, tenra e com 
brilho, turgescentes, intactas, fumes e bem 

8 desenvolvidos. 	0 	produto 	deverá 	ser Kg 12.000 R$ 	3,90 R$ 	46.800,00 
transportado em caixas de polipropileno 
de alta densidade para garantir a qualidade 
do 	produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVlSA 

CENOURA- legume in natura, tarnanho 
médio, uniforme, inteira, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes, sem corpos estranhos 
ou terra aderida à superfície externa. 0 

9 produto deverá ser transportado em caixas Kg 18.000 R$ 	2,90 R$ 	52.200,00 
de polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

CHUCHU- Legume in natura, tamanho 
médio, 	coloração 	uniforme, 	sem 
ferimentos ou defeitos, firmes, sem corpos 
estranhos ou terra aderida à superficie 
externa, sem danos físicos e mecânicos 

10 oriundos do manuseio e transporte. 0 Kg 7.500 R$ 	2,65 R$ 	19.875,00 
produto deverá ser transportado em caixas 
de polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

%r9 ul,-, ~II, 

Grupo de Jovens Cooperaflvista da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupira, SN Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: cooperios(@hotinail.com  Tel/Fax: 079-3547-9026 
CNPJ:08.727.301/0001-23 
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COENTRO- 	Verdura in natura, cor 

verde, fresca, aspecto e sabor próprio, 

isenta 	de 	sinais 	de 	apodrecimento, 

sujidades e materiais terrosos. 0 produto 
deve apresentar-se em maços, embalados 
em sacos plásticos individualmente. 	0 
produto deverá ser transportado de acordo 

com as normas técnicas da ANVISA. 

Kg 3.000 R$ 	9,50 R$ 	28.500,00 

COUVE 	MANTEIGA- 	Verdura 	in 
natura, 	folha fresca, grau de evolução 

completo no tamanho, coloração uniforme 

e sem manchas, bem desenvolvida, firme 
e intacta, 	isenta de material terroso 	e 
umidade 	externa 	anormal, 	livre 	de 

12 sujidades, parasitas e larvas, seril danos Kg 4.000 R$ 	9,00 R$ 	36.000,00 
Físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

etransporte. 0 produto deve apresentar-se 
em maços, embalados em sacos plásticos 

individualmente. 	0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as nomias 
técnicas da ANVISA. 

FARJNRA DE MANDIOCA- Produto 
obtido pela desidratação e moagem de 

raizes de mandioca, tratadas por processos 
tecnológicos 	adequados 	e 	isentas 	do 

radical cianeto, submetido ao processo de 
torrefagão. 0 produto deverá ser da classe 

13 branca, seca e fina, do tipo 1 e classificado 
conforme os padrões do Ministério da Kg 5.000 R$ 	3,00 R$ 	15.000,00 
Agricultura. Isenta de sujidades, parasitos 

e larvas. Deverá ser entregue em sacos de 

polietileno transparente, hermeticamente 

fechado, com peso liquido de 01 	kg. 
Deverá conter na embalagem a devida 

identificação do produto, assim como data 
de fabricação e validade. 

Grupo de Jovens Cooporativista da Colônia Sucupira 

Povoado Sucupira, SN Zona Rural Aratiá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: cooperios(ã)hotmail.com  Tel/Fax: 079-3547-9026 

CNI?J:08.727.301/0001-23 
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M 

FEIJÃO CARIOCA - Grãos sadios de 

feijão de cores, carioquinha ou inulatinho, 
tipo 01 e classificado conforme os padrões 
do Ministérío da Agricultura. Aspecto — 
grãos; 	Cor 	- 	característica da espécie; 
Odor — próprio. Ausência de sujidades, 
larvas e parasitos. Deverá ser entregue em 

14 saco 	de 	polietileno 	transparente, Kg 23.000 R$ 	4,05 R$ 	93.150,00 

hermeticamente 	fechado, 	com 	peso 

líquido de 01 	Kg, constando todas as 
iriformações 	de 	rotulágem. 	Validade 

mínima de 03 meses, a partir da data de 
entrega. 0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as noffilas técnicas da 
ANVISA. 

GOIABA VE~LIIA- 	Fruta in 

natura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpas finnes e intactas, 

tamanhas e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvidas e maduras, isentas 

de 	enfermidades, 	material 	terroso, 

umidade 	externa 	anormal, 	isenta 	de 

15 fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, Kg 2.000 R$ 	3,45 R$ 	6.900,00 
sem danos físicos e mecânicos oriundo de 
=iuscio e transporte. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	em 	caixas 	de 

polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 

g,írantir a qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

INHAME- 	selecionado, 	tamanho 	e 

coloração uniformes, fresco, compacto e 

16 
firme, isento de enfermidades, parasitas e 

Kg 22.600 R$ 	4,80 R$ 	12.480,00 
larvas, material terroso e sujidades, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de colheita recente. 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 

Povoado Sucupira, SN Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: cooperios«~,hotmail.com'rel/Fax: 079-3547-9026 

CNPJ:08.727.301/0001-23 
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LARANJA PERA- Fruta in natura, 
madura, frutos de tamanho médio, no grau 
rh. áximo de evolução no tamanho, aroma e 
s abor 	da 	espécie, 	uniformes, 	sem 
ferimentos ou defeitos, 	firmes e com 

17 brilho. 0 produto deverá ser transportado Kg 53.000 R$ 	1,65 R$ 	87.450,00 
em 	caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade do 
produto. 	0 	produto 	deverá 	. ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

MACAXEIRA 	DESCASCADA 
EMBALADA À VÁCUO- 	Tipo 
branca/ainarela, raízes grandes, no grau 
normal de evolução no tamanho, sabor e 
cor própria da espécie, uniformes, frescas, 
dom casca, inteiras, sem ferimentos ou 
defeitos, não fibrosa, livres da maior parte 
possivel 	de 	terra 	e 	corpos 	estranhos 
aderente à superficie externa e isentas de 

19 umidade. Deverão estar embalados em Kg 22.000 R$ 	4,50 R$ 	99.000,00 
Sacos 	plásticos 	lacrados, 	embalados 	à 
vácuo e rotulados de acordo com a atual 
legisi ação 	brasileira 	para 	produtos 
congelados. Deverá ter peso de 01 kg a OS 
kg. 0 produto deverá ser transportado em 
caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 0 
pieduto deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

s 
Ó 	>,. 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupira, S/N Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-00O 

E-mail: cooperios(õ)hotmail.com  Tel/Fax: 079-3547-9026 
CNPJ:08.727.301/0001-23 
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MAMÃO FORMOSA- Fruta in nátura, 

com 80 a 90% de matunição, frutos de 

tamanho médio, com aproximadamente 

400g, no grau máximo de evolução no 

tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos 	ou 	defeitos, 	firmes 	e 	com 

15 brilho 	livre 	de 	sujidad 
1 
es, 	parasitas 	e Kg 11.000 R$ 	2,50 R$ 	27.500,00 

larvas. 0 produto deverá ser transportado 

em 	caixas 	de 	poliprópilêno 	de 	alta 

densidade para garantir a qualidade do 

produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

MANGA- Fruta in natura, com 80 a 90% 

de maturação, frutos de tamanho médio, 

no grau máximo de evolução no tamanho, 

aroma e sabor da espécie, sem ferimentos 

ou defeitos, firmes e com brilho livre de 

20 sujidades, parasitas e larvas. 0 produto Kg 2.000 R$ 	3,20 R$ 	6.400,00 

deverá ser transportado 	em caixas 	de 

polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 

garantir a qualidade do produto. 0 produto 

deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA. 

MARACUJÁ- Fruta in natura, tamanho e 

colorações uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido 	e 	madura, 	com 	polpas 

intactas e firmes, livres de resíduo de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

21 
sem danos fisicos e mecânicos oriundos 

Kg 3.000 R$ 	3,50 R$ 	10.500,00 
do manuseio 	e transporte. 	0 produto 

deverá ser transportado 	em caixas 	de 

polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 

garantir a qualidade do produto. 0 produto 

deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA. 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 

Povoado Sucupira, SN Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: coope~os(ã),hotinail.com  Tel/Fax: 079-3547-9026 

CNPJ:08.727.301/0001-23 . CK 
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MELANCIA- Fruta in natura, redonda, 
graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bena desenvolvida 

22 e madura, com polpa firme e intacta. 0 Kg 90.000 R$ 	1,65 R$ 	148.500,00 
produto deverá ser transportado em caixas 
de polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do pmduto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

MILHO VERDE - Legume in natua, 
apresentação em espiga coberta por palha 
viçosa, tamanho médio a grande, com 
coloração dos grãos amarelo forte, íntegro, 
com grãos inteiros, sem podridão e sem 
fungos. Aspecto, 	odor, 	cheiro e sabor 
característicos 	do 	produto., 	Bem 

23 desenvolvido, com grau de maturidade Kg 5.000 R$ 	5,00 R$ 	25.000,00 
adequado. Isento de insetos ou parasitas, 
1.= como de danos por estes provocados. 
Q produto deverá ser transportado em 
caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

F5, 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupira, S/N Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: cooperiosRhotrnail.com  Tel/Fax: 079-3547-9026 
CNPJ:08.727.301/0001-23 
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PÂO DE MACAXEIRA- Produto de 
confeitaria obtido por cocção adequada de 
massa preparada à base macaxeira. Os 
principais ingredientes devem ser farinha 

de trigo, rnacaxeira, leite. 	A embalagem 
primária deve ser individual em sacos 

plásticos de polipropileno lacrado, com 
peso de 50 gramas a unidade, deve conter 
na embalagem a devida identificação do 

24 
produto com a composição nutricional, UNIDADE/50g 50.000 R$ 	1,25 R$ 	62.500,00 
assim corno data de fabricação e validade. 

A embalagem secundária deve ser caixa 
de papelão contendo 50 a 100 unidades, 
devidamente rotulada e lacrada de modo a 
garantir a qualidade do produto. Prazo de 

validade de no minimo 5 dias a partir da 
data 	de 	fabricação 	em 	temperatura 

ambiente. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

PMENTÃO VERDE- 	Legume in 

natura, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou 

mecânica, pafuraçóes e cortes. 0 produto 
25 deverá ser transportado 	em caixas 	de Kg 5.000 R$ 	4,00 R$ 	20.000,00 

polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 

garantir a qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

QUIABO- 	Liso, 	de 	boa 	qualidade, 

tamanho e coloração uniforme, sem dano 

fisico ou mecânico oriundo do transporte 

(rachaduras e cortes). 0 produto deverá 

26 ser 	transportado 	em 	caixas 	de Kg 800 R$ 	5,50 R$ 	4.400,00 

polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 

garantir a qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA. 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 

Povoado Sucupira, SN Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: c~operjos(à),hotmail.corn Tel/Fax: 079-3547-9026 

CNPJ:08.727.301/0001-23 
	

~7: 3~~ S- 



J4 000â6 

REPOLHOm 	Legume 	in 	natura, 	de 

primeira, tamanho e coloração uniformes, 

sem lesões de origem física ou mecânica, 

perflirações e cortes. 0 produto deverá ser 

27 transportado em caixas de polipropileno Kg 6.000 R$ 	4,75 R$ 	28.500,00 

de alta densidade para garantir a qualidade 

do 	produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

TANGE]RINA- Fruta in natura, fresca, 
com grau máximo de tamanho, grau de 

maturação que lhe pertítita 	suportar a 

manipulação, isenta de sujidades, corpos 

estranhos, umidade ou insetos, não estar 

danifícada por qualquer lesão física ou 

28 química. 	Cor, 	aroma 	e 	sabor Kg 90.000 R$ 	3,65 R$ 	328.500,00 

característicos. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado em caixas de polipropileno 
de alta densidade para garantir a qualidade 

do 	produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

TOM-ATE- Legume in natura, tipo maçã, 

tamanho médio, com aproximadamente 

80% de matmação, sem ferimentos ou 

defeitos, 	tenros, 	sem 	manchas, 	com 

20 
coloração uniforme e brilho. 0 produto 

Kg 20.000 R$ 	3,00 R$ 	60.000,00 
deverá ser transportado 	em caixas 	de 

polipro pileno 	de 	alta 	densidade 	para 

garantir a qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA. 

VALOR TOTAL R$ 	1.617.215,001 
B S: Validade da Proposta 60 dias, 

Arauá/SE 22 de Novembro de 2019 

Taciana Ramos Santos 

Presidente do COOPERJOS 

Õ8.727.30110001-23 
C,rupo de 	SUeU~r3 

.Povó~do 	Zona Rural, 

CLP'-4.9~220-0U 	Aratjá-SE 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 

Povoado Sucupira, S/N Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.220-000 

E-mail: cooperjos(c~,hotmail.cotn Tel/Fax: 079-3547-9026 

CNPJ:08.727.301/0001-23 



<-) Responder 	Ml Excluir 	lixo Eletrônico 	Bloquear 

SOLICITAÇ AO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

José Herinág~nes A,bias Pereira Júnior Júnior 

Qui, 2111 Wni; 16:34 	 «) 

cc~,~erativa de moita bonita cooperáfes moita bonita 

ESPECIWiCAÇõES- CHAMADA... 

18 KI3 

Boa :a~ 

Solicito orçamento, conforme descrição dos produtos em anexo, para chamada pública do município de Nossa 
Sehhc.: i do Socwro-SE. 



Responder 	Excluir (9 lixo Eletrônico 	Bloquear 	... 

RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

cooperativa de moita bonita cooperafes moita bonita <coope 
c 

rafes@hotmail.com> 	 «) 

Sex, 22/11/2019 12:14 
Você ~~ 

SOCORRO.pcif-------

502 Kg 

BOM DIA! 

SEGUE ORÇAMENTO SOLICITADO 

ATT., 

CLIEDJA 

1-)'79 9-9969-7045 
SitÂo Piabas li, 5/N 

De: José Hermógenes Areias Pereira JúniorJúnior<junior prcal@hotmail,com> 

Enviad o: quinta-feira, 21 de novembro de 2019 17:34 

Para: cooperativa de moita bonita cooperafes moita bonita <cooperafes@hotrnai1.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

Boa tarde, 

Solicito orçamento, conforme descrição dos produtos em anexo, para chamada pública do município de Nossa 
Senhora do Socorro-SE. 



j~ 000039 

QfOíÇa da ç 

ORÇAMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MOITA BONITA-SE, 22 DE NOVEMBRO DE 2019. 

N2 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALORTOTAL 

1 ABóBORA Kg 7.000 R$ 	3,00 R$ 	21.00~'00' 

2 ACEROLA Kg 1.500 R$ 	4,80 R$ 	7.200,00~ 

3 AMENDOIM COZIDO Kg 2.000 R$ 	12,00 R$ 	24.000,00' 

4 BANANAPRATA Kg 50.000 R$ 	3,80 
- 
R$ 	190.000,R, 

5 BATATA DOCE Kg _-S 000 R$ 	2,60 R$ 	59.800,00" 

6 BATATAINGLESA. Kg 	1 20.000 R$ 	3,85 R$ 	77.000,001 

7 BETE~A Kg 800 R$ 	3,00 R$ 	2.400,00 , 

8 CEBOLA BRANCA Kg 2000 R$ 	4,15 R$ 	49.800,00/ 

9 CENOURA Kg 18.000 R$ 	3,80 R$ 	68.400,00/ 

10 CHUCHU Kg 7.500 R$ 	3,80 R$ 	28.500,00 ' 

11 ICOENTRO Kg 3.000 R$ 	9,90 R$ 	29.700,00, 

12 COUVE MANTEIGA Kg 4.000 	1 R$ 	9,00 R$ 	36.000,00 ~ 

13 FARINHA DE MANDIOCA Kg 5.000 R$ 	4,50 R$ 	22.500,00/ 

14 FEIJÃO CARIOCA. Kg 23.000 R$ 	4,85 R$ 	111.550,00,' 

15 GOIABA VERMELHA Kg 2.000 R$ 	3,50 R$ 	7.000,00' 

16 INHAME Kg 2.600 R$ 	6,00 R$ 	15.600,00 ' 

17 LARANJAPERA Kg 000 R$ 	2,00 R$ 	106.000,00- 

18 MA.CAXEIR—A À VÁCUO Kg 1 	22.000 R$ 	4,80 R$ 	105.1500AV 

19 MAMÃ0FOR—MOSA Kg 11.000 R$ 	2,80 R$ 	30.800,00/ 

20 MANGA Kg 2.000 R$ 	4,50 R$ 	9.000,00-, 

21 MARACUJÁ Kg 3.000 R$ 	5,60 R$ 	16.800,00~ 

22 MELANCIA Kg 90.000 R$ 	1,20 R$ 	108.000,00, 

23 MILHO VERDE Kg 5.000 R$ 	3,60 R$ - 18.000,00' 

24 1 PÃO DE MACAXEIRA. UNID.15Og 50.000 R$ 	1,20 _~$ 60.000,00- 

25 PIMENTÃO VERDE Kg 5.000 1 R$ 	3,80 R$ 	19.000,00, 

26 QUIABO 1 	Kg 800 R$ 	5,00 R$ 	4.000,00, 

27 IREPOLHO Kg 6.000 R$ 	3,00 R$ 	18.000,00, 

28 TANGERINA Kg 90.000 R$ 	3,60 R$ 	324.000,00 

' 29 TOMATE Kg 20.000 R$ 	3,60 R$ 	72.000,00~ 

VALOR GERAL: R$ 	1.641.650,00/ 

PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS 

JOSE JOELITO COSTA SANTOS 
PRESIDENTE 

COOPERAFES - MOITA BONITA. 

(9 79 99969-7045 / 3423-0404 
Sido Piabas lI, SM - Moita Bcw~rta - SE - cooperafes@hotmaii.ODM 

C~radva de Produção da Agric~ Familiar e Ewnomia.Solidária do Municipio de Moita ")ita-SE 

CNPj: 09.460.21010001-37 - INSCRIÇI-b'E5=liAL- ?7.122.714-1 



N. 
for adã 

(D 79 99569-7045 / 3421(" 
Sitio Piabas ll, 5M - Moita Bonita - SE - cooperafLs@Inotrnail.com  

Coopera" de Produção da'Ag-ricultura Familiar e Ecommia Solidária do Municipio de Moita Bonita-SE 
CINIR 09.460.21Q/0001-37 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 27.122.714-1 



j4 00v41 
<-) Responder 	a Excluir (S) Lixo Eletrônico 	Bloquear 	... 

SOLICiTAÇÃO CE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

Jo~é Hermógenes Areias Pereira Júnior Júnior 

Qui,2!/~1/201916.32 	 «) 

coopagre@hotmaii.com  ~~5 

ESPECIFICAÇõES- CHAMADA... 

18 KB 

Boa tarde, 

Solicito orçamento, conforme descrição dos produtos em anexo, para chamada pública do município de Nossa 

Senhora do Socorro -SE. 



<-) Responder 	Excluir 	LixoEletrÔnico 	Bloquear 

RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

COOPERATIVA PRODUÇÃO <coopragre@hotmai1.com> 
CP 	

Seg, 25111/2019 13:20 	 «) 

Você k~' 

ORÇAMENTO DA COOPRAGR... 
572 KB 

---------- — ----- 

Boa Tarde 
Seque o orçamento conforme solicitadoM 
Obrigado!!! 

Coopragre - Cooperativa de Prestação de Serviço 
Praça Genis Gomes, 434 

Simão Dias - SE 
Telefones: (79) 99804 - 1031 ciu 99996-0738 

Email: coopragre@hotmail.com  

De: José Hermógenes Areias Pereira J únior Júnior <lu nior—prcal @ hotmaii.com> 

Enviado: quinta-feira, 21 de novembro de 2019 16:10 

Para: COOPERATIVA PRODUÇÃO <coopragre@hotmaii.com> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

Boa tarde, 

Solicito orçamento, conforme descriç3o dos produtos em anexo, para chamada pública do município de Nossa 

Senhora do Socorro-SE. 



000,343 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS PAhAMAINIFNTAÇÃO ESCOLAR 
AGRICULTUR-A FANI1LIAR 

CIDOPERATIVA REGIONALDE PA0DUÇÃO E-PRr.STAÇÀ<) DESERV1~:()S DOs 
ASSEINIADOSIDE RUFORMAAGRAMA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA 

CNT.1: 09.248.37V11001-M 
EMAIL: 

F'-»~: (79) 99804-1031 
Praça Geifis Coen,, — 434 	Dia, — Sr. 

CHAMADA PúBLICA PARA AQUISIÇÃO DE G-2NEROS 
R ORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICUL7URA FAMILIA14, PARA 0 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÁO 

ESCOLAR — PNAE NO M-UNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/ 
SERGIPE 

UNIDADE QTDE 
VALOR VALOR 

~.-1— 
UNIDADE TOTAL 

ABóBORA- Legume in natura, madura, de tw ~os gramd_es, Kg 7.000 
uniformes, 	sem defeitos, 	turgescentes, 	intactas, 	firmes e bem 
desenvolvidas, 	livre de terra ou corpos estranhos aderentes à R$ 3,50 R$ 24.500 

superficie externa. 0 produto deverá ser transportado de acordo com 
as normas técnicas da Wv'lSA. 

ACEROLA- Fruta in natura, com aspecto firme e sem partes moles 
ou machucada,:, de 1' qualidade, iii natura. 0 produto deverá ser 

-kg 1.500 

transportado de acordo com as normas tecaicas da MWlSA. 
1 

R$ 3,00 R5 4.500 

AMENDOIM COZIDO- Com sal, cascas firmes, isenta de umi Kg --l-00Õ 
aspecto, cor e aroma característicos. Não deverá apresentar presença 
de sujidade, formação de grumos, 	odor forte, 	intenso e não R$ 4,~^O R$ 8.000 
característico. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

4 -ffANANA PRATA- In natura, tarnaW c coloração umiforime, com — Kg 50.000 
aspecto firme e intacta, sem partes moles ou machucadas, deve ser 
bem desenvolvida, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do R$_4,00 R$ 

manuseio e transporte, acondicionada em pencas integras. 0 produto 200.000 

deverá ser transportado em caixas de polipropileito de alia densidade 
para garantir a qualidade do produto. 	0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANN,11SA. 

-5 ~ouroxa, BATATA DOCE- Branca 	primeira qualidade, tama 	o —Kg -23- ÕOO 
g;andes ou médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, 
casca lisa e com brilho, sem corpos es'iaiihc.2 ou !erra aderidos à R5 4,00 R$ 92.000 
superficie externa. 0 produto deverá sei transportado em caixas de 
polipropileno de alta densidade para gar2ntir a quulidade do produto. 
0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

--i~-n—atw- BATATAINGLESÃ- Legu~ ~e 	n, tamanho grande ou médio, Kg 20.0500 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou

. defeitos, firmes e com brilho, 
sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície ext 	pru R$ 4,50 R$ e0.000 

~-

deverá s,2r transportado em caixas de polipropileno de alta densidade 
— 

a 
ra g rantir a qualidade do produto. 	0 produto deverá ser 
ansporeado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 



J4 00v_44 

ESPECIFICAÇÃ~ (-.ÊNl~RóS~PAIZ-,k,'tl.INIF.NTAÇÃOEC;COI,AR 
AGRICULTURA FAN,11LIAR 

COOPEPLATIVA RE<AONAL DF PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERN'[<-OS DOS 
ASSEN, "IrADOS DE IZEF,<)RNIA.,k(;RAIZIADOA(.RES"1 E DESERGIPE IADA 

C_NI`J: 09.248.371f000"1 
EMAI L: e ... wro-N-6ol,w...Um« 

Fone: 179) 99804-1031 
1?rqç. GL~.i, Co~ - 434 -.Siiiião~Dias - SE. 

7 BETERRABA- 	Legume in natura, tamanho grande ou médio, Kg 800 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, 

sem corpos estranhos ou terra aderida à superfic~c externa. 0 produto R$ 3,00 R$ 2.400 

deverá ser transportado em caixas de polipropileno de alta densidade 

para garantir a qualidade do produto. 	0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

8 CEBOLA BRANCA- Legume in natura, não brotada, sem danos Kg 12.000 

fisiológicos 	ou 	mecânicos, 	tamanho 	médio, 	uniforme, 	sem 
R$ 4,30 R$ 51.600 

ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidos. 0 produto deverá ser transportado em 
caixas de polipropileno de alta densidade para garantir a qualidade do 

produto. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA 

9 CENOURA- legume in natura, tamanho médio, uniforme, inteira, Kg 18.000-7 

sem ferimentos ou defeitos, firmes, sem corpos estranhos ou terra 

aderida à superficie externa. 0 produto deverá ser transportado em R$ 4,00 R$ 72.000 

caixas de polipropileno de alta densidade para garantir a qualidade do 
produto. 0 produto deverá ser transportado de acordo comas normas 
técnicas da ANVISA. 

10 CHUCRU- Legume in natura, tamanho médio, coloração uniforme, Kg 7.500 
sem ferimentos ou defeitos, firmes, sem corpos estranhos ou terra 

aderida à superficie externa, sem danos fisicos e mecânicos oriundos R$ 3,50 R$ 26.250' 

do manuseio e transporte. 0 produto deverá ser transportado em 
caixas de polipropileno de alta densidade para garantir a qualidade do 
produto. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as norma s 
técnicas da ANVISA. 

11 COENTRO- Verdura in natura, cor verde, fresca, aspecto e sabor Kg 3.000 
próprio, isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais 

terrosos. 0 produto deve apresentar-se em maços, embalados em R$ 9,80 R5 29.400 

sacos plásticos individualmente. 0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas da AN VISA. 

12 COUVE MANTEIGA- Verdura ia natura, folha fresca, grau de Kg 4.000 

evolução completo no tamanho, coloração uniforme e sem manchas, 

bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e R$ 9,50 R$ 38.000 

umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transp',)rte. 0 
produto deve apresentar-se em maços, embalados em sacos plásticos 

individualmente. 0 produto deverá ser transportado de acordo com 
as normas técnicas da ANVISA. 

13 FARINIELA DE MANDIOCA- Produto obtido pela desidratação e Kg 5.000 

moagem de raizes de mandioca, tratadas por processos tecnológicos 
R$ 3,00 R$ 15.000 

adequados e isentas do radical c 

' 

ianeto, submetido ao processo de 

torrefação. 0 produto deverá ser da classe branca, seca e fina, do tipo 
1 e classificado conforme os padrões do Ministério da Agricultura. 

Isenta de sujidades, parasitos e larvas. Deverá ser entregue em sacos 

de polietileno transparente, hermeticamente fechado, com peso 



"q 0000~5 

ESPECIFICAÇÃO DE C ÊNFROS PAftAMANU NTAÇÃO ESCOLAR 
AGRICULTURA FAMILIAR 

:COOPFRA I IVA ki-GIONAL DE PRODUÇÃ 0 F PRESTAÇÃO DLSLRVIÇOS DOS 
A881~MADOS DE RE FORMA AGRARIA DO AGRESTEI)ESERCIPE LTDA 

. C,".I: 09.24H3711000"1 
EMAIL: 

F.ne: (79) 99804A031 
PriW- (;~"N Gonw, — 434—Simã.Di.s — SE— 

líquido de 01 kg. Deverá conter na embalagem a devida identificagão 
do produto, assim como data de fabricação e validade. 

14 FEIJAO CARIOCA - Grãos sadios de feijão de cores, carioquà~ha Kg 23.000 
ou mulatinho, tipo 01 e classificado conforme os padrões do 
Ministério da Agricultura. Aspecto — grãos; Cor - característica da R$ 5,50 RS 

espécie; Odor — próprio. Ausência de sujidades, Iarvas e parasitos. 126.500 
Deverá 	ser 	entregue 	em 	saco 	de 	polietileno 	transparente, 
hermeticamente fechado, com peso líquido de 01 Kg, constando 
todas as informações de rotulagem. Validade mínima de 03 meses, a 
partirdadatade entrega. Oprodutodeverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISÃ. 

15 GOIABA VERMELHA- Fruta in natura, com aspecto, cor, cheiro Kg 2.000 
e sabor próprio, com polpas firmes e intactas, tamanhas e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de R$ 3,50 R$ 7.000 
enfermidades, material terroso, umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 	sem danos físicos e 
mecânicos oriundo de manuseio e transporte. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

INHAME- selecionado, tamanho e coloração uniformes—, fresco, —Kg 2.600 
compacto e firme, isento de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos. fisi~~os e mecânicos oriundos do R$ 7,00 RS 18.200 
manuseio e transporte, de colheita recente. 

=R$ 

17 LARANJA PERA- Fruta in natura, madiura, frutos de tamanho 9 53.000 
médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da 

espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 5,50 R$ 

0 produto deverá ser transportado em caixas de polipropileno de alta 291.500/ 
densidade para garantir a qualidade do produto. 0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

18 MACAXEIRA DESCASCADA EMBALADA A VACUO- Tipo kg 22.000 
branca/amarela, raízes grandes, no grau normal de evolução no 
tamanho, sabor e cor própria da espécie, uniformes, frescas, com R$ 3,00 RS 66.000 
casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, n3-O fibrosa, livres da 
maior parte possível de terra e corpos estranhos aderente à superfície 
externa e isentas de unrdade. Deverão estar embalados em Sacos 
plásticos lacrados, embalados à vácuo e rotulados de acordo com a 
atual legislação brasileira para produtos congelados. Deverá ter peso 
de 01 kg a 05 kg. 0 produto deverá ser transportado em caixas de 
polipropileno de alta densidade para gammir a qualidade do produto. 
0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

19 MAMÃO FORMOSA- Fruta innatura, com 80 a 90% de maturação, —Kg 11,000 
frutos de tamanho médio, com aproximadamente 400g, no grau 
máximo de evolução no tarnanho, aroma e sabor da espécie, sem R$ 4,50 R$ 49.500 

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 0 produto devgá mr 



000046 

FSPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS PARAMANIENTAÇÃO ESCOLAR 
AGRICULTURA FAMILIAR 

COOPERAIWA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESFAÇAO DF SE 
- 
RVIÇOS DOS 

ASSENI ADOSIM REFORMA AGRAIRIA DO AGRFSTEDE.SERCIPE LTDA 
CNIM: 09.248.3711000"1 

EMAIL: 

W,— 	
Fo,w: (79) 99804-1031 

Praça Genis G, .... e, ~ 434 	— SE. 

polipropileno de alta densidade para garantir a qualidade do produto. 
0 produto deverâ ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

20 MANGA- Fruta in natura, com 80 a 90% de matura —Kg 2.000 
tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, s,roma e 

sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho R$ 4,00 R$ 8.000 

livre 	de 	sujidades, 	parasitas e 	larvas. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

21 ARACUJA- ~Fruta 'ri ~natura, t~amanh0 	colorações uniformes, Kg 3.000 
devendo ser bem desenvolvido e madura, com polpas intactas e 
firmes, livres de resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, R$ 12,50 R$ 37.500 
sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 0 
produto deverá ser transportado em caixas de polipropileno de alta 
densidade para garantir a qualidade do produto. 0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

22 MELANCIA- Fruta in natura, redonda, graúda, de pr~meira, livre de Kg 90.000 
sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 	tamanho 	e 	coloração 	uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida e inadura, com polpa firme e intacta. R$ 2,00 R$ 

0 produto deverá ser transportado em caixas de polipropileno de alta 180.000/ 

densidade para garantir a qualidade do produto. 0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

23 MILHO VERDE - Legume in natura, apresentaçao em espiga Kg 5.000 
coberta por palha viçosa, tamanho médio a grande, com coloração 

dos grãos amarelo forte, íntegro, com grãos inteiros, sem podridão e R$ 4,50 R$ 22.500' 

sem flingos. Aspecto, odor, cheiro e sabor característicos do produto. 

Bem desenvolvido, com grau de maturidade adequado. Isento de 

insetos ou parasitas, bem como de danos por estes provocados. 0 
produto deverâ ser transportado em caixas de polipropileno de alta 
densidade para garantir a qualidade do produto. 0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

24 FAO DE MACAXEIRA- Produto de confeitaria —obtido por cocção UNIDADE/50g 50.000 
adequada de massa preparada à base inacaxeira. Os principais 
ingredientes devem ser farinha de trigo, macaxeira, leite. 	A R$ 1,50 R$ 75.000 

embalagem primária deve ser individual cri. sacos plásticos de 
polipropileno lacrado, com peso de 50 gramas a unidade, deve conter 

na embalagem a devida identificação do produto com a composição 
nutricional, assim como data de fabricação e validade. A embalagem 
secundária deve ser caixa de papelão coirtendo 50 a 100 unidades, 
devidamente rotulada e lacrada de modo a garantir a qualidade do 
produto. Prazo de validade de no mínimo 5 dias a partir da dat 
fabricação 	em 	temperatura 	ambiente. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

— — — 25 PIMENTAO VERDE- Legume ia natura, de primeira, tamanho e Kg 5.000 
coloração uniformes, sem lesões de origem fisica ou mecânica, 

perfurações e cortes. 0 produto deverá ser transportado em caixas de R$ 4,00 R$ 20.000 
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polipropileno de alta densidade para garantir a qualidade do produto. 

0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

26 QUIABO- Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, Kg 800 
sem dano físico ou mecânico oriundo do transporte (rachaduras e 

cortes). 0 produto deverá ser transportado em caixas de polipropileno R$ 5,00 R$ 4.000 

de alta densidade para garantir a qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

27 REPOLHO- Legume in natura, de primeira, tamanho e coloração Kg 6.000 
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes. 0 produto deverá ser transportado em caixas de polipropileno R$ 4,50 R$ 

de alta densidade para garantir a qualidade do produto. 0 produto 27.0000 

deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da 

ANVISA. 

TANGERINA- Fruta in natura, firesca, com grau máximo de Kg 90.000 
tamanho, grau de rnaturação que lhe permita suportar a manipulação, 

isenta de sujidades, corpos estranhos, umidade ou insetos, não estar R$ 3,00 R$ 

danificada por qualquer lesão fisica ou química. Cor, aroma e sabor 270.000 

característicos. 0 produto deverá ser transportado em caixas de 
polipropileno de alta densidade para garantir a qualidade do produto. 
Q produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

29 TOMATE- Legume in natura, tipo maçã, tamanho 	lédio, corn 20.000 
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 0 produto R$ 4,00 R$ 80.000 

deverá ser transportado em caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 	0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

Diante da solicitação segue acima o orçamento para merenda escolar 2020, sendo 

orçamento no total de R$ 1.936.350,00/(Um milhão', novecentos trinta e seis mil, trezentos 
e ciquenta reais). 

Abaixo assinará o responsável pela empresa: 

Simão Dias 25 de novembro de 2019 
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<-) Responder 	 Excluir 	(5) Lixo Eletrônico 	Bloquear 	... 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

José Hermógenes Areias Pereira Já nior Júnior 
Qui,2111V201916:35 

Cooperaf;r Centrossul 1  

í---  ---- ———————————— , FSPECIFICAÇõES- CHAMADA 
18 KR 

Bna taMe, 

Solicito orçamento, conforme descrição dds prodUtos em anexó, para chamada pública do município de Nossa 
Senhora do Socorro-SE. 



<-) Responder 	 Excluir 	lixo Eletrônico 	Bloquear 	... 

Fwd: SClÚCITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CHAMADA PúBLICA 

Cooperafir Centrossul <cooperaflr@gmail.com> 
Cr 	Sex,  22111/2019 16A7 

Você; DIGEC5 N55 

ESPECIFICAÇõES- CHAMADA... 	 COTAÇAO SOCORRO.pdf 
217 KB 	 852 KB 

2 anpxos (1 Ma) Baixartudo Salvar tudo no OneDrive 

UU 000,0 4 9 

<5 «) -> 

seque em anexo a cotação 

conforme descriç5o dos produtos em anexo, para chamada pública do município de Nossa Senhora do Socorro-SE. 
att silvio diretor de compras 



COOPERXI IVA DE PRODUÇÃO, COMERCIALAZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DE INDIAROBA E REGIÃO LTDA 

COTAÇÃO 

RELAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTíCIOS AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

PNAE — Programa Nacional de Alimentação Escolar 

Destinatário: Secretaria Municipal da Educação de Nossa Senhora Do Socorro. 

ITE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Q—= VALOR VALOR 

M 4. UNIT TOTAL 

1 ABOBORA- 	Legume 	in 	natura, KG 7.000 R$ 3,30 R$ 23.100,00 
madura, 	de 	tamanhos 	grandes, 

uniformes, sem defeitos, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
livre 	de 	terra 	ou 	corpos 	estranhos 

aderentes 	à 	superfície 	externa. 	0 
produto 	deverá 	ser 	tfansportado 	de 

acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

_~_ta

2 A~~FROLA- 	Fruta 	in 	natura, 	com Kg 1.500 R$ 3,98 R$ 5.970,00 
specto fir—le e sem partes moles ou 
s 

machucadas. de 1' qualidade, in natura. 
0 produto deverá ser transportado de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

3 AMENDOIM COZIDO- Com sal, Kg 2.000 R$ 7,50 R$ 15.000,00 
cascas 	firmes, 	isenta 	de 	umidade, 

aspecto, 	cor 	e 	aroma 	característicos. 
Não 	-deverá 	apresentar 	presença 	de 
sujidade, 	formação 	de 	gruinos, 	odor 

forte, 	intenso e não característico. 0 
prodL'.o 	deverá 	ser 	transportado 	de 

acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 

ANVISA. 

4 BAI1,.'ANA PRÁTA- In natura, tamanho Kg 50.000 R$ 4,3 0 R$215.000,00 

e 	coloraçã-) 	uniforme, 	com 	aspecto 

fini-,c e ~ntacta, sem partes moles ou 
machucadas, 	deve 	ser 	bem 
desenvolvicia, 	sem 	danos 	fisicos 	e 
w~,cánicos 	oriundos 	do 	manuseio 	e 
transporte, 	acondicionada 	em 	pencas 

íntegras. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 

qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 

normas técnicas da ANVISA. 

Assentamento Sete Brejos, N9 01, Sala 01 — Zona Rural - Indiaroba - Sergipe —CEP: 49.250-000 
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5 BATATA DOCE- Branca ou roxa, KG 23.000 R$ 2,40 R$ 55.200,00 
primeira qualidade, tamanho grandes ou 

médios,, 	uniformes, 	inteiros, 	sem 

ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 

brilho, sem corpos estranhos ou terra 

aderidos à superfície externa. 0 produto 
deverá ser transportado em caixas de 
polipropileno 	de alta densidade 	para 

garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 

acordo com 	as 	normas técnicas da 

ANVISA. 

6 BATATA INGLESA- 	Legume in KG 20.000 R$ 4,50 R$ 90.000,00 
natura, 	tamanho 	grande 	ou 	médio, 

uniforme, 	inteira, sem ferimentos ou 

defeitos, 	firmes 	e 	com 	brilho, 	sem 

corpos 	estranhos 	ou 	terra aderida à 
superfície externa. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipiropileno 

de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
quali&de do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 

normas técnicas da ANVISA. 

7 BETERRABA- 	Legume in natura, KG 800 R$ 4,50 R$ 3.600,00 
tarriarílto grande ou médio, uniforme, 

inteira, 	sem 	ferimentos 	ou 	defeitos, 

firmes 	e 	com 	brilho, 	sem 	corpos 

estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 

de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 

qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 

normas técnicas da ANVISA. 

8 CEBOLA 	BRANCA- 	Legume 	in KG 12.000 R$ 4,00 R$ 48.000,00 
natura. 	não 	brotada, 	sem 	danos 

fisiológicos 	ou 	mecânicos, 	tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, 	tenra 	e 	com 	brilho, 
turgescentes, 	intactas, 	firmes 	e 	bem 
desenvolvidos. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno 

de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA 

9 CENOURA- 	legume 	in 	natura, KG 18.000 R$ 3,50 R$ 63.000,00 
tamanho médio, uniforme, inteira, sem 

ferimentos 	ou 	defeitos, 	firmes, 	sem 

corpos 	estranhos 	ou terra 	aderida à 
superfície externa. 0 produto deverá ser 
transp-~-tado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 

qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 'uansportado 	de 	acordo 	com 	as 

normas técnicas da ANVISA. 

00005 
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10 CHUCIRJ- Legume in natura, tamanho KG 7.500 R$ 3,30 R$ 24.750 00 
médio, 	coloração 	uniforme, 	sem 

0( ferimentos 	ou 	defeitos, 	firmes, 	sem 

corpos 	estranhos ou terra aderida à 
superfície externa, sem danos físicos e 

mecânicos 	oriundos 	do manuseio 	e 
transporte. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 

de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 

qualidade do produto. 0 produto deverá 
Ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
noririas técnicas da ANVISA. 

11 COENTRO- 	Verdura in natura, cor KG 3.000 R$ 11,00 R$ 33.000,00 
verde, 

. 
fresca, aspecto e sabor próprio, 

isenta 	de 	sinais 	de 	apodrecimento, 
sujidades 	e 	materiais 	terrosos. 	0 
produto deve apresentar-se em maços, 

embalados 	em 	sacos 	plásticos 

individualmente. '0 produto deverá ser 
transportado de acordo corri as normas 

técnicas da ANVISA. 

12 COUVE MANTEIGA- Verdura in KG 4.000 R$ 7,50 R$ 30.000,00 
natura, folha fresca, grau de evolução 
completo 	no 	tamanho, 	coloração 
uniforme 	e 	sem 	manchas, 	bem 

desenvolvida, firme e intacta, isenta de 

material 	terroso 	e 	umidade 	externa 

anormal, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 0 
produto deve apresentar-se em maços, 

embalados 	em 	sacos 	plásticos 
individualmente. 0 produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

FARINHA DE MANDIOCA- Produto KG 5.000 R$ 4,70 R$ 23.500,00 
obtido pela desidratação e moagem de 

raizes 	de 	mandioca, 	tratadas 	por 
processos 	tecnológicos 	adequados 	e 

isentas do radical cianeto, submetido ao 

processo 	de 	torrefação. 	0 	produto 

deverá ser da classe branca, seca e fina, 

do tipo 1 e classificado conforme os 
padrê~es do Ministério da Agricultura. 

Isenta de sujidades, parasitos e larvas. 

Deverá 	ser 	entregue 	em 	sacos 	de 

polietileno 	transparente, 

hermeticamente 	fechado, 	com 	peso 

líquido de 01 	kg. 	Deverá conter na 

embalagem a devida identificação do 

produto, assim como data de fabricação 
e validade. 

13 FEIJAO CARIOCA - Grãos sadios de KG 23.000 R$ 6,70 R$ 154.100,00 
feijão 	de 	cores, 	carioquinha 	ou 
mulatinho, 	tipo 	01 	e 	classificado 

conforme os padrões do Ministério da 

10052 

Assentamento Sete Brejos, N9 01, Sa [a 01 —Zona Rural - I ndiaroba -Sergipe—CEP: 49.250-000 

(79) 3543-1804/cooperafirPgmaii.com  . CNPJ: 09.595.849/0001-20 



AgriéUltura. Aspecto - grãos; 	Cor 
característica 	da 	espécie; 	Odor 000 
próp~io. Ausência de sujidades, larvas e 
parasitos. Deverá ser entregue em saco 
de 	polietileno 	transparente, 
hermeticamente 	fechado, 	com 	peso 
líquido de 01 Kg, constando todas as 
informações 	de 	rotulagem. 	Validade 
mínima de 03 meses, a partir da data de 
entrega. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. 

15 GOIABA VERMELHA- 	Fruta in —KG 2.000 R$ 3,60 R$ 7.200,00 
liatura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpas firmes e intactas, 
tamanhas 	e 	coloração 	uniformes, 
devendo 	ser 	bem 	desexivolvidas 	e 
maduras, 	isentas 	de 	enifermidades, 
material 	terroso, 	umidade 	externa 
anormal, 	isenta 	de 	fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos 	e 	mecânicos 	oriundo 	de 
manuseio 	e 	transporte. 	0 	produto 

deverá ser transportado em caixas de 

polipropileno de alta densidade para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as normas técnicas 	da 
ANVISA. 

16 INHANIE- 	selecionado, 	tamanho 	e KG 2.600 R$ 4,00 R$ 10.400,00 
coloração uniformes, fresco, compacto 

e 	firme, 	isento 	de 	enfermidades, 
parasitas e 	larvas, 	material tenroso 	e 
sujidades, 	sem 	danos 	físicos 	e 
mecânicos 	oriundos 	do 	manuseio 	e 
transporte, de colheita recente, 

17 LARANJA PERA- Fruta in natura, ~KG —TD0-00---iU-2,-00 --i~$-106 00-0,00 
madura, frutos de tamanho médio, no 
grau máx~mo de evolução no tamanho, 

aroma e sabor da espécie, uniformes, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e 

com 	brilho. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

18 MACAXEIRA 	DESCASCADA KG 22.000 R$ 4,30 R$ 94.600,00 
EMBALADA, À VÁCUO- 	Tipo 
branca/amarela, raizes grandes, no grau 

normal de evolução no tamanho, sabor 

e cor própria da espécie, uniformes, 

frescas, 	com 	casca, 	inteiras, 	sem 
erimentos 	ou 	defeitos, 	não 	fibrosa, 

livres da maior parte possível de terra e 
corpos estranhos aderente à superfície 
externa e isentas de umidade. Deverão 
estar embalados 	em 	Sacos 	plásticos 
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lacrados, 	embalados 	à 	vácuo 	e 
rotulados 	de 	acordo 	com 	a 	atual 000 
legislação 	brasileira 	para 	produtos 
congelados. Deverá ter peso de 01 kg a 
05 	IKg. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	a Ita 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 
nornias técnicas da ANVISA. 

19 MAMAO 	FORMOSA- 	Fruta 	in KG 11.000 R$ 3,30 R$ 36.300,00 
riatura, com 80 a 90% de mâturaçào, 
frutos 	de 	tamanho 	médio, 	com 
aproximadamente 	400g, 	no 	grau 
máxinio 	de 	evolução 	nó 	tam anho, 
aroma 	e 	sabor 	da 	espécie, 	sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho 	livre de 	sujidades, parasitas e 
larvas. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualid ' ade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado de acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

20 M.ANGA- Fruta in natura, com 80 a KG 2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 
90% de maturação, frutos de tamanho 
médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho 	livre de sujidades, parasitas e 
larvas. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

21 MARACUJÁ- 	Fruta 	in 	natura, KG 3.000 R$ 4.60 R$ 13.800,00 
tamanho 	e 	colorações 	uniformes, 
devendo 	ser 	bem 	desenvolvido 	e 
maduro, com polpas intactas e firmes, 
livres 	de 	resíduo 	de 	fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos 	e 	mecânicos 	oriundos 	do 
manuseio 	e 	transporte. 	0 	produto 
deverá ser transportado em caixas de 
polipropileno 	de 	alta densidade para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as normas técnicas 	da 
ANVISA. 

22 MELANCIA- Fruta in natura, redonda, KG 90.000 R$ 1,90 R$171.000,00 
graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniforme, 	devendo 	ser 	bem 
desenvolvida 	e 	madura, 	com 	polpa 
firme e intacta. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
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iIi.,alidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado de acordo 	com as 

normas técnicas da ANVISA. 

23 MIL 
. 
HO VERDE - Legume in natura, Kg 5.000 R$ 4,00 R$ 20.000,00 

apresentação 	em 	espiga coberta por 

palha viçosa, tamanho médio a grande, 

com coloração dos grãos amarelo forte, 

íntegro, 	com 	grãos 	inteiros, 	sem 

podridão e sem fungos. Aspecto, odor, 

cheiro 	e 	sabor 	caractexísticos 	do 

produto, Bem desenvolvido, com grau 

de 	maturidade 	adequado. 	Isento 	de 
insetos 	ou 	parasitas, 	bem 	como 	de 
danos por estes provocados. 0 produto 
deverá ser transportado em caixas de 

pólipropileno 	de alta densidade para 

garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo com as 	normas técnicas 	da 

ANVISA. 

24 PAO DE MACAXEIRA- Produto de UNIDADE/50g 50.000 R$ 1,35 R$ 67.500,00 
confeitaria obtido por cocção adequada 

de massa preparada à base macaxeira. 
Os principais ingredientes devem ser 

farinha de trigo, macaxeira, leite. 	A 
embalagem prinnária deve ser individual 

em 	sacos 	plásticos 	de 	polipropileno 

lacrado, com peso de 50 gramas a 
unidade, deve conter na embalagem a 

devida identificação do produto com a 

composição 	mrt~icional, 	assim 	corno 

data 	de 	fabricação 	e 	validade. 	A 
embalagem secundária deve ser caixa 

de papelão contendo 50 a 100 unidades, 
devidamente 	rotulada 	e 	lacrada 	de 
modo a garantir a qualidade do produto. 

Prazo de validade de no mínimo 5 dias 
a 	partir 	da 	data 	de 	fabricação 	em 

temperatura 	ambiente. 	0 	produto 

deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

25 PIMÉNTÃ~5VERDE- 	Legume in Kg 5.000 R$ 4,80 R$ 24.000,00 

natura, 	de 	primeira, 	tamanho 	e 

coloração 	uniformes, 	sem 	lesões 	de 

origem física ou mecânica, perfurações 

e 	cortes. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 

de, 	alta , densidade 	para 	garantir 	a 

qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 

normas técnicas da ANVISA. 

26 QUIABO- 	Liso, 	de 	boa qualidade, Kg 800 R$ 6,00 R$ 4.800,00 

tamanho e coloração uniforme, 	sem 
dario físico ou mecânico oriundo do 

transporte 	(rachaduras 	e 	cortes). 	0 
produto 	deverá 	ser transportado 	em 

caixa -s 	de 	polipropileno 	de 	alta 

densidade para garantir a qualidade do, 

Assentamento Sete Brejos, N201, Sala 01—Zona Rural - Indiaroba -Sergipe—CEP:49.250-000 
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produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas AO 
técnicas da ANVISA. 

27 REMLHO- Legume in natura, de Kg 6.000 R$ 3,50 R$ 21.000,00 
primeira, 	tamanho 	e 	coloração 
uniformes, sem lesões de origem física 

ou mecânica, perfurações e cortes. 0 
produto 	deverá 	ser transportado em 
caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 

dcnsidade para garantir a qualidade-do 
produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo corri as normas 
técnicas da ANVISA. 

28 TANGERINA- Fruta in natura, fresca, Kg 90.000 R$ 4,20 R$ 378.000,00 
com grau máximo de tamanho, grau de 

maturação que lhe permita suportar a 

manipulação, 	isenta 	de 	sujidades, 

corpos estranhos, umidade ou insetos, 

não estar danificada por qualquer lesão 

física ou química. Cor, aroma e sabor 
característicos. 	0 produto deverá ser 
transportado cM caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

29 TOMATE- Legume in natura, tipo Kg —'~O 000 _!~$ —4,30 —1~-$- 8 6 0 0-0, 0 o 
maçã, 	tamanho 	médio, 	com 
aproxi 

' 
madamente 80% de maturação, 

sem fèrimentos ou defeitos, tenros, sem 

manchas, com coloração uniforme e 
brilho. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 

de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 
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COTAÇAO _VALIDA POR 90 DIAS 
	

VALOR TOTAL 1.829.820,00 0~_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRUARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COTAÇÃO DE PREÇOS DE MERCADO PREÇO UNIT. VALOR 
MÉDIO TOTAL MEDIO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID COPERAFIR - ESPECIALUEAÇÃO DE GÉNEROS PARA C00PAGR£-CO0PERATlVADEPROD,COM~ COOPERJOS -GRUPO DE JOVENS C 	PERATIVISTADA COOPERATIVA DE PRODUÇAO DA AGRICUUURA 
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1 	
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e quelide& do NodAo 0 ~, de,oá = ~ado de ~do 
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CERTIDA-O 
p~tWrQd~(~~ 

e,0 Ki , pi gw ~eu an, 8~ 

G~Ve'n0 Muile rj~1 
NOSSA SENHORA DO SODORRO 

PORTARIA No 95412019 	 "u ~'xw-'j 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

Nomeia os membros titulares da Comissão Permanente de 
Licitações da PMNSS-Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora do Socorro, FMAS- Fundo Municipal de 
Assistência Social, FIVIS-Fundo Municipal de Saúde, 
SEMED-Secretaria Municipal de Educação e SMTT do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
e dá outras providências. 

INALDO LUíS DA SILVA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergoe, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora 
do Socorro, e em especial considerando o que estabelece o Art, 51, da Lei Federal no 8.666193 e suas 
atribuições, 

Art. lo. Institui a Comissão Permanente de licitações da PMNSS, FMAS, FMS, SEMED E SMTT 
do Município de Nossa Senhora do Socorro, nomeando os servidores CARLA CRISTINA ALMEIDA 
SANTOS, RG no 3.287,270-4 SSPISE, CPF no 034.250.465-78, ADENILTON CRUZ TAVARES 
SANTOS, RG no 936,712 SSPISE, CPF no 585.091,195-20, MARIA JOSÉ DOS SANTOS FILHA, RG no 

3.171.222-3 SSPISE, CPF no 037.720,595-89, SHEILA SANTOS MOURA SUICA, RG no 1.250.991 

SSP/SE, CPF ri' 943.428.655-72 e ANNE KAROLINE CARVALHO VIEIRA, RG n' 30993657-8 SSPISE, 

CPF no 0.31.247,375-39, 

Parágrafo único — A presidência da Comissão instituída no "caput" deste artigo será exercida 
pela servidora, CARLA CRISTINA ALMEIDA SANTOS, RG ri' 3.287.270-4, SSPISE, CPF n' 

034>250A65-78, o qual será substituído nas suas ausências e impedimentos pela Servidor ADENILTON 

CRUZ TAVARES SANTOS, RG no 936.712 SSPISE, CPF no 585,091.195-20 e constituem a comissão 

como membros as servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS FILHA, RG no 3.171 .222-3 SSIDISE, CPF no 

037.720.595-89, SHEILA SANTOS MOURA SUICA, RG no 1.250.991 SSPISE, CPF no 943.428.655-72 

e ANNE KAROLINE CARVALHO VIEIRA, RG no 30993657-8 SSIDISE, CPF n'0.311,247.375-39. 

Art. 2* - Revogarn-se as disposições em contràrio. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 29 de novembro de 2019 a 27 de novembro de 2020. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro, 29 de Novembro de 2019. 

INALIDO LUíS, DA SILVA 
Prefeito 

ntro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Tel: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7826 — Nossa Senhora do Socorro/SergiPe 
CIMPJ 13.128~81410001-58 
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órgão: Ministério da Educação/FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO No 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 

Dispõe sobre o atendimento da alimentaçãoescoLar aos alunos da educação 
básica nciâmbito do Programa Nacional de AlimentaçàoEscolar - PNAE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGALConstituição Federal, de 1988, arts. 60, 205, 208 e 211.Lei no 8.666, de 

21 dejunho de 1993.Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.Lei no 9.452, de 20 de março de 1997.Lei no 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003.Portaria Interministerial MEC/MS n' 1.010. de 08 de 

maio de 20061ei n' 11,346, de 15 de setembro de 2006.Lei no 11.524 de 24 de setembro de 20071-ei n' 

11.947, de 16 dejunho de 2009.Decreto no 7083, de 27 dejaneiro de 2010.Resotução Conselho Federal de 

Nutricionistas n* 465, 23 de agostode 2010,Decreto no 7507, de 27 de junho de 2011.Resotução CD/Fl\IDE 

no 31, de 1* dejulho de 2011.Lei no 12.512, de 14 de outubro de 2011.Decreto no 7,611, de 17 de novembro de 

2011.Resolução CID/FINIDE no 2, de 18 dejaneiro de 20 12.Decreto no 7,775, de 04 dejulho de 2012. 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO D.OFUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7-, 51-, da Lei no 5.537, de 21 

de novembro de 1968, e pelos arts. 40, § 2',e 14 do Anexo 1 do Decreto no 7691. de 2 de março de 

2012,publicado no D.0,1J, de 6 de março de 2012. e pelos ai-ts. 30, incisol, alíneas "a" e "b"; SO, caput; e 60. 

inciso VI, do Anexo da Resoluçãon1 31, de 30 de setembro de 2003, pubticada no D.O.U. de 2 deoutubro de 

2003, neste ato representado conforme deliberado na ReuniãoExtraordinária do Conselho Deliberativo do 

FNDE realizada nodia 31 de maio de 2012. e 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal nosartigos 60, 205, 208, inciso Vil, e artigo 

211; 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direitofundamental do ser humano, 

reconhecido internacionalmente peta DeclaraçãoUniversal dos Direitos Humanos (art 25) e pelo Pacto 

Internacionalde Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC(art. 11), sendo inerente à dignidade da 

pessoa humana e indispensávelà realização dos direitos consagrados na Constituição FederaLdevendo o 

poder público adotar as políticas e ações que selaçam necessárias para promover e garantir a segurança 

alimentar enutricional da população, como disposto na Lei n* 11.346, de 15 desetembro de 2006, que cria o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentare Nutricionat; 

CONSIDERANDO que o Artigo 60 da Constituição Federal.após a EC 064/2010, estabelece que 

"São direitos sociais a educação,a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, 

aprevidência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistênciaacis desamparados. na  forma desta 

Constituição"; 

CONSIDERANDO a importância das ações educativas queperpassem pelo currículo escolar, 

abordando o tema alimentação enutrição e a inclusão da educação alimentar e nutricionat no processode 

ensino e aprendizagem dentro da perspectiva do desenvoLvimentode práticas saudáveis de vida e da 

segurança alimentar e nutricional; 

CONSIDERANDOa importância da intersetoriatidade pormeio de políticas, programas, ações 

governamentais e não governamentaispara a execução do Programa Nacional de AlimentaçãoEscotar - 

PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, saúde,agricultura, sociedade civil, ação social, entre 

outros; 

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familiare sua contribuição para o 

desenvolvimento social e económico Locale 



CONSIDERANDO a necessidade de consolidar normativosdispersos em vários di~'U iao o 

legais e de inserir novas orientaçõesao público, resolve 'aci referendum»: 

Art. 10 Estabelecer as normas para a execução tócnica. administrativae financeira do PNAE aos 

Estados, ao Distrito Federal,aos Municipios e às entidades federais. 

Parágrafo único. A alimentação escolar é direito dos alunosda educação básica pública e dever 

do Estado e será promovida eincentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidasnesta 

Resolução. 

CAPITULO 1 

DAS DIRETRIZES E DO OBJETIVO DO PROGRAMA 

Art. 20 São diretrizes da Alimentação Escolar: 

1 - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendoo uso de alimentos 

variados, seguros, que respeitem acuLtura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 

contribuindopara o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a meLhoriado rendimento escolar, 

em conformidade com a sua faixa etária e seuestado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção 

especifica; 

li- a inclusão da educação alimentar e nutricional no processode ensino e aprendizagem, que 

perpassa pelo currículo escotarabordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento depráticas 

saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar enutricional: 

111 -a universalidade do atendimento aos alunos matriculadosna rede pública de educação 

básica~ 

IV - a participação da comunidade no controle social, noacompanhamento das ações realizadas 

pelos Estados, pelo DistritoFederaL e pelos Municípios para garantir a oferta da aLimentaçãoescolar 

saudável e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável. com  incentivospara a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidosem âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e 

pelosempreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades t~adicionaisindigenas e de 

remanescentes de quilombos: e 

Vi - o direito à alimentação escolar. visando garantir -a segurançaalimentar e nutricionaL dos 

alunos, com acesso de formaiguaLitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condiçõesde 

saúde dos alunos que necessitem de atenção específica eaqueles que se encontrem em vulnerabilidade 

social, 

Art. 30 0 PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimentoe o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimentoescolar e a formação de práticas alimentares saudáveis 

dosalunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e daoferta de refeições que cubram as 

suas necessidades nutricionais duranteo periodo letivo. 

Parágrafo único. As ações de educação alimentar e nutricionalserão de responsabilidade do 

ente público educacionat. 

CAPITULO 11 

DOS USUÁRIOS DO PROGRAMA 	 1 

Art, 40 Serão atendidos pelo PNAE os alunos matricutadosna educação básica das redes 

públicas federat, estadual, distritat emunicipal. em conformidade com o Censo Escolar do exercício 

an~eriorreaLJzado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas EducacionaisAnisio Teixeira do Ministério 

da Educação - INEP/MEC. 

§10 Para os fins deste artigo, serão considerados como integrantesdas redes estaduat, municipal 

e distrital os alunos cadastradosno Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculadosna: 

1 - educação básica das entidades filantrópicas ou por elasmantidas, inclusive as de educação 

especial e confessionais: 

11 - educação básica das entidades comunitárias, conveniadascom o poder público. 



(I-M §21  Os alunos de que trata o inciso 1 do parágrafo anterior.matriculados na educação basiao 0 	5 
serão atendidos pelo PNAE, mediantea comprovação da certificação da entidade como beneficentede 
assistência social da área de educação, conforme dispõe o art, 24do Decreto nO 7237, de 20 de julho de 
2010. 

530  As entidades de que tratam os incisos 1 e 11 serão atendidaspelo PNAE mediante a 
declaração, no Censo Escolar. do interessede oferecer a alimentação escolar gratuita. 

540  Serão atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, osalunos matriculados no ensino regular 
público que tiverem matrículaconcomitante em instituição de Atendimento Educacional Especializado-
AEE, desde que em turno distinto. 

CAPITULO 111 

DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA 

Art. 50  Participam do PNAE: 

1 - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE:autarquia vinculada ao Ministério 
da Educação - MEC, responsávelpela coordenação do PNAE, pelo estabelecimento das normasgerais de 
planejamento, execução, controle, monitoramento eavaliação do Programa, bem como pela transferência 
dos recursosfinanceiros, 

11 - a Entidade Executora - EEx.: Estado, Município, DistritoFederal e,escolas federais, como 
responsável pela execução doPNAE, inclusive pela utiffização e complementação dos recursos 
financeirostransferidos pelo FNDE, pela prestação de contas do Programa,pela oferta de alimentação nas 
escolas por, no mínimo 800horas/aula, distribuídas em, no minimo, 200 (duzentos) dias de efetivotrabalho 
escolar. e pelas ações de educação alimentar e nutricionaLa todos os alunos matriculados; 

111 - o Conselho de Alimentação Escolar - CAE: órgão colegiadode caráter fiscalizador, 
permanente, deliberativo e de assessoramento,instituido no ãmbito dos Estados. do Distrito Federal edos 
Municípios; e 

]V - a Unidade Executora - UEx: entidade privada sem finslucrativos, representativa da 
comunidade escolar, responsável pelorecebimento dos recursos financeiros transferidos pela EEx. em 
favorda escola que representa, bem como pela prestação de contas doPrograma ao órgão que a delegou. 

a) considera-se, também, como UEx. aquela constituída paraexecução do Programa Dinheiro 
Direto na Escola - PDDE, de quetrata a Lei n'11.947, de 16 dejunho de 2009. 

CAPITULO IV 

DAS FORMAS DE GESTÃO 

Art. 60  Entende-se como delegação de rede a transferência daresponsabilidade do Estado aos 
Municipios pelo atendimento aos aLunosmatriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino 
localizadosnas suas respectivas áreas de jurisdição no âmbito do PNAE.No caso dessa deleg ação, o 
Estado autoriza expressamente o repassedireto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente 
parcelado recursos financeiros para a oferta de alimentação nas escolas. 

§10  A autorização de que trata o caput será encaminhadape[o Estado ao FINDE, com a devida 
anuéncia do Município (Anexol), no mês dejaneiro do mesmo ano em que se der o atendimento. 

520  Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar asdetegações de rede fora do prazo 
acima estipulado. 

§30  A Secretaria Estadual de Educação que delegar a redepermanece responsável: 

1 - pelas ações de educação alinnentar e nutricionat; 

11 - pela estrutura física das escolas; 

111 - pelos recursos humanos da unidade de alimentaçãoescotar; e 

IV - por assegurar que a oferta da alimentação nas escolas sedê em conformidade com as 
necessidades nutricionais dos alunos,inclusive complementando a aquisição de géneros atimenticios 
cornrecursos financeiros próprios, caso necessário. 



541 É de competência do CAE do municipio exerc 
. 
er suasatribuições nas escolas de ~, hUÇQP 

básica estadual, localizadas emseu limite territorial, permanecendo o CAE estadual responsável 

peloacompanhamento das atividades previstas nos incisos 1, 11 e 111 doparágrafo anterior 

551 Para atender aos parâmetros numéricos e às demais açõesprevistas na Resolução do 

Conselho Federail de Nutrição - UN n0465, de 23 de agosto de 2010, o Estado e o Município poderão 

atuarem regime de colaboração. 

Art. 70 A EEx. que atender aos alunos de que trata o art. 4'desta Resolução e que transferir as 

suas escolas para outra rede deensino, após a publicação do Censo Escolar do ano anterior ao 

doatendimento, fica obrigada a repassar os recursos financeiros recebidosà conta do PiNAE para a EEx. que 

a receber. em valor correspondenteao número de alunos transferidos. mediante convênio, noprazo de até 

cinco dias úteis após a efetivação do crédito pelo FNDE.tornando-se como base para esse cálculo o Censo 

Escolar do anoanterior ao do atendimento. 

Parágrafo único. A transferência dos recursos financeiros aque se refere o caput deste artigo 

não desonera a EEx. transferidorada obrigação de prestar contas, observando-se o disposto nesta 

Resoluçãoe na Lei n'11.947/2009, 

Art. 80 É facultado aos Estados, ao Distrito Federal o aosMunicipios repassar os recursos 

financeiros recebidos à conta doPNAE. no valor per capita fixado no art. 38, inciso 11 desta Resolução,às 

UEx. das escolas de educação básica pertencente à suarede de ensino, observado o disposto nesta 

Resolução, 

510 No caso da operacionalização do programa ria formaprevista no caput, o Estado, Município e 

Distrito Federal deverãoassegurar a estrutura necessária para: 

1 - a realização do devido processo licitatório e/ou aquisiçãode -gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e/ou do ErnpreendedorFami[iar Rural, conforme a Lei nO 8.666, de 21 dejunho de1993 

e art,14 da Lei nO 11,947/2009: 

11 - a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratosadministrativos; 

111 - o controle de estoque e armazenamento dos gênerosalimentícios; e 

IV - a prestação de contas e demais atos relacionados àcorreta utilização dos recursos 

financeiros, 

§30 A transferência de recursos realizada na forma desteartigo deverá ocorrer em até dez 

parcelas por ano, no prazo máximode até cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito reaUzadopelo 

FNDE. 

§40 Os recursos financeiros repassados na forma deste artigodeverão ser creditados pela EEx. 

diretamente às UEx. em conta especifica,aberta pela EEx. para tal fim, observado, no que couber. odisposto 

no art. 38, 

550 Compete à EEx. comunicar ao FNDE a adoção do procedimentoprevisto neste artigo, 

informando também a razão social eo número do respectivo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJda UEx. 

Art, 90 Os recursos financeiros destinados a alimentação escotardos alunos matriculados em 

entidades filantrópicas, escolas comunitáriase escolas confessionais, na forma prevista no §10 do art. 

40desta Resolução, serão transferidos para o respectivo Estado, DistritoFederal e Município, que deverão 

atendé-Las mediante o fornecimentocie gêneros atimenticios e/ou repasse dos correspondentes 

recursosfinanceiros, 

Parágrafo único. No caso de a EEx. optar em repassar osrecursos financeiros recebidos à conta 

do PiNAE às escolas de quetrata este artigo, somente poderá fazê-Lo mediante formalização determo de 

convênio, na forma estabelecida na Portaria lnterministeriaLMPOG/MF/CGU nO 507. de 24 de novembro de 

2011, no prazomáximo de cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito real,izadopelo FN.DE. 

Art.10 A operacionalização do Programa na forma previstanos artigos 80 e 90 não afasta a 

responsabilidade da EEx. de responderpeta regular aplicação dos recursos financeiros e da prestação 

decontas ao FNDE. 	 1 



" ~,~ q~ Art. 11 A transferência dos recursos financeiros destinadosao atendimento das escolas J2ais, 

de educação básica, mantidaspela União, será feita diretarnente pela FNDE. Estas deverão informaros 

números do CNIPJ, da Unidade Gestora e da Gestão. 

CAPITULO V 

DAS AÇõES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONALE DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

Art. 12 A coordenação das ações de alimentação escolar, soba responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municipiose das escolas federais, será realizada por nutricionista habilitado, 

quedeverá assumir a responsabilidade técnica do Programa. respeitandoas diretrizes previstas na Lei n' 

11.947/2009 e em Legislações especificas,dentro de suas atribuições. 

§10 Compete ao nutricionista Responsável Técnico - RT peLoPrograma e aos demais 

nutricionistas iotados no setor de alimentaçãoescolar, entre outras atribuições estabeLecidas na Resolução 

1 - realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estadonutricional dos estudantes; 

11 - planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio daatimentação escolar de acordo com a 

cultura alimentar, o perfil epidemiológicoda população atendida e a vocação agrícola da 

região,acompanhando desde a aquisição dos géneros alimentícios, o preparo,a distribuição até o consumo 

das refeições pelos escolares; e 

111 - coordenar e realizar. em conjunto com a direção e coma coordenação pedagógica da 

escola, ações de educação alimentar enutricional. 

§20 A EEx. deverá oferecer condições suficientes e adequadasde trabalho para o profissional e 

cumprir os parãmetros numéricosminimos de referência de nutricionistas por escolares, previstosna 

R esolução CFN nO 465/2010. 

§30 0 nutricionista que atua no Programa deverá ser obrigatoriamentevinculado à EEx. e estar 

cadastrado no FNDE, na formaestabelecida no Anexo 11 desta Resolução, 

Seção 1 

Das ações de Educação Alimentar e Nutricional 

Art. 13 Para fins do PNAE, será considerada Educação Atimentare Nutricional - EAN o conjunto 

de ações formativas, deprática continua e permanente, transclisciplinar, intersetorial e muLtiprofissional,que 

objetiva estimular a adoção voluntária de práticas eescolhas alimentares saudáveis que colaborem para a 

aprendizagem, oestado de saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo, 

§10 As EEx. poderão considerar ações de EAN. entre outras,aquelas que: 

1 - promovam a oferta de alimentação adequada e saudáveIna escola: 

11 - promovam a formação de pessoas envolvidas direta cuindiretamente com a alimentação 

escolar; 

111 - articulem as poLiticas municipais, estaduais. distritais efederais no campo da alimentação 

escolar; 

IV - dinamizem o curriculo das escolas, tendo por eixotemático a alimentação e nutrição; 

V - promovam metodologias inovadoras para o trabalho pedagógico: 

Vi- favoreçam os hábitos alimentares regionais e cutturaissaudáveis: 

Vil - estimulem e promovam a utilização de produtos orgânicose/ou agroecoogicos e da 

sociobiodiversidade: 

VIII - estimulem o desenvolvimento de tecnoLogias sociaisvoltadas para o campo da 

ailimentação escolar; e 

IX - utilizem o alimento como ferramenta pedagógica nasatividades de EAN. 

§20 As ações de educação alimentar e nutricional deverão serpLanejadas. executadas, avaliadas 

e documentadas, considerando afaixa etária, as etapas e as modalidades de ensino. 



Seção 11 
	 cy 000osq 

Da Oferta da Alimentação nas Escolas 

Art. 14 Os cardápios da alimentação escolar deverão serelaborados pelo RT com utilização de 
gêneros alimentícios básicos,de modo a respeitar as referências nutricionais, os hábitos alimentares,a 
cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade,sazonalidade e diversificação agrícola da 
região e na alimentaçãosaudável e adequada. 

§10  Como disposto na Lei n' 11947/2009, gêneros alimenticiosbásicos são aqueles 
indispensáveis à promoção de uma aUmentaçãosaudavel 

§20  Os cardápios deverão ser p[anejados para atender, emmédia, às necessidades nutricionais 
estabelecidas na forma do dispostono Anexo 111 desta Resolução, de modo a suprir: 

1 - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais,distribuidas em, no mínimo, 
duas refeições, para as crechesem período parcial; 

11 - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidadesnutricionais, distribuídas em, no mínimo, 
três refeições, para as crechesem período integral, inclusive as tocaLizadas em comuniciadesindigenas ou 
áreas remanescentes de quilombos: 

111 - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidadesnutricionais diárias. por refeição ofertada, 
para os alunos matriculadosnas escolas locaiizadas em comunidades indígenas ou em áreas 

remanescentesde quilombos, exceto creches; 

IV - no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidadesnutricionais diárias quando ofertada uma 
refeição, para os dernaisalunos matriculados na educação básica. em periodo parcial: ' 

V - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidadesnutricionais diárias. quando ofertadas 
duas ou mais refeições. para osalunos matriculados na educação básica. exceto creches em 
periodoparciai: e 

Vi - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidadesnutricionais, distribuídas em, no 
mínimo, três refeições, para os alunosparticipantes do Programa Mais Educação e para os matriculadosem 
escolas de tempo integraL 

§30  Cabe ao nutricionista responsável técnico a definição dohorário e do alimento adequado a 
cada tipo de refeição. respeitada acultura alimentar 

540  A porção ofertada deverá ser diferenciada por faixa etáriados alunos, conforme as 
necessidades nutricionais estabetecidas. 

§50  Os cardápios deverão atender aos alunos com necessidadesnutricionais especificas, tais 
como doença celíaca, dia betes,hi pertensão, anemias, alergias e intolerancias alimentares, dentre outras, 

560os cardápios deverão atender as especificidades culturaisclas comunidades indígenas e/ou 
quilombolas. 

570  Os cardápios, elaborados a partir de Fichas Técnicas dePreparo, deverão conter informações 
sobre o tipo de refeição, o nomeda preparação, os ingredientes que a compõe e sua consistência, 
bemcomo informações nutricionais de energia, macronutrientes, micronutrientesprioritários (vitaminas A e 
C, magnésio, ferro, zinco ecálcio) e fibras. Os cardápios devem apresentar, ainda, a identificação(nome e 
CRÍNI) e a assinatura do nutricionista responsável por suaelaboração. 

§80  Os cardápios com as devidas informações nutricionais deque trata o parágrafo anterior 
deverão estar disponíveis em locaisvisíveis nas Secretarias de Educação e nas escolas. 

§90  Os cardápios deverão oferecer, no mínimo, três porçõesde frutas e hortaliças por semana 
(2009/atuno/semana) nas refeiçõesofertadas, sendo que: 

1 - as bebidas à base de frutas não substituem a obrigatoriedadeda oferta de frutas in natura; e 

11 - a composição das bebidas à base de frutas deverá seguiras, normativas do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPA, 

§10 Os cardápios deverão ser apresentados ao CAE paraconhecimento. 



A gpo 9 Art. 15 As instituições de AIEIE deverão atender às necessidadesnutricionais d 	au 

ofertando, no minimo, uma refeição,conforme suas específicidades. 

Art 16 Para as preparações diárias da alimentação escolar, recornenda-se no máximo: 

1 - 10% (dez por cento) da energia total proveniente deaçúcar simples adicionado: 

11 - 15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia totaliproveniente de gorduras totais: 

111 - 10% (dez por cento) da energia total proveniente degordura saturada: 

IV - 1% (um por cento) da energia total proveniente degordura trans; 

V - 400 mg (quatrocentos miligramas) de sódio per capita,em período parcial, quando ofertada 
uma refeição: 

Vi - 600 mg (seiscentos miligramas) de sódio per capita,'emperíodo parcial, quando ofertadas 
duas refeições: e 

Vil - 1.400 ing (mil e quatrocentos miligramas) de sódio percapita, em período integral, quando 
ofertadas três ou mais refeições. 

Parágrafoúnico. A oferta de doces e/ou preparações docesfica [imitada a duas porções por 
semana, equivalente a 110 kcal/porção. 

Art.17 A EEx. aplicará teste de aceitabiLidade aos aLunossempre que introduzir no cardápio 
alimento novo ou quaisquer outrasalterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliara 
aceitação dos cardápios praticados frequentemente. 

510  A EEx. será responsável pela aplicação do teste de aceitabiLidade,o qual deverá ser 
pLanejado e coordenado pelo PT doPNAE. 

520  0 teste de aceitabilidade não será aplicado na educaçãoinfantiL na faixa etária de 0 a 3 anos 
(creche). 

§30  Poderão ser dispensadas do teste de aceitabilidade frutase hortaliças ou preparações que 
sejam constituidas, em sua maioria,por frutas e/ou hortaliças. 

§40  0 nutricionista será responsável pela elaboração de relatório,no qual constará todas as 
etapas da aplicação do teste deaceitabilidade, desde o planejamento até o resultado alcançado e 
deveráarquivar essas informações por, no mínimo, cinco anos. 

§50  Para aplicação do teste de aceitabilidade deverão serutilizadas as metodologias Resto 
Ingestão ou Escala Hedônica, observandoos parãmetros técnicos, cientificos e sensoriais reconhecidos. 

§600 índice de aceitabillidade deve ser de, no mínimo, 90%para Resto Ingestão e de 85% para 
Escala Hecônica. 

CAPiTU LO Vi 

DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS 

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE noãrnbito do PINAE serão utilizados 
exclusivamente na aquisição degêneros alimentícios. 

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço,com exceção dos gêneros 
alimentícios, deverá estar desvinculada doprocesso de compra do PNAE, 

Art, 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito doPNAE, deverá obedecer ao cardápio 
planejado pelo nutricionista,observando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sempreque 
possiveL, no mesmo ente federativo em que se localizam asescolas, priorizando os alimentos orgânicos 
e/ou agroeco[ógicos. 

Art, 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAEdeverá ser realizada por meio de 
licitação pública, nos termos da LeinO 8.666/1993 ou da Lei n1  10.520, de 17 de julho de 2002, ou, 
ainda,por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art, 14 da Leino 11,947/2009. 

§10  Quando a EEx. optar pela dispensa do procedi mentolicitatório, nos termos do art, 14, §10  da 
Lei nO 11.94712009, a aquisiçãoserá feita mediante prévia chamada pública. 



§21  Considera-se chamada pública o procedimento administrativovoltado à seleçY
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proposta especifica para aquisição degêneros aLimenticios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 
EmpreendedoresFamiliares Rurais ou suas organizações, 

Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informaçõesreferentes ao processo de 
aquisição de gêneros alimenticios emórgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo 
acessopúblico. 

Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornaldiário de grande circulação no 
estado e também, se houver, ernjornal de grande circulação municipal ou região onde serão fornecidosos 
gêneros alimenticios. 

Seção 1 

Das Proibições e Restrições 

Art. 22 É vedada a aquisição de bebidas com baixo valornutricional tais como refrigerantes e 
refrescos artificiais, bebidas ouconcentrados à base de xarope de guaraná ou groselha, chás prontospara 
consumo e outras bebidas similares. 

Art. 23 É restrita a aquisição de alimentos enlatados, embutidos.doces, alimentos compostos 
(dois ou mais alimentos embaladosseparadamente para consumo conjunto), preparações semiprontasou 
prontas para o consumo, ou alimentos concentrados (empó ou desidratados para reconstituição). 

Parágrafo único. 0 limite dos recursos financeiros para aquisiçãodos alimentos de que trata o 
caput deste artigo ficará restrito a30% (trinta por cento) dos recursos repassados pelo FNDE. 

Seção 11 

Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiare do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas Organizações 

Art. 24 Do total dos recursos financeiros repassados peloFNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 
30% (trinta por cento)deverá ser utilizado na aquisição de gêneros atimenticios diretamen teda Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suasorganizações, priorizando os assentamentos da reforma 
agrária, ascomunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conformeo art. 14, da Lei n' 
11.947/2009, 

§10  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizadadispensando-se o procedimento 
Ucitatório, nos termos do art. 14 daLei 11,947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com 
osvigentes no mercado local, observancio-se os princípios inscritos noart. 37 da Constituição Federal, e 
que os alimentos atendam às exigênciasdo controle de qualidade estabelecidas pelas normas 
queregulamentam a matéria. 

§20 A observância do percentuat previsto no caput desteartigo poderá ser dispensada pelo 
FNDE quando presente uma dasseguintes circunstâncias, comprovada pela EEx. na  prestação de contas: 

I- a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

li- a inviabilidade de fornecimento regular e constante dosgèneros alimentícios, desde que 
respeitada a sazonalidade dos produtos:e 

111 - as condições higiênico-sanitárias inadequadas, isto é,que estejam em desacordo com o 
disposto no art. 33 desta Resolução. 

§3'0 disposto neste artigo deverá ser observado nas aquisiçõesefetuadas pelas UEx. das 
escolas de educação básica públicasde que trata o art 6' da Lei n* 11.947/2009 

Art. 25 Para priorização das propostas, deverá ser observadaa seguinte ordem para desempate: 

1 - os fornecedores Locais do município: 

11 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidadestradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas: 

111 - os fornecedores de gêneros alimentícios certificadoscomo organicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei n1  10 831. de 23 dedezembro de 2003; 



IV - os Grupos Formais (organizações produtivas detentorasde Declaração de '~"`dã9Q0071 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre osGrupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaraçãode 

Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) eestes sobre os Fornecedores I ndividuais; e 

V - organizações com maior porcentagem de agricuLtoresfamiLiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro desócios, conforme DAP Jurídica. 

§10 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

520 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias deprodutos oriundos de produtores e 

empreendedores familiares locais,estas deverão ser complementadas com propostas de grupos de 

produtorese empreendedores familiares do território rurat, do estado edo pais, nesta ordem. 

Art. 26 As EEx, deverão publicar os editais de chamadapública para alimentação escolar em 

jornal de circulação Local e naforma de mural em local público de ampla circulação e divulgar emseu 

endereço na internet, caso haja. Se necessário, publique-se ernjornal de circulação regional, estadual ou 

nacional. em rádios locais ena Rede Brasil Rural 

511 Os editais das chamadas públicas deverão permanecerabertos para recebimento dos 

projetos de venda por um período mínimode 20 dias. 

§20 Os gêneros atimentícios a serenn entregues ao contratanteserão os definidos na chamada 

pública de compra, podendo ser substituidosquando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutosconstem na mesma chamada pública e sejam corretatos nutricionalmente.Essa necessidade de 

substituição deverá ser atestadapelo RT, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a 

decLaraçãotécnica da Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER. 

Art. 27 Para a habilitação das propostas exigir-se-á: 

§11 Dos Fornecedores Individua is, detentores de DAP Fisica,não organizados em grupo: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

li- o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante,ernitido nos últimos 30 dias: 

1 	111 - o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da AgriculturaFamitiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para AlimentaçãoEscolar com assinatura do agricultor participante (Anexo IV); 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em leiespecifica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os géneros alimentícios a serementregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto devenda. 

§20 Dos Grupos Informais de agricultores fami[iares, detentoresde DAP Física, organizados em 

0M1 L*] 

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

li- o extrato da DAP Física de cada agricultor fami[iarparticipante, emitido nos últimos 30 dias: 

111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da AgriculturaFamiliar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para AlimentaçãoEscolar com assinatura de todos os agricultores participantes: 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em leiespecifica, quando for o caso: e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serementregues são produzidos pelos 

agricultores familiares retacionadosno projeto de venda. 

531 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional. de PessoaJuridica - CNIPJ: 

11 - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas,emitido nos últimos 30 dias: 

111 - a prova de regularidade com a Fazenda FederaL, relativaà Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço FGTS: 

IV- as cópias do estatuto e ata de posse da atual. diretoria daentidade registrada no órgão 

competente; 



Escolar: Vi o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da AgriculturaFamiliar para A[ C~jM.9_72 
VIi a declaração de que os gêneros alimentícios a serementregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto devenda; e 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em leiespecifica. quando for o caso. 

§40 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticioscia Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nO da DAP Fisicade cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes noProjeto. 

W Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos,fica facultado à EEx. a 

abertura de prazo para a regularizaçãoda documentação, desde que esteja previsto no edita[ dachamada 

pública. 

Art. 28 Os agricultores familiares, detentores de DAP Fisica.poderão contar com uma Entidade 

Articuladora que poderá, nessecaso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimenticioscia Agricultura Familiar para a Alimentação, Escolar. 

Parágrafo único, As Entidades Articuladoras são aquelas definidaspelo Ministério de 

Desenvolvimento Agrário - MDA. 

Art, 29 Na definição dos preços de aquisição dos gênerosalimenticios da Agricultura Familiar 

e/ou dos Empreendedores FamiliaresiRurais ou suas organizações, a EEx. deverá considerar todosos 

insumos exigidos na licitação e/ou chamada pública, tais comodespesas com frete. embalagens, encargos 

e quaisquer outros necessáriospara o fornecimento do produto. 

§11 0 preço de aquisição será o preço médio pesquisado porno mínimo. três mercados em 

âmbito local, territorial, estadual ounacional, nessa ordem. priorizando a feira do produtor da 

AgriculturaFamiliar, quando houver, 

§21 A EEx. que priorizar na chamada pública a aquisição deprodutos' oirgãnicos ou 

agroecológicos poderá acrescer os preços ematé 30% (trinta por cento) em relação aos preços 

estabelecidos paraproclutos convencionais, conforme Lei nO 12.512, de 14 de outubro de2011. 

531 0 preço de aquisição deverá ser publicado na chamadapúb[ica. 

540 0 projeto de venda a ser contratado deverá ser escolhidoconforme os critérios 

estabelecidos pelos arts. 24 e 25, 

550 Os projetos de venda deverão ser analisados em sessãopública registrada em ata. 

Arit. 30 Nos Estados, Distrito Federa[, Municípios e escolasfederais onde o valor total de repasse 

do FNDE para execução doPNAE seja superior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) por ano, aEEx. 
---- 7._~ 

poderá optar por aceitar propostas apenas de organizaçoes com-DAP Jurídica, desde que previsto na 

chamada pública. 

Art. 31 Os contratos devem estabelecer com clareza e precisãoas condições para sua execução 

expressas em cláusulas quedefinam os direitos, obrigações e responsabitidades das partes, 

ernconformidade com os termos da chamada pública e da proposta a quese vinculam. 

Art, 32 0 limite individual de venda do agricultor familiar edo empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverárespeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), porDAP/ano e será 

controlado pelo FNDE e MDA. conforme Acordo deCooperação firmado entre estes. 

Seção 111 

Do Controle de Qualidade da Alimentação Escolar 

Art. 33 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para oalunado do PNAIE deverão atender ao 

disposto na Legislação de atimentos,estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

- MAPA. 

510 Os produtos adquiridos para o alunado do PNAIE deveraoser previamente submetidos ao 

controle de qualidade, na forma doTermo de Cornipromisso (Anexo V), observando-se a legislação 

pedinente. 



§210 Termo de Compromisso. de que trata o parágrafoanterior, será renovado a cada i&,  yio d000073 
mandato dos gestores municipais,estaduais e do Distrito Federal, devendo ser encaminhado oorigínal ao 
FNDE, com cópia para o CAE, e as ações nele previstasdeverão ser normatizadas e implementadas 
imediatamente pelas EEx,,em âmbito local, 

§30  Os relatórios de inspeção sanitária dos alimentos utilizadosno PNAE deverão permanecer à 
disposição do FN DE por umprazo de cinco anos. 

541  Cabe às EEx. ou às UEx. adotar medidas que garantama aquisição, o transporte, a 
estocagem e o preparo/manuseio de atimentoscom adequadas condições higiênico-sanitárias até o seu 
consumopelos alunos atendidos pelo Programa. 

§50  A EEx. ou a UEx. poderá prever em editai. de Licitaçãoou na chamada pública a apresentação 
de amostras pelo licitanteclassificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e seleçãodo 
produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas aanálises necessárias, imediatamente após a 
fase de homologação, 

CAPlÍTULO Vil 

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 34 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão,no âmbito de suas respectivas 
jurisdições administrativas, oCAE. órgão colegiado de caráter fiscaLizador, permanente. deliberativoe de 
assessoramento, composto da seguinte forma: 

1 - um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivoente federado; 

11 - dois representantes das entidades de trabalhadores claeciucação e de discentes, indicados 
pelos respectivos órgãos de representação,a serem escolhidos por meio de assembleia específicapara tal 
fim, registrada em ata, 

111 - dois representantes de pais de alunos matriculados narede de ensino a qual pertença a EEx.. 
indicados pelos ConselhosEscolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades simitares,escolhidos por 
meio de assembleia especifica para tal fim, registraciaem ata; o 

]V - dois representantes indicados por entidades civis organ.izadas,esco[hidos em assembleia 
específica para tal fim, registradaern ata. 

§10  Os discentes só poderão ser indicados e eleitos quancloforem maiores de 18 anos ou 
emancipados. 

520  Preferencialmente, um dos representantes a que se refereo inciso 11 deste artigo deve 
pertencer à categoria de docentes. 

§30  Na EEx. com  mais de cem escolas da educação básica, aconiposição do CAE poderá ser de 
até três vezes o número de membros,abedecida a proporciona[idade definida nos incisos 1 a IV desteartigo. 

§40  Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmosegmento representado, com 
exceção cios membros titulares doinciso 11 deste artigo. os quais poderão ter como suplentes qualqueruma 
das entidades referidas no inciso, 

§50  Os membros terão mandato de quatro anos, podendo serreeleitos de acordo com a 
indicação dos seus respectivos segmentos. 

§60Em caso de não existência de órgãos de classe, conformeestabelecido no inciso 11 deste 
artigo, os docentes, discentes ou trabalhadoresna área de educação deverão realizar reunião, 
convocadaespecificamente para esse fim e devidamente registrada em ata. 

§70  Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas dasEntidades Executoras para compor 
o Conselho de Alimentação Escolar. 

§80Recomencia-se que o CAE dos Estados e dos Municípiosque possuam alunos matriculados 
em escolas [ocaLizadas em áreasindigenas ou em áreas remanescentes de quilombos tenha, em sua 

composição, pelo menos um membro representante desses povos oucomunidades tradicionais, 
dentre os segmentos estabelecidos nos incisos1 a IV deste artigo. 



§91 A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita porPortaria ou Decreto ExecúW~.dQ00074 
acordo com a Constituição dosEstados e as Leis Orgãnicas do Distrito Federal e dos Municipiosobservadas 

as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a EEx,a acatar todas as indicações dos segmentos 

representados, 

10 Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pelaEEx. por meio do cadastro 

disponível no portal do FNDE (w^finde.govibr)e. no prazo máximo de vinte dias úteis, a contar da data 

doato de nomeacão, deverão ser encaminhados ao FNDE o oficio deindicação do representante do Poder 

Executivo, as atas relativas aosincisos If, 111 e V deste artigo e a Podaria ou o Decreto de nomeaçãodo CAE, 

bem como a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidentedo Conselho. 

§11 A presidência e a vice-presidéncia do CAE somentepoderão ser exercidas pelos 

representantes indicados nos incisos 11,111 e IV deste artigo. 

§12 0 CAE terá um Presidente o um Vice- Presidente, eleitosdentre os membros titulares, por no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dosconselheiros titulares. em sessão plenária especialmente voltada paraeste 

fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendoser reeleitos uma única vez consecutiva: e 

§13 0 Presidente e/ou o Vice-presidente poderá(ão) ser destituido(s),em conformidade com o 

disposto no Regimento Interno doCAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para comp[etaro 

período restante do respectivo mandato do Conselho. 

514 Após a nomeação dos membros do CAE, as substituiçõesdar-se-ão somente nos seguintes 

casos: 

1 - mediante renúncia expressa do conselheiro: 

11 - por deliberação do segmento representado; e 

111 - pelo descumprimento das disposições previstas no Regi mentol nterno de cada Conselho, 

desde que aprovada em reuniãoconvocada para discutir esta pauta específica. 

§15 Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a cópia docorrespondente termo de renúncia 

ou da ata da sessão plenária doCAE ou ainda da reunião do segmento, em que se deliberou 

pelasubstituição do membro, deverá ser encaminhada ao FNDE petasEEx. 

§16 Nas situações previstas nos §5 12 e 13, o segmentorepresentado indicará novo membro para 

preenchimento do cargo,mantida a exigência de nomeação por portaria ou decreto do chefe doExecutivo 

estadual ou municipal, conforme o caso. 

§17 No caso de substituição de conselheiro do CAE. naforma do §14, o período do seu mandato 

será complementar ao temporestante daquele que foi substituído. 

Art. 35 São atribuições do CAE, além das com petènciasprevistas no art. 19 da Lei 11.947/ 2009: 

1 - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos e o cumprimentodo disposto nos ads, 20 e 30 

desta Resolução: 

11 - analisar o Relatório de Acompanhamento da Gestão doPNAE, emitido pela EEx, contido no 

Sistema de Gestão de Conselhos- SIGECON Oníne, antes da elaboração e cio envio do parecer conclusivo, 

lli- analisar a prestação de contas do gestor. conforme osads. 45 e 46, e emitir Parecer 

Conclusivo acerca da execução cloPrograma no SIGECON OnLine: 

IV - comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Gera[da União, ao Ministério 1 
Público e aos demais órgãosde controle qualquer irregularidade identificada na execução doPNAE, 

inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE.sob pena de responsabilidade solidária de seus 

membros, 

V - fornecer informações e apresentar relatórios acerca doacompanhamento da execução do 

PNAE, sempre que solicitado: 

Vi - realizar reunião especifica para apreciação da prestaçãode contas com a participação de, 

no mínimo, 2/3 (dois terços) dosconselheiros titulares: 

Vil - elaborar o Regimento Interno, observando o dispostonesta Resolução; e 



VIII - elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ousubsequente a fim de a~, ~,, na9D075 

execução do PNAE nas escolasde sua rede de ensino, bem como nas escolas conveniadas e 

demaisestruturas pertencentes ao Programa, contendo previsão de despesasnecessárias para o exercício 

de suas atribuições e encaminhá-to àEEx, antes do inicio do ano Letivo. 

§10 0 Presidente é o responsável pela assinatura do ParecerConclusivo do CAE. No seu 

impedimento legal, o Vice-presidente ofará. 

§20 0 CAE poderá desenvolver suas atribuições em regimede cooperação com os Conselhos de 

Segurança Alimentar e Nutricionatestaduais e municipais e demais conselhos afins. e deverãoobservar as 

diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de SegurançaMimentar e Nutricional. - CONSEA. 

Art. 36 Os Estados. o Distrito Federal e os Municipios devem: 

I- garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalizaçãoe de assessoramento, a infraestrutura 

necessária à plena execução dasatividades de sua competência, tais como: 

local apropriado com condições adequadas para as reuniõesdo Conselho; 

disponibilidade de equipamento de informática; 

transporte para deslocamento dos membros aos locais relativosac, exercício de sua 

competência, inclusive para as reuniõesordinárias e extraordinárias do CAE; e 

disponibilidade de recursos humanos e financeiros, previstosno Plano de Ação do CAE, 

necessários às atividades inerentesas suas competências e atribuições, a fim de desenvolver as 

atividadesde forma efetiva, 

11 - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentose informações referentes à 

execução do PNAE em todas asetapas, tais como: editais de licitação e/ou chamada pública, 

éxtratosbancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentosnecessários ao desempenho 

das atividades de sua competência; 

111 - realizar, em parceria com o FNDE, a formação dosconselheiros sobre a execução do PNAE e 

temas que possuam interfacescom este Programa: e 

IV - divulgar as atividades do CAE por meio de comunicaçãooficial da EEx. 

§10 0 exercicio do mandato de conselheiro do CAE é consideradoserviço público relevante e 

não será remunerado. 

52' Quando do exercício das atividades do CAE, previstosno art, 19 da Lei no 11.947/2009 e ad. 

35 desta Resolução, recomenda-sea liberação dos servidores públicos para exercer as suasatividades no 

Conselho, de acordo com o Plano de Ação elaboradopelo CAE, sem prejuízo das suas funções 

profissionais. 

Art, 37 0 Regimento Interno a ser instituído pelo CAEdeverá observar o disposto nos arts. 34. 35 

e 36 desta Resolução, 

Parágrafo único, A aprovação ou as modificações no Regimentointerno do CAE somente 

poderão ocorrer pelo voto de, nominimo. 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares. 

CAPITULO VIII 

DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DOPROGRAMA 

Seção 1 

Da Transferência, Operacionalização e Movimentação 

Art, 38 0 FNDE transferirá recursos financeiros de formaautomática, sem necessidade de 

convênio, ajuste, acordo, contrato ouinstrumento congênere, nos termos do disposto na Lei n'11,947/2009, 

para aquisição exclusiva de géneros alimentícios, processando-seda seguinte forma: 

1 - o montante de recursos financeiros destinados a cadaEEx., para atender aos alunos definidos 

no art. 4' desta Resolução,sera o resultado da soma dos valores a serem repassados para cadaaluno 

atendido e será calculado utilizando-se a seguinte fórmula: 

VT = A x D x C 



Sendo: 	 . ~00007G 

VT = Valor a ser transferido; 

A = Número de alunos; 

D = Número de dias de atendimento: 

C = Valor per capita para a aquisição de gêneros para oaLunado. 

11 - o valor per capita para oferta da alimentação escolar aser repassado será de: 

R$ 0,30 (trinta centavos de real) para os alunos matriculadosno ensino fundamental, no 

ensino médio e na Educação de-Joveris e Adultos - EJA: 

R$ 0,50 (cinquenta centavos de reali para alunos matriculadosna pré-escola, exceto para 

aqueles matriculados em escolaslocalizadas em áreas indigenas e remanescentes de quilombos; 

R$ 0,60 (sessenta centavos de real) para os alunos matriculadosem escolas de educação 

básica localizadas em áreas indigenase remanescentes de quilombos: 

R$ 1,00 (um real) para os alunos matriculados em escolasde tempo integral com 

permanência minima de 7h (sete horas) naescola ou em atividades escolares, de acordo com o Censo 

Escolar doiNEP/MEC; 

R$ 1,00 (um rea0 para os alunos matriculados em creches,inclusive as localizadas em áreas 

indigenas e remanescentes de quilornbos; 

111- para os alunos do Programa Mais Educação haverácomptementação financeira de forma a 

totalizar o valor per capita deR$ 0,90 (noventa centavos de real); 

IV - para os alunos que frequentam, no contraturno, o AEE.o valor per capita será de R$ 0,50 

(cinquenta centavos de real): 

V - o número de dias de atendimento a ser considerado nocálculo cios valores devidos à EEx. é 

de duzentos dias letivos/ano; 

a) No caso da modalidade de ensino de Educação de Jovense Adultos Semipresencial, serão 

repassados 20% dos recursos destinadosao EJA Presenciat. 

Vi - os recursos financeiros apurados na forma do iriciso Ideste artigo são transferidos pelo 

FNDE a cada EFx. em até dezparcelas (fevereiro a novembro) por ano, não podendo cada parcelater 

cobertura inferior a vinte dias letivos; 

Vil - os recursos financeiros de que trata o inciso anteriorsão creditados, mantidos e eridas em , .9 

conta corrente especifica parao Programa, a ser aberta pelo FNDE em agência e banco indicadospela EEx-

dentre aqueles previstos no Decreto no 7.507/2011 quemantêm parceria com o FNDE, conforme relação 

divulgada emwwwfnde.govbr: 

Viii - o FNDE abrirá conta corrente única para movimentaçãodos recursos do Programa: 

IX - nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua celebradosentre o FNDE e os bancos 

parceiros. a EEx. é isenta dopagamento de tarifas bancárias. fornecimento de extratos bancários,cartão 

magnético ou quaisquer taxas similares referentes à manutençãoe movimentação da conta corrente 

aberta para as ações cloPNAE; 

X - a identificação de incorreções nos dados cadastrais daconta corrente faculta ao FNDE, 

independentemente de autorizaçãoda EEx., solicitar ao banco o seu encerramento e demais 

rnovimentaçõesfinanceiras dela decorrentes; 

XI - anualmente, prioritariamente no mês de janeiro, serápermitida a alteração dos domicilios 

bancários por solicitação daEEx., desde que as justificativas apresentadas sejam aceitas pelo FNDE: 

Xil - a EEx. deverá publicizar o recebimento dos recursos deque trata este artigo ao CAE~ aos 

partidos politicos, aos sindicatos detrabalhadorés e às entidades empresariais, com sede no Municipio 

darespectiva Liberação, no prazo de dois dias úteis, contado da data docrédito na conta corrente especifica 

do Programa, observado o dispostona Lei ri' 9.452. de 20 de março de 1997 e na Lei no 12 527,de 18 de 

novembro de 2011; 



X111 - enquanto não utilizados, os recursos do PNAE deverãoser, obrigatoriamente. aplJ,000077 

a)em caderneta de poupança aberta especificamente para oPrograma quando a previsão do 
seu uso for igual ou superior a ummês; 

b)em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou emoperação de mercado aberto, 
lastreada em títulos da divida públicafederal, caso seja mais rentável, quando sua utilização estiver 
previstapara prazo inferior a um mês. 

XIV - a aplicação financeira de que trata o inciso anteriordeverá estar vinculada à mesma conta 
corrente na qual os recursosfinanceiros foram creditados pelo FNDE, inclusive quando se tratarde 
caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante avincutação do correspondente número 
de operação à conta já existente: 

XV- na impossibilidade da adoção do procedimento referidono inciso anterior para a aplicação 
dos recursos em caderneta depoupança, deverá a EEx. providenciar a abertura de conta especificapara 
esse fim na mesma agência depositária dos recursos doPNAE; 

XVI - a movimentação de recursos da conta específica doPrograma somente será permitida 
para a compra de gêneros alimenticiosou para a realização de aplicações financeiras e das 
transferênciasprevistas nos arts, 70, 80  e 90  desta Resolução: 

XVII - a movimentação dos recursos financeiros realizar-se-áexclusivamente por meio 
eletrônico, mediante crédito em contacorrente de titularidade dos fornecedores ou UEx., nos casos 
previstosno art. 80 ; 

XVIII - os rendimentos das aplicações financeiras deverãoobrigatoriamente ser computados a 
crédito da conta especifica e aplicadosexclusivamente no custeio da aquisição de gêneros 
alimenticiospara o Programa, e estão sujeitos às mesmas condições de prestaçãode contas ex.Igidas para 
os recursos transferidos: 

XIX - a aplicação financeira na forma prevista no inciso XIVdeste artigo não desobriga a.EEx. de 
efetuar as movimentações financeirasdo Programa exclusivamente por intermédio da conta 
correnteaberta pelo FNDE: 

XX - o saldo dos recursos recebidos à conta do PNAEexistente em 31 de dezembro de cada ano 
será reprogramado para oexercicio seguinte, e a critério do FNDE, a aceite poderá ser condicionadoà 
análise de informações referentes à execução do Programa; 

a)a reprogramação de que trata este inciso fica limitada ematé 30% dos valores repassados no 
1  respectivo exercício: 

b) na hipótese do saldo de que trata a alínea anterior ultrapassara 30% do total de recursos 
disponíveis no exercício, osvalores excedentes serão deduzidos do repasse do exercício subsequente: 

c)considera-se total de recursos disponíveis no exercício, osomatório dos valores repassados no 
ano, de eventuais saldos reprogramadosde exercícios anteriores e de rendimentos de aplicaçõesno 
mercado financeiro: 

d)excepciona[mente, nos casos em que forem repassadas parceLasde forma cumulativa nos 
últimos três meses, a reprogramaçãopoderá exceder o Limite prevista na alínea V. ficando' a análise e 
oaceite condicionados à discricionariedade do FNDE. 

XX1 - o percentual referente ao art. 14 da Lei n011.947/2009, não executado no exercício e não 
justificado, poderá serdescontado no exercício subsequente, em quantas parcelas forem necessarias: 

XX11- não havendo renovação da delegação de rede de quetrata o art, 60, o saldo deverá ser 
reprogramado para utilização peLaEEx. responsável pelo atendimento da rede no ano da delegação; 

XX111 - as transferências de recursos efetuadas na formadeste artigo deverão ser incluídas nos 
respectivos orçamentos dosEstados, do Distrito Federal e dos Municípios e não poderão serconsiderados 
no cõmputo dos 25% (vinte e cinco por cento) deimpostos e transferências devidos à Manutenção e ao 
Desenvolvi mentodo Ensino - MDE, por força do disposto no art. 212 daConstituição Federal: 

XX1V - a assistência financeira de que trata esta Resoluçãofica limitada ao montante da dotação 
consignada na Lei OrçamentáriaAnual - LOA para essa finalidade; 



XXV - o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeirosdestinados ao PNAE no portal 

www.fnde.gov.br; 	
UW 0 0 0 -9 7~, 

XXVI - é de responsabilidade da EEx, o acompanharnentodas transferências financeiras 

efetuadas pelo FNDE no âmbito doPNAE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos 

creditados:e 

XXVII - é vedado à EEx. transferir os recursos financeirosde que trata este inciso para conta 

diversa daquela aberta pelo FNDE.exceto nos casos em que: 

o FN DE abrir nova conta; 

a EEx. transferir os recursos diretamente às UEx., àsesco[as filantrópicas, inclusive 

comunitárias e confessionais, conformeart. 90 desta Resolução: e 

o pagamento direto ao fornecedor ocorrer por transferênciaeletrônica identificada. 

Seção 11 

Da Reversão e Devolução de Valores ao FN DE 

Art. 39 Ao FNDE é facultado descontar. estornar ou bloquearconforme o caso, valores 

creditados na conta corrente da EEx.,mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário dos 

recursos,nas seguintes situações: 

1 - ocorrência de depósitos indevidos; 

11 - determinação do Poder Judiciário ou requisição do MinistérioPúblico: 

111 - constatação de irregularidades na execução do Programa;e 

[V - constatação de incorreções nos dados cadastrais dascontas correntes. 

Parágrafo único. Inexistindo saldo suficiente na conta correntepara efetivar, o estórno e não 

havendo a previsão de repasses aserem efetuados, a EEx. ficará obrigada a restituir os recursos aoFN DE no 

prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento danotificação, observado o disposto no artigo seguinte. 

Art, 40 As devoluções de recursos financeiros referentes aoPNAE, independente do fato 

gerador que lhes deram origem, deverãoser efetuadas.em agência do Banco do Brasil S/A, mediante 

utilizaçãoda Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível em wwwfnde.gov.br(no menu *Serviços"), na 

qual deverão ser indicados a razãosocial, o CNI?J da EEx. e ainda: 

1 - se a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dosrecursos às EEx., deverão ser utilizados 

os códigos 153173 no campo"Unidade Gestora', 15253 no campo "Gestão", 66666-1 no campo"Código de 

Recolhimento" e o código 212198001 no campo"Númerode Referência*; ou 

11 - se a devolução for decorrente de repasse às,EEx. ocorridoeryi anos anteriores ao da ernissão 

da GRU, deverão ser utilizadosos códigos 153173 no campo "Unidade Gestora'~ 15253 no campo"Gestão'~ 

18858-1 no campo "Código de Recolhimento' e o código212198001 no campo'Número de Refcrència'~ 

§10 Nos casos em que a EEx, receber os recursos do PNAEem conta corrente aberta na Caixa 

Económica Federal. a devoluçãode que trata o caput deste artigo deverá ser realizada por meio 

deTransferência Eletrõnica Disponivel - TED ou Documento de Ordernde Crédito - DOC para a agência 

1607-1, conta corrente 170.500-8.com  os seguintes códigos: 

1 - 1531731525366666-1, no campo "nome do destinatário".se a devolução ocorrer no mesmo 

ano do repasse dos recursos àsEEx.: ou 

11 - 1531731525318858-1, no campo «norne do destinatário',se a devolução for decorrente de 

repasse ocorrido em anos anterioresao da devolução. 

520 Para fins do disposto nos incisos 1 e 11 do caput desteartigo, considera-se ano de repasse 

aquele em que foi emitida arespectiva ordem bancária pelo FNDE, disponivel em wwwfnde,gov.br  

§30Os valores referentes às devoluções de que trata esteartigo deverão ser informados no 

Sistema de Gestão de Prestação deContas - SiGPC Contas On[ine. por meio dos respectivos códigos 

daidentificação do depósito de devolução. 



§40 Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluçõesde que trata este arti 	rerao 	1 

ás expensas da EEx e não poderãoser lançadas na prestação de contas do Programa. 	MOGO-979 
§51 As devoluções referidas nesta Resolução deverão seratualizadas monetariamente pelo 

índice do Sistema Especial de Liquidaçãoe de Custódia - Selic, até a data em que for realizado 

orecolhimento, e a quitação ou a suspensão da inadimpléncia se darácoryi a suficiência do valor recolhido, 

em conformidade com o SistemaDébito do Tribunal de Contas da União, disponivel 

emhttp://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CatcutoDeDebito.faces.  

Seção 111 

Da Suspensão e do Restabeleci monto dos Repasses do Programa 

Art.41 É facultado ao FNDE suspender o repasse dos recursoscio PINAE quando os Estados, o 

Distrito Federal e os Municipios: 

I- não constituirem o respectivo CAIE ou deixarem de sanarsuas pendências, no prazo estipulado 

pelo FINDE a contar da data danotificação, visando ao seu pleno funcionamento: 

11 - não apresentarem a prestação de contas dos recursosanteriormente recebidos nas formas e 

prazos estabelecidos nos arts.44 e 45; 

111 - não apresentarem as justificativas a que se referem o art.47 ou estas não forem aceitas pelo 

FNDE~ 

IV - não executarem o Programa de acordo com as legisLaçõespertinentes; e/ou 

V - não obtiverem a aprovação da prestação de contas peloFNDE. 

Parágrafo único. Ocorrendo a suspensão prevista neste artigo,os Estados, o Distrito Federal e os 

Municipios deverão garantira oferta da alirrientação escolar, de acordo com o estabelecido noinciso'l do 

art. 17 da Lei nO 11.947/2009. 

Art. 42 0 restabeleci mento do repasse dos recursos doPNAE às EEx, ocorrerá quando: 

1 - a prestação de contas dos recursos recebidos for apreseritadanas formas previstas no art, 45 

desta Resolução: 

11 - sanadas as irregularidades motivadoras da rejeição dascontas ou que implicaram medida de 

exceção para recuperação decréditos não quitados; 

111 - regularizadas as situações que motivaram a suspensãodos repasses com base no inciso IV 

do art. 41 desta Resolução; 

IV - aceitas as justificativas de que trata o §20 do art. 47desta Resolução, e/ou 

V - motivado por decisão judicial 

§10 A EEx. farájus aos pagamentos das parcelas a partir domês em que a documentação de que 

tratam os incisos 1 a V desteartigo for protocotizada ou inserida nos sistemas do FNDE. 

§20 Ao restabelecer os repasses do PINAE, na forma previstaneste artigo, o FINDE, após anáilise 

de cada caso especifico. poderárepassar os recursos financeiros do periodo referente à suspensão deque 

trata o art. 41 desta Resolução, 

530 Para subsidiar a análise de que trata o parágrafo anteriora EEx. deverá env iar ao FINIDE 

parecer do CAE assinado peta maioriaabsoluta dos membros titulares. atestando o fornecimento da 

alimentaçãoescolar durante o periodo da suspensão dos recursos, berncorno a ata da reunião 

extraordinária realizada para discussão doassunto. 

§40 A suspensão do repasse poderá ser revista pelo FINDE aquai[quer tempo, inclusive no que 

diz respeito à retroação das parcelasnão repassadas, na forma prevista no inciso 1 do art. 41, motivadapelo 

não cumprimento do §9* do art. 34, desde que a EEx. encaminheao FNDE a documentação comprobatória 

da indicação e nomeaçãodos membros do CAE. bem como a ata de eleição do Presidente e doVi c e - P r e 

s i d e n t e. 

§50 A retroação das parcelas de que trata o parágrafo anteriorficará restrita ao mês em que 

ocorrer a efetiva constituição doCAE. 



§60 Quando o restabelecimento do repasse a que se refereeste artigo ocorrer apó'~V'QQ0 os o 

Tomada de Contas Especial aoTribunal de Contas da União - TCU, o FNDE, por meio de DiretoriaFinanceira, 

deverá providenciar o encaminhamento da documentaçãorecebida ao TCU, acompanhada de 

manifestação acerca da sua suficienciae pertinéncia para sanar a omissão ou a irregularidade praticadae 

da informação de que foi efetuado o restabelecimento dorepasse à EEx. 

Art. 43 Ocorrendo a suspensão prevista no art. 41, fica oFNDE autorizado a realizar, em conta 

especifica, o repasse dos recursosequivalentes, pelo prazo de 180 dias, diretamente às UEx.,conforme 

previsto no art. 38 desta Resolução, correspondentes àsescolas atingidas, para fornecimento da 

alimentação escolar, dispensando-seo procedimento licitatório para aquisição emergência[ dosgêneros 

alimenticios, mantidas as demais regras estabelecidas paraexecução do PNAE, inclusive quanto à 

prestação de contas. 

Parágrafo único, Decorridos os 180 dias de que trata esteartigo, a EEx. que não regularizar as 

pendências relativas ao PNAEperante o FNDE terá os recursos suspensos. 

CAPiTULO IX 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA 

Art. 44 A prestação de contas a ser realizada pela EEx.,conforme Resolução nO 2, de 18 de 

janeiro de 2012 e suas alterações.consiste na comprovação do atingimento do objeto e do objetivo 

doPrograma, quanto aos recursos financeiros repassados de cada exercicioe ao cumprimento dos 

aspectos técnicos, 

§10 Entende-se como objeto. para fins desta Resolução, aaquisição de géneros alimenticíos. 

§20 Os recursos financeiros tratados no caput deste artigoincluem os da delegação de. rede, os 

saldos reprogramados de exerciciosanteriores e os rendimentos de aplicação financeira auferidos. 

Art. 45 0 prazo para a EEx. prestar contas no Sistema deGestão de Prestação de Contas - SiGPC 

Contas 0n1ine será até 15 defevereiro do exercicio subsequente ao do repasse, cabendo ao CAEemitir o 

parecer conclusivo sobre a prestação de contas no Sistema deGestão de Conselhos - SIGECON On[ine até 

31 de março. 

§10 Os registros realizados no SiGPC Contas On[ine estarãodisponiveis no SIGECON OnIine para 

acompanhamento do CAEdurante o exercicio. 

§20 A emissão do parecer conclusivo pelo CAE será efetivadaapós o envio da prestação de 

contas peta EEx, obedecidos osprazos citados no caput deste artigo, 

530 A análise financeira da prestação de contas pelo FNDE éde competência da Diretoria 

Financeira e a responsabi[idade pe[aaná[ise técnica caberá à Diretoria de Ações Educacionais. 

§40 0 FNDE, ao analisar o parecer conclusivo do CAE,adotará os procedimentos previstos no art, 

50 da Resolução n02/2012. 

550 Na hipótese de divergência com os dados informados noparecer conclusivo do CAE ou 

identificada a ausência de documentosexigidos, o FNDE notificará a EEx. para, no prazo de 45 dias, 

providenciara regularizacão da prestação de contas ou o recothimentodos recursos devidamente 

atualizados. 

§60 0 CAE será comunicado pelo FNDE no caso de recolhimentodos recursos. 

§70 Sanadas as ocorrências a que se refere o §5' deste artigo,o FNDE aprovará a prestação de 

contas da EEx. 

§80 Esgotado o prazo estabelecido no §50 deste artigo sernque a EEx. regularize suas 

pendências, o FN DE não aprovará aprestação de contas. 

§90 Quando a prestação de contas não for enviada ao FNDE,este notificará a EEx. e estabelecerá 

prazo de 45 dias para o seuenvio ou o recolhimento dos recursos devidamente atuatizados, semprejuízo 

da suspensão dos repasses de que trata o art. 41. 

510 Caso a prestação de contas não seja registrada e enviadano prazo estabelecido no 

parágrafo anterior ou não venha a ser aprovada,total ou parcialmente, o FNDE adotará as medidas de 

exceçãovisando à recuperação dos créditos, conforme prevê a Instrução NormativaTCU nO 71, de 28 de 



novembro de 2012. 
	 J4000081 

511 A EEx. deverá manter em seus arquivos, em boa guarciae organização, pelo prazo de vinte 

anos, a partir da aprovação daprestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU: 

1 - os documentos referentes à prestação de contas: 

11 - os termos de recebimento da agricultura familiar e asguias de remessa de alimentos 

emitidos em nome da contratante eidentificadas com o nome do Programa/FNIDE; e 

111 - os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursosfinanceiros transferidos à conta 

do PNAE. ainda que a execuçãoesteja a cargo das respectivas escolas. 

§12 Os documentos de que tratam os incisos 1 a 111 doparágrafo anterior deverão ser 

disponibilizados. sempre que solicitado,ao TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do 

PoderExecutivo Federal e ao CAE. 

§13 Os dados relativos às notas fiscais de aquisição de gênerosatimenticios deverão ser 

registrados no SiGPC Contas Ontinedurante o mesmo exercício da execução dos recursos pela EEx. 

paraacompanhamento do FN DE e do CAE. 

§14 Os registros mencionados no parágrafo anterior sobre aexecução parcial do Programa 

devem ser lançados no SiGPC ContasOn[ine pelo menos uma vez, até 31 de agosto do mesmo 

exercicio,relativos ao primeiro semestre. e a qualquer tempo. durante os mesesseguintes, referentes ao 

segundo semestre. 

§15 	Os lançamentos parciais de aquisição devem incluir asespecifica ções dos gêneros 

alimentícios, conforme classificação informadano portal do FNDE, em wwwfnde,gov.br, suas quantidades 

eos valores. 

Art. 46 0 gestor. responsável pela prestação de contas, seráresponsabiLizado civil, penal e 

administrativamente, caso insira oufacilite a inserção de dados falsos. altere ou exclua 

indevidamentedados no SiGPC Contas OnLine com o fim de obter vantagem para siou para outrem ou para 

causar dano. 

Art, 47 A EEx. que. por motivo de força maior ou casofortuito, não apresentar ou não tiver 

aprovada a prestação de contas,deverá apresentar as devidas justificativas ao FNDE. 

510 Considera-se caso fortuito ou de força maior, dentreoutros, a falta ou a não aprovação, no 

todo ou em parte, da prestaçãode contas, por dolo ou culpa de gestores anteriores, 

§20 As justificativas a que se refere o caput deste adigodeverão ser, obrigatoriamente, 

apresentadas pelo gestor que estiver noexercicio do cargo em que for levantada a omissão ou a 

irreguLaridadepelo FNDE, acompanhadas, necessariamente, de cópia de Representaçãoprotocolizada no 

respectivo órgão do Ministério PúbLico, paraadoção das providências cíveis e criminais de sua 

competência. 

§30 É de responsabilidade do gestor sucessor a instruçãoobrigatória da Representação, nos 

moldes legais exigidos, a ser protocolizadano Ministério Público com, no mínimo, os seguintes 

documentos: 

qualquer documento disponível referente à transferênciados recursos; 

11 - relatório das ações empreendidas com os recursos transferidos; 

qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereçoatua[izado, se houver; 

IV - documento que comprove a situação atuaLizada da EEx.perante o FNDE, por meio do portal 

do FNDE~ e 

V - extratos bancários da conta corrente especifica, inclusiveos de aplicação no mercado 

financeiro, se houver 

§40 A representação de que trata o §20 deste artigo dispensao gestor atual da EEx. de 

apresentar ao FNDE as certidões relativasao prosseguimento da medida adotada. 



550 Na hipótese de não serem apresentadas ou aceitas asJustificativas de que trata 4s~eqrQ'3 0 18 2 
FNDE adotará as medidas deexceção visando à recuperação dos créditos, conforme prevê a 

InstruçãoNormativa TCU nO 71/2012, em desfavor do gestor em exercicio,na qualidade de corresponsável 

pelo dano causado ao erário,quando se tratar de omissão da prestação de contas cujo prazo 

paraapresentação ao FINDE tiver expirado em sua gestão. 

CAPíTULO X 

DA FISCALIZAÇAO DA EXECUÇAO DO PROGRAMA 

Art. 48 A fiscalização da gestão e da aplicação dos recursosfinanceiros provenientes do PINAE 

compete ao FNDE, ao órgão decontrole interno do Poder Executivo Federal, ao TCU e ao CAE, emconjunto 

com os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino.mediante a realização de auditorias e/ou 

análise dos processos queoriginarem as prestações de contas. 

§11 0 FNDE realizará nos Estados, no Distrito Federal e nosMunicípios, a cada exercício 

financeiro, auditagem da gestão e daaplicação dos recursos financeiros do PINAE, por sistema de 

amostragem,podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentose demais elementos que 

julgar necessários, bem como reaLizarfiscalização ou delegar esta competência a outro órgão ou entidade. 

§20Os órgãos e entidades referidos no caput deste artigopoderão celebrar convênios, acordos 

ou outros instrumentos congêneres,em regime de mútua cooperação, para auxiliar e aperfeiçoar ocontrole 

da gestão e da aplicação dos recursos financeiros doPNAE. 

CAPíTULO X1 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃODO PROGRAMA 

Art. 49 0 monitoramento consiste em um processo permanentede levantamento de dados, de 

análise e sistematização deinformações e de verificação do andamento da execução do Programaque visa 

corrigir possíveis distorções, aprimorar a gestão e subsidiara sua avaliação. 

Parágrafo único. 0 processo de monitoramento do Programadar-se-á por amostragem. nas 

Entidades Executoras e/ou nas UnidadesExecutoras. 

Art. 50 A avaliação do PNAE ciar-se-á mediante analise dasinformações coletadas por meio do 

monitoramento, das assessoriastécnicas, das pesquisas e dos pareceres técnicos, de modo a verificarse 

foram atingidos o objeto, o objetivo e as metas do Programa, 

Parágrafo único. 0 FINDE poderá celebrar convênios ouacordos, em regime de cooperação, para 

auxiliar e otimizar o controledo Programa, conforme disposto no parágrafo único, do art. 90, da LeinO 

11.947/2009. 

CAPiTULO X1 I 

DA DENúNCIA 

Art. 51 Qualquer pessoa física, associação ou sindicato. assimcomo demais pessoas jurídicas 

que representem a sociedade nocontroLe da gestão pública, é parte legitima para denunciar 

irregularidadesou ilegalidades na execução do PNAIE perante o FNDE. 

§10 A denúncia deverá conter: 

1 - a descrição do fato com o maior número de informaçõespossiveis para que seja apurada a 

provável irregularidade ou ilegalidade;e 

11 - a identificação do órgão da Administração Pública e doresponsável pela prática da 

irregularidade ou ilegalidade. bem como olocal e a data provável do ocorrido. 

§20 Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do denunciante. 

Art,52 As denúncias destinadas ao FINDE deverão ser encaminhadasà sua Ouvidoria. no seguinte 

endereço: Setor BancárioSul. Quadra 2, Bloco E Edifício FINDE, Brasília, DF, CEP 70070-929,ou para o 

endereço eletronico ouvidoriara)fnde.govbr. 

Art. 53 Acolhida a denúncia formalmente identificada naexecução do PNAE, o FNDE adotará as 

providências quejutgarcabiveis, 

CAPíTULOXIII 



DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO 	 _)qOOO.383 
Art, 54 0 PNAE atenderá aos alunos inscritos no ProgramaMais Educação em consonância com 

os critérios estabelecidos petaSecretaria de Educação Básica - SE13/MEC, consoante o §40  do art. 51da Lei 
nO 11,94712009. 

Art. 55 As EEx. que possuam escolas que participem doPrograma Mais Educação, conforme 
previsto no Decreto nO 7083. de27 de janeiro de 2010, deverão cumprir os seguintes critérios para 
quepossam ser atendidas com recursos financeiros do PNAE previstosnesta Resolução: 

1 - ter nutricionista que assuma a responsabiLidade técnica doPrograma; 

11 - possuir cozinhas e refeitórios adequados para o fornecimentode, no mínimo, três refeições 
diárias; e 

111 - inserir em seu plano pedagógico o tema SegurançaALimentar e Nutricional, especialmente 
quanto à Alimentação Saudávele Adequada, correLacionada com a aLimentação escolar. 

Art. 56 0 cardápio da alimentação escolar, sob a responsabilidadedos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, seráelaborado por nutricionista habilitado, de modo a suprir. no mínimo,70% 
(setenta por cento) das necessidades nutricionais diárias dosalunos beneficiados, durante sua 
permanência mínima de 7h (setehoras) em sala de aula. 

Art, 57 0 atendimento aos beneficiários deste Programa serárealizado por meio da transferência 
de recursos financeiros pelo FNDE,à conta do PNAE, para a oferta de, no minimo, três refeiçõesdiárias aos 
alunos beneficiados na forma estabelecida no art. 54 destaResolução. 

Parágrafo único, A liberação periódica de recursos financeirospeto FNDE, diretamente à EEx,. 
terá como base o início ciaexecução do Programa Mais Educação, conforme as informações doCenso 
Escotar/INEP do ano anterior ao do atendimento e as repassadaspeLa SE13/MEC. 

Art. 58 Aplica-se ao Programa Mais Educação todos os dispositivosdesta Resolução, no que 
couber. 

CAPITULO XIV 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art, 59 As legislações provenientes das EEx, sobre o PNAIEdevern estar em consonância com o 
disposto nas Legislações previstasnas normas de execução sobre o Programa. 

Art. 60 A equipe técnica do PNAE desenvolverá material eapoiará a promoção de cursos de 
capacitação e /ou formação visandoa melhor operacionatização do Programa e atuação do CAE. 

Parágrafo único. Cabe às EEx., em parceria com o FNDE,realizar a capacitação dos envolvidos na 
execução do PNAE e nocontrole,  social, conforme o disposto no inciso IV do art, 17 da Lei n011. 9 4 7 / 0 9. 

Art, 61 A forma de transferência, movimentação e prestaçãode contas dos recursos financeiros 
devidos à rede federal de educaçãobásica, processar-se-á de acordo com o disposto na 
ResoluçãoCD/FI\1DE nO 31, de 10  dejulho de 2011. 

Art. 62 Às despesas rea[izadas com recursos do PNAE deverãoser comprovadas mediante 
documentos fiscais originais ouequivalentes, na forma da legislação à qual a EEx. estiver vinculada. 

Parágrafoúnico. Os documentos de que trata este adigodeverão ser emitidos em nome da EEx. 
e identificados com o nomedo FNDE e do Programa. 

Art. 63 Excepcionalmente, a critério do FNDE. poderão seraceitos documentos enviados via fac-
simiLe ou meio eletrônico, condicionadosà apresentação dos originais ou cópia autenticada em prazonão 
superior a quinze dias da data da transmissão. sob pena deserem considerados como não praticados os 
atos fundamentados naspeças não substituídas. 

Art, 64 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução,excluir-se-á o dia do in ício e 
incluir-se-á o do vencimento econsiderar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
expressamentedis posto em contrário. 

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo soiniciam e vencem em dia de expediente 
no FN DE, 



Art~ 65 A solicitação de prorrogação de prazo somente sLráanalisada se a`p i'eWJ 
tempestivamente ao FNDE, podendo serconcedido novo prazo, por igual período da notificação original, 

casoseja verificada a pedinência da fundamentação. 

Art. 66 0 FNDE poderá firmar Acordos de CooperaçãoTécnica Internacional objetivando as 

transferências de tecnologiassociais sobre a Alimentação Escolar, de modo a promover a interaçãocom 

países, organismos e instituições internacionais. 

Art. 67 0 FNDE poderá fomentar Centros Colaboradores emAlimentação e Nutrição do Escolar. 

centros ou núcleos de referênciaem alimentação escolar, ou parcerias por meio de projetos, com órgãosou 

entidades públicas, entidades sem fins lucrativos, entidadesprivadas, instituições e entidades de ensino e 

pesquisa e associaçõestécnico-cientificas, para que possam prestar apoio ao PNAE, no árribitonacionat 

e/ou internacionat, 

Art, 68 Deve o gestor zelar pelo cumprimento desta norma. 

Art,69 As aquisições realizadas no âmbito do PIMAE visarncontribuir para o desenvolvimento 

local e sustentável. conforme a LeinO 11.947/2009. 

Art, 70 Os casos omissos ou excepcionais serão anatisadospelo FN DE. 

Art. 71 Os Anexos e os Formulários de que trata esta Resoluçãoestão disponíveis no sitio 

www,fnde.gov.br, 

Art. 72 Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, revogando-se a Resolução 

C13/FNDE no 38, de 16 dejulho de 2009, e outras disposições em contrário. 

JOSÉ HENRIOUIE 
PAIM FERNANDES 

Estecontcu cio não substitui o pubLicado na versão cort i ficada. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

RESOLUÇÃO No 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015 

Altera a redação dos artigos 25 a 32 
da Resolução/CD/FNDE n' 26, de 17 
de junho de 2013, no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei n' 11.947, de 16 de iunho de 2009. 
Resolução CD/FNDE n'26, de 17 de junho de 2013. 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), INTERINO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 4', §1`, e 14, inciso 11, do Anexo 1, do 
Decreto n.' 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, 
e pelos arts. Y, inciso I, alíneas "a" e "b", 5', caput, e 6', inciso VI, do Anexo da 
Resolução/CD/FNDE n' 3 1, de 30 de setembro de 2003, e 

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade entre educação, saúde, 
agricultura e desenvolvimento social por meio de políticas, programas, projetes e ações 
governamentais e não governamentais para a execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE; 

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familiar e sua contribuição para o 
desenvolvimento social e econômico local, resolve 

Uad referendum" que: 

Art. I o Os ailiQos 25 a 27, 29 31 e 32 da Resolução/CD/FNDE n' 26, de 17 de Junho de 
2013, passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 

Art.25 Para seleçâo, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetes 
do estado, e grupo de propostas do País. 

§ 1' - Entre os grupos de projetes, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

1 - o grupo de projetos de fomecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

11 - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 
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111 - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais. 

§ 2' - Ern cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

11 - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei n' 10.83 1, de 23 de dezembro de 2003; 

111 - os Grupos Foi-mais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos hiformais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em 

grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

§3' Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 

dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleçào e priorização estabelecidos no 

caput e nos § V e §2'. 

§40 Para efeitos do disposto neste artigo, serão considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/011 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento 

mais um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo 

foi-mal, e 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, 

no caso de grupo informal, confórine identificação na(s) DAP(s). 

No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no §20 inciso 1 

deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos 

com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s). 

No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2' inciso 

111 deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 

Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

Art. 26 As EEx. deverão publicar os editais de chamada pública para aquisição de 

gêneros alimentícios para a alimentação escolar em jornal de circulação local e na forma 

de mural em local público de ampla circulação, divulgar em seu endereço na intemet, 

caso haja, e divulgar para organizações locais da agricultura familiar e para entidades de 



J~ 000087 

assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. Se necessário, publique-

se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional e em rádios locais. 

§ I' Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para recebimento dos 

projetos de venda por um período mínimo de 20 dias. 

§2' Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na 

chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, 

desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam 

correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo RT, que poderá 

contar com o respaldo do CAE. 

Art. 27 Para a habilitação dos projetos de venda exigir-seá 

§1' Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Fisica, não organizados em 

grupo: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPI`; 

11 - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante (Anexo IV); 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

§2' Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

11 - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
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§3' Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNI`J; 

11 - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

111 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; e 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso. 

§4' Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado à 
EEx. a abertura de prazo para a regularização da documentação. 

Art. 29 0 preço de aquisição dos gêneros alimentícios será determinado pela EEx., com 
base na realização de pesquisa de preços de mercado. 

§ 1 " 0 preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados 
em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, 
acrescido dos insuirios exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com 
frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 
produto. 

§2' Na impossibilidade da pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser realizada 
ou complementada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nessa ordem. 

§3': Os preços de aquisição definidos pela EEx. deverão constar na chamada pública, e 
serão os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas 
organizações pela venda do gênero alimentício. 

§4' Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos 
ou orgânicos, a EEx. poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por 
cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei 
ri' 12.512, de 14 de outubro de 2011. 
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§50 0 projeto de venda a ser contratado deverá ser selecionado conforme os critérios 
estabelecidos pelo art. 25. 

§ 6' A relação dos proponentes dos PTqjetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetes. 

Art. 31 Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com a 
EEx., os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da chamada pública. 

Art. 32 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), por DAP Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras: 

1 - Para a cornercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), por DAP Familiar /ano/EEx. 

11 - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = n' de agricultores familiares (DAPs familiares) 
inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

§1" Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx. a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos 
de comercialização com os grupos formais. 

§2' Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores 
individuais. A estas também compete o controle do limite total de venda das 
cooperativas e associações nos casos de coinercialização com grupos formais. 

ATt. 2' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ CLAUDIO COSTA 
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ANEXO 1 

MODELO PROPOSTO DE CHAMADA PúBLICA 

MODELO 

Logornarca da Entidade Executora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX=X 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Chamada Pública n.' xx/xxxx, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme ~ 1' do art. 14 da Lei 

n.` 11.947/2009 e Resolução FNDE n.' xx/xxxx. 

A Prefeitura Municipal xxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

xxxxxx, n', inscrita no CNI`J sob n."xxxxxx, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor xxxxxxxxxx, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 

disposto no art. 14, da Lei n' 1 1.947/2009 e na Resolução FNDE n' xx/xxxx, através da 

Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante 

o período de xxxxxxxx. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no 

período de xxxxxx, às xxx horas, na sede da xxxxxxxxx, localizada à xxxxxx. 

1. OBJETO 

0 objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, confon-rie especificaçóes dos 

gêneros 	 alimentícios 	 abaixo: 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
(Resolução FNDE xx/xxxx, Art.29, §3"). 

FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do xxxxxxxxxxx 

HABILITAÇAO DO FORNECEDOR 
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

ria forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com o Ali. 27 da Resolução FNDE n'xx/xxxx. 

1, ENVELOPE N' 00 1 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n' 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - a prova de inscrição tio Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

11 - o extraio da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante,- 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada rio projeto de venda. 

3 .~.2, ENVELOPE No 0] - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope ri' 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPI`; 

11 - o extraio da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados rio projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE No 01 - 11ABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope ri' 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 
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1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

11 - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

111 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente- 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; e 

4. ENVELOPE No 02 - PROJETO DE VENDA 

1. No Envelope n' 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme Anexo xx (modelo da Resolução FNDE n.o xx/xxxx). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata XX após o término do prazo de apresentação dos projetes . 
0 resultado da seleção será publicado XX dias após o prazo da publicação da relação 
dos proponentes e no prazo de XX dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para 
assinatura do(s) contrato(s). 

4.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art- 25 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetes de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e n' da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNP.1 E DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconfonnidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até xxxx dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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S. 1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetes do 

estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

1 - o grupo de projetes de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

11 - o grupo de projetes de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País. 

111 - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País 

5.3. Em cada grupo de projetes, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

11 - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei ri' 10.83 1, de 23 de dezembro de 2003; 

111 - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em 

grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas corri os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 

e5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras 

indicadas no quadro abaixo na xxxxxx, com sede à xxxxx, até o dia xxxx , até as xxxx 

horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 

submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 
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0 resultado da análise será publicado em XX dias após o prazo da apresentação das 
amostras. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

PAGAMENTO 

0 pagamento será realizado até xxxx dias após a última entrega do mês, através de 

xxxxxxx, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

DISPOSIÇõES GERAIS 

9.1_ A presente Cliamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

xxxxxxxxxxxxx 

9,1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 

vegetal. 

9.2. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte 

mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

1 - Para a comercializaçào com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máxii-no de R$20.000,00 (vinte 

mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

11 - Para a comercialização com grupos forniais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
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Valor máximo a ser contratado = n' de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
x R$ 20.000,00. 

9.3. A aquisição dos géneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 
como do Capítulo 111 - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

Município/UF), aos 	dias do mês de - de _. 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 11 

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 

(MODELO) 

CONTRATO N.O /20XX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
1 N.' _, inscrita no CNPJ sob n.' 

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal 
ou fornecedor individual), com situado à Av. 	n.o 	, em (município), inscrita 
rio CNPJ sob n.' 	 (para grupo formal), CPF sob 

n.~ 	( grupos informais e individuais), doravante derionritiado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n' 11.947/2009 e da Lei n` 
8.660/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n' _, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, _ semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.' _, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE confonrie descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

0 limite individual de venda de géneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20,000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ 

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato. 

h) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 
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com os encargos fiscaís, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprirrienIo das obrigações decorrentes do presente contrato. 

... M2M.MW: 

- 

. .......... 
W, 

- --- -------- ---

. 	. ~~.1 ....... 	..... 	... 	. 

M 

Valor Total do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA: 

A s 	despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 	—PROG. ALIMENTAÇÀ0 FSCOLAR - PNAE. . 

CLÁUSULA SEXTA: 

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos ria Clâusuia Quarta, alínea "a", é 

após a trainitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês aritcrior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

0 CONTRATANTE que não segou- a fornia de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a paganicrito de multa de 2%, mais juros de 0,11%,ao dia, sobre o 

valor da parcela vericida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

0 CONTKATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 11 do artigo 45.da 

Resolução C13/FNDE ri' 2&'013 

1 

1 	1# 
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as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabil idade, 
2presentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADOz 

h) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infiação contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio económico-financeiro, garantindo-lbe o o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenizaçâo por despesas.já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
evenlualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.' _/20XX, pela Resolução 
CD/FNDE n' 	-/20XX, pela Lei ri' 8.666/1993 e pela Lei n' 11.947/2009, em todos os seus 
ternios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por itieio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçào, por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

h) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronogrania apresentado (Cláusula Quarta) ou até _de — de 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de — 
controvérsia que se originar deste contrato. 

para dirimir qualquer 

E~ por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

(município), _de 	de 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS: 

1 . 

2. 
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KNEXO 111 	, 

MODri-O PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇO 

PESQUISA DE PR-EÇO 

PRODUTOS CONVENCIONAIS laqueles produzidos com o uso de agroquimicos). 

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas caracteristicas 
descritas no editalde chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da 
Resolução FNDE ri' xx/20lx, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. 
Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos 
preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organi7ações, a Entidade Executora deverá considerar todos os 
insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer.  outros 
necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço 
inédio para definir o preço de aquisição. 	

. 1 

Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquíiilicos). 

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou 
agroécológ)icos poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços 
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estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei ri' 12.512. de 14 de outubro de 201 1. 

(Resolução ti' 26/2013, Art. 29: ~2'). 

Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses 

mercados. Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as nicsinas 

caracteristicas descritas no edital de chamada pública-Na pesquisa de preços, observar o Artigo 

29 da Resolução FNDE ri' xx/20lx, para a seleção de mercado e definição do preço de 

aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na 

definição dos preços de aquisição dos gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e/ou dos 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá 

considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser 

acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição. 



ANEXO FV 

MODELO DE PROJETO DE VENDA, 

MODELO PROPOSTO PARÁ OS GRUPOS FORMAIS 

gv 	
w........... 

M.~ 

... 	... 	......... 	.. 
. . ........ 	.. . ... 

.......... 	 E1~ 

W ... 	
... 	RM.: 

9 	U ...... 
UU! 

1. Nome do Proponente 	12. CNPJ 

1 3. Endereço 4. MunicípiolUF 

15. E-mail 6. DDDIFone 7.CEP 

8. NO DAP Jurídica 9. Banco 0. Agência Corrente 11. Conta NO da Conta 

13. NO de Associados de acordo com a Lei 14. NO de Associados com 
12. NO de Associados 

n1 11.32612006 DAP Física 

1 S. Nome do repr 17. DDD/Fone 
legal 

18. Endereço 	 19. MunicípiolUF 

-5- Ng 	UÉM 

1. Nome da Entidade 	12.CNPJ 
13.uni.ípiolU 
M 	c 

4. Endereço 	 '15. DbDIFone 

6. Nome do representante e e-mail CPF 

'H 'U: 	M W m,5g~gm!k Y~!N 

W 

3 
i[,.

Pr oduto 2~ U 
n,dade 

Quantidade 
4. Preço de.Aquisição* Cronograma 

de Entrega 
4.1. Unitário 	4.2. Total dos produtos 

OBS: 	Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública); 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

c onferem com as condições de fornecimento. 
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Assinatura do Representante do Grupo 

Local e Data 
Formal 

Fone/E-mail: 

MODE.LO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFóRMAIS 

r Li 
04 

!~ E 	~DE0 M 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente CPÈ 

3. Endereço 	
1 

z 4. MunicípiolUF 5.'CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

9.Nome da Entidade 
8. Organizado por E ntidade Articuladora Articuladora (quando Fi—O E-mail/Fone 

Sim 	N 
- 
ão houver) 

11 - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do S. NO 

6. NO 

Agricultor 2. CPF DAP Banco 
Agência 

Conta 

(a) 
Corrente 

Familiar 

. ...... . ............ . .... 

K 
uZI 

---- m------ MIX 	w 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ Municipio 

=dereço [4. ~DDD/Fonje 

4 



Total 
agricultor 

Total 
agricultor — -------------- 
Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

.......... . . 	 ------------ 
6. Nome do representante e e-mail 	 7. CPF ------------ 

111 - RELAÇAO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 	
14. 	1 5. Preço de Aquisição* 6.Valor 

1 	 1 Quantidade 1 /Unidade 	 1 Total 

2. 	3. 	4 	 5 Valor Total por 	6. Cronograma de 
1. Produto 'Unidade !Quantidade P'reçolUnidade P'roduto 	 Entrega dos Produtos 

Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. -------- ------ -- 

FoneIE-mail: 
Local e Data: 	Assinatura do Representante do Grupo Informal 	1 

1 	 1 CPF: 

!Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Local e Data: 	Informal 	

1 Assinatura 



MODELO PROPOSTO PARA OS FORNrCEDORES INDIVIDUAIS 

à-, zoa~ 
M mil- Un é: 	4: 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 	 12. CPF 

13. Endereço 	 14. MunicípiolUF 5.CEP 

16. NO da DAP Física 7. DDD/Fone 	 8.E-mail (qu ando houver) 

- -- - --- - - -------- - ----- ---- ---- 
9. Banco 	 10. NO da Agência 	 11. NO da Conta Co 

Preço de Aquisição* Cronograma 
Produto Unidade Quantidade de Entrega 

Unitário Total dos produtos 

OBS: - Preço publicado no 
Edital n xxx/xxxx (o 
mesmo que consta na 
chamada pública). 

FCNPJNome 	 Município 

Endereço 	 Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Assinatura do Fornecedor Local e Data: CPF: Individual 

D.O.U., 08/0412015 - Seçào 1 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Ofício Y. 29912019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de dezembro de 2019. 

À llrna Senhora 
Alba Maria Leite Meneses 

Coordenadora do Setor de Licitaçôes/PMNSS 

Nesta 

ReL : Abertura de Procedimento Licitatório 

Senhora Coordenadora, 

Solicitamos de Vossa Senhoria a abertura de processo licitatório para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, ~ARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ESTADO DE SERGIPE, conforme quantitativos e especificações constantes do Termo de Referência, 

encartado ao processo em anexo. 	- 1 
	1 

Atenciosamente, 

lrac~Lni a d 

v Secretária 	cipakia Fazenda 

Rua Antônio Valadão, sln — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - W.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO 

Rua Antonio Valadão, s/n —Centro Adro i nistrativo.iosé do Prado Franco - CEP49160-000 

l,el.: (79) 2107-7W — Fax: (79)2107-7863- 1 ic i tacao~,~,s(jcoi i o.,~e.2t)v.br 
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NOSSA SENHORA DD SOCORRO 

EDITAL DA CHAMADA PúBLICA NO XXX/2019/SEMEDINS SOCORRO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

0 MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, doravante denominado MUNICíPIO, 
por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, e por sua Comissão Julgadora, 
nomeada pela Portaria nO 954 de 29 de novembro de 2019, vem realizar CHAMADA 
PúBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR , PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PiNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE, em cumprimento ao estabelecido pela Lei nO 11.947, de 16 de junho de 
2009, em seu art. 14, §11, e Resolução FNDE nO 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela 
Resolução nO 04, de 02 de abril de 2015 e Lei n1 8.666/93. 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda, 
conforme modelo ANEXO 02 deste Edital, no dia XX/XX/2019 (XXXXXXXX de XXXXXX de 
XXXXXXXXXXXXXX), às 09:00h (nove horas), na sede deste município, situada na Rua 
Antônio Valadão, s/n ~ Centro - Nossa Senhora do Socorro/SE - Centro Administrativo José 
do Prado Franco - Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ. 

OBJETO: 

1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR , PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

FORMA DE AQUISIÇÃO E DOCUMENTACÃO PARA HABILITACÃO: . 

2.1. 	No processo de aquisição dos alimentos, a Entidade Executora deverá, icomprar 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.ou suas, orga n i zaçoes, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas, conforme o art. 14 da Lei nO 11.947/2009, e, art. 24 da Resolução 
FNDE nO 26/2013. 

2.2 	Estima-se o valor global do objeto desta chamada pública em R$ 1.757.214,00 (um 
milhão e setecentos e cinquenta e sete mil e duzentos e q~atorze reais), de acordo 
com os valores de referência constantes do TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 01 desta 
Chamada. 

2.3 	Para habilitação das propostas, os fornecedores da Agricultura Familiar deverão 
entregar à Comissão Julgadora, em envelope identificado e lacrado, os documentos 
prescritos nos §§ 10, 20 e 30 do art. 27 da Resolução FNDE nO 04/2015, conforme o caso, a 
seguir elencados: 

2.3.1. 	Para os Fornecedores Individuais, detentores de DAP, Física, não 
organizados em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

Secnistana WnÍcipal da Fazenda 
Roa Antônio Valadâo, si - Cenro Administrativo José do Prado Framw 

Tel (79)2107-7823-C,N.P,J,1312881410001-58 
CÉP 49,1~ - N.a. S.nh.. o. S..no /SeraiOs 
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11 - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
(sessenta) dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo 
02); 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso, 
para produtos de origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação 

comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da 

necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da 
Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e 
em qualquer caso, de acordo com o art. 33 da Resolução FNDE nO 26/2013; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

2.3.2. Para os Grupos Informais de acricultores familiares, detentores de DAP 
Física, organizados em grupo. 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

11 - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
(sessenta) dias; 

111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes 

(Anexo 02); 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso, 
para produtos de origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação 
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da 

necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da 
Saúde ~ MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e 
em qualquer caso, de acordo com o art. 33 da Resolução FNDE nO 26/2013; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

2.3.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

11 - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
(sessenta) dias; 

111 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expeclida 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme 

Portaria Conjunta PGffi/SRF n0.3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 

Sedretada MuNapal da F~a 

Rua Antôm Valadáo, sJn — Centro Adm,nistratiwo José do Prado Franco 
Tel. (79) 2107-7823 — C K P.J. 13 128.814~0001 -58 
CEP 49160-000 — Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
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n0. 1, de 19/05/2006; E prova de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, IV da Lei n0. 

8.666/93); 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal (Anexo 02); 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso, 

para produtos de origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação 
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da 

necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da 

Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, de acordo 

com o art. 33 da Resolução FNDE nO 26/2013. 

2.4. 	Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos.exigidos nos 

itens 2.3.1 a 2.3.3, conforme o caso, será concedida a abertura de prazo de OS (cinco) dias 

para a regularização da documentação, de acordo com o §40 do art. 27 da Resolução FNDE 

nO 04/2015.. 

2.5. 	Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma 

Entidade Articuladora, assim considerada aquelas definidas. pelo Ministério . de 

Desenvolvimento Agrário - lVÍDA, que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, de 

acordo com o de acordo com o art. 28 e parágrafo único da Resolução FNDEriO 26/2013. 

3. 	CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS 

3.1. 	Serão considerados os projetos classificados aqueles que preencham as condições 

fixadas nesta Chamada Pública e preenchidos na forma do ANEXO 02, devendo ser entregues 

em envelope identificado e lacrado, distinto da habilitação. 

3.2. 	Cada grupo de fornecedores deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

3.3. 	A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos, na forma do 

§60 do art. 29 da Resolução FNDE no 04/2015. 

3.4. 	A Comissão Julgadora classificará os projetos de venda habilitados para seleção 

e, na forma do caput do art. 25 da Resolução FNDE n0 04/2015, serão divididos em: 

1 - grupo de projetos de fornecedores locais; 

11 - grupo de projetos do território rural; 

SC~Ma ~Pal da F8~0 

Rua Antóm Val~ s/n - Centro Administrativo Jose do Prado Franoo 
T.1 (79) 2107-7823 - C.N P.J. 13,128,814/WO1 -58 
CEP 49160-000 - Nossa Senhona do S000rra 1Sengi~ 
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III - grupo de projetos do estado; e 

IV - grupo de propostas do País. 

	

3.5. 	De acordo com o art. 25, §10 da Resolução FNDE nO 04/2015, entre os grupos de 
projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1 - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

11 - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 
e do País; 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

	

3.6. 	Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

11 - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como organicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nO 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,. organizados em grupos) e estes, sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

	

3.7. 	Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos nos, itens 
3.5 e 3.6, de acordo com o §30 do art. 25 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

	

3.8. 	Para efeitos do disposto neste item, serão considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) 
dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% + 
1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo 
informal, conforme identificação na(s) DAP(s), na forma do §40 do art. 25 da Resolução 
FiNDE nO 04/2015. 

	

3.9. 	No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no §20, inciso I do art. 
25 da Resolução FNDE nO 04/2015, terão prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão, prioridade os grupos com 
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s), de acordo com 'o §50 do art 2,5 da 
Resolução FNDE nO 04/2015. 

S~Oa "aPal da Fazenda 
Rua Antonio Valadão, ain — C.ntro Ad.,nistrWi~o José do Prado Franco 

Tel. (79) 2107-7823 — C N P J 13 126 81410001-58 
CEP 49160-000 — Nossa S.,,h.m o. Socorro 1Sergi~ 
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3.10. 	No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2 inciso 
III do art. 25 da Resolução FNDE nO 04/2015, terão prioridade organizações produtivas com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica, em atendimento ao disposto no 
§60 do art. 25 da Resolução FNDE n0 04/2015. 

3.11. 	Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio, ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas, conforme estabelecido no §70 do art. 25 da 

Resolução FNDE n0 04/2015. 

3.12. 	0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ao) o(s) escolhido(s) 
conforme os critérios estabelecidos pelos subitens 3.1 a 3.11 do presente instrumento. 

4. 	AMOSTRAS E CONDIÇõES PARA FORNECIMENTO: 

4.1. 	Após divulgação final do julgamento e resultado, o proponente classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá, na forma do art. 33, §50 da Resolução FNDE nO 

26/2013, apresentar 01 (uma) amostra de cada produto correspondente àquele que foi 
vencedor, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser 
submetidas a análises necessárias, imediatamente após a fase de habilitação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias. 

4.2. As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, afixadas em local 
que não prejudique a identificação dos dados dos produtos, contendo as, seguintes 
informações: nome da cooperativa ou agricultor, número do item e descrição do produto 
cotado, da seguinte forma, conforme o caso: 

Gêneros in natura deverão apresentar 01 (um) Kg de cada item como amostra 
representativa; 

Demais gêneros que apresentem embalagem secundária: 30% da respectiva 

embalagem. 

4.2.1. Não serão aceitas amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando 
que os participantes deverão preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras. 

4.2.2. As amostras deverão ser entregues na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas), acompanhadas dos 
documentos elencados no item 5, conforme o caso. 

4.2.3. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de 
aceitabilidade, testes esses a serem realizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, através de Comissão especialmente designada para tal, sendo desconsiderados 
os projetos de venda cujas amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, 
mediante relatório fundamentado do mencionado setor. 

4.3. Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não 
corresponderem à qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras. 

4.4. Os produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e 
para comercialização, e apresentadas nas amostras. 

Sedretena Munflopel da Fazanca 

R~a António Valadão, ~Jn — Centro Adm,nistrWivo José do Prado Franco 
Tek, (79) 2107-7823 — C~N P.J. 13.128,814/0001-58 
CEP 49160—OW — No,tsa Senhora do Socorro /Sergipo 
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S. 	CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 

5.1. 	As amostras deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos, em Cópia 
Reprográfica Autenticada ou Cópia acompanha do documento original: 

5.1.1. 	Certificado da Vigilância Sanitária da Cooperativa ou Certificado 
Fitossanitário de Origem, quando couber. Os referidos certificados devem estar 
com prazo de validade vigente. 

5.2. 	As amostras serão submetidas à análise: 

5.2.1. 	Organoléptica (sensorial) - serão por meio de degustação e comparação, 
observando as características próprias do alimento como a cor, o sabor, o odor, e a textura 
do alimento; 

5.2.2. 	De Rotulagem, de acordo c/ a legislação vigente; 

5.2.3. 	Documentação específica solicitada. 

5,3 	Os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de acordo com a amostra 
apresentada pelo fornecedor na etapa de análise. 

5.4. 	0 pLgZo,,d.e-valiçlkde será verificado por ocasião da entrega, e deverá estar de 
acordo c/ o esta belecidp_ç m_ 

5.5. 	As embalagens das amostras dos produtos de origem animal deverão conter o 
carimbo do SIF ou SIE. 

5.6. 	Após o recebimento das amostras, a nutricionista terá o prazo de até 04 (quatro) 
dias úteis para analisar cada item classificado. 

5.7. 	Os responsáveis pela análise técnica das amostras dos produtos serão 
Nutricionistas pertencentes ao quadro técnico da Secretaria de Educação do Município 
(SEMED). 

5.8. 	No Momento da entrega, os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de 
acordo com as amostra apresentada pelo fornecedor na etapa de análise. 

6. 	CONDICõES GERAIS: 

6.1. 	Local de Entrega: 

6.1.1. As entregas dos gêneros alimentícios serão feitas nas Escolas Municipais de Nossa 
Senhora do Socorro, conforme lista de endereço constante no TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO 01 desta Chamada. 

6.2. Período de Fornecimento: 

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues semanal ou quinzenalmente, quando os gêneros 
forem perecíveis e mensalmente quando foram estocáveis ou conforme necessidade, nos 
dias de segunda e/ou terça-feira, em até 10 dias consecutivos, contados a partir da data de 

Secretaria ~pal do Fa~a 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco 

T.1 (79)2107-7823-C.N.RJ 13.128,81410001-58 
CEP 49160-000 - Nossa Senhwa do Somrm ]Sergipe 
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recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e 
Controle Social/Coordenação de Alimentação Escolar, pelo período da assinatura do Contrato 
até 31 de dezembro de 2020, ou antes desta data em função do término da quantidade 
adquirida. 

6.3. Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos: 

6.3.1. A quantidade de gêneros alimentícios, consoante o TERMO DE REFERÊNCIA — 
ANEXO 01, a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 
nutricionista responsável técnica da Prefeitura e executados pelas escolas. . 

6.4. Preço: 

6.4.1 	0 preço de compra dos gêneros alimentícios será o preço determinado por este 
Município, com base na realização de pesquisa de preços de mercado, conforme art. 29, 
caput, da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.4.1.1. Na definição dos preços de aquisição, deverão ser considerados todos os insumos 
exigidos na presente chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos 
* quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto, na forma do que estabelece 
* art. 29, §10da Resolução FNDE n0 04/2015. 

6.4.2. 	0 preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três 
mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da Agricultura Familiar, quando 
houver, de acordo com o art. 29, §10 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.4.2.1. Na impossibilidade da pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser realizada 
ou complementada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nessa ordem, consoante o 
estabelecido no art. 29, §20 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.4.2.2. 	Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos 
agroecológicos ou orgânicos, poder-se-á acrescer os preços desses produtos em até 30% 
(trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, 
conforme Lei nO 12.512, de 14 de outubro de 2011, e de acordo com o disposto no §40 do 
art. 29 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.4.3. 	Os preços de aquisição estão definidos pela Prefeitura e serão os preços pagos ao 
agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero 
alimentício, e constam nesta Chamada Pública, dispostos no Anexo 01, de acordo com o art. 
29, §31 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.4.4. 	0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) deverá(ao) ser selecionado(s) 
conforme os critérios estabelecidos pelo item 3 da presente Chamada Pública, conforme o 
art. 29, §50 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.5. Contrato: 

6.5.1. 0(s) projeto(s) de venda selecionado(s) resultará(ão) na celebração de contrato(s) 
com o Município, o(s) qual(is) deverá(ao) estabelecer os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos desta Chamada Pública e 
será(ao) realizado(s) conforme modelo constante no Anexo 03, de acordo com o art. 31 da 
Resolução FNDE nO 04/2015. 

Secretada, WnIcipoi da Ftosnda 
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6.6. Pagamento das faturas: 

6.6.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de 
gêneros alimentícios, serão realizados pelo MUNICíPIO no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento dos gêneros alimentícios. 

6.6.2. 0 pagamento será feito mediante a apresentação de documento fiscal correspondente 
ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para qualquer faturamento. 

6.6.3. 0 valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 

7. 	CONTRATACÃO: 

7.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 
compra de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado na MINUTA DO 
CONTRATO — ANEXO 03 desta Chamada. 

7.2. 	0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), por DAP Familiar/ano/entidade executora, de acordo com o art. 32 da Resolução 
FNDE nO 04/2015 e obedecerá as seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais,, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP Familiar /ano/EEx. 

- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP 
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercial ização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nO de agricultores familiares (DAPs familiares) 
inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

7.3. 	Na forma do §10 do art. 32 da Resolução FNDE nO 0412015, cabe às cooperativas 
e/ou associações que firmarem contratos com esta Prefeitura a responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercializaçoo com os 
grupos formais. 

7.4. 	Cabe à Prefeitura a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e, agricultores 
individuais. A esta também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e 
associações nos casos de comercialização com grupos formais, conforme o estabelecido §20 
do art. 32 da Resolução FNDE nO 0412015. 

7.5. Os contratos que resultarão desta Chamada Pública terão prazo de duração da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, ou antes desta data em função do término 
da quantidade adquirida, de acordo com o estabelecido item 6.2.1. 

Secr~a Munidpal da Fazende 
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8. 	RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES: 

8.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e regulatórias para tanto, e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis. 

8.2. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto 
no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, caso não atendam as 
especificações do Anexo 1 deverá substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

8.3. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos nesta Chamada Pública, pelo período entre a data de assinatura do Contrato 
até o dia 31 de dezembro de 2020, ou. antes desta data em função do término da 
quantidade adquirida, de acordo com o item 6.2.1. 

8.4. 0 fornecedor se compromete, ainda, a fornecer os gêneros alimentícios diretamente 
nas dependências das Unidades Escolares (ANEXO 01), no dia determinado na Ordem de 
Fornecimento, que será enviada a cada empresa contemplada no certame com no mínimo 10 
(dez) dias de antecedência para entrega. Nessa ordem constará o dia previsto de entrega e 
quantitativo dos gêneros, separados por modalidade de ensino. 

8.5. 	0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério.da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA e de acordo com o exigido no Anexo I deste edital. 

8.6 	0 fornecedor se compromete a entregar os gêneros alimentícios em veículos 
adequados para transporte de alimentos. 	1 

9. 

9.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. 

9.1.1. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 
prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da 
Comissão Julgadora, poderá haver: 

Adiamento do processo; 

Revogação desta Chamada ou sua modificação, no todo ou em parte. 

10. 	IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE: 

10.1. Observado o disposto no item 9 anterior, após a divulgação do resultado final das 
ofertas, objeto desta Chamada Pública, a Comissão Julgadora considerará, para todos os 
fins, que o procedimento de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural estará concretizado. 

Seoretara Muniapal da ~a 
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DISPOSIÇõES FINAIS: 

11.1. A participação de qualquer proponente-vendedor no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 
como dos seus anexos. 

11.2. 	De acordo com o art. 26 da Resolução FNDE nO 04/2015, para divulgação da 
presente Chamada Pública, será a mesma publicada em jornal de circulação local e na forma 
de mural, em local público de ampla circulação, mediante afixaç3o no Quadro de Avisos na 
sede da Prefeitura e suas Secretarias, além de divulgar em seus sítios eletrônicos oficiais, e 
outros, se houver, além de divulgar para organizações locais da agricultura familiar e para 
entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. 

11.2.1. 	Em quaisquer dos casos, se necessário, poderão, ainda, ser utilizadas outras 
formas de divulgação, como publicação em jornal de circulação regional, ou estadual, ou 
nacional, ou por meio eletrônico, através de publicação em rádios locais, comuns ou 
comunitárias, carros de som, dentre outras, sempre que a Prefeitura entender pertinente. 

11.2.2. 	Do aviso publicado constará definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem 
como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do 
edital, e o local onde será realizada a sessão pública do Chamamento. 

11.2.3. 	De acordo com o §11 do art. 26 da Resolução FNDE n0 0412015, o edital da 
presente Chamada Pública deverá permanecer aberto para recebimento dos projetos de 
venda por um período mínimo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação do aviso. 

11.3. 	Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na 
presente Chamada Pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a 
necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública e 
sejam correlatos n utricional mente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada 
pelo Responsável Técnico - RT, que poderá contar com o respaldo do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE. 

11.4. 	Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento e considera r-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for expressamente disposto em contrário. Os prazos a que se refere este artigo só 
iniciam e vencem em dia de expediente no Município. 

11.3. Fazem parte desta Chamada de Chamada Pública: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO 02 - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE; 
ANEXO 03 - MINUTA DO CONTRATO. 

FORO: 

12.1. A presente Chamada Pública que é regulamentada pela Resolução FNDE nO 26/2013, 
e demais legislações e regulamentos atinentes à matéria, define como exclusivamente 
competente o Foro do Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, para 
conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes. 

Sectetara Whi~ de Fu«da 
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Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXXXXXX de XXXXX. 

CARLA CRISTINA ALMEIDA SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação em exercício 

VISTO: 
AT. Dra. VIVIANE - OAB/SE NO 4277 
PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO 
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ANEXO01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMADA PúBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRAN3EIROS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/ SERGIPE. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE 
DEZEMBRO/2019 

Se,tretaria Municipal de Faunimicia 
Rua An~ Veladão, in - C.,tn, Administrativo José do Prado Firanco 
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0 presente Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de gêneros 
hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar para o atendimento ao PNAE, conforme 
especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência, com entrega 
parcelada de acordo cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para 
atender aos estudantes da rede municipal de educação, do município de Nossa Senhora do 

Socorro. 
,JUSTIFICATIVA 
Esta aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino 
deste município, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e 
em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre 
as faixas etárias. 
liEDIDO DE AMIOSfRA— 
Para que haja efetiva análise técnica dos gêneros alimentícios destinados a Alimentação 
Escolar se faz necessário seguir algumas exigências conforme estabelece a Resolução CD 
FNDE / NO 26, de 17 de junho de 2013. 
A exigência dessa análise está embasada no art. 33 da Resolução NO 26, a qual afirma que 
os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão 

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
Ao término da etapa de disputa de lances, as cooperativas classificados deverão apresentar 
em até 02 (dois) dias úteis, no horário de 08:00, às 14:00 horas, i mpreterivel mente, 01 
(uma) amostra dos produtos exigidos e especificados em edital, trazida em embalagem 
primária devidamente etiquetada. Para os gêneros in natura deverão apresentar apenas 01 
Kg como amostra representativa. As amostras deverão ser entregues na Secretaria de 
Educação, situada à Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Sede do Município, no setor de 
Alimentação Escolar. 
As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, afixadas em local que não 
prejudique a identificação dos dados dos produtos, contendo as seguintes informações: 
nome da cooperativa, número do item e descrição do produto cotado. Não serão 
aceitas amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando que as 
cooperativas deverão preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras. 
As amostras deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos, em éóPIA 

REPROGRÁFICA AUTENTICADA ou cópia simples acompanhada do documento 
original: 
- Certificado da Vigilância Sanitária da Cooperativa ou Certificado Fitossanitário de Origem, 
quando couber. Os referidos certificados devem estar com prazo de validade vigente; 

AS AMOSTRAS SOLICITADAS SERÃO SUBMETIDAS À ANÁLISE: 
Organoléptica (sensorial) - serão por meio de degustação e comparação, observando as 

características próprias do alimento como a cor, o sabor, o odor, e a textura do alimento; 
De Rotulagem, de acordo com a legislação vigente; 
Documentação específica solicitada. 

0 prazo de validade será verificado na ocasião da entrega, e deverãestar de acordo com o 
estabelecido em edital; 
As embalagens das amostras dos produtos de origem animal deverão conter o carimbo do 

SIF ou SIE. 
Após o recebimento das amostras, o nutricionista terá o prazo de até 04 dias para analisar 

Se~~ M~I da Fazendo 
Rua ~ónio Valacâo, sin - Centro Acin,inIstreth,o José do Prado Franco 
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cada item classificado e emitir parecer; 
Os responsáveis pela análise técnica das amostras dos produtos serão Nutricionistas 
pertencentes ao quadro técnico da Secretaria de Educação do Município (SEMED). 
No momento da entrega, os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de acordo 
com a amostra apresentada elo fornecedor na eta a de análise. 

IRESPONSAVEL PELO. RECEBIMENTO DOS GENEROS ALIMENTICIOS 
A entrega dos gêneros será feita diretamente nas dependências das Unidades Escolares 
(ANEXO 01), no dia determinado na Ordem de Fornecimento, que será enviada a cada 
cooperativa contemplada no certame com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência para 
entrega. Nessa ordem constará o dia previsto de entrega e quantitativo dos gêneros, 
separados por modalidade de ensino. Os gêneros deverão ser recebidos pelos respectivos 
diretores das unidades e/ou servidor designado para tal função, das 8:00 h às 16:00 h, o 
(a) qual será responsável pela conferência, recebimento, armazenamento e conservação 
dos gêneros alimentícios na respectiva unidade de ensino. 
0 responsável pela entrega dos gêneros deverá apresentar a Guia de Entrega (ANEXO 
02), constando todas as informações exigidas. Todos os gêneros que forem entregues 
deverão estar de acordo com as normas técnicas e especificações de cada produto e 
quantitativo descrito na guia. 
No ato da entrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se estes 
não atenderem às especificações neste termo, devendo o fornecedor substituí-los no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

[RESP~ABILfDADE —DA CONTRATADA 
A contratada deverá apresentar os gêneros alimentícios atendendo ao , disposto na 
legislação de alimentos estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de acordo 
com o exigido neste termo; 
As entregas dos itens deverão ser efetuadas semanal ou quinzenalmente, quando os 
gêneros forem perecíveis e mensalmente quando forem estocáveis ou ainda conforme 
necessidade, nos dias de segundas e/ou terças-feiras, com data pré-estabelecida por 
nutricionista da SEMED; 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de 
alimentos; 

As notas fiscais de fornecimento deverão ser emitidas em nome da Secretaria Municipal de 
Educação, CNIDI 13.128.81410010-49, e deverão ser encaminhada a Diretoria 
Administrativa e Financeira- DEGAF, juntamente com as devidas certidões e todas as guias 
de entrega referentes ao fornecimento dos gêneros. 
Nas referidas guias deverão constar a modalidade de ensino atendida, quantitativo exato, 
marca e validade sem nenhuma rasura e estar devidamente atestada pelo agente 
recebedor (Unidade Escolar) e entregador (Cooperativa) constando nome completo legível, 
cargo ou função e data de recebimento. 
Caso haja algum motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto de entrega, 
comunicar ao contratante, no prazo mínimo de cinco dias que anteceda a entrega, com a 
devida comprovação. 
A contratada deverá manter durante toda execução do contrato compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigida no edital de 
licitação. Também deverá indicar preposto para representá-la durante o fornecimento dos 
itens. 

'ATRIBUIÇOE5 DO CONTRATANTE 
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Enviar com antecedência, de no mínimo 10 dias, o pedido de géneros para que a 

contratada possa organizar a distribuição por escola. 
Enviar nota fiscal para os setores responsáveis pelo pagamento, se a mesma estiver dentro 
das exigências contidas neste termo. 
Obedecer integralmente às exigências da Lei 8.666/93 e suas complementares, como 

também a Resolução no 26 FNDE/CD/FNDE, de 17 de Junho de 2013. 

Atender as demais exiqências da contratante contidas no Edital. 

,FiRAZOS, LOCAIS E.CONDIÇOES DE ENTIREGA. 
Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 

consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser 
emitida pelo DEGAF/ Divisão de Alimentação e Nutrição Escolar- DIANE, em cada uma das 

unidades escolares e seus anexos (ANEXO 01), como também nas escolas que venham a 

ser inauguradas durante a vigência do contrato. 
os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de Fornecimento, 
mediante as respectivas guias de entrega (ANEXO 02) em 3 vias, sendo uma via para a 
escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria Municipal de 
Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 
A DIANE fará a conferência das notas fiscais para verificar se o que consta na nota 
corresponde ao informado nas guias de entrega para, após atestadas, enviá-las aos setores 

responsáveis pelo pagamento clais_Mesmas. 
QUANTITATIVO E ESPECIFICACO Tkú-ICADOSGÊNEROS 

Abaixo está descriminado o quantitativo de gêneros alimentícios necessários para 
a 

1 
tendimento das modalidades de ensino atendidas por este município (Creche, Eduèação 

Infantil, Ensino Fundamental, EIA, Mais Educação e Projovem Urbano), juntamente com 
suas especificações técnicas de acordo com cardápios elaborados por nutricionista 
responsável técnico. 0 quantitativo foi elaborado baseado no número de alunos 

matriculados em 2019, previsões de aumento de matrícula para 2020 e média de dias 

letivos do ano. 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNO QTDE VALOR VALOR MEDIO 
MEDIO TOTAL 

UNITARX0 
01 ABóBORA- Legume in natura, madura, Kg 7.000 R$3,33 R$23.310,00 

de tamanhos grandes, uniformes, sem 
defeitos, turgescentes, intactas, firmes e 
bem 	desenvolvidas, 	livre 	de 	terra 	ou 
corpos estranhos aderentes â superfície 
externa. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

02 ACEROLA- Fruta in natura, com aspecto Kg 1 500 R$3,83 R$5.745,00 
firme 	e 	sem 	partes 	moles 	ou 
machucadas, de la qualidade, in natura. 
0 produto deverá ser transportado de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

03 AMENDOIM COZIDO- Com sal, cascas Kg 2.000 R$8,13 R$16.260,00 
firmes, isenta de umidade, aspecto, cor e 
aroma 	característicos. 	Não 	deverá 
apresentar 	presença 	de 	sujidade, 
formação de grumos, odor forte, intenso 
e não característico. o produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 

1 normas té nicas da ANVISA. 

04 BANANA PRATA- In natura, taman o 

1  coloração uniforme, com aspecto firme 
: 1 50.000 1 R$4,03 

1 

R$201.500,00 
1 	1 
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intacta, 	sem 	partes 	moles 	ou 
machucadas, deve ser bem desenvolvida, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, acondicionada 
em pencas íntegras. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

os BATATA 	DOCE- 	Branca 	ou 	roxa, Kg 23.000 R$2,90 R$66.700,00 

primeira qualidade, tamanho grandes ou 
médios, 	uniformes, 	inteiros, 	sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 
brilho, 	sem 	corpos estranhos ou 	terra 
aderidos à superfície externa. 0 produto 
deverá ser transportado em caixas de 
polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

06 BATATA INGLESA- 	Legume in natura, Kg 20.000 R$4,31 R$86.200,00 
tamanho 	grande 	ou 	médio, 	uniforme, 
inteira, 	sem 	ferimentos 	ou 	defeitos, 
firmes 	e 	com 	brilho, 	sem 	corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

07 BETERRABA- 	Legume 	in 	natura, Kg 800 R$3,40 R$2.720,00 

tamanho 	grande 	ou 	médio, 	uniforme, 
inteira, 	sem 	ferimentos 	ou 	defeitos, 
f i rmes 	e 	com 	briffio, 	sem 	corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

08 CEBOLA BRANCA- Legume in natura, Kg 12.000 R$4,09 R$49.080,00 
não brotada, sem danos fisiológicos ou 
mecânicos, 	tamanho 	médio, 	uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, tenra e com 
brilho, 	turgescentes, 	intactas, 	firmes 	e 
bem desenvolvidos. 0 produto deverá ser 
transportado em caixas de poijpropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA 

9 CENOURA- legume in natura, tamanho Kg 18.000 R$3,55 R$63.900,00 
médio, uniforme, inteira, sem ferimentos 
ou 	defeitos, 	firmes, 	sem 	corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
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normas técnicas da ANVISA. 

10 CHUCHU- Legume in natura, tamanho Kg 7.500 R$3,31 R$24.825,00 

médio, 	coloração 	uniforme, 	sem 
ferimentos 	ou 	defeitos, 	firmes, 	sem 
corpos 	estranhos 	ou 	terra 	aderida 	à 
superfície externa, sem danos físicos e 
mecânicos 	oriundos 	do 	manuseio 	e 
transporte. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

11 COENTRO- Verdura in natura, cor verde, Kg 3.000 R$10,05 R$30.150,00 
fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de 
sinais 	de 	apodrecimento, 	sujidades 	e 
materiais 	terrosos. 	0 	produto 	deve 
apresentar-se em maços, embalados em 
sacos 	plásticos 	individualmente. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

12 COUVE MANTEIGA- Verdura in natura, Kg 4.000 R$8,75 R$35.000,00 
folha fresca, grau de evolução completo 
no tamanho, coloração uniforme e sem 
manchas, 	bem 	desenvolvida, 	firme 	e 
intacta, 	isenta 	de 	material 	terroso 	e 
umidade 	externa 	anormal, 	livre 	de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 0 produto deve apresentar- 
se 	em 	maços, 	embalados 	em 	sacos 
plásticos 	individualmente. 	0 	produto 
deverá ser transportado de acordo com 
as normas técnicas da ANVISA. 

13 FARINHA 	DE 	MANDIOCA- 	Produto Kg 5.000 R$3,80 R$19.000,00 
obtido pela desidratação e moagem de 
raízes 	de 	mandioca, 	tratadas 	por 
processos 	tecnológicos 	adequados 	e 
isentas do radical cianeto, submetido ao 
processo de torrefação. 0 produto deverá 
ser da classe branca, seca e fina, do tipo 
1 e classificado conforme os padrões do 
Ministério 	da 	Agricultura. 	Isenta 	de 
sujidades, parasitos e larvas. Deverá ser 
entregue 	em 	sacos 	de 	polietileno 
transparente, 	hermeticamente 	fechado, 
com peso líquido de 01 kg. Deverá conter 
na embalagem a devida identificação do 
produto, assim como data de fabricação e 
validade. 

14 FEIJÃO CARIOCA - 	Grãos sadios de Kg 23.000 R$5,28 R$121.440,00 

feijão 	de 	cores, 	carioquinha 	ou 
mulatinho, 	tipo 	01 	e 	classificado 
conforme os padrões do Ministério da 
Agricultura. 	Aspecto 	- 	grãos; 	Cor 	- 
característica da espécie; Odor - próprio. 
Ausência de sujidades, larvas e parasitos. 
Deverá 	ser 	entregue 	em 	saco 	de 
polietileno transparente, hermeticamente 
fechado, 	com 	peso 	líquido de 01 	Kg, 
constando 	todas 	as 	informações 	de 
rotulagem. 	Validade 	mínima 	de 	03 
meses, a partir da data de entrega. 0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	dei 
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acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

15 GOIABA VERMELHA- 	Fruta in natura, Kg 2.000 R$3,51 R$7.025,00 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
com polpas firmes e intactas, tamanhas e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas 	e 	maduras, 	isentas 	de 
enfermidades, material terroso, umidade 
externa anormal, isenta de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundo de manuseio 
e 	transporte. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

16 INHAME- 	selecionado, 	tamanho 	e Kg 2.600 R$5,45 R$14.170,00 

coloração uniformes, fresco, compacto e 
firme, isento de enfermidades, parasitas 
e 	larvas, 	material 	terroso e 	sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita 
recente. 

17 LARANJA 	PERA- 	Fruta 	in 	natura, Kg 53.000 R$2,79 R$147.870,00 

madura, frutos de tamanho médio, no 
grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, 	uniformes, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho. 0 produto deverá ser transportado 
em 	caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade do 
produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

18 MACAXEIRA 	DESCASCADA Kg 22.000 R$4,15 R$91.300,00 

EMBALADA 	À 	VÁCUO- 	Tipo 
branca/amarela, raizes grandes, no grau 
normal de evolução no tamanho, sabor e 
cor 	própria 	da 	espécie, 	uniformes, 
f resca s, 	com 	casca, 	inteiras, 	sem 
ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livres 
da maior parte possível de terra e corpos 
estranhos aderente à superfície externa e 
isentas 	de 	umidade. 	Deverão 	estar 
embalados em Sacos plásticos lacrados, 
embalados 	à 	vácuo 	e 	rotulados 	de 
acordo com a atual legislação brasileira 
para 	produtos 	congelados. 	Deverá 	ter 
peso de 01 kg a OS kg. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

19 MAMÃO FORMOSA- Fruta in natura, Kg 11.000 R$3,26 R$36.080,00 

com 80 a 90% de maturação, frutos de 
tamanho médio, com aproximadamente 
40Og, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos 	ou 	defeitos, 	firmes 	e 	com 
brilho 	livre 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 
larvas. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
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de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

20 MANGA- Fruta in natura, com 80 a 90% Kg 2.000 R$3,55 R$7.100,00 
de maturação, frutos de tamanho médio, 
no 	grau 	máximo 	de 	evolução 	no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos 	ou 	defeitos, 	firmes 	e 	com 
brilho 	livre 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 
larvas. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

21 MARACUJÁ- Fruta in natura, tamanho e Kg 3.000 R$(5,55 R$19.650,00 
colorações uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido 	e 	madura, 	com 	polpas 
intactas e firmes, 	livres de resíduo de 

fertilizantes, 	sujidades, 	parasitas 	e 
larvas, 	sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	em 
caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

22 MELANCIA- Fruta in natura, redonda, Kg 90.000 R$1,69 R$152.100,00 

graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, 	devendo 	ser 	bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme 
e 	intacta. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

23 MILHO VERDE - Legume in 	natura, Kg 5.000 R$4,28 R$21.400,00 

apresentação 	em 	espiga 	coberta 	por 
palha viçosa, tamanho médio a grande, 
com coloração dos grãos amarelo forte, 
integro, com grãos inteiros, sem podridão 
e sem fungos. Aspecto, odor, cheiro e 
sabor característicos 	do 	produto. 	Bem 
desenvolvido, com grau de maturidade 
adequado. Isento de insetos ou parasitas, 
bem 	como 	de 	danos 	por 	estes 
provocados. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado em caixas de polipropileno 
de 	alta 	densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

24 PÃO 	DE 	MACAXEIRA- 	Produto 	de UND 50.000 R$1,33 R$66.500,00 

confeitaria obtido por cocção adequada 
de massa preparada à base macaxeira. 

Os 	principais 	ingredientes 	devem 	ser 
farinha 	de 	trigo, 	macaxeira, 	leite. 	A 
embalagem primária deve ser individual 
em 	sacos 	plásticos 	de 	polipropileno 
lacrado, com peso de 50 gramas a 
.unidade deve conter na embalagem a 
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devida 	identificação do produto com a 
composição nutricional, assim como data 
de fabricação e validade. 	A embalagem 
secundária 	deve 	ser caixa 	de 	papelão 
contendo 	50 	a 	100 	unidades, 
devidamente rotulada e lacrada de modo 
a garantir a qualidade do produto. Prazo 
de validade de no mínimo 5 dias a partir 
da data de fabricação em temperatura 
ambiente. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

25 PIMENTÃO VERDE- 	Legume in natura, Kg 5.000 R$4,15 IR$20.750,00 

de 	primeira, 	tamanho 	e 	coloração 
uniformes, sem lesões de origem física 
ou 	mecânica, 	perfurações e cortes. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	em 
caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

26 QUIABO- 	Lisa, 	de 	boa 	qualidade, Kg 800 R$5,38 IR$4.3104,00 
tamanho e coloração uniforme, sem dano 
físico ou mecânico oriundo do transporte 
(rachaduras e cortes). 0 produto deverá 
ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

27 REPOLHO- 	Legume 	in 	natura, 	de Kg 6.000 R$3,94 IR$23.640,00 

primeira, 	tamanho 	e 	coloração 
uniformes, sem lesões de origem física 
ou 	mecânica, 	perfurações e cortes. 	0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	em 
caixas de polipropileno de alta densidade 
para garantir a qualidade do produto. 0 
produto 	deverá 	ser 	transportado 	de 
acordo 	com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

28 TANGERINA- Fruta in natura, fresca, Kg 90.000 R$3,61 R$324.900,00 

com grau máximo de tamanho, grau 
de maturação que lhe permita suportar 
a 	manipulação, 	isenta 	de 	sujidades, 
corpos estranhos, umidade ou insetos, 
não estar danificada por qualquer lesão 
física ou química. Cor, aroma e sabor 
característicos. 0 produto deverá ser 
transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
produto 	deverá 	ser transportado de 
acordo com 	as 	normas técnicas da 

ANVISA. 
29 TOMATE- 	Legume 	in 	natura, 	tipo Kg 20.000 R$3,73 IR$74.600,00 

maçã, 	tamanho 	médio, 	com 
aproximadamente 80% de maturação, 
sem 	ferimentos 	ou 	defeitos, 	tenros, 
sem manchas, com coloração uniforme 
e 	brilho. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno 	de 	alta 	densidade 	para 
garantir 	a 	qualidade 	do 	produto. 	0 
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produto deverá ser transportado 	de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

TOTAL R 
:1:7s~7214 d00 U 

LRE LJ1k~OS,~RÇANjffl~NTARIOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

48000 - Secretaria Municipal de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

2100 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental; 

2103 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Creche; 

2106 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré-Escola; 

2111 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental Mais Educação; 

2114 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJA; 

2119 - Manutenção do Programa Projovem Urbano; 

2124 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - AEE - Atendimento Educacional 

Especializado. 

ELEMENTO DE DESPESA. 
339030 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSOS: 
1001.0000 - Recursos Ordinários; 
1122.0000 - PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.757.214,00 (um milhão e setecentos e cinquenta e sete mil e 

duzentos e quatorze reais). 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: 

Recursos Próprios - R$: 900.000,00 (Novecentos mil reais); 

PNAE - R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais). 

FC-0-N_D 1 

Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Termo de 
Referência, atendem às necessidades desta Secretaria, e estão em conformidade com a Lei 

no. 11.947 de 16 de junho de 2009 em seu art. 14, §10, e na Resolução/CD/FNDE no 26, 
de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução no 04, de 02 de abril de 2015 e Lei nO 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de Dezembro de 2019. 

MARIANE SANTOS MACEDO 
Nutricionista Responsável Técnica 

Soorotada MuNcipal de Fo~o 
Rua ~ónio VM"âo, Wn - Ceruro Adminl~ivo Josê do Precio Franco 

Tel: (79) 2107.7823 - C.N.P.J. 13 128 814M01.58 
CEP 491~ - Nossa S~a do ~o 1Serg~pe 

licitaca 	o=o~58.Q 
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CRN 5 4288 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

JOSÉ HERMóGENES A. PEREIRA JUNIOR. 
Responsável pela Cotação de Preços 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de dezembro de 2019. 

VISTO, 
DE ACORDO: 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

Siscretara Municipal da Fazanda 
Rua Antônio Valadi sIn - Cei Adri José do Prado Franco 

TO (79) 2107 7823 - C.N P.J 13.128 81410001-58 
CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Soci ]Sergipe 

22137 
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RELAÇAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ANEXOS E CRECHES: 

ESCOLA LOCALIDADE CONTATO/DIREÇÃO 
CRECHEIRMA 

Av. Coletora A, 2235 Márcia 
1. DULCE 

M FREIRE 1 99972-7741 

CRECHE VOVÔ 
JASON GOIS DA Rua Y, s/n 

Deise SILVA CONJ.J.AlkDIM 
99828-6001 

CRECHE MARIANA 
Rua Projetada s/n Michelane Renata Canuto 

MARTINS M SOUZA 
CONI. JOÃO ALVES 99165-3564 

Audrey Tereza Costa de 
CRECHE MICHELLE Rua A 42, Marcos 

Oliveira 
DE JESUS SANTOS Freire III 

99864-2593 
Avenida L, Rua 35, Josefa Neide N. de 

CRECHE DOM 
Multirão, Conjunto Oliveira 

HÉLDER CÂMARA 
João Alves 99987-4662/98826-0713 

CRECHE ANA_ 
Avenida Perimetral Marizete Callegari Ramos 

3. CRISTINA ARAGAO 
C, Marcos Freire 11 99807-8275 

NEVES 
CRECHE APARECIDO 

Rua 5, Fernando 
Anick Danielhe Bezerra-da 

DOS SANTOS Silva 
Collor 99964-2§96/98842-5530 

E. M. ABELARDO Adriana dos Santos 
PEREIRA DE MELO POV CALUMBI 99992-6669 

Rua José P. 
E. M. ACRÍSIO CRUZ Franco,415 Rute Souza Gomes 

POV TAIÇOCA DE 99800- 5654 
FORA 

E. M. ANÁLIA VIEIRA 
Rua Principal, s/n 

Clecian Vieira Feitosa dos 
LO. DE FIGUEIREDO Reis 

POV LAVANDEIRA 
99984-4034 

E. M. APULCRO Rua Carios Menezes, Antônio Menezes dos 
 MOTA s/n Santos , 

LOT PAI ANDRÉ 99955-2393 
SEDE- Rua 02, s/n 

E. M. BARQUINHO POV SAO BRAZ Mônica Oliveira da Silva 
 AMARELO 99800-6688 

ANEXO 1- Rua A 241 

Sedrataria Municipal da Fw~ 
Rua A,ntónio Valadão, ln - Cank. Administrativo José do Prado Franca 

Tel: (79) 2107-7823 - C,N P J 13 128 81410001-58 
CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro ISergipe 

23137 
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125, Marcos Freire II 

ANEXO 2- 

SEDE- Av. Auxiliar I, 

E. M. DIVA MARIA 
205, Fernando Collor 

Denize Santos Moraes 
13. 

CORREIA 
ANEXO- Travessa 

999796824 

11, Fernando Collor 
Andrea Maria 0. Teles 

Pinto 

 E. M. DONALD 
POV STA CECLIA 

9 8194-6695/ 9 9670- 
9067/ 

3043-8278 

SEDE - Rua da 
Escola, 475, T.de 

E.M.EDUARDO Dentro Marinalva Batista Santos 

 VIANA DOS SANTOS 98803-7723/99924-1018 
ANEXO- Av. K, 

1331, Conj. Marcos 
Freire 111, 20 Etapa 

Rua 1, 42 Pov. Valéria 
 E. M. ELISA TELES 

Piabeta 99608-6589 

Nilson Abílio Uanus 
E. M. GENTIL Rua 	4 de Fevereiro, 

98821-8486/99869- 
17. DALTRO s/n 1359/3253-2011 

LOT ROSA DE MAIO 

E. M. PROFa 
Av. 02 de fevereiro, 

Rosivânia da Silva Santos 

1.8. HONORINA COSTA 
s/n 

Sede Município 
98113-8764/98872-3713 

Rua da Caixa d'agua, Valter Silva de Jesus 
19. E. M. IZIDIO 

1396 Povoado 99922-2269 
MARQUES DE MELO Tabocas 

Marta Santos Oliveira 

~0. 
E. M. JOAO GARCEZ Rua 125, s/n 98826-8027/99817-3510 

VIEIRA LOT STA CECÊ IA 

Lucilda Vasconcelos 

E. M. JOÃO PAULO II Rua 142,144 Pereira 
 

PQUE DOS FARÓIS 988148460/999138090 

E. M. 30ÃO Ivanete Xavier dos Santos 

 
VASCONCELOS Rua São Jo3o, s/n 

9 9802-36721 PRADO PQUE DOS FARÓIS 

Josenaldo Vieira Souza 

 E. M. JOSE DO 
Av. Perimetral B, 36 

99929-9489 

PRADO FRANC 
MARCOS FREIRE 1 

Secreiterra Nlumapal da Fuienda 

Rua Antônio Valadáo, sin - Centro Administrativo José do Prado Fr.nm 
Tei (79) 2107-7823 - C H P J 13128.81410001-58 
CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorno /Sergipe 
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E. M. JOSÉ Rua Principal, s/n Camila 
>4. 

FERREIRA NETO POVOADO BITA 99991-1187 

R. Antônio Valadão, Maria José de 0. Santos 

~5. E. M. JOSÉ TEIXEIRA s/n 98158-6863/3279- 
DA CRUZ PORTO GRANDE 1435/99872-5778 

E. M. PROFESSORA Benildes Salgueiro L Filho 

16. 
JOSEFA DE Av. Principal, s/n 98809-8987/99989-4186 
SANTANA POV GUAJARÁ 

7. 
E. M. LEONEL Av.F,127 José Cizino dos S. Filho 
BRIZOLA JOÃO A FILHO 99944-0863 

E. M. LUANA 
ROLEMBERG PARQUE DOS José Adilson S Andrade 

~8. SANTOS DE FARÓIS 99652-6329/98151-5406 
MENEZES 

E. M. MAIOR IOÃO Rua Antônio Torres, Eliude Batista de Araújo 
)9. TELES s/n 99957-0181/98815-5968 

PALEST DE FORA 

E. M. MANOEL Josélia Bárbara da Silva 
 CUNHA Av. D 

99962-2341/98811-4041 
M FREIRE 111 

E. M. MANOEL DE Rua 56, s/n André 
 JESUS SILVA 

PQUE DOS FARÓIS 99992-8405 

SEDE- Rua São 
João, s/n 

E. M. MARIA DA CON.] JARDIM Sonidez Pereira S. 
CONCEIÇAO CRUZ Menezes 

 VASCONCELOS ANEXO- Avenida A, 99923-9200/9988591667 
S/N, Conjunto 

Jardim 

SEDE- Praça General 

E. M. MARIA SÃO 
Valadão Sede 

Honorina da C. Santos 
3. PEDRO 

ANEXO- Povoado 
99936-3941 3254-8382 

Estiva 
E. M. PROFa MARIA Rua D, 137 

Tânia dos Santos Santana 
 VITÓRIA C. SANTOS PQUE SÃO JOSÉ 9963 

1 
0- 

1 
0286 

E. M. MARIANA 
Rua 43, nO 20 Edilde Oliveira dos Santos 

 
PRADO 

PARQUE DOS 99933-4139/98864-2897 VASCONCELOS 
FARóIS 

6. E. M. NAIR MENEZES Rua, 05, nO 56 Ana Maria R. da Silva 

Socrei Municipal da E~& 

Rua Antônio Valadão, sIn - Centro ACOrnistrativo José do P,.do Franco 
Tei : (79) 2107-7823 - C,N P J 13 128S14M01-58 
CEP 49160-000 - Nos.. Senhora do Socorro /Sergipe 
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JOAO A FILHO 98849-3482 

E. M. PROFa 
Robson Anselmo Santos 

~7. 
NEUZICE BARRETO Rua do Carmo, 15 

99993-7260/ 988126560 
LIMA POV PIABETA 

SEDE- Rua 34/35 - 

E M. NOSSA 
Mutirão, JOÃO 

Tereza Regina Santos 
SENHORA DE 

ALVES FILHO 
Cruz 

 LOURDES 
ANEXO- Avenida 1, 

99982-4872198836-6712 

43, Mutirão, JOÃO 
ALVES FILHO 

E.M.NOSSA 
Rosineli Silva de Oliveira 

 
SENHORA DO Av. Principal, s/n 

99931-4392/8864-5481 SOCORRO JOÃO ALVES FILHO 99962-0838(01) 

E. M. PADRE PEDRO Ediene Santana 
0. 

MARCOS FREIRE 1 99913-1174 
E. M. PEDRO Piça. Quintino Affizia dos Santos 

li. MOREIRA FILHO Bocaiúva, nO 113 98129-8670/99960-1699 
TAIÇOCA DE FORA 

JARDIM DE 
Ana Paula Pequeno 

12. 
INFÂNCIA PEQUENA Piça. Bom Jesus, s/n 98816-5013/99922-0394 FADA PORTO GRANDE 

E. M. ROSALVO DE 
Rua do Grupo, 36 Regina Silva de 

. 
Oliveira 

3, QUEIRÓS 
POV OITEIROS 99833-1144 

E. M. SANTA 
Rua João Pereira, s/n 

Ana Vieira Santos Lima 
4 TEREZINHA 

POV SOBRADO 
99859-4757/98805-2531 

Sionefimis Municipal da Fa~a 

R~a Antônio Valadâo, sIn - Centro Administrativo José do Prado Franco 
Tel. (79) 2107-7823 - CXP.1 13 128 81,1~ -58 
CEP 4916M00 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

26137 
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.ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA (anexo 01) 

MODELO DE GUIA DE ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPI: 

NO da Ordem 
de 

Fornecimento 

Data de TELEFONE: Emissão 

ESCOLA: 

ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

RECURSO: 

DESCRIMINAÇ 0 DOS GENEROS 
GÊNERO UNIDA 

DE 
QUANTID 

ADE 
MARCA VALIDA 

DE 

PENDÊNCIAS ENCONTRADAS: 	Sim, descriminar abaixo 	)Não 

Entregue por: Recebido por: 

Nome completo legível Nome completo legível 

Cargo/ Função Cargo/ Função 

Data: 
Hora: 

ESTE DOCUMENTO Só TERÁ VALIDADE SE PREENCHIDO CORRETAMENTE E COM 
TODAS AS INFORMAÇõES 

Secretaria Munidoal da Fazenda 

Rua Antôn:o Valadão sIn - Centro Administratw. J.sé do Prado Fanco 
Tel:(79)2107-7823-C.N,PJ 13128.81410001-58 
CEP 49160-000 - Nos. S.nh.. do Socoff, ~Sergipe 

27137 
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ANEXO 02 
PROJETO DE VENDA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR — FNDE 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PúBLICA NO 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNP3 

Endereço 4. MunicípiolUF 

S. E-mail 6. DDDIFone 7.CEP 

8. NO DAP Jurídica 9. Banco _F 10. Agência Corrente 11. Conta NO da Conta 

12. NO de Associados 13. NO de Associados de acordo com a 
Lei nO 11.32612006 

14. NO de Associados com 
DAP Física 

15. Nome do 
representante legal 

16. CPF 17. DDD/Forie 

18. Endereço 19. MunicípiolUF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA.ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 	--T2. CNP] 3. 
Município/UF 

Endereço S. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

111 - RELAÇAO DE PRODUTOS 

1. 
Produto 

2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 4. Preço de Aquisição* S. 

Cronograma 

4 1 
Unitário 4.2. Total 

de Entrega 
dos produtos 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx.(o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do 

Grupo Formal FoneJE-mail: 

SeOretano Murâc[pal de Fa~a 
Rua ~Mio Vala~ ~ — Ceffiro Aciministr~ José do Pacio F~ 

Tel.: (79) 2107-7823 — C.KR1 13.128,814RM1 -58 
CEP 491 	NOSSO Se~ do S~ IS"IPO 
—e~l: lidia~socx«ose. w.b, 

28137 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEWAÇÃ~ 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PúBLICA NO 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPOINFORMAL 
1. Nome do Proponente 2.CPF 

3. Endereço 4. MunicípiolUF S.CEP 

6. E-mail (quando houver) 7.Fone 

S. Organizado por Entidade Articuladora 
Sim 	Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-rnail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome d 
Agricultor 
(a) 
Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 
S.NO 
Agência 

6. NO Cont 
Corrente 

III- IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC 

1. Nome da Entidade 2. C1N1P3 
3. 
Município 

4. Endereço 
S. 
DDDIFone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiai 

2. Produto Unidade 
 

Quantidad 
S. Preço de Aquisição 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 

5~ ~depel da Fa~ 
R.a AMómo Valacâo, ~ - C~10 Ací.lhisV~ José do Pado F,amo 

Tel: (79) 2107.7823 - C.N.P.J. 13.128 814MM1 -58 
CEP 491 	Nossa Senhora do Socom ]Serffipo 

29137 
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agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total do 
projeto 

OBS: 	Preço publicado no Edital n xxxlxxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

1. Produtc 	2. Unidad 3. 
Quantidad 

4. 
PreçolUnidad -  

S. Valor Total por 
Produto 

6. Cronograma de 
Entrega dos Produtos 

1 :::r_ 1 Total do projeto: 1 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
CPF«. 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal Assinatura 

Sadretarís Munícipal de Fau,enda 
Rua Antônio Valadão, s/n — Ce,tro Admin,an~ Josê do Prado Franco 

Tel: (79) 2107-7823 — C.N.PJ, 13 12R81410001-58 
CEP 49160—000 — Nossa Senh.. do Socorno /Sergipe 

30137 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PRO3ETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PúBLICA NO 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço . 	1 4. MunicípiolUF P 

6. NO da DAP Física 	1 7. DDD/Forte 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco IO.NO  da Agência 11.NO da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 
de Entrega 
dos 
produtos 

Unitário Total 

OBS: * Preço 
publicado no Edital n 
xxxlxxxx (o mesmo 
que consta na 
chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNP3 Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 
Data: 

Assinatura do 
Fornecedor 
Individual C 

PF: 

~a M~pal da Fuenda 
Rua MtO~io Voladão, ~n — Cerrro AdministrWivo José do Prado Fr~ 

Tol: (79) 2107.7823 — C.N.P.J. 13.128 8140001 58 
CEP 49160« — Noam Sê~a do Socorro /Sef91pe 

31/37 
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ANEXO 03 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS SEM LICITAÇÃO 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇAO ESCOLAR 

0 MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, através de sua Secretaria 
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP3/MF sob o 
13.128.814/0010-49, com sede na Rua Padre Manoei Gomes, s/no, nesta Cidade de Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por sua Secretária Municipal de Educação, Josevanda Mendonça Franco, 

CPF NO XXX.XXX.XXX-XX, R.G nO XXXXXXX SSP/SE, doravante denominada 

CONTRATANTE. 
e, 

(nome do grupo formal ou informal), com sede à Av. 
nO —, em _ 	(município), inscrita no CNP3 sob nO 

1 (para grupo formal), doravante denominado (a) 

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da 

Resolução/CD/FNDE nO 26/2013, alterada pela Resolução nO 04, de 02 de abril de 2015 e 
Lei nO 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 
XX/2019/SEMED1N5 SOCORRO resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. 	É objeto desta contratação aquisição parcelada de gêneros hortifrutigranjeiros da 
agricultura familiar, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE no Município de Nossa Senhora do Socorro, para alunos de educação básica pública 
matriculados no Município, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública NO XX/2019/SEMEDINS SOCORRO, 
a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,, independentemente de anexação 
ou transcrição. 

1.2. 	A CONTRATADA deverá manter durante a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação 	de que trata o item 2.3>< do Edital da Chamada Pública NO 
XX/2019/SEMEDINS SOCORRO; 

1.3. 	0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por Preços 
Unitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. 0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no seu Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 

Seonetana Muniopal da Fazenda 

Rua Artono Valadão, sin - Centro Adm,nistrativo José do Prado Frarco 
Tei , (79) 2107-7823 - C N P J 13 128 814/MOI -58 
CEP 491~ - Nossa Senhora do Socorno /Sergipe 

------ -a- mw1. Ldta"o@s~rm.se.gov.br  

1 
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20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

sua produção, conforme a 

4.1. 0 CONTRATADO, FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverá informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 

30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 

pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. 	0 início para entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após a assinatura 
do presente instrumento, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida, ou até o dia 31 de dezembro de 2020. 

5.1.1. Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento a 
ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ Coordenação de Alimentação 
Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus anexos, como também nas escolas 
que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

5.1.2 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via para a 
escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria Municipal de 
Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

S. 1AL 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas 
fiscais para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de 
entrega para, após atestadas, envia-ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 

mesmas. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor 
total de R$ 	 conforme listagem anexa a 

seguir: 

Produto fiP~4!, «EHw 	MÊ WN Rufi lid 01 c 	ld d` int 	a e.m te 	'Ufiltáilo—5`2,—, P' 
1 
M~ 
MIM , 

01 Va~ 1 	r 	a 

secretana MuntOpal de, Fw~ 
Rua Antônio Valadão, sIn — Centro Admi,istrat,v. Jose do Prado Franco 

Te~, (79) 2107-7823 — CXP.J. t3 128 81410001 ~B 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. 	No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
2100- Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental; 
2103- Programa Nacional de Alimentação Escolar - Creche; 
2106- Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré-Escola; 
2111 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental 
2114- Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJA; 
2119 - Manutenção do Programa Projovem Urbano; 
2124 - Programa Nacional de Alimentação Escolar 	AEE 
Especializado. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
339030 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSOS: 
1001:0000 - Recursos Ordinários; 
1122.0000 - PNAE. 

CLÁUSULA NONA: 

Mais Educação; 

Atendimento Educacional 

2> 	1 
9.1. 0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.1.2 da Cláusula 
Quinta, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

9.1.1. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida, exceto na hipótese dos casos quando não efetivados os repasses mensais 
de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

S~ria Uunikipal da Faz~ 
Rua Antônio Valactio, sin — Centro Admilia,ativ. Jose do Prado Franco 
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11.1. Aos casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do 
art. 20 da Lei nO 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. 0 CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
estabelecido no ~ 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nO 2612013 as cópias das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- 

15.1. 0 CONTRATANTE, em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

15.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva, ou a indenização por despesas já 
realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

Secretana Municipal da Fu~ 
Rua Antônio Valadão Sn — Centro Administrativa José do Priado Franco 

T.1:(79)2107-7823—CNicJ 13128.814u0001-53 
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CLAUSULA DÉCIMAS TIMA: 

17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE, e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1 	0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nO 

XX/2019/SEMEDINS SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE nO 026/2013, alterada pela 
Resolução C13/FNDE nO 04/2015, pela Lei nO 8.666/1993 e pela Lei nO 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal, entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: 

20.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 

por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

21.1. Este Contrato, desde que observada à,formalização preliminar à sua.efetiVação, por 

carta, consoante os termos da Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 
por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

22.1. 0 presente contrato vigerá da data de sua assinatura até a entrega tota 1 dos 

produtos adquiridos, ou até 31 dezembro de 2020. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

23.1. As parte elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado. de Sergipe 

para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

23.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro - (SE), XX de XXXXXXX de 2019. 

~tana Municipal da Fazenda 
Rua Antônio Valada., Wn — Centro Administrativo dose do Prado Franco 

Tel: (79) 2107-7823 — C N.P,J, 13 128 814M01-58 
CEP 4916G~00 — Nossa Senhora do Socarr. /Sergipe 
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INTERVENIENTE: 
Secretaria Municipal de Educação 
Setor de Merenda Escolar 
BENEFICIARIA E EXECUTORA DO CONTRATO 
Josevanda Mendonça Franco 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATADO: 

(agricultores, no caso de grupo informal) 

TESTEMUNHAS: 

1£05 M E: NOME: 
RG 
CIC/MF 

RG 
CIC/MF 

Seoratanua MunicIpaí clá Fu~ 
Rua António Valadão, sIn - Centro Adm,nistrativo Jose do Prado Franco 

Tel: (79) 2107-7823 - C,N P J, 13 128 81410001-58 
CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergi~ 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSAO DE LICITAÇAO 

Oficio Y 1014/2019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12 de dezembro de 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 

Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio — P.G.M. 
NESTA 

ReL: Antálise de minuta de edital e contrato. 

Exina. Sra. Procuradora, 

Em respeito ao que dispõe o artigo 38, § único da Lei n'. 8.666/93 enviamos a essa 
Procuradoria, processo em anexo, para análise e emissão de parecer sobre as minutas referentes a 
Minuta do Edital e Minuta do Contrato, que tem por objeto, a AQUISIÇÃO DE GENEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE NO MUNICíPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, conforme expedientes encartados. 

Atenciosamente, 

Alba Maria Leite ac tipses 

Coordenadora do Setor de Licitações/PMNSS 

Rece~ 

Procurado030 	deN.$r~.d*S 	jç —nj 	~jrast1 

Reu 

. 1= 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 

1 



.1 'y000147 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
S~'~ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

r 

6/2019 

U2/2019. 

.EfRE MATOS 

GERAL 

PARECER JURíDICO N.O 716/2019- PGM 
PROCEDIMENTO PGNI N.O 000000000 1996/2019 

CHAMADA PUBLICA — SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - OBJETO: 

AQUISIÇAO 	DE 	GENEROS 
HOR TIFRUTIGKANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PAPA ATENDIMENTO AO PNAE — 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

DO MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO, CONFORME ESPECIFICAÇóES 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

BASE LEGAL: LEI 8.666/93, RESOLUÇÃO FNDE 

NO 038/2009, RESOLUÇAO FNDE N.- 26/2013 E 

RESOLUÇÃO FNDE N.O 04/2015. 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

art. 6', da Lei Complementar ri.' 1135/2015, consultada pela Comissão Permanente de Licitação, em 

atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal NI. 8.666193, vem se 

manifestar procedendo ao exame prévio da Minuta do Edital e do Contrato referentes ao objeto 

em epígrafe, nos seguintes termos: 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 

análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos requisitos 

estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro,,Sergipe, Tel: 210~-7804 
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Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, prolocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente: 
1-4 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração. 

Antes, contudo, de adentrar na análise das minutas propriamente ditas, convém elucidar 
que para o objeto em apreço há que se ter em conta o quanto disposto na Lei n.' 11.947/2009, que 
assim dispõe em seu art. 14: 

"Art. 14. Do total dos recursosfinanceiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (Írinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamenle da agricultura familiar e do empreendedor 
fiamiliar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 
§ 1' A aquisição de que trata este arti2o poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os precos sejam compatíveis com os vicemes 

gualidade estabelecidas pelas normas que re2idamentam a matéria. 

No intuito de regulamentar essa Lei, foi editada pelo FNDE a RESOLUÇÀO/C13/FNDE 
NO 38, DE 16 DE JULHO DE 2009, que em seu art. 21 assim dispõe: 

Art. 21. As Entidades Executoras deverão publica a demanda de aquisicões de 
Qêneros alimentícios da Ajericultura Familiar para Alimentacão Escolar po 
meio de chamada pública de compra, em iornal de circulacào local, reQion.al  
estadual ou nacional, guando houver, além de divulcar em seu sítio na internet 
ou na forma de mural em local público de ampla circulacâo. 
Parágrafo único. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante 
serão os definidos na chamada pública de compra, podendo ser alterado quando 
ocorrer a necessidade de substituição de produtos, mediante aceite do 
contratante e devida comprovação dos preços de referência. 

De igual modo o art. 20, da Resolução n.' 26/2013, assim preconiza: 
Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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"Ari. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada 
por meio de licitação pública, nos termos da Lei n' 8.66611993 ou da Lei n' 

10.520, de 17 de iulho de 2002 ou, ainda, por dispensa 70 procedimento 

licitatório, nos termos do art. 14 da Lei n' 11. 94 712009. 

§]' Quando a EEx- optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos term 
do art. 14, V' da Lei n' 11.94712009. a aguisicão será feita mediante prévia 

chamada públie 

§2' Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à 

selecão de proposta específica para aguisicão de eêneros alimentícios 

provenientes da A;ericultura Familiar elou Empreendedores Familiares Rurais 

ou suas orcanizacões. 

Nesse passo, observa-se que as Resoluções emitidas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação permitem a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

através da chamada pública, dispensando o procedimento licitatório nas modalidades preconizadas 

na lei de licitações, no entanto, deve ser realizado o procedimento formal em cumprimento do art. 38 

da Lei 8.666/93, devendo esta procuradoria efetuar, a análise do Edital e da minuta do contrato, 

como se infere do art. 18 da Resolução n.' 38/2009 e art. 24, da Resolução n' 26, de 17 de junho de 

2013: 

IlArt. 18. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma 

agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, 

conforme o artigo 14, da Lei n 1 11.94712009. 
§ PA aquisicão de que trata este artico poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os precos sejam compatíveis com os viizent 

no mercado local, observados os princípios inscritos no art. 37 da Constituição, 

e gue os alimentos atendam às exi2ências do controle de qualidade estabelecidas 

pelas normas que regulamentam a m atéria. " 

IlArt. 24 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhorado —Spcorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, 
conforme o art. 14, da Lei n'11.94712009. 
§PA aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 11. 94 712009 desde que os 
preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os 
princípios inscritos no art. 37 da Constituicào Federa e que os alimentos 
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria. "- 

Atente-se a Comissão de Licitação que os preços devem ser compatíveis com os 
praticados no mercado local, bem como deve ser exigido o controle de qualidade dos produtos 
na forma da legislação e do preconizado na minuta apresentada. 

Atente ainda a Comissão para a necessária publicação do certame em atenção às 
exigências do art. 26, da Resolução FNDE n.' 04, de 02 de abril de 2015, in literis: 

"Ari. 26. As EEx. deverão publicar os editais de chamada pública para aquisição 
de gêneros alimentícios para a alimentação escolar em jornal de circulação local 
e na forma de mural em local público de ampla circulação, divulgar em seu 
endereço na internei, caso haja, e divulgar para organizações locais da 
agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural do 
município ou do estado. Se necessário, publique-se em jornal de circulação 
regional, estadual ou nacional e em rádios locais. 
§P Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para 
recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias. 
§2' Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos 
na chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a 
necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada 
pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada 
pelo RT, que poderá contar com o respaldo do CAE. " 

No que diz respeito ao Termo de Referência, deverá ele conter os elementos 
indispensáveis à correta delimitação do objeto com descrição pormenorizada dos gêneros a serem 
adquiridos e demais fatores necessários à sua especificação e ao estabelecimento e cálculo do preço, 
que deve ser feito após a devida pesquisa de mercado, cuja realização deve atentar para os 
critérios estabelecidos no art. 29, da Resolução FNDE n." 04/2015, devendo ainda a comissão 
atentar que o processo não é exclusivo para cooperativas, como parece ser em alguns pontos 
do Termo de Referência. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Adrninistrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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A minuta do edita] deve conter em sua redação os requisitos obrigatórios da Lei n'. 

8.666/93, razão pela qual deve ser indicada a dotação orçamentária, devendo a Comissão 

certificar-se sobre a sua menção correta, considerando os apontamentos do Termo de 

Referência. 

Outrossim, convém deixar claro nos itens 4 e 5 do edital que a apresentação e aprovação 

das amostras pelos nutricionistas responsável é condição necessária para a habilitação/classificação, 

devendo ser eliminado o proponente que não atender tal requisito, além de especificar no item 5.4 

qual o prazo de validade dos produtos que deve ser obedecido . Deve ainda mencionar no item 8 

também a responsabilidade do Município na contratação. 

No tocante ao exame prévio da Minuta do contrato, observa-se o atendimento das 

exigências legais, constatando a inclusão das cláusulas obrigatórias, atendendo aos termos do art. 55 

da Lei 8.666/93, devendo, porém, no item 1.2 se fazer referência a todas as condições de habilitação 

descritas no item "2" do edital de Chamada Pública , e no item 9.1 referência ao item 5.1.3, pois 

necessária a correção da sequencia numérica deste ponto. 

Convém observar a necessidade de reconhecer os direitos da Administração 

conforme art. 77 da lei de licitações, além de descrever expressamente em cláusula própria 

todas as obrigações das partes, conforme-definido no Termo de Referência. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do, Município vem se manifestar pela 

possibilidade legal de efetivação do Procedimento de CHAMADA PúBLICA, para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nó 
, 
s"iermos do art. 18 e seguintes da Resolução ri. 

38/2009 do FNDE, aprovando a minuta do Edital e d o Contrato, desde que satisfeitas as 

recomendações, em consonancia com os preceitos elencados na Constituição Federal, na Lei 

8.666/93, nas Leis Municipais e nos demais aios normativos atinentes à espécie. 

É o Parecer, sem embargos de pósicionamentos divergentes. Para ap~reciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro, 18 de dezembro de 2018. 

ANAJAR~ 	DA UL) 
Pr u dora do Município 

OAB/SE ri.'4286 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Adininistrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro,'Sergipe, Tel: 210-7-7804 
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EDITAL DA CHAMADA PúBLICA NO 0112019/SEMEDINS SOCORRO 

0 MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, doravante denominado MUNICíPIO, 
por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, e por sua Comissão Julgadora, 
nomeada pela Portaria nO 954 de 29 de novembro de 2019, vem realizar CHAMADA 
PúBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE, em cumprimento ao estabelecido pela Lei nO 11.947, de 16 de junho de 
2009, em seu art. 14, §11, e Resolução FNDE nO 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela 
Resolução nO 04, de 02 de abril de 2015 e Lei ri' 8.666/93. 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda, 
conforme modelo ANEXO 02 deste Edital, no dia 2110112020 (vinte e um de janeiro de 
dois mil e vinte), às 09:00h (nove horas), na sede deste município, situada na Rua Antônio 
Valadão, s/n - Centro - Nossa Senhora do Socorro/SE - Centro Administrativo José do Prado 
Franco - Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ. 

OBJETO: 

1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR , PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - Pilil NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

FORMA DE AQUISIÇÃO E DOCUMENTACÃO PARA HABILITACÃO: 

2.1. 	No processo de aquisição dos alimentos, a Entidade Executora deverá comprar 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas, conforme o art. 14 da Lei nO 11.947/2009 e art. 24 da Resolução 
FiNDE nO 26/2013. 

2.2 	Estima-se o valor global do objeto desta chamada pública em R$ 1.757.214,00 (um 
milhão e setecentos e cinquenta e sete mil e duzentos e,q~atorze reais), de acordo 
com os valores de referência constantes do TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 01 desta 
Chamada. 

2.3 	Para habilitação das propostas, os fornecedores da Agricultura Familiar deverão 
entregar à Comissão Julgadora, em envelope identificado e lacrado, os documentos 
prescritos nos §§ 10, 20 e 30 do art. 27 da Resolução FNDE nO 04/2015, conforme o caso, a 
seguir elencados: 

2.3.1. 	Para os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 
organizados em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
(sessenta) dias; 

Secretaria Municipal da Fuenda 

Rua Antônio Valadão sIn — Centro Administrativo Josê do Prado Franco 
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo 
02); 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso, 
para produtos de origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação 
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da 
necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ~ ANVISA do Ministério da 

Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e 

em qualquer caso, de acordo com o art. 33 da Resolução FNDE nO 26/2013; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

2.3.2. Para os Grupos informais de at7ricultores famíliares, detentores de DAP 
Física, orqanízadc~~ em grupo.- 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
(sessenta) dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes 

(Anexo 02); 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso, 
para produtos de origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação 
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da 
necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da 
Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e 
em qualquer caso, de acordo com o art. 33 da Resolução FNDE no 26/2013; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

2.3.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme 
Portaria Conjunta PGFN/SRF n0.3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 

no. 1, de 19/05/2006; E prova de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, IV da Lei no. 

8.666/93); 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

Secretaria Muni~ da Fazenda 
Rua Arnonio Valadão, sA, — Centro Administrativo Jose do Prado Franco 
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V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal (Anexo 02); 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso, 

para produtos de origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação 
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da 

necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da 

Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, de acordo 

com o art. 33 da Resolução FNDE nO 26/2013. 

2.4. 	Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos exigidos nos 

itens 2.3.1 a 2.3.3, conforme o caso, será concedida a abertura de prazo de OS (cinco) dias 

para a regularização da documentação, de acordo com o §40 do art. 27 da Resolução FNDE 

n0 04/2015. 

2.5. 	Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma 

Entidade Articuladora, assim considerada aquelas definidas pelo Ministério de 

Desenvolvimento Agrário - MDA, que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, de 

acordo com o de acordo com o art. 28 e parágrafo único da Resolução FNDE nO 26/2013. 

3. 	CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS 

3.1. 	Serão considerados os projetos classificados aqueles que preencham as condições 

fixadas nesta Chamada Pública e preenchidos na forma do ANEXO 02, devendo ser entregues 

em envelope identificado e lacrado, distinto da habilitação. 

3.2. 	Cada grupo de fornecedores deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

3.3. 	A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos, na forma do 

§60 do art. 29 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

3.4. 	A Comissão Julgadora classificará os projetos de venda habilitados para seleção 

e, na forma do caput do art. 25 da Resolução FNDE nO 04/2015, serão divididos em: 

I - grupo de projetos de fornecedores locais; 

II - grupo de projetos do território rural; 

III - grupo de projetos do estado; e 

IV - grupo de propostas do País. 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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3.5. 	De acordo com o art. 25, §10 da Resolução FNDE nO 0412015, entre os grupos de 
projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1 - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 
e do País; 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

3.6. 	Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

Il - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como organicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nO 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

3.7 ' 
	

Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

proj 
. 
etos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos nos, itens 

3.5 e 3.6, de acordo com o §30 do art. 25 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

3.8. 	Para efeitos do disposto neste item, serão considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) 
dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% + 
1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo 
informal, conforme identificação na(s) DAP(s), na forma do §40 do art. 25 da Resolução 

FNDE nO 04/2015. 

3.9. 	No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no §20, inciso I do art. 

25 da Resolução FNDE nO 04/2015, terão prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com 
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s), de acordo com o §51 do art. 25 da 
Resolução FNDE nO 04/2015. 

3.10. 	No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2 inciso 

III do art. 25 da Resolução FNDE nO 04/2015, terão prioridade organizações produtivas com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica, em atendimento ao disposto no 
§60 do art. 25 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

Secretana Municipal da Fadenda, 
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3.11. 	Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio, ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas, conforme estabelecido no §70  do art. 25 da 
Resolução FiNDE nO 04/2015. 

3.12. 	0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ao) o(s) escolhido(s) 
conforme os critérios estabelecidos pelos subitens 3.1 a 3.11 do presente instrumento. 

4. 	AMOSTRAS E CONDIÇõES PARA FORNECIMENTO: 

4.1. 	Após divulgação final do julgamento e resultado, o proponente classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá, na forma do art. 33, §51  da Resolução FNDE ni) 
26/2013, apresentar 01 (uma) amostra de cada produto correspondente àquele que foi 
vencedor, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser 
submetidas a análises necessárias, imediatamente após a fase de habilitação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias. 

4.2. As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, afixadas em local 
que não prejudique a identificação dos dados dos produtos, contendo as seguintes 
informações: nome da cooperativa ou agricultor, número do item e descrição do produto 
cotado, da seguinte forma, conforme o caso: 

Gêneros in natura deverão apresentar 01 (um) Kg de cada item como amostra 
representativa; 

Demais gêneros que apresentem embalagem secundária: 30% da respectiva 
embalagem. 

4.2.1. Não serão aceitas amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando 
que os participantes deverão preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras. 

4.2.2. As amostras deverão ser entregues na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas), acompanhadas dos 
documentos elencados no item 5, conforme o caso. 

4.2.3. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de 
aceitabilidade, testes esses a serem realizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, através de Comissão especialmente designada para tal, sendo desconsiderados 
os projetos de venda cujas amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, 
mediante relatório fundamentado do mencionado setor. 

4.3. 	Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não 
corresponderem à qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras. 

4.4. Os produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e 
para comercial ização, e apresentadas nas amostras. 

4.5. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as 
exigências deste Edita] implicará na automática desclassificação do item e/ou do projeto de 
venda. 
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S. 	CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 

5.1. 	As amostras deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos, em Cópia 

Reprográfica Autenticada ou Cópia acompanha do documento original: 

5.1.1. 	Certificado da Vigilância Sanitária da Cooperativa ou Certificado 
Fitossanitário de Origem, quando couber. Os referidos certificados devem estar 

com prazo de validade vigente. 

5.2. 	As amostras serão submetidas à análise: 

5.2.1. 	Organoléptica (sensorial) - serão por meio de degustação e comparação, 

observando as características próprias do alimento como a cor, o sabor, o odor, e a textura 
do alimento; 

5.2.2. 	De Rotulagem, de acordo c/ a legislação vigente; 

5.2.3. 	Documentação específica solicitada. 

5.3 	Os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de acordo com a amostra 

apresentada pelo fornecedor na etapa de análise. 

5À 	0 prazo de validade será verificado por ocasião da entrega, e deverá estar de 

acordo c/ o estabelecido em edital. 

S.S. 	As embalagens das amostras dos produtos de origem animal deverão conter o 
carimbo do SIF ou SIE. 

5.6. 	Após o recebimento das amostras, a nutricionista terá o prazo de até 04 (quatro) 

dias úteis para analisar cada item classificado. 

5.7. 	Os responsáveis pela análise técnica das amostras dos produtos serão 

Nutricionistas pertencentes ao quadro técnico da Secretaria de Educação do Município 
(SEMED). 

5.8. 	No Momento da entrega, os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de 

acordo com as amostra apresentada pelo fornecedor na etapa de análise. 

6. 	CONDICõES GERAIS: 

6.1. 	Local de Entrega: 

6.1.1. As entregas dos gêneros alimentícios serão feitas nas Escolas Municipais de Nossa 

Senhora do Socorro, conforme lista de endereço constante no TERMO DE REFERÊNCIA - 

ANEXO 01 desta Chamada. 

6.2. Período de Fornecimento: 

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues semanal ou quinzenalmente, quando os gêneros 
forem perecíveis e mensalmente quando foram estocáveis ou conforme necessidade, nos 

dias de segunda e/ou terça-feira, em até 10 dias consecutivos, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e 
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Controle Social/Coordenação de Alimentação Escolar, pelo período da assinatura do Contrato 

até 31 de dezembro de 2020, ou antes desta data em função do término da quantidade 

adquirida. 

6.3. Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos: 

6.3.1. A quantidade de gêneros alimentícios, consoante o TERMO DE REFERÊNCIA — 

ANEXO 01, a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 

nutricionista responsável técnica da Prefeitura e executados pelas escolas. 

6.4. Preço: 

6.4.1 	0 preço de compra dos gêneros alimentícios será o preço determinado por este 
Município, com base na realização de pesquisa de preços de mercado, conforme art. 29, 

caput, da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.4.1.1. 	Na definição dos preços de aquisição, deverão ser considerados todos os insumos 

exigidos na presente chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos 
e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto, na forma do que estabelece 

o art. 29, §10cia Resolução FNDE nO 04/2015. 
1 

6.4.2. 	0 preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três 

mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da Agricultura Familiar, quando 

houver, de acordo com o art. 29, §10 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

6.4.2.1. Na impossibilidade da pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser realizada 
ou complementada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nessa ordem, consoante o 

estabelecido no art. 29, §20 da Resolução FiNDE nO 04/2015. 

6.4.2.2. 	Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos 

agroecológicos ou orgânicos, poder-se-á acrescer os preços desses produtos em até 30% 

(trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, 

conforme Lei nO 12.512, de 14 de outubro de 2011, e de acordo com o disposto no §40 do 

art. 29 da Resolução FiNDE nO 04/2015. 

6.4.3. 	Os preços de aquisição estão definidos pela Prefeitura e serão os preços pagos ao 

agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero 
alimentício, e constam nesta Chamada Pública, dispostos no Anexo 01, de acordo com o art. 

29, §30 da Resolução FlIDE nO 04/2015. 

6.4.4. 	0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) deverá(ao) ser selecionado(s) 

conforme os critérios estabelecidos pelo item 3 da presente Chamada Pública, conforme o 

art. 29, §50 da Resolução FlIDE nO 04/2015. 

6.5. Contrato: 

6.5.1. 0(s) projeto(s) de venda selecionado(s) resultará(ão) na celebração de contrato(s) 

com o Município, o(s) qual(is) deverá(ao) estabelecer os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos desta Chamada Pública e 

será(ao) realizado(s) conforme modelo constante no Anexo 03, de acordo com o art. 31 da 

Resolução FiNDE nO 04/2015. 

Secretada MuniciPal da Fazenda 

R~. Anton. V.1.dã. sIn - Cento Administrativo José o. P.d. Franw 
Tel, (79) 2107-7823 - C~N P J 13A 28 814t0001 -58 
CEP 49160-000 - No"a Senhora do Socorro /Serg;pe 

-e-mai vtemw@s~m, se go,br — ---- -- 
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6.6. Pagamento das faturas: 

6.6.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo MUNICíPIO no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento dos gêneros alimentícios. 

6.6.2. 0 pagamento será feito mediante a apresentação de documento fiscal correspondente 
ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para qualquer faturamento. 

6.6.3. 0 valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 

7. 	CONTRATAÇÃO: 

7.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 

compra de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado na MINUTA DO 
CONTRATO — ANEXO 03 desta Chamada. 

7.2. 	0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP Familiar/ano/entidade executora, de acordo com o art. 32 da Resolução 
FNDE nO 04/2015 e obedecerá as seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP Familiar /anoi 

- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP 
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercial ização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nO de agricultores familiares (DAPs familiares) 

inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

7.3. 	Na forma do §10 do art. 32 da Resolução FNDE nO 04/2015, cabe às cooperativas 
e/ou associações que firmarem contratos com esta Prefeitura a responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os 

grupos formais. 

,7.4. 	Cabe à Prefeitura a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores 

individuais. A esta também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e 
associações nos casos de comercialização com grupos formais, conforme o estabelecido §20 

do art. 32 da Resolução FNDE nO 04/2015. 

7.5. Os contratos que resultarão desta Chamada Pública terão prazo de duração da data 

de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, ou antes desta data em função do término 
da quantidade adquirida, de acordo com o estabelecido item 6.2.1. 

S. 	RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Rua Antônio Valadão sIn — Centro Adirrinistrativo Jose do Prado Franno 

Tei ~ (79) 2107-7823 — C~N P.J. 13 128 1314f= -58 
CEP 49160 000 — Nossa Senhora do Soaiorro /Sergipe 

1 licinaosa@socorro se gov br 
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8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto, e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 

penal aplicáveis. 

8.1.2. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto 

no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 

técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, caso não atendam as 

especificações do Anexo I deverá substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

8.1.3. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta Chamada Pública, pelo período entre a data de assinatura do Contrato 

até o dia 31 de dezembro de 2020, ou antes desta data em função do término da 

quantidade adquirida, de acordo com a item 6.2.1. 

8.1.4. 0 fornecedor se connipromete, ainda, a fornecer os gêneros alimentícios diretamente 

nas dependências das Unidades Escolares (ANEXO 01), no dia determinado na Ordem de 

Fornecimento, que será enviada a cada empresa contemplada no certame com no mínimo 10 

(dez) dias de antecedência para entrega. Nessa ordem constará o dia previsto de entrega e 

quantitativo dos gêneros, separados por modalidade de ensino. 

8.1.5. 	0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde ~ MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA e de acordo com o exigido no Anexo 1 deste edital. 

8.1.6 	0 fornecedor se compromete a entregar os gêneros alimentícios em veículos 

adequados para transporte de alimentos. 

8.2. DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Enviar com antecedência, de no mínimo 10 dias, o pedido de gêneros para que a 

contratada possa organizar a distribuição por escola. 

8.2.2. Enviar nota fiscal para os setores responsáveis pelo pagamento, se a mesma estiver 

dentro das exigências contidas neste termo. 

8.2.3. Obedecer integralmente às exigências da Lei 8.666/93 e suas complementares, como 

também a Resolução nO 26 l`NIDE/CD/FNDE, de 17 de Junho de 2013. 

8.2.4. Atender as demais exigências da contratante contidas no Edita]. 

9. 	FATOS SUPERVENIENTES: 

9.1. 	Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. 

Secnoen. Munci,›al da F.,.nd. 
Rua Antón~o Valadão, sIn — Centro Ad.,n,~tr.ti~o José do Prado Franco 

Tü (79) 2107-7823 — C.N P J 13 128 81410001-58 
CEP 4916O~O0 — NOS" SCnh.r. do S..rro ~SEr9pe 

e-ntani citacao@socont, ~..9.v o( 
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9.1.1. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 

prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da 

Comissão Julgadora, poderá haver: 

Adiamento do processo; 

Revogação desta Chamada ou sua modificação, no todo ou em parte. 

IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE: 

10.1. Observado o disposto no item 9 anterior, após a divulgação do resultado final das 

ofertas, objeto desta Chamada Pública, a Comissão Juigadora considerará, para todos os 

fins, que o procedimento de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural estará concretizado. 

DISPOSIÇõES FINAIS: 

11.1. A participação de qualquer proponente-vendedor no processo implica a aceitação 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 

como dos seus anexos. 

11.2. 	De acordo com o art. 26 da Resolução FNDE nO 04/2015, para divulgação da 

presente Chamada Pública, será a mesma publicada em jornal de circulação local e na forma 

de mural, em local público de ampla circulação, mediante afixação no Quadro de Avisos na 
sede da Prefeitura e suas Secretarias, além de divulgar em seus sítios eletrônicos oficiais, e 

outros, se houver, além de divulgar para organizações locais da agricultura familiar e para 

entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. 

11.2.1. 	Em quaisquer dos casos, se necessário, poderão, ainda, ser utilizadas outras 

formas de divulgação, como publicação em jornal de circulação regional, ou estadual, ou 

nacional, ou por meio eletrônico, através de publicação em rádios locais, comuns ou 
comunitárias, carros de som, dentre outras, sempre que a Prefeitura entender pertinente. 

11.2.2. 	Do aviso publicado constará definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem 
como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do 

edital, e o local onde será realizada a sessão pública do Chamamento. 

11.2.3. 	De acordo com o §11 do art. 26 da Resolução FlIDE nO 04/2015, o edital da 

presente Chamada Pública deverá permanecer aberto para recebimento dos projetos de 
venda por um período mínimo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação do aviso. 

11.3. 	os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na 

presente Chamada Pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a 

necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública e 

sejam correlatos nutriciona 1 mente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada 

pelo Responsável Técnico - RT, que poderá contar com o respaldo do Conselho de 

Alimentação Escolar - CAE. 

11.4. 	Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento e considera r-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for expressamente disposto em contrário. Os prazos a que se refere este artigo só 

iniciam e vencem em dia de expediente no Município. 

Se‹,re,ana Monuerpal da F~da 

Rua Antonio Voadão s/n - Centro Adrarritt,ww0 José da Prado Franco 
Tei (79) 2107-7823 - C~N RJ 13 12&814M01-58 
CEP 49160-000 - N.,~a Sa,he,o do Sono ISP.fgipe 
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11.3. Fazem parte desta Chamada de Chamada Pública: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO 02 - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE; 

ANEXO 03 - MINUTA DO CONTRATO. 

12. FORO: 

12.1. A presente Chamada Pública que é regulamentada pela Resolução FNDE n0 26/2013, 

e demais legislações e regulamentos atinentes à matéria, define como exclusivamente 
competente o Foro do Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, para 
conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes. 

Nossa Senhora (» 	d 	bro de 2019. eada=1y= 
CARLA CRISTINA ALMEIDA SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação em exercício 

VISTO: 
AT. Dra. VIVIANE - OAB/SE NO 4277 
PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO 

Secre!ana Municipai da F~enda 

Rua Arilônio Valadão sin — Centro Administrativo JOSê do Prado Franco 
Tei.: (79) 2107-7823 — C NY J 13 128 SI 410001 58 
CEP 49160-000 — Nc~a Senhora do Socorno )Sergipe 

a-~.1 	ti., b, 
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ANEXO01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMADA PúBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/ SERGIPE. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE 
DEZEMBRO/2019 

Secretaria Nturridipal da Fazenda 

Rua Arlónid Valadào, sffi — Centro Ad.,ri~O.t,,o José do Prado Franco 
Tal (79) 2107-7823 — C N nJ 13A 28 814100M -58 
CEP 491 60-000, — Nd,~. Senhora do Socorro /Se~qipe 

e-~il licita~o@socorro.~,gw br 
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OBJETO 
0 presente Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de gêneros 
hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar para o atendimento ao PNAE, conforme 
especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência, com entrega 
parcelada de acordo cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para 

atender aos estudantes da rede municipal de educação, do município de Nossa Senhora do 
Socorro. 

JUSTIFICATIVA 

Esta aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino 
deste município, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e 

em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre 
as faixas etárias. 

PEDIDO DE AMOSTRA 

Para que haja efetiva análise técnica dos gêneros alimentícios destinados a Alimentação 

Escolar se faz necessário seguir algumas exigências conforme estabelece a Resolução CD 
FiNDE / NO 26, de 17 de junho de 2013. 
A exigência dessa análise está embasada no art. 33 da Resolução NO 26, a qual afirma que 
os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PiNAE deverão 
atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 

Ao término da etapa de disputa de lances, as cooperativas classificados deverão apresentar 
em até 02 (dois) dias úteis, no horário de 08:00 às 14:00 horas, i m preterivel mente, 01 
(uma) amostra dos produtos exigidos e especificados em edital, trazida em embalagem 

primária devidamente etiquetada. Para os gêneros in natura deverão apresentar apenas 01 
Kg como amostra representativa. As amostras deverão ser entregues na Secretaria de 
Educação, situada à Rua Padre Manoei Gomes, s/n, Sede do Município, no setor de 
Alimentação Escoiar. 

As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, afixadas em local que não 

prejudique a identificação dos dados dos produtos, contendo as seguintes informações: 
nome da cooperativa, número do item e descrição do produto cotado. Não serão 

aceitas amostras entregues via correio ou postagenn aérea, considerando que as 

cooperativas deverão preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras. 
As amostras deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos, em CóPIA 
REPROGRÁFICA AUTENTICADA ou cópia simples acompanhada do documento 
original: 

- Certificado da Vigilância Sanitária da Cooperativa ou Certificado Fitossanitário de Origem, 
quando couber. Os referidos certificados devem estar com prazo de validade vigente; 
AS AMOSTRAS SOLICITADAS SERÃO SUBMETIDAS À ANÁLISE: 

a) Organoléptica (sensorial) - serão por meio de degustação e comparação, observando as 

características próprias do alimento como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento; 

ti) De Rotulagem, de acordo com a legislação vigente; 

c) Documentação específica solicitada. 

0 prazo de validade será verificado na ocasião da entrega, e deverá estar de acordo com o 

estabelecido em edita[; 
As embalagens das amostras dos produtos de origem animal deverão conter o carimbo do 

SIF ou SIE. 
Após o recebimento das amostras, o nutricionista terá o prazo de até 04 dias para analisar 

Ser,hmara Munícidal da Fazenda 

Rua Antônio VSiadão siri — Centro Administrativo Jose do Prado Franco 
Tei (79) 2107-7823 — C~N P J 13 128 814/0001 -58 
CEP 4916"00 — Nossa Senhora do Socorro /Sergice 

e-mail licitacao@wwrm.se.gov  bir 
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cada item classificado e emitir parecer; 

Os responsáveis pela análise técnica das amostras dos produtos serão Nutricionistas 

pertencentes ao quadro técnico da Secretaria de Educação do Município (SEMED). 

No momento da entrega, os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de acordo 

com a amostra apresentada pelo fornecedor na etélpa de análise. 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS GENEROS ALIMENTICIOS 

A entrega dos gêneros será feita diretamente nas dependências das Unidades Escolares 

(ANEXO 01), no dia determinado na Ordem de Fornecimento, que será enviada a cada 

cooperativa contemplada no certame com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência para 

entrega. Nessa ordem constará o dia previsto de entrega e quantitativo dos gêneros, 

separados por modalidade de ensino. Os gêneros deverão ser recebidos pelos respectivos 

diretores das unidades e/ou servidor designado para tal função, das 8:00 h às 16:00 h, o 

(a) qual será responsável pela conferência, recebimento, armazenamento e conservação 

dos gêneros alimentícios na respectiva unidade de ensino. 

0 responsável pela entrega dos gêneros deverá apresentar a Guia de Entrega (ANEXO 

02), constando todas as informações exigidas. Todos os gêneros que forem entregues 

deverão estar de acordo com as normas técnicas e especificações de cada produto e 

quantitativo descrito na guia. 

No ato da entrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se estes 
não atenderem às especificações neste termo, devendo o fornecedor substituí-[os no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A contratada deverá apresentar os gêneros alimentícios atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de acordo 

com o exigido neste termo; 
As entregas dos itens deverão ser efetuadas semanal ou quinzenalmente, quando os 

gêneros forem perecíveis e mensalmente quando forem estocáveis ou ainda conforme 
necessidade, nos dias de segundas e/ou terças-feiras, com data pré-estabelecida por 

nutricionista da SEMED; 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de 

alimentos; 
As notas fiscais de fornecimento deverão ser emitidas em nome da Secretaria Municipal de 

Educação, CÍNPJ 13.128.814/0010-49, e deverão ser encaminhada a Diretoria 

Administrativa e Financeira- DEGAF, juntamente com as devidas certidões e todas as guias 
de entrega referentes ao fornecimento dos gêneros. 
Nas referidas guias deverão constar a modalidade de ensino atendida, quantitativo exato, 
marca e validade sem nenhuma rasura e estar devidamente atestada pelo agente 

recebedor (Unidade Escolar) e entregador (Cooperativa) constando nome completo legível, 

cargo ou função e data de recebimento. 
Caso haja algum motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto de entrega, 
comunicar ao contratante, no prazo mínimo de cinco dias que anteceda a entrega, com a 

devida comprovação. 

A contratada deverá manter durante toda execução do contrato compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigida no edital de 
licitação. Também deverá indicar preposto para representá-la durante o fornecimento dos 

itens. 

ATRIBUIÇõES DO CONTRATANTE 
Enviar com antecedência, de no mínimo 10 dias, o pedido de gêneros para que a 
contratada possa organizar a distribuição por escola. 

S.oM.n. Marrimpal de FaSend. 
RLa Antonio Valadào, s/r — Centro Adm,n,~tr.t,,o José do Prado Franco 

Tel, (79)2107-7823—CKPJ 1312B81410001-58 
CEP 49160-000 — NDS~. S.nh.,a do S..,. ~SRrgipC 

e-mail dnNC..@~~.r.S..9o~,br 
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Enviar nota fiscal para os setores responsáveis pelo pagamento, se a mesma estiver dentro 
das exigências contidas neste termo. 
Obedecer integralmente às exigências da Lei 8.666/93 e suas complementares, como 

também a Resolução no 26 FNDE/CD/FNDE, de 17 de Junho de 2013. 
Atender as demais exigências da contratante contidas no-Ed.i.tal.. - 
PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇõES DE ENTREGA. 	

lá d- Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 	ez) dias 

consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser 

emitida pelo DEGAF/ Divis3o de Alimentação e Nutrição Escolar- DIANE, em cada uma das 

unidades escolares e seus anexos (ANEXO 01), como também nas escolas que venham a 

ser inauguradas durante a vigência do contrato. 
Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de Fornecimento, 
mediante as respectivas guias de entrega (ANEXO 02) em 3 vias, sendo uma via para a 

escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria Municipal de 
Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

A DIANE fará a conferência das notas fiscais para verificar se o que consta na nota 
corresponde ao informado nas guias de entrega para, após atestadas, enviá-las aos setores 

responsáveis pelo pagamento das mesmas. 
QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇõES TÉCNICA DOS GENEROS 
Abaixo está descriminado o quantitativo de gêneros alimentícios necessários para 
atendimento das modalidades de ensino atendidas por este município (Creche, Educação 

Infantil, Ensino Fundamental, EIA, Mais Educação e Projovem Urbano), juntamente com 

suas especificações técnicas de acordo com cardápios elaborados por nutricionista 
responsável técnico. 0 quantitativo foi elaborado baseado no número de alunos 
matriculados em 2019, previsões de aumento de matrícula para 2020 e média de dias 

letivos do ano. 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNO QTDE VALOR VALOR MEDIO 

MEDIO TOTAL 
UNITARIO 

01 ABóBORA- 	Legume 	in 	natura, Kg 7.000 R$3,33 R$23.310,0-ã— 

madura, 	de 	tamanhos 	grandes, 
uniformes, 	sem 	defeitos, 
turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, 	livre 	de 	terra 	ou 
corpos 	estranhos 	aderentes 	à 
superfície externa. 0 produto deverá 
ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

02 ACEROLA- 	Fruta 	in 	natura, 	com Kg 1.500 R$3,83 R$5.745,00 

aspecto firme e sem partes moles ou 
machucadas, 	de 	la 	qualidade, 	in 
natura. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

03 AMENDOIM 	COZIDO- 	Com sãl, Kg 2.000 R$8,13 R$16.260,00 

cascas firmes, 	isenta 	de 	umidade, 
aspecto, cor e aroma característicos. 
Não deverá apresentar presença de 
sujidade, formação de grumos, odor 
forte, intenso e não característico. 0 

produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANV >A. 
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04 BANANA 	PRATA- 	In 	natura, Kg 50.000 R$4,03 R$201.500,00 

tamanho e coloração uniforme, com 

aspecto firme e intacta, sem partes 
moles ou machucadas, deve ser bem 
desenvolvida, 	sem 	danos 	físicos 	e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, 	acondicionada 	em 
pencas integras. 0 produto deverá 

ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 

garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 

acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

05 BATATA DOCE- Branca ou roxa, Kg 23.000 R$2,90 R$66.700,00 

primeira 	qualidade, 	tamanho 
grandes 	ou 	médios, 	uniformes, 
inteiros, sem ferimentos ou defeitos, 

casca lisa e com brilho, sem corpos 
estranhos 	ou 	terra 	aderidos 	à 
superfície externa. 0 produto deverá 

ser 	transportado 	em 	caixas 	de 

polipropileno de alta densidade para 

garantir a qualidade do produto. 0 

produto deverá ser transportado de 

acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

06 BATATA INGLESA- 	Legume 	in Kg 20.000 R$4,31 R$86.200,00 

natura, tamanho grande ou médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com brilho, 	sem 
corpos estranhos ou terra aderida à 

superfície externa. 0 produto deverá 

ser 	transportado 	em 	caixas 	de 

polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 

produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

07 BETERRABA- 	Legume in natura, Kg 800 R$3,40 R$2.720,00 

tamanho 	grande 	ou 	médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com 	brilho, sem 

corpos estranhos ou terra aderida à 

superfície externa. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 

acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

08 CEBOLA 	BRANCA- 	Legume 	in Kg 12.000 R$4,09 R$49.080,00 

natura, 	não 	brotada, 	sem 	danos 
fisiológicos ou 	mecânicos, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimento 
~ii defeitos, 	tenra 	e 	com 	É) r hoou 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidos. 0 produto deverá ser 

S.C,.taria Municipal da Fasenda 
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transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA 

9 CENOURA- 	legume 	in 	natura, Kg 18.000 R$3,55 R$63.900,00 
tamanho 	médio, 	uniforme, 	inteira, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes, 
sem 	corpos 	estranhos 	ou 	terra 
aderida 	à 	superfície 	externa. 	0 
produto deverá ser transportado em 
caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade 
do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

10 CHUCHU- 	Legume 	in 	natura, Kg 7.500 R$3,31 R$24.825,00 
tamanho médio, coloração uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes, 
sem 	corpos 	estranhos 	ou 	terra 
aderida 	à 	superfície 	externa, 	sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 0 produto 
deverá ser transportado em caixas 
de 	polipropileno 	de 	alta 	densidade 
para 	garantir 	a 	qualidade 	do 
produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

11 COENTRO- Verdura in natura, cor Kg 3.000 R$10,05 R$30.150,00 

verde, 	fresca, 	aspecto 	e 	sabor 
próprio, 	isenta 	de 	sinais 	de 
apodrecimento, 	sujidades 	e 
materiais terrosos. 0 produto deve 

apresentar-se em maços, embalados 
em sacos plásticos individualmente. 
0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

12 COUVE 	MANTEIGA- 	Verdura 	in Kg 4.000 R$8,75 R$35.000,00 

natura, 	folha 	fresca, 	grau 	de 
evolução 	completo 	no 	tamanho, 
coloração uniforme e sem manchas, 
bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 	0 	produto 	deve 
apresentar-se em maços, embalados 
em sacos plásticos individualmente. 
0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

NHA DE MANDIOCA- Produto Kg 5 000 R$3,80 
R~~_~000'00 o

AtR' 
b ci 

o 
pela desidratação e moagem 1 
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transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA 

9 CENOURA- 	legume 	in 	natura, Kg 18.000 R$3,55 R$63.900,00 

tamanho 	médio, 	uniforme, 	inteira, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes, 
sem 	corpos 	estranhos 	ou 	terra 
aderida 	à 	superfície 	externa. 	0 
produto deverá ser transportado em 
caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade 
do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

10 CHUCHU- 	Legume 	in 	natura, Kg 7.500 R$3,31 R$24.825,00 

tamanho médio, coloração uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes, 
sem 	corpos 	estranhos 	ou 	terra 

aderida 	à 	superfície 	externa, 	sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 0 produto 
deverá ser transportado em caixas 
de 	polipropileno 	de 	alta 	densidade 
para 	garantir 	a 	qualidade 	do 
produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

11 COENTRO- Verdura in natura, cor Kg 3.000 R$10,05 R$30.150,00 

verde, 	fresca, 	aspecto 	e 	sabor 
próprio, 	isenta 	de 	sinais 	de 
apodrecimento, 	sujidades 	e 
materiais terrosos. 0 produto deve 
apresentar-se em maços, embalados 
em sacos plásticos individualmente. 
0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

12 COUVE 	MANTEIGA- 	Verdura 	in Kg 4.000 R$8,75 R$35.000,00 

natura, 	folha 	fresca, 	grau 	de 
evolução 	completo 	no 	tamanho, 
coloração uniforme e sem manchas, 
bem 	desenvolvida, firme e 	intacta, 
isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 	0 	produto 	deve 
apresentar-se em maços, embalados 
em sacos plásticos individualmente. 
0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

13 FARINHA DE MANDIOCA- Produto Kg 5.000 R$3,80 R$19.000,00 

obtido pela desidratação e moagem 1 

Secri Municipal do Fananda 

Rua Antônio Vaiadão s/n — Centro Adminstrans. José do Prado Franco 
Te[: (79) 2107-7523 — C N.P.J, 13,128 814/MOl-58 

CEP 49160-000 — Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

17138 



J4 000163. 
NOSSA SENHORAZ SOCORRO 

scwpe 

de raízes de mandioca, tratadas por 
processos tecnológicos adequados e 
isentas do radical cianeto, submetido 
ao 	processo 	de 	torrefação. 	0 
produto deverá ser da classe branca, 
seca e fina, do tipo 1 e classificado 
conforme os padrões do Ministério 
da Agricultura. Isenta de sujidades, 
parasitos 	e 	larvas. 	Deverá 	ser 
entregue 	em 	sacos 	de 	polietileno 
transparente, 	hermeticamente 
fechado, com peso líquido de 01 kg. 
Deverá 	conter 	na 	embalagem 	a 
devida 	identificação 	do 	produto, 
assim 	como data de fabricação e 
validade. 

14 FEIJÃO CARIOCA - 	Grãos sadios Kg 23.000 R$5,28 R$121.440,00 
de feijão de cores, 	carioquinha ou - 

mulatinho, 	tipo 	01 	e 	classificado 
conforme os padrões do Ministério 
da Agricultura. Aspecto - grãos; Cor 
- característica da espécie; Odor - 
próprio. 	Ausência 	de 	sujidades, 
larvas 	e 	parasitos. 	Deverá 	ser 
entregue 	em 	saco 	de 	polietileno 
transparente, 	hermeticamente 
fechado, com peso líquido de 01 Kg, 
constando todas as informações de 
rotulagem. Validade mínima de 03 
meses, a partir da data de entrega. 
0 produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

is GOIABA VERMELHA- 	Fruta 	in Kg 2.000 R$3,51 R$7.020,00 
natura, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpas firmes e 
intactas, 	tamanhas 	e 	coloração 
uniformes, 	devendo 	ser 	bem 
desenvolvidas e maduras, isentas de 
enfermidades, 	material 	terroso, 
umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, 	sujidades, 	parasitas 	e 
larvas, 	sem 	danos 	físicos 	e 
mecânicos oriundo de 	manuseio e 
transporte. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

16 INHAME- selecionado, tamanho e Kg 2.600 R$5,45 R$14.170,00 

coloração 	uniformes, 	fresco, 
compacto 	e 	firme, 	isento 	de 
enfermidades, 	parasitas 	e 	larvas, 
material 	terroso 	e 	sujidades, 	sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do 	manuseio 	e 	transporte, 	de 

SecretnaA.MuNdpai de FU~a 
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colheita recente. 
17 LARANJA PERA- Fruta in natura, Kg 53.000 R$2,79 R$147.870,00 

madura, frutos de tamanho médio, 
no 	grau 	máximo 	de 	evolução 	no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, 	sem 	ferimentos 	ou 
defeitos, 	firmes 	e 	com 	brilho. 	0 
produto deverá ser transportado em 
caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade 
do produto. 	0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

18 MACAXEIRA 	DESCASCADA Kg 22.000 R$4,15 R$91.300,00 
EMBALADA 	À 	VÁCUO- 	Tipo 
branca/amarela, raizes grandes, 	no 
grau 	normal 	de 	evolução 	no 
tamanho, 	sabor 	e 	cor 	própria 	da 
espécie, 	uniformes, 	frescas, 	com 
casca, 	inteiras, 	sem 	ferimentos 	ou 
defeitos, não fibrosa, livres da maior 
parte 	possível 	de 	terra 	e 	corpos 
estranhos 	aderente 	à 	superFicie 
externa 	e 	isentas 	de 	umidade. 
Deverão estar embalados em Sacos 
plásticos 	lacrados, 	embalados 	à 
vácuo 	e rotulados de acordo com a 
atual 	legislação 	brasileira 	para 
produtos 	congelados. 	Deverá 	ter 
peso de 01 kg a OS kg. 0 produto 
deverá ser transportado em caixas 
de 	polipropileno 	de 	alta 	densidade 
para 	garantir 	a 	qualidade 	do 
produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

19 MAMÃO 	FORMOSA- 	Fruta 	in Kg lLO0O R$3,28 R$36.080,00 
natura, 	com 	80 	a 	90% 	de 
maturação, 	f rutos 	de 	tamanho 
médio, com aproximadamente 40Og, 
no 	grau 	máximo 	de 	evolução 	no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e 
com 	brilho , livre 	de 	sujidades, 
parasitas e larvas. 0 produto deverá 
ser 	transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

20 MANGA- Fruta in natura, com 80 a Kg 2.000 R$3,55 R$7.100,00 
90% 	de 	maturação, 	frutos 	de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução 	no 	tamanho, 	aroma 	e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho livre de 
sujidades, 	parasitas 	e 	larvas. 	0 
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produto deverá ser transportado em 
caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade 
do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

21 MARACUJÁ- 	Fruta 	in 	natura, Kg 3.000 R$6,55 R$19.650,00 
tamanho 	e 	colorações 	uniformes, 
devendo 	ser bem 	desenvolvido 	e 
madura, 	com 	polpas 	intactas 	e 
firmes, 	livres 	de 	resíduo 	de 
fertilizantes, 	sujidades, 	parasitas 	e 
larvas, 	sem 	danos 	físicos 	e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

22 MELANCIA- 	Fruta 	in 	natura, Kg 90.000 R$1,69 R$152.100,00 
redonda, graúda, de primeira, livre 
de 	sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 
tamanho 	e 	coloração 	uniformes, 
devendo 	ser 	bem 	desenvolvida 	e 
madura, com polpa firme e intacta. 
0 produto deverá ser transportado 
em 	caixas de polipropileno de alta 
densidade para garantir a qualidade 
do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

23 MILHO VERDE - Legume in natura, Kg 5.000 R$4,28 R$21.400,00 
apresentação em espiga coberta por 
palha 	viçosa, 	tamanho 	médio 	a 
grande, 	com 	coloração 	dos 	grãos 
amarelo 	forte, 	íntegro, 	com 	grãos 
inteiros, sem podridão e sem fungos. 
Aspecto, 	odor, 	cheiro 	e 	sabor 
característicos 	do 	produto. 	Bem 
desenvolvido, 	com 	grau 	de 
maturidade 	adequado. 	Isento 	de 
insetos ou parasitas, bem como de 
danos 	por 	estes 	provocados. 	0 
produto deverá ser transportado em 
caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade 
do produto. 0 produto deverá ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

24 PÃO DE MACAXEIRA- Produto de UND 50.000 R$1,33 R$66.500,00 

confeitaria 	obtido 	por 	cocção 
adequada 	de 	massa 	preparada 	à 

base 	macaxeira. 	Os 	principais 
ingredientes devem 	ser farinha 	de 
trigo, 	macaxeira, 	leite. 	A 
embalagem 	primária 	deve 	ser 
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individual 	em 	sacos 	plásticos 	de 
polipropileno lacrado, com peso de 
50 gramas a unidade, deve conter 
na embalagem a devida identificação 
do 	produto 	com 	a 	composição 
nutricional, 	assim 	como 	data 	de 
fabricação e validade. 	A embalagem 
secundária 	deve 	ser 	caixa 	de 
papelão 	contendo 	50 	a 	100 
unidades, 	devidamente 	rotulada 	e 
lacrada 	de 	modo 	a 	garantir 	a 
qualidade 	do 	produto, 	Prazo 	de 
validade 	de 	no 	mínimo 	5 	dias 	a 
partir 	da 	data 	de 	fabricação 	em 
temperatura 	ambiente. 	0 	produto 
deverá ser transportado de acordo 

com as normas técnicas da ANVISA. 

25 PIMENTÃO VERDE- 	Legume in Kg 5.000 R$4,15 R$20.750,00 
natura, 	de 	primeira, 	tamanho 	e 
coloração uniformes, sem lesões de 

origem 	física 	ou 	mecânica, 
perfurações 	e 	cortes. 	0 	produto 
deverá ser transportado em caixas 
de 	polipropileno 	de 	alta 	densidade 

para 	garantir 	a 	qualidade 	do 
produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

26 QUIABO- 	Liso, 	de 	boa 	qualidade, Kg 800 R$5,38 R$4.304,00 
tamanho e coloração uniforme, sem 

dano físico ou mecânico oriundo do 
transporte (rachaduras e cortes). 0 
produto deverá ser transportado em 

caixas 	de 	polipropileno 	de 	alta 
densidade para garantir a qualidade 
do produto. 0 produto deverá ser 

transportado 	de 	acordo 	com 	as 
normas técnicas da ANVISA. 

27 REPOLHO- Legume in natura, de Kg 6.000 R$3,94 R$23.640,00 

primeira, 	tamanho 	e 	coloração 
uniformes, 	sem 	lesões 	de 	origem 
física 	ou 	mecânica, 	perfurações 	e 
cortes. 	0 	produto 	deverá 	ser 
transportado 	em 	caixas 	de 
polipropileno de alta densidade para 
garantir a qualidade do produto. 0 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

28 TANGERINA- 	Fruta 	in 	natura, Kg 90.000 R$3,61 R$324.900,00 
fresca, 	com 	grau 	máximo 	de 
tamanho, grau de maturação que 

lhe 	permita 	suportar 	a 
manipulação, isenta de sujidades, 
corpos 	estranhos, 	umidade 	ou 
insetos, 	não estar 	clanilicada 	por 
qualquer 	lesão 	física 	ou 	química

: Cor, aroma e sabor característicos 
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1 el (79) 2107-7623 — C N P i 13 128 B1 4a0001 58 
CEP 49160-000 — Nossa Senhora do Socorro nSergide 

- . nea[ Ct.cs.0s.ccno~R,.v.b, 
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0 produto deverá ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta 
densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo 
com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

29 TOMATE- Legume in natura, tipo Kg 20.000 R$3,73 R$74.600,00 
maçã, 	tamanho 	médio, 	com 
aproximadamente 	80% 	de 
maturação, 	sem 	ferimentos 	ou 
defeitos, 	tenros, 	sem 	manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 0 
produto 	deverá 	ser transportado 
em caixas de polipropileno de alta 
densidade 	para 	garantir 	a 
qualidade do produto. 0 produto 
deverá ser transportado de acordo 
com 	as 	normas 	técnicas 	da 
ANVISA. 

TOTAL R$ 
1.757.214,00 

RECURSOSORÇAMENTARIOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

48000 - Secretaria Municipal de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

2100 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental; 

2103 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Creche; 
2106 ~ Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré-Escola; 

2111 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental Mais Educação; 

2114- Programa Nacional de Alimentação Escolar ~ E3A; 

2119 - Manutenção do Programa Projovem Urbano; 

2124 - Programa Nacional de Alimentação Escolar ~ AEE - Atendimento Educacional 

Especializado. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
339030 - Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSOS: 
1001.0000 - Recursos Ordinários; 

1122.0000 - PNAE. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.757.214,00 (um milhão e setecentos e cinquenta e sete mil e 

duzentos e quatorze reais). 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: 
Recursos Próprios - R$: 900.000,00 (Novecentos mil reais); 

PNAE - R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais). 

iCON-DIÇOES GERAIS 

Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Termo de 

Referência, atendem às necessidades desta Secretaria, e estão em conformidade com a lei 

no. 11.947 de 16 de junho de 2009 em seu art. 14, §10, e na Resolução/CD/FNDE no 26, 

Secretaría Munidpal da Faz~a 

Rua AMIÓMio Valadáo, 0. - Ceum Ad~hst,aiivo Josê do P,ado Freaço 
Tel: (79) 2107.7823 - C.N P.J. 13 128.814AM1 -% 
CEP 49160-000 - Nossa Se~ do S~o /Serg;pa 

e~aW 
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de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução nO 04, de 02 de abril de 2015 e Lei n1 
8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de Dezembro de 2019. 

MARIANE SANTOS MACEDO 
Nutricionista Responsável Técnica 

CRN 5 4288 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

JOSÉ HERMóGENES A. PEREIRA JUNIOR. 
Responsável pela Cotação de Preços 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de dezembro de 2019. 

VISTO, 

DEACORDO: 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Fazedua 
Rua Antônto Valedân, sin — Centro Adm~nistrativo Jose do Prado Franco 

Tei (79) 2107-7823 — C,N RJ 13 125 01A10001 -58 
CEP 49160 000 — Nossa Sa,h.,. do S..rro /Sergipe 

. un.i fir,tec..@socondo s..9.v b, 

EW 
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RELACAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ANEXOS E CRECHES: 

ESCOLA LOCALIDADE CONTATO/DIREÇÃO 

CRECHE IRMA DULCE Av. Coletora A, 2235 Márcia 

M FREIRE 1 9 9972-7741 

CRECHE VOVÔ JASON 
Rua Y, s/n 

 GOIS DA SILVA 
CONI. JARDIM 

Deise 
99828-6001 

CRECHE MARIANA Rua Projetada s/n Michelane Renata Canuto 
 MARTINS M SOUZA 

CONI. 30ÃO ALVES 99165-3564 

Audirey Tereza Costa de 

 
CRECHE MICHELLE DE Rua A 42, Marcos Oliveira 

JESUS SANTOS Freire III 9 9864-2593 

CRECHE DOM HELDER 
Avenida L, Rua 35, 

Josefa Neide N. de Oliveira 

CÂMARA 
Multirão, Conjunto João 99987-4662/98826-0713 

Alves 

CRECHE ANA CRISTINA Avenida Perimetral C, Marizete Callegari Ramos 
 ARAGÃO NEVES Marcos Freire 11 9 9807- 8275 

CRECHE APARECIDO Anick Danielle Bezerra da 

 DOS SANTOS Rua 5, Fernando Collor Silva 
99964-2996/98842-5530 

E. M. ABELARDO Adriana dos Santos 

 PEREIRA DE MELO POV CALUMBI 99992-6669 

E. M. ACRiSIO CRUZ Rua José P. Franco,415 Rute Souza ~3omes 
 POV TAIÇOCA DE FORA 99800-5654 

E. M. ANÁLIA VIEIRA Rua Principal, s/n 
Clecian Vieira Feitosa dos 

 DE FIGUEIREDO POV LAVANDEIRA 
Reis 

99984-4034 

E. M. APULCRO MOTA 
Rua Carios Menezes, Antônio Menezes dos Santos 

s/n 9 9955-2393 
LOT PAI ANDRÉ 

SEDE- Rua 02, s/n 
POV SÃO BRAZ 

E. M. BARQUINHO Mônica Oliveira da Silva 
 AMARELO ANEXO 1- Rua A 24, 99800-6688 

125, Marcos Freire Il 

ANEXO 2- 
SEDE- Av. Auxiliar I, 

E. M. DIVA MARIA 
205, Fernando Collor Denize Santos Moraes 

 
CORREIA ANEXO- Travessa 11, 

999796824 

Fernando Collor 
Andrea Maria 0. Teles Pinto 

E. M. DONALD 9 8194-6695/ 9 9670- 9067/ 
 POV STA CECLIA 3043-8278 

E. M. EDUARDO VIANA SEDE - Rua da Escola, Marinalva Batista Santos 

is. DOS SANTOS 475, T.de Dentro 98803-7723/99924-1018 

Seonstarei Municipal da Pazenda 

Run Antônio Valadão, sIn — Centro Administrai José do Prado Franea 

Tal (79) 2107-7823 — C N P.1 13 128 8141M01-58 

CEP 49160 000 — N..sa Selhora do Socerno /Sergipe 
s-mail licitacao@sowrm,se gov or 
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ANEXO- Av. K, 1331, 
Conj. Marcos Freire III, 

20 Etapa 

Valéria 
 E. M. ELISA TELES Rua 1, 42 Pov. Piabeta 99608-6589 

Nilson Abílio Uanus 

E. M. GENTIL DALTRO 
Rua 14 de Fevereiro, 98821-8486/99869- 

 s/n 1359/3253-2011 
LOT ROSA DE MAIO 

E. M. PROFa 
Av. 02 de fevereiro, 

Rosivânia da Silva Santos 

 HONORINA COSTA 
s/n 98113-8764/98872-3713 

Sede Município 

Valter Silva de Jesus 

 E. M. IZIDIO MARQUES Rua da Caixa d'agua, 9 9922-2269 
DE MELO 1396 Povoado Tabocas 

Marta Santos Oliveira 

 E. M. JOÃO GARCEZ Rua 125, s/n 98826-8027/99817-3510 
VIEIRA LOT STA CECLIA 

Lucilda Vasconcelos Pereira 

 
E. M. JOÃO PAULO II Rua 142,144 988148460/999138090 

PQUE DOS FARÓIS 

E. M. JOÃO Ivanete Xavier dos Santos 

 VASCONCELOS PRADO 
Rua São João, sh 99802-3672 
PQUE DOS FAR6IS 

Josenaldo Vieira Souza 

 E. M. 3OSÉ DO PRADO Av. Perimetral B, 36 99929-9489 
FRANCO MARCOS FREIRE I 

E. M. JOSÉ FERREIRA Rua Principal, s/n Camila 
 NETO POVOADO BITA 99991-1187 

Maria José de 0. Santos 

 E. M. JOSÉ TEIXEIRA 
R. Antônio Valadão, s/n 98158-6863/3279- 

DA CRUZ 
PORTO GRANDE 1435/99872-5778 

E. M. PROFESSORA Av. Principal, s/n 
Benildes Salgueiro L Filho 

 JOSEFA DE SANTANA 
POV GUAJARÁ 

98809-8987/99989-4186 

 E. M. LEONEL BRIZOLA Av. F, 127 José Cizino dos S. Filho 

30AO A FILHO 99944-0863 
E. M. LUANA 

 ROLEMBERG SANTOS 
PARQUE DOS FARÓIS 

José Aclilson S Andrade 

DE MENEZES 99652-6329/98151-5406 

---É. M. MAIOR JOÃO Rua Antônio Torres, Eliude Batista de Araújo 

 TELES s/n 99957-0181/98815-5968 

— PALEST DE FORA 
Josélia Bárba a da Silva 

 E.M.MANOELCUNHA Av. D 99962-2341/98811-4041 
M FREIRE III 

E. M. MANOEL DE Rua 56, s/n André 
 

JESUS SILVA PQUE DOS FARÓIS 99992-8405 

Samadria Muniap.1 da FaE.Id. 

Rua Aritónio Valadão sIn - Centro Administrativo José do Prado FROCO 
Tei 	(79) 2107-7823 - C N P.J. 13 128 814t0001 -58 

C EP 49160-COO- IN,asa Senhor. o. S~ACnO/Serqípe 
e na,l, iriH . . . L~s.COn. so  9.v o, 
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SEDE- Rua São João, 
s/n 

E. M. MARIA DA 
CON3 JARDIM Sonidez Pereira S. Menezes 

 
CONCEIÇÃO CRUZ 99923-9200/9988591667 

VASCONCELOS 
ANEXO- Avenida A, 
S/IN, Conjunto Jardim 

SEDE- Praça General 

E. M. MARIA SÃO 
Valadão Sede 

Honorina da C. Santos 
 PEDRO 

ANEXO- Povoado 
99936-3941 3254-8382 

Estiva 

E. M. PROFa MARIA Rua 
D ' 

137 
Tânia dos Santos Santana 

 VITÓRIA C. SANTOS PQUE SÃO JOSÉ 
99630-0286 

E. M. MARIANA PRADO 
Rua 43, —0 20 

Edilde Oliveira dos Santos 

35, VASCONCELOS 99933-4139/98864-2897 
PARQUE DOS FARÓIS 

Ana Maria R. da Silva 

 E. M. NAIR MENEZES Rua OS, nO 56 98849-3482 
JOÃO A FILHO 

E. M. PROFa NELZICE Robson Anselmo Santos 

 BARRETO LIMA 
Rua do Carmo, 15 

99993-7260/ 988126560 
POV PIABETA 

SEDE- Rua-34/35 - 
Mutirão, JOAO ALVES 

E M. NOSSA SENHORA FILHO Tereza Regina Santos Cruz 

 DE LOURDES 99982-4872/98836-6712 

ANEXO- Avenida 1, 43, 
Mutirão, JOÃO ALVES 

FILHO 

E. M. NOSSA SENHORA Av. Principal, s/n 
Rosineli Silva de Oliveira 

 DO SOCORRO 
JOÃO ALVES FILHO 

99931-4392/8864-5481 
99962-0838(01) 

E. M. PADRE PEDRO Ediene Santana 
 MARCOS FREIRE 1 99913-1174 

E. M. PEDRO MOREIRA leça. Quintino Bocaiúva, Anízia dos Santos 

 FILHO nO 113 98129-8670/99960-1699 
TAIÇOCA DE FORA 

_JARDIM DE INFÂNCIA Pça. Bom Jesus, s/n 
Ana Paula Pequeno 

 PEQUENA FADA 98816-5013/99922-0394 
PORTO GRANDE 

E. M. ROSALVO DE Rua do Grupo, 36 Regina Silva de Oliveira 
 QUEIRóS POV OITEIROS 99833-1144 

E. M. SANTA Rua João Pereira, s/n 
Ana Vieira Santos Lima 

 TEREZINHA 
POV SOBRADO 

99859-4757/98805-2531 

Sascralama Municipal da Fazenda 

Rua Antonio Valadão, s!n — Centro Adminetno,vo José do PrAdo Fratico 
Tel (79)2107-7823—CN.PJ 13128S1410001-513 
CEP 49160-000— Nossa Senhora do Sowrre/Sergipe 

e-mail. licitac~ic@sowrro w gov br 
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA (anexo 011 

MODELO DE GUIA DE ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPI: 

TELEFONE: 

NO da Ordem 
de 
Fornecimento 

Data 	de 
Emissão 

ESCOLA: 

ENDEREÇO., 

MODALIDADE: 

RECURSO: 

DESCRIMINAÇÃO DOS GÊNEROS 
GÊNERO UNIDA 

DE 
QUANTID 
ADE 

MARCA VALIDA 
DE 

PENDENCIAS ENCONTRADAS: 	Sim, descriminar abaixo 	)Não 

Entregue por: Recebido por: 

Nome completo legível Nome completo legível 

Cargo/ Função Cargo/ Função 

Data: 
Hora: 

ESTE DOCUMENTO Só TERÁ VALIDADE SE PREENCHIDO CORRETAMENTE E COM 
TODAS AS INFORMAÇõES 

Secretana Municipat da Fazenda 
Rua Antonin Valadao sin — Centro Adm~nistmtivo José do Predo Franco 

Tei . (79) 2107-7823 — C N P J 13 128 8142001 -56 
CEP 49160-00a — N."a Senhor. de Srtocu. ISCrgipC 

.-..ii tnt.cC@~.r. se g., e, 
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ANEXO 02 
PROJETO DE VENDA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE 

.MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÂO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITALICHAMADA PUBLICA NO 

I - IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNP3 

3. Endereço 4. Município/UF 

S. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

S. NO DAP Jurídica 9. Banco 1 	10. Agência Corrente 11. Conta NO da Conta 

12. NO de Associados 
13. NO de Associados de acordo com a 
Lei nO 11.326/2006 

14. NO de Associados com 
DAP Física 

15. 	Nome 	do 
representante legal 16. CPF 17. DDD/Forie 

18. Endereço 19. MunicípiolUF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
MunicípiolUF 

4. Endereço S. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇAO DE PRODUTOS 

1. 
Produto 

2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. Preço de Aquisição* S. 
Cronograrna 

4.1. 
Unitário 4.2. Total 

de 	Entrega 
dos produtos 

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2019(o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura 	do 	Representante 	do 
Grupo Formal Fone/E-mail: 

SeCOtana Mu,rficip~i da Fatitenda 

Rua Antonio Valocilio, sín - Centro Administrenvo Josê do Prado Frenco 
Tal.: (79) 2107-7823 - C,N P.1 13.12&B1410001.58 
CEP 491~ - Nossts Seni,ona do Socono rSergipe 

e-eu,li: 

28138 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS~ ÁLIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMI1 IAR PARÁtUíWiENTAÇA 
ESCOLARIPNAE 

IDENTIFICAÇA - o - DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITALICHAMADA PúBLICÁW0 

I - IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES 

GRUPOINFORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CPF 

3. Endereço Município/UF S. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. 	Organizado 	por 	Entidade 	Articuladora 
)Sim ( ) Não 

9.Norne 	da 	EntidaTde 
Articuladora 	(quando 
houver) 

10_ 
E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor 
(a) Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5 	NO 
Agência 

6. 	NO 
Conta 
Corrente 

III- IbENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUtORA DO PNAE - jFNDE/MEC' 

1. Nome da Entidade 2. CNP3 13. Município 

4. Endereço 15. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 2. Produto Unidade 4 

Quantidade 
S. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 	do 

S~wa Munic~poi do Fozenda 

Rua ~tónio ValadàO, sIn - Cenuo Adm,nistrativo Josó do Prado Fra,co 
Tet,: (79~ 2107-7823 - CA.P.J 13.128 8140D01-58 
CEP 49160 0X - Nosso Senhwa do S~O lSer~ 

e-mali 
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1 
projeto 

OBS: * Preço publicado no Edital n 0112019(o mesmo que consta na chamada pública). 

IV,_TOTALIZAÇA0 POR PRODÜ-~0'~,'_ 

1. Produto 2. Unidade 3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

S. 	Valor 	Total 	por 
Produto 

6. 	Cronograma 	de 
Entrega dos Produtos 

1 1 	Total do 	rojeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem co 
as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

Se=tado ~Úpal da Fazenda 
Rua ~ônio Vala00, SIn - C~tfo Ad,RiniNrati~o José do Ptado F(anco 

Tei : (79) 2107-7a23 - C.N,P.J, 13 128 81,V0001-58 
CEP 491W,000 - Nossa Senhora do Socorto /&eTgí~Ne 

30138 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE . GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMí ffi~ 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DEATENDIMENTO AO EDITALICHAMADA F~.UBLIC4`N`,Hw.' 

IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 	 gw 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF S.CEP 

S. 	E-mail 	(quando 
6. NO da DAP Física 7. DDDIFone houver) 

9. Banco 10. NO da Agência 11. NO da Conta Corrente 

Relação dos Produtos 

Preço de Aquisição* Cronograma 
de 	Entrega 

Produto Unidade Quantidade dos unitário Total 
produtos 

OBS: 	Preço 
publicado no Edital n 
01/2019 (o mesmo 
que 	consta 	na 
chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE- EXECUTORA DO.PNAE/FNDE/MEC 	Iffi4.. 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

----FCPF Nome do Representante Legal 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local 	e Assinatura 	do 
Fornecedor CPF: Data: Individual 

Secctetara M~~dpal da Fuend3 

Rua ~lónio Valaffio, un - Centro Admtni~r~iw Josê do Prado Franco 
Tel .(79) 2107.7823 - C,N.P.J. 13.128 814,0001-M 
CEP 4916~ - Nossa Sentron, do Socorno /Ser~ 

ljdm~D@S=M se.gw.~ 

31138 
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ANEXO 03 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS SEM LICITAÇAO 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

0 MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, através de sua Secretaria 
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP3/MF sob o 
13.128.814/0010-49, com sede na Rua Padre Manoel Gomes, s/nO, nesta Cidade de Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por sua Secretária Municipal de Educação, Josevanda Mendonça Franco, 
CPF NO XXX.XXX.XXX-XX, R.G no XXXXXXX SSP/SE, doravante denominada 

CONTRATANTE. 
e, 

(nome do _grupo formal ou informal), com sede à Av. 
no _, em 	(município), inscrita no CNP3 sob nO 

1 (para grupo formal), doravante denominado (a) 

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei nl 11.947/2009, da 

Resolução/CD/FNDE nO 26/2013, alterada pela Resolução nO 04, de 02 de abril de 2015 e 
Lei nO 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 
0112019/SEMEDINS SOCORRO resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. 	É objeto desta contratação aquisição parcelada de gêneros hortifrutigranjeiros da 
agricultura familiar, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE no Município de Nossa Senhora do Socorro, para alunos de educação básica pública 
matriculados no Município, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública No 0112019/SEMEDINS SOCORRO, 
a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. 

1.2. 	A CONTRATADA deverá manter durante a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação 	de que trata o item 2 do Edital da Chamada Pública NO 
0112019/SEMEDJNS SOCORRO; 

1.3. 	0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por Preços 
Unitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. 0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no seu Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Secretaria Nr!uCicipa~ da Facenda 

R~a Actomo V.r.dii. s/., - C,rct,i, AdraRecetrv. JOSE da `,.d. For-do 
TEI. (79~~ 107-7823 - C INIP J 13 128 31410001 56 
CEP 491 ~0-000 - Nossa Ssil do Socorro ~Ss,l 

e-mail ciia-co(~àowrro_re gov.br  
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3.1. 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1. 0 CONTRATADO, FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverá informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaç3o Escolar, em no máximo 

30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 

pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. 	0 início para entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após a assinatura 
do presente instrumento, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida, ou até o dia 31 de dezembro de 2020. 

5.1.1. Os gêneros alimentícios, quando co 
' 
ntratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 

dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento a 
ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ Coordenação de Alimentação 
Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus anexos, como também nas escolas 
que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

5.1.2. 	os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 

Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via para a 

escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria Municipal de 
Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

5.1.3. 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas 
fiscais para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de 
entrega para, após atestadas, envia-Ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 

mesmas. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor 
total de R$ 	 conforme listagem anexa a 

seguir: 

Produto 	 Unid 	Quantid 
. 
ade 	Preço, Unitário- 	Valor Total, 

S~efla 	da Faz~a 
Rua ~tônio Va~adão, Wn - Cenloc, Admin!~ra~ivo José do Nado Franco 

Tel: (79) 2107-7823 - CXPJ, 13.128 8100001-5B 
CEP 49160-000 - Nos$a Se~a do S~ ISMgiae 

e~ai1~ U~0~. se~qm.1or 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. 	No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1, As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

48000 - Secretaria Municipal de Educação 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

2100 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental; 

2103 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Creche; 
2106 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré-Escola; 
2111 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental Mais Educação; 

2114 - Programa Nacional de Alimentação Escolar ~ EJA; 

2119 - Manutenção do Programa Projovem Urbano; 

2124 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - AEE - Atendimento Educacional 

Especializado. 
ELEMENTO DE DESPESA: 

339030 - Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSOS: 

1001.0000 - Recursos Ordinários; 

1122.0000 - PNAE. 

CLÁUSULA NONA. 

9.1. 0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.1.3 da Cláusula 
Quinta, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

9.1.1. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida, exceto na hipótese dos casos quando não efetivados os repasses mensais 

de recursos do FNDE em tempo hábil. 

Secretaria Munopal da Fwenda 

Rua Antônio Valadão, sIn — Gentro Adininistrativo J"ê do Prado Franco 
T.1 , (79, 2107-7523 — C N P.J 13 128 814/XDI-58 
CEP 49160-OCD — NO". Sanha,. o. S..,. /Se,,,pC 

e-mail. licitacaogsocorro se gov br 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. Aos casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do 
art. 20 da Lei nO 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. 0 CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
estabelecido no § 	 _LEN do artigo 45 da Resolu alo C!)/FNDE n11 26/2013 as cópias das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. 0 CONTRATANTE, em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de i nf ração, contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

15.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva, ou a indenizaç3o por despesas já 

realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

5~nNRRa M.D ... F.1 da Fai 
Rua Antônio Vaiadão sin — rentro Administuatuo Jose de Prado Franco 

T.1 (79) 2107-7823 — C N P.3. 13 128 844/MD1 -68 
CEP 49160-000 — N.Soa Senha,. do Soca,,. IS.,9p. 

e-mail licitacoo@sociou. Se 9.v.Or 
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16.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

17. RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

17. 1. DA CONTRATADA: 

17.1.1. 	Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 

as exigências legais e regulatórias para tanto, e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis. 

17.1.2. 	0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 

disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as 
especificações técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, caso não 

atendam as especificações, deverá substituí-]os no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

17.1.3. 	0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos nesta Chamada Pública, pelo período entre a data de assinatura do Contrato 

até o dia 31 de dezembro de 2020, ou antes desta data em função do término da 
quantidade adquirida, 

17.1.4. 	0 fornecedor se compromete, ainda, a fornecer os gêneros alimentícios 

diretamente nas dependências das Unidades Escolares, no dia determinado na Ordem de 

Fornecimento, que será enviada a cada empresa contemplada no certame com no mínimo 
10 (dez) dias de antecedência para entrega. Nessa ordem constará o dia previsto de 

entrega e quantitativo dos gêneros, separados por modalidade de ensino. 

17.1.5. 	0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA. 

17.1.6 	0 fornecedor se compromete a entregar os gêneros alimentícios em veículos 
adequados para transporte de alimentos. 

17.2. DA CONTRATANTE: 

17.2.1. Enviar com antecedência, de no mínimo 10 dias, o pedido de gêneros para que a 
contratada possa organizar a distribuição por escola. 

17.2.2. Enviar nota fiscal para os setores responsáveis pelo pagamento, se a mesma 
estiver dentro das exigências contidas neste termo. 

17.2.3. Obedecer integralmente às exigências da Lei 8.666/93 e suas complementares, 

como também a Resolução nO 26 FNDE/CD/FNDE, de 17 de Junho de 20i3. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

Secretarie Mtmi~,p.1 da F.,.nd. 
Rua Antônio Valadão, sin — Centro Administrativo Jose do Prado Franco 

Tel (79) 2107-7823 — C N P J 13 128.81410001-58 
CEP 49160-000 — N.Ssa S.nh... o. S..,. ISeRpe 

e met. licitawo@sowrro se,gov,br 
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18.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1 	0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nO 

0112019/SEMEDJNS SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE nO 026/2013, alterada pela 
Resolução CD/FNDE nO 04/2015, pela Lei nO 8.666/1993 e pela Lei nO 11.947/2009, em 

todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSSIMA: 

20.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: 

21.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 
por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

22.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante os termos da Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

23.1. 0 presente contrato vigerá da data de sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos, ou até 31 dezembro de 2020. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 

24.1. As parte elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 

para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro - (SE), XX de XXXXXXX de 2020. 

MUNICíPIO: 
INTERVENIENTE, 

Seenetaria Munic,en! da Fa~mvda; 

Rua Antônio Valadào, sIn — Centro Administrativo José do Prado Franco 
Te] : (79) 2107-7623 — C N P J 13 128 814K3001 -58 
C EP 49~ 60-000 — ~a Senhora do Sowuro ISe,pe 

. 	e romi licitacao@sowr.,o se gov br 
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Secretaria Municipal de Educação 
Setor de Merenda Escolar 

BENEFICIÁRIA E EXECUTORA DO CONTRATO 
Josevanda Mendonça Franco 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATADO: 

(agricultores, no caso de grupo informal) 

TESTEMUNHAS: 

~NOME: ]NOME: 
RG 
CIC/MF 

RG 
CIC/MF 

5 .... an. Muimici,ai da FuAnd. 
Rua António Veladão, shi — Centro Administrativo José do Prado Fonco 

Tel. (79H2107-7823—CINIPJ 1312881,d0001-58 
CEP 49160-000 — Nossa Senhora do Socorra /Sergipe 

e-nmrAAt@cao(~~socoriO se gov bi- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- 
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DUMUCADO E AFIXADO NOQUADRO DE EXPOSIÇOES 
DE ENTRADA DA !'REFEiT~1RA ~~WI`L DE NOSSA 
S E N, H 0 RA E e, à - cipW 

Em, ~~" 1-jq 
Go~rno Municipai 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serigjpe 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PúBLICA No 00112019/SEMED/NS SOCORRO 

A Comissão Permanente de licitação do Municipio de Nossa Senhora do Socorro, em atendimento as 
disposições legais e â Resolução no 257/2010, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE torna 
pübico, na modaiidade acima especificada, e mediante as seguintes informações: 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PINAE 
NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CONFORME AS ESPECIFICAÇõES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA . ANEXO 01 DESTA CHAMADA. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 2110112020(vinte e um de janeiro de dois 
mil e vinte), as 09:001) (nove horas), na sala da Comissão Permanente de licitação, situada a Rua Antônio 
Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - sede - Nossa Senhora do Socorro/SE. 
TIPO DE LICITAÇÃO Conforme disposto na Resolução no 04, de 02 de abril de 2015. 
REGIME DE EXECUÇAO: Preços Unitários. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 ~ Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PINAE - Fundamental; 412103 - PINAE- Creche: 412106 - PINAE - 
Pré-Escola; 412111 - PNAIE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAIE- EJA; 412119 - PNAIE 
PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE, 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.757.214,00 (Um milhão, setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quatorze 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇAO: até 31 de dezembro de 2020. 
PARECER JURíDICO: NO 71612019. 
BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei no, 11.947 de 16 de junho de 2009 em seu art. 14, §1', e na 
Resolução/CIDIFINDE no 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução no 04, de 02 de abril de 2015 e Lei 
no 8.666193. 
0 Edital, e informações complementares, encontram-se â disposição dos interessados, no site 
~.socorro.se..qov.b e na sala da Cornissão Permanente de Licitação, situada â Rua Antônio Valadão, s/n - 
Centro Administrativo José do Prado Franco - Sede - Nossa Senhora do Socorro/SE- CEP 49160-000, de 
Segunda-feira â Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 08:00h as 14:00th, pelos telefones: (79) 
2107-78631786517823 ou através do email: licitacao 	

. 
0v.br  EM CONFORMIDADE COM 0 ART. 60, 

2~OcorrO M XIII DA LEI NO 8.666193 E ART. 88 DA LEI ORGANICA "0 	ICIPIO. 

	

Nossa Sen 	 e2019. 

CA 

	

Pres,d 	 ação 

Rua Antonio Valadão, sIn - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
E] Te].: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNIP,1 13.128.81410001-58 
licitacao.pregao@socorro.se.gov,br 
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sexta4eira, 27 de Dozonnidro do 

3111011SHI21). Di Pidireda di 30 imirand da- 
Portam.n.287i2019- C..DE, 4 (ma) mnin, da beortil Ptístiu-. 

servidos. GLEUCIA MESQUITA CONCEIÇ40 CORREA, 
'PIF NO 311.016.745-04 	Fama do CW90 de OFICIAL AD- 
MINISTRuiTIVO, I.Vel. e. GERÉNCIA ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA- GEOR EN. Ponem. ent,ani.m Igar. - Paio' do 
~12020 . 31101X2020, "to pem,no de 30 (ffirga~ dias 
Pornar~ 288121119, Coersortor 1 turo) três de Uconius Putrode 
. servidaris JUIN EDE NUNES FEUX, CPF U- 4,98.698175.72 
.eusarrete da Carga da EXECUTOR DE SERVIÇOS ADWNlS~ 
TRATINOS, Istadou,)ri.GEREB, Esbi P.maisi sMl.àcmx49~, 
. ."e da DEITIUSTO . GuRMO20, 1.1. ernundo de 30 Orlorara) 
d'al. 
Pamen. DO 2119OLO1D » Cone,ed., 1 (.) nerias da u~ 
~ia a ~dira MAIRN, FERTIMPA DE SOLIZi, PINTO, 
CPFWWL3n.~owpa~~edoCwgod~GF~CIALA~A-

INISTROTIVO. lorada na GERIÊNCIA DE RELACIONAMENTO 
COMBENEFICULINO-GEREIS 
. em, da OMICOM . 31n~ do penod. da M (tonta) 
diuna. 
Portarri. nO 290r20,119 . Cousual., 1 (.) umie da L., 
Prêmio, a Feredora MARIA "IMUNDA DA ROCHA CAMPOS. 
CINF NO III6T37.fil Sdi ocupante do Cargo de EXECUTOR DE 
SEROMÇOS ADMINISTRATIVO, temi. no PROTOCOLO, Éá. 
Pontaria entrára em vigor a partir de 21M1,7020 a 19t0V20OX 
,ai. .,a". do sa Divro.) dia.. 
Portans, o- 29U2D19 . C.nendor 1 (ung inie de 
Poistu. m. Povidi RICARDO FRAGA DE ANDRADE, CroF 
NO 138S,IE42Se~ oetansindo, do Cargo de MÊDICO, diado na 
CENTRO DE ESPECIALIDADES Eslu, Po,Vul. umAtar em 
~ a pamir or, 02r111a020 a 31101~ pelo Pase10 rk, 30 
(tareeng diros 
porrem. e, 2ot.M19 . Cencedar 1 (..) mês de Lisem, 
P~~,..~~d..VERAW~AFREIRE,CPFN'17~722.47Se 

72 ceurparte do Car,o de CIRURGIA DENDSTA lotada na 
CENTRO ODONTOLOGICO, Este, Pontroi. angran. ou, ~g.1, o 
pade de isionaum a w~ pelo períodio de 30 (trunte) 
diás. 

finaçon, 28 de Deierebe. da 2019 
PUBLIQUE-SE e CI-riAPRE-SE 

CHRÉSTAN OUVERA 
DIRETOR PRESIDENTE DO IPESAI)DE 

DIVERSOS 

Esital de C.moseçaiu 
0 Presidente da Sinduado do, Turjtigundor,s em TAxis de 
Ser,1p. - SiNTAX, nouso da tune, meloutoSas, lepra ordesma, 
dentermerna Q Estatuto da Entidade, com,eioa da, 9550Ciados deste 
Simácato, e. . de ..a en,rios pan. àsembliros Rerol 
.offi,mu, . endro.. e. um rem, rossil ti A, Tmemod. ~a 
5615, Baino Améditor. Aunm4u~Se, no dia 27 de dwembm de 
2019, à. í3GRim, esa mimeus ..,§. a A, 14COm oe,, 
~.nd. 	com ~ n(imim, da 

assusun
efino 

a. ti.. plesentes afire de a.(., da Pequist. pedo, i Lemu. 
. esserardi. pára arduscia,im . 'madridar eXAçã. da pro,tero 
no,mundário radereente no e~eiutvt de 21012CO20 b) LeikAra. 
deodesilo, e ~~çâo da prestaçâo de reotas nefereste ao 
.Peracuo de 2017,2018, ArmMj~,`&,, 24 de d«~ro do 2019 
Muinflora Resmos da Costa . Presidente 

EDITAL DE CONVOCACÃO 
Fn,am Porevo.d. ~es atesvos ri.Aináo L. B.n.. quil. 

URIO 
Guana. 	mOs. eserte a AO Anafla Fumes m- 235D< m, 
prosósem dia OS m~ de 2020, atro primeira PmvoeaçAn, às 
1400,, e mis, turaendo drune, em segurou,2 Eso,sesgão ás 
i`Oto, Pon, entemamento as 1~. ruídis de aoMentudadis 
eseno EsanItoda Entidade, efim 	oedem do 
dia Edigõe,s da Dectoia e do Co,,e h* Fisca! Anscalu, 27 de 
deociou. de 2019, 0,1.edo ".!e. Meed.n,. ~ Pe.mMonte, 

VAa~ BEZERRA FETOZ&CY`E Tin.27CA7S4II, silo 
na AO Anemias Fe,mundes Santos. Canincle de S. Fi-m-CeP,el 
$ECEP 	da ADEMA a RLO M~ 3ALDel 
(Vome 12t1252122r per,s Lavagem do Viconin,' 

C=EM=== 
MUNIaMOS 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ESTANCIA 

EXTRATO DO CONTRATO NO 37,2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO: Tomada de P~. n:O 
O=MAtEtIS: ORGÃO SOLICITANTE Fws1. MunimEtil de 
Saúde da Estânela,515; OUIDO, Constouà. da -.d,m,ae 
da Sisuda em Offorsons B,emos o. 	da Estálenal 
SE~ CONTRATADA. CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 
EIREU . ME; VALOR GLOBAL: R$ 238.157,511 (Dusertes e 
VEnta a na. ou, e.m. . dm'.,~nrà . sem uma, a 'ir,menta e 
nuo centauos, VIGÈNCIA lág, CONTRATO: W (c,`m) mes~s~ 
CLAS$IFICAÇAO ORÇAMENTARIA Elemento da 

Diário Oficial 
adino 51 w; 	~~ 	1O74~ Ferte 

da Reamau, 121D0001); BASE LEGAL: Le, n.- 0e66,193 a 
.. altruaçõe, PARECER JURIDICO: 3W2019, PARECER 
TÉCNICO: 3SECCOT NOTA DE ERPENHO~ 935 DATA DA 
ASSINATURA 091=R 

EXTRATO DO CONTRATO W 381M119 
PROCEDIMENTO UCETTOMO: Temuida da PreÇOS rO 
=191FIán: ÓRGÂ0 SOUCITANTE Fundido Munici,21 de 
Saúde da DametatSE: OBJETO C.ee,eçdD da A.da.i.e 
da Saude . DrOen. Bairros do uUmd~1,à. da Estar,.mittE! 
CONTRATADA EQUIPES ENGENHARIA E DESIGN LTDA 
. EPP~ VALOR GLOBAL R3 104S33>63 uC.nt. e a,. ai 
..M., 1 Unto, a tuiS numi, a 	ner a Lê, en ou,se, 
vIGÉNciA Cid CONTRATO OS u.n.) ..~ CILASSWICA-
ÇÃO ORÇAMENTÂRIA Femento de Despesa 4490,61 CO~ 
SubeterneuW 03 No,etorAVVam, t074. Fome de Recurso 
t2153000, BASE -EGAL~ Lei n.- &A%W a mum -um1~s; 
PARECER JURIDOCO, 351,2019. PARECER TÊCaflCO~ 
35A2019; NOTA DE EMPENHO 936: DATA OAASSINA~~~ 
0,9112COtT 

Estileci.tSE, 24 da De,emen, de 2U9, 

Isa~ $ama. É."". 
CoordamMor Genti o. U'hçãoK~PL 

feslanio ~ %01.20% 

AVISO DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS e- WY2019 

A ComiSsão, Pernaumente de LECitaÇàO do Prefistara Mumeinal de 
C<n.roi M.,nad.mhTida, 's. utana e- 02 da C2 da sermeo 
de 2019, Cm Offinegirmano às diSPOVÇ~., legais e à ResdeÇão 
e' 257t2C1O~ o. Tiffinual da Contos de Esmi . TCE te,,. 

.,a 	had,~t. de 	de ledOEito, 
na modalidade asma espoerficada, C MOOPOP inflormasões n 
se,m, 
OBJETO: Cerruamo. da em,rmm, OspectaLP.c. ene Dimas e 
Ouvi,os de engenhari. mui ReRmo. e Are,luntá. das Pt,e;os 

deacondo como Proers, wVo,e Es,neoffioa;tras nerentotadas. 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOCTAS: 1&OIrQ2O 

	

de emensi 	. M, (nova h..$) 
LOCAL Saia da Corressão Porrenumm, de Linínuliro, Jorei zadà 
e. Pr-s, da Marra, ou,. - Conir. . Geneal Ma,m.di ~ Esnd. de 
sediu, 
Comofimo,li,ol,tenerd.m. 
DO 1 EC22 - Ser Mun, de Inde.-EsOust. e Se, PdNem 
AÇÃO t019 - C.,ost,10, R,-,..,. enem AnDim,ii. do Peuse, 
ED 4~o~51 DO 00 ~ 011as s, 	Fome de Reem 
iODI 
BASE LEGAL Lia, 8 (366t93 
PARECER JURIDICO 0=19, 
VALOR MAXIMO R$ W7 2~,40 (dezentos e marmil dz,zenkm e 
vinte a m,àte.re  "en,,.m lenta.), 0 Edit.1 a 
complm-~l~~, cn~~r~se t deposiçao de, interessados. 
na  S~a da Conturato Permanente de Lismittio, lu~!=~ na 
Ped, de MaiÊn., U,~ Cendo ~ Gens,.i Msosol E.Vos da 
SaMipe, de So,endefleura a Seda-flous> em aias de etmediante, 
no norr41no das W00h as 120U, pelo telermo (79) 32$8 1254. 

Geomei Ma,,,,1f512 2R o,, deaimano de 2019, 

21odÊ ~An~d 

ESTADO DF SERDIPE 
MUNICIPIO DE LkGARTOiSE 
PREFF]PdRk DE LAGARTO 

SECRETARIA MUNCIPAL DEADMNISTRAÇÃO 
SUOR DE LICITAQ5ES E CONTRATOS 

AVISO DE R EPUSILICAÇõ 
PPEGMdO PRESENClAL r,- 031,7019 

A Prefeu.,e M,.,,.1 da Lal at.,e o, sua o,goeru, . 
atendimento as 	is,,es e â ReombusIo ri' 257r2010 
do Dintos! de Contas do Estado . -CE, terna PuNke, para 
ourmatu,anu. ti, ums, ue, em, en, etad,te,la .. XI, 10, 

,re,dr.,estronuel.m.meusa,tre, 
Ot›Jido R1,1*. 61 Ileou, visree,1à 	Inual somes.ção o,, 

teneurmatut e Iassou., .a demiou o necesselmos m. 
Ocerauem da Omas- romoorno eundri,~ . suarumedo, 
essabescolos Dest. ormum d.u,fimistei., Par, sentormeiode som 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e DISPUTA DF 
LANCES Itt,0112C2DIna,V dejareirodecuOsmi~ofie),iiSO9 
h 00~ h..~ 
TIPO~ Nin,of pento: 
BASE LEGAL, Lei n" 10522GO2, Catu,kes 
sustadamareseu, p&z Lia BEBOA21 em sua atual eQARÇàd~ 
Misev, da a,ablio,e. sessão ardemer rio,em. 
PAR ECER ~URdOuM , IRICOI A 0 EOital, Ifentaléas,111 
plamersara, imOrmia,se a nistecusleo de$ intenossades, e,, 
.1. da Contretiá de P,milir, Armeds â PIma el... Selinse. 
da Pmd.d~ e' 13 . Cme, umPel,.ISE da SeTImer-fen, 
Gumufoi~a em dias de e~màmee no honário das D8,0Uh, às 
=h 	nte (oe'.e. Fm,.;F.~ (79, d631 96C0 1 3631O3T7 
. à",as do 
JdddEs~qrA'LL~cnmP.  

NO 28.~43 	8 
2E de .elo de 2019 

CoOinálda Ai. Nas Fer.k. 
Pem,eus 

CHAMADA 	 SOCORRO 

A Comissa. Perruminsut, da LIPta,ã. de Mumei,l. de, No. 
Senhum da S..., a. sendenduto à. disomulSae 11.a 
e à Re,,elusão ` 257CO 10. do Dileman o, Contas do Estodo 
de Sergípe - 7CEISE nera mbli., a nemáfidam, azima 
e~~f"da e mediaria as se,iintes imárivençóe9 
OBJETO: AQUISIÇÁO PARCELADA DE GENEROS HOS-
TIFRUTIdRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMIOJAR, 
PARA 0 ATENOadEOTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇAO, ESCOLAR . PtIAE NO MUNIC)PIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORROSE. COI4PORME AS E!sPWFICA~ 
ÇOES CONSTAN TES DO TERMO DE R EFER ÊNCIA - ANEXO 
C 1 DESTA CHAMADA, 
DATA, HOPARIO E LOCAL DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS. 21X1M2AMen, a um de janeiro de dos Mil c 
le,1) a 09 DOI, tu.`P reá.sL . ia da C. adãe P",s"ma 
o, LI~,urão sh..d. à RiM Armoem Vd1.dã., s`m Ceei,,o Ao 
ministrafl. -A~á ti. Imede, Er.n. - ede - N.mn 5,uteas o. 
SdFPmsrSE~ 	- 
TIPO DE LICITAÇAO Confonue ‹Ispodo ea Res-dueg,, u 04 
Ja02desbuim,2015- 
RÉGIMEDE£XECUCA0,Pre~sL~ftârjue 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 4BOODI - Secretore, Mirional de 

FUNC;CNALPROGRAMÂTICA:412~W-,~IAE Fundamental 

-PINAEFLmatareseurigArasEdued,00m 112114 FNAE-EJA: 
412119-Pr~EPRO~V~~412124-PNAEAEE 
ELEMENTO DE DESPESA 3~DO0D - Mantend da 
ConsOnto 
FONTES DE RECURSOS; IDOI - Recursos PieOnos 1122 
PuAC 
VALOR ESTIMACO:R5 1 ~7214~OOlUm eMã~ serecentosc 
rumarra e ente mil, d'~snIos e 'uOrtorásemu,1 
PRAZO DE EXECUCÂC ~ ate 31 de 	de 2OVO 
PARECER JUIdD`COe. NO 716CO19 
BASE LEGAL: Em emelatreei ~mm a Lm n'1 11,BI7 de TV de 
junho da ~~ Pm se, .,1 (4, §1', ens Reenle~CDIFINDE e~ 
20 de 17 de juito de 2013 ofteesde pelá RewuçSo " 04, de 
02 de mnI da 2015 a Lo e' 8 GSBOO~ 
0 Edual. . mf,1m.lóle 	".ftàm-~ 
der,os,ti. o., 	no lo 	o 
na ,aia da Comemã. pammiterme no 	deada a R. 
Amólib vd1rdã"~ sffi - Cestes Ad,fimernatv. J.so de Prado 

da 	â Sexia-flúra, a, ifis, ,a 	e. 
nDr,mo da, OBOOI, as 14:Wh, peloz lei~ 7?È 2107-
786~7an . al,avés do àmmI~ 
,b EM CONFORMIDADE COM 0 ART 61, All DA LEI W 
C0~ EART, 88 DALEIORGANICADOMUNICEIO, 

NosOaSenho,adoSocen&OE. ~dedezemb~od~,2019 

CARLACRISTINUALMEIDASANTOS 
P,.s,dione da Comau Pe,teradeii,uzc50 

ESTADO DE SERGIPÉ 
FREFEITURA MUNiCIPAL DE TELHA 
TOMADA DE PREÇO NO Os!E)Iii 

A Comissido Pernasmeme de Liedmisà da Preflutuns Muniema de 

de iEtação na endatidade aerm& eesserroad, meidaMe espe, 
Ed.m'Óes ~ e,., 
ôgJ~O CONSTRUCAO DA COBERTURA DA OU4DRA ~E 
ESPORTES, NO MUNICPIO DE TE~SE CONFORME 
CONTRATO DE REPAS59 DO 1O~44O.O=,1S 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 de ia.. do 
2O!~ te OShOOrmio 
TIPO Menor Pre,o 
PRAZO DE £XECUÇÃC,~ 04 (Quatro) me,ao,. 
REGIME DE EX ECUÇAO: Empesoda o., pleo. qml 
U Q 2dQ~1I - Coemuma DAtusi,muf da -, d,.nm., E,uto . Loer 
IWZ: Cmstruç5m Rdeusmm,%~ e Amplia~ão de (Lumes de 
Espenle 
14D0,5100 Obra% e ,stàações 
tS 10010001151(a)DEJO 
BASE LEGAL Ir o- 8E~ e serás Reen,3es e d 1-C nu 
1=05 
PARECER JURIDh30 
DvWortotal o,,adepletAtimeipe, é Rli 249.284,46(duàmunse 
qua,cros . nom, nu d-entos o ta,: ... uíde, esi, o muerá. 
a so, ‹emamem, . as. DR", m.~m. ad,a!ssiol ". endo 
de realga, e ciassife.-l~e das piomet.o 0 Ermi anoenus,se 
a d.O,,s,ã. o. intasosmos ne afi, ,a mas o. comissá. 
P,,umue,,no, da, Ltet.çô. situade a R. JoP, Pn~o:nd da Si., 
n~ tit, Buimo Cente, de segunda â smda-~ud, em dife de 
-tseders, m, me,áro das DO e 12 noma. TEU'F'5~1, 18 de 
dw~l,ro de M 19, 

JWlAC RUBEIRO FILHO 
Pr.'mme da Cpi- 



Decisão de 
Bolsonaro 

ANCELMo Gois 
1 	11 -- . -- 
r.---~ 

— - — ... ?---- -. A.5 

! ajudará filho 
1 Iri310 o luii & Garanna, 

UMM~S 
Escolha de reitores 
é alterada por MP 

,

por doações a inSULULO 
Lula afirma que indiciamento é ~uição púI' tka por meio da JuuIça 
s 

EMM4H"O 
M tentará expulsar bolsonaristas 

com IS MOS 

Bolsonaro defende pacote anticrime 

Apoio à Impunidade 

W 
W 
C) 

c£) 
N:O 

~r ~ 

A-4 	 P,—, 	-- 

MERVAL PERE~M,!PF indicia. ex-presidente 

.. . 1 . 11~ ~— -. 11 , , — , , — 



2611212019 	 Gmail -CHAMADA PUBLICA W 01/2019/SEMEDIPMNSS 	

J-40001,93 

Licitação Socorro <licitacaopmnss@gmail.com> Gmail 

CHAMADA PUBLICA No 0112019/SEMEDIPMNSS 
1 mensagem 

Licitação Socorro <iicitacaopmnss@gmaii.com> 
	

26 de dezembro de 2019 12:33 
Para: Kariny Menezes <comercial @jornald acidade.net> 

Boa Tarde, 

Segue anexo arquivo do aviso de licitação da Chamada Pública no 0112019/SEMEDIPMNSS Objetivando AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇõES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01 DESTA CHAMADA. 

Caria Cristina 

AVISO LICITAÇÃO.cloc 
163K 

https:llmai~.google.com/mail/u/0?ik~2b6ad2921e&view=pt&search=ail&permthid=thread-a~/~3Ar601042437828783369&simpl~msg^a~/~3Ar596084 ... 111 



27112/2019 	 Portal dos Jurisdicionado 

E~. 
j~ 0001,q4 

2M4 1104 1. 	:n 

Licitações 	IEventos 

DETALHES DA LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO 

Modalidade: Charnda Pública 	 Número/Ano:001/2019 

CHAMADA PúBLICA NO 001/2019/SEMED/INS SOCORRO 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PiNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇõES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01 DESTA CHAMADA. 

Base Legal: Em conformidade com a Lei nO, 11.947 de 16 de junho de 2009 em seu art. 14, §1-, e na Resolução/CDIFNDE nó 26, de 

1 .7 de junho de 2013, alterada pela Resolução no 04, de 02 de abril de 2015 e Lei no 8.666193. 

Critério: Conforme disposto na Resolução nó 04, de 02 de abril de 2015 

Local: na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado 

Franco - Sede - Nossa Senhora do Socorrol CEP 49160-000 

Data de Cadastro: 27/12/2019 	 Data da Licitação: 21/0112020 

Informação para obtenção do edital e outros esclarecimentos: 

L 

https://www.tcese.tc. br/portal d oj u risci icionadoli)etal hes Licitacao.aspx?cod =35033&pref= PRE F El TU RA M U IN 1 Ci PAL DE IN OSSA S EN HORA D 0 ... 	111 



Licitações 2019 1 Portal da Prefeitura Municipal de Socorro 27/1212019 

9 r_ J4 0001 ~) 

0 ~'G 1 1 
	PATA r, 	

VALOR A0 	i,~',ODAL!DADE 	
HOPA 

NiplIERO DO 	
OBJETO 	SrATUS 

SEMED 	CHAMADA 	21/01,12020 001/2019/SEMED 	AQUISIÇÂO PARCELADA 	EM 
PUBLICA 	ás nooih DEGÊNEROS 	 ANDAMENTO 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DAAGRICULTURA 
FAMILIAR. PARA 0 
AfENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE NO 
Iv]UNICiPI0 DE NOSSA 
SENHORA DO 
SOCORRO/SE 

VEI,iCEDOR ANEXOS 

AVISO 
EDITAL 

111 



Uq000196 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	

031 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

OFICIO No 0312020/SEMFAZ 

Ren to L 	0~9 

Secret 	eira 

Prefeltufa Mun de N Sr~ do Socorr, 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de janeiro de 2020. 

Ao limo. Senhor, 
RENATO LIMA NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Comunicação 
Nesta. 

Ref.: CHAMADA PúBLICA ril 0112019/SEMEDINS SOCORRO 

Prezado senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar divulgação em 
rádios locais para a CHAMADA PúBLICA nO 011120119/SilÉMEDINS SOCORRO, objetivando a 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR — PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, obedecendo ao 
Artigo 26 da Resolução CDIFNDE n1 04 de 02 de Abril de 2015 do FNDE "As EEx. deverão 
publicar os editais de chamada pública para , aquisição de, gêneros-, alimentícios para a 
alimentação escolar em jornal de circulaçã 

1 
o loca/ e 

) 
na f~orma'de'mural em loca'1público de ampla 

circulação, divulgar em seu endereço na internet, caso haja, e divulgar para organizações locais 
da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou 
do estado. Se necessário, publique-se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional e 
em rádios locais'. Segue aviso de divulgação. 

Certo de poder contar com a sua colaboração, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Rua Antonio Valaffio, sIn — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000. 

Tel.: (79) 2107-7863 — Fax: (59) 2107-7865 — Nossa Senhora do Socorro/5er&~. 

CNPJ 13.128.8i4/0001-58 

licitacaoPsocorro.se.Rov.br 



MUNICíPIO DE NOSSÀ SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Oficio NO: 0412020/SEMFAZ 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de janeiro de 2020. 

Prezado Senhor, 

Venho através deste, informar que a licitação do PREGÃO PRESENCIAL NO 
1312019/SEMEDINS SOCORRO, objetivando,à aquisição, parcelada, de gêneros alimentícios a 
fim de suprir as necessidades do processamehtoda alimentação dos alunos das unidades de 
ensino e programa da Secretaria de Educáção.di~~íé município de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, será realizada no dia'1~1ft202b às 09:00h e a CHAMADA PúBLICA No 
01/2019/SEMED/NS SOCORRO, objetivando à aquisição, parcelada, de gêneros 
hortifrutigranjeiros da agricultura 	familiar, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE rib mu ni6ípio ' de No ssa Serho~à~dõ Socorro/SE, será realizada no 
dia 21.01.2020 às 09:00. Ambos acontecerão—na s'aia"'da' dOn~issão Permanente de Licitação, 
situada à Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco — Sede — 
Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente.. 

Ao Senhor 
LAUDEMIR CAMILO DOS SANTOS 
Presidente do CAE (Conselho de Alimentação Escolar) 	1 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado"Franco - CEP 49160-000 

Tel: (79) 2107-7863 — Fax. (79) 2107-7826 — Nossa Senhora 
do Socor

ro/Sergipe 
CNPJ 13.128.61410001-58 	' ' 



,)~000lqs 

MUNICIPIO DE NOSSA E HORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

HABILITAÇÃO 

Rua Antonio Valadão, &/n— Centro Administrativo José do Prado Franco -C EP49160-000 

TeL: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7963- 	01 lu- 
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2010112020 	 uq 00ong. 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
08.727.30110001-23 
MATRIZ CADASTRAL 

1610212007 

NOME EMPRESARIAL 
GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIRA/ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOrAE DE FA1,1TASIA) 	 rFO~RTE 
COOPERJOS 	 DEMAIS 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA AnVIDADE ECONóMICA PRINCIPM- 
94.99-5-00 - Atividadw ~ciativas não "pecificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

w 
 )1 	

ÇÃO DA NMREZA JURIDrCA 

3919-G90 =ação Privada 

rWiFADUCICIROP 	 NÜMERO 	MENTO 
ISN 

COLS 	U 
IRA 

NICIAO 
	

rUF 
mAURAJA =SUTRMATOL ISE 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 
(79) 3259-1134 

ENTE FEDERATIVO RE~SAV]EL (EFR) 

SITUAÇÁO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO GADASTRAL 
ATIVA 	 16102/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S.1~~AÇAO ESPECIAL 	 A SITUAÇÃO ESPEGUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/01/2020 às 18:04:29 (data e hora de Brasília). / Página: 111 



2010112020 	smap14.mda.gov. br/extra"ap]PesquisarDAP/Vjsualizar?Token=Y3BmPTA4Nzl3MzAxMDAwMTizjm5 1 bWVYbORBUDDmdXN lY 

0002 

",~Ap 	Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

NOL O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Chave do eWat"9731012 

Emitido em: 2010112020 as ~2:54:37 

DAP: SDW08727301000120021 B01 06 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 20102t201 8 	Validade(*): 2010212020 .~ 	1 

CNPJ: 08.72730110001-23 

Razão Social: Gmpo de Jovens Cooperativista da Colonia Sucupira 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 

Municlplo/UF: Arauâ1SE 	 Date constituição: 0310312006 

Representante Legal: TACIANA RAMOS SANTOS 	 CPF: 032.944.97"9 

nformações da DAP 

Emissor: EMPRESA DE DESENVOLVIMENT0 AGROPECUARIO DE SERGIPE 

CNPJ: 13.108.29510001-66 

Agente Emissor: ELIZALDO MALTAS DOS SANTOS 	 CPF: 072.774.905-68 

Local de Emissão: ArauNSE 

Coffinasicão Societária 

Categ 	a(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 

Aquicultoria 2 1,28 

Assentadola pela PNRA 2 1.28 

Beneficiáriola do PNCF 10 6.41 

Demais agricultores familiares 74 47.44 

Pescadorla 	1 	. 1 0.64 

0"..fidad. de nAps ~ MunicínioluF 

Município/UF Quantidade 

Aramá 83 

Estância 1 

Rio Real 1 

Santa Luzia do ltanhy 1 

Umbaúba 3 

Resultado Comuosicão Societària 

1 PAssociados 

89 57,05 Num ro de 

h u'aros com 

DAP Reconhecidos pelo MAPA 

t., 

...... da. 	
DAP 67 1 	42,95 

1 Total dos Associados 156 1 	100% 

(*) Esta data de validade da DAP estâ condicionada a manutenção do nümefo e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento podara ser comprovada por meio do endereço: httipJIdap.rnda.gov.br  (http:lldap.mda.gov.br4 
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 

o o o 2, 
OrndiXNlY... 

Chave do extrato: 99731012 
Emitido em: 2010112020 às 17:54:37 

DAP: SDW0872730100012002180106 Versão DAP: 3.2 	Emissão: 2010212018 	Validade(*): 2010212020 

CNPJ: 08.727.30110001-23 	Razão Social: Gmpo de Jovens Cooperativista da Colonia Sucupira 	 1 

Cateaoria: Aauicultoria 

CPF Nome Numem DAP Município UF Validade Enquadramento 

170.331.105-10 ALOIZIO BISPO DA CRUZ SDWO 170331105100902180847 Arauã SE 1 0910212020 a 
Santa Luzia do 

003.095.415-06 ROSEMEIRE DOS SANTOS SDW0003095415060511181214 v 
Itanhy 

Total Categoria: 2 

Cateaoria: Assentadola nelo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

IN-SE0216000-0001 0- 
J05.956.295-12 Gil CLAUDIO DE JESUS OLIVEIRA Arauá SE 2010212020 A 

200218 
IN-SE0216000-00007- 

024.764.635-07 GIVANIUDO SANTOS DIAS Arauá SE 3010312020 A 
300317 

Total Categoria: 2 

Cateaoria: Benefíciáriota do PNCF 
CPI: Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramente 

762.397.648-68 ADALTON ANDRADE MOURA SDW0762397648681909181205 Arauá SE 19109t2020 A 

004.567.285-70 
GINALVA VITORINO COSTA 
SANTOS 

SDW0004567285701909180733 Arauâ SE 1910912020 A 

345.473.555-68 ISEJUDES RIBEIRO DA SILVA SDW0345473555681909181235 Arauâ SE 1910912020 A 
005.586.975-00 JACO CARDOSO DA SILVA SDW0005586975001909181242 Arauã SE 19/09f2020 A 

883.144.215-53 JOSE AIRTON ROCHA SANTOS SDW0883144215531909180928 Arauâ SE 1910912020 A 
605.367.48M4 JOSÉ CARLOS DOS REIS ISDW06053674800419091809161 Arauá SE 1910912020 A 
968.329.325-53 JOSEFA SIZEMANDO FERREIRA SDW096832932553190918091 11 Arauâ SE 1910912020 A 
907.715.08549 JULIO INOCENCIO DOS SANTOS SDW09077150854919091809021 Arauã S 19109t2020 A 
912.726.025-91 MOACIR DOS SANTOS SDW091 27260259119091812221 

~2U~ 

1910912020 A 
695.925.435-34 ROSALVA ROQUE DOS SANTOS SDW06959254353419091808561 Ara~â 1 9109r2020 A 
-otal Categoria: 10 	

-'k- 
Categoria: Demais agricultores familiares 

CPF 	1 	Nome 	Numero DAP 	Município 
1 
UF 1 Validade IEnquadrament?i 

,I ADALBERTO RODRIGUES DOS 
1330.762.275-7 	 ISDW03307622757205041908591 	Aauà 	1 SE 1 05104r2021 1 	13 

039.548.505-32 ANA CLAUDIA DE JESUS NSANTOS SDW0039548505320205180353 Arauá SE 0210512020 B 

032.552.355-02 ANDREZA DE FARIAS SANTANA SDW0532552355022307190833 Rio Real BA :2310712021 1910612020 v 
010.832.005-77 ANTONIA DE SANTANA DA PAIXÃO SDW0175335115491906181133 Arauá SE 19 0612020 B 

AB 393.542.61 5-15 ANTONIO CARLOS CRUZ SDW0393542615152305191025 Arauã SE 1 	310512021 
589.360.845-34 ANTONIO DA CRUZ FIRMO SDW0589360845342501181208 Arauá SE 1 2510112020 V 

269.802.155-15 ARISTEU PUREZA RAMOS SDW0269802155152703190929 Arauá SE 2710312021 

013.362.775-64 CELESTE APARECIDA FERREIRA 
BARBOSA 

SDW0575472385722205190851 Arauã SE 2210512021 

675.934.375-15 DACIO \ALA NOVA RIBEIRO SDW0675934375152005190402 Arauá SE 20105/20Zj,~ v 

012.871.345-30 DALVINETE RIBEIRO DE SANTANA SDW0002522455710606191120 Arauá SE 0610 B 

041.984.345-06 DEZA REIS SILVA SDW0356918755152907191029 Arauá SE 29101712021 B 

695.910.675-34 
DOMINGOS ADERIVAN ROSARIO DA 
FONSÊCA 

SDW0695910675342301181139 Armã SE 23101 
/ZO 1 ~\~V 

575.477.935-68 EDMILSOM RIBEIRO SANTOS SDW0575477935682609191107 Arauâ SE 2W0~ 
n_

.~ B 

023.789.31 "6 EDSANDROS FERREIRA DA SILVA SDW0023789315060908190238 Arauâ SE B 

556,965.545-04 EDSON FERREIRA DA COSTA SDW0556965545041409180903 Arauá SE 1410912020 v 
011.305.165-47 ELIZANGELA ROCHA DOS SANTOS SDW0011 305165472112180931 Arauâ SE 21112t2020 

068.007.935-15 ERIVALDO ALVES DOS SANTOS SDW0068007935151906181148 Arauá SE 1910612020 

íMI 
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201.112.315-15 EROFES FRANCISCO RODRIGUES SDW0201112315151904181020 Arauá SE 1910412020 B 

034.358.925-79 EVERALDO OLIVEIRA ANDRADE SDW0034358925792005190340 Arauá SE 2010512021 B 

7à1.249.748-91 FLORIANO NOGUEIRA SANTOS SDW0731249748912202170956 Arauá SE 22/0212020 B 

016.740.525-02 
GILMARA DE SOUZA SANTOS 
SANTANA 

SDW0345412845532703190947 Arauá SE 27/03/2021 v 

533.664.415-34 IRAILTON NASCIMENTO UBORIO SDW0533664415342603180311 Arauá SE 2610312020 v 

419.761.185-49 JOÃO CAMILO DA CRUZ FILHO SDVV0419761185491505190927 Arauá SE 1510512021 8 

289.998.275-34 JOÃO CARDOSO CE JESUS SDW0289998275342301181237 Arauá SE 2310112020 v 

067.531.08~>72 JOÃO FIRMO FILHO SDW0067531085720504181058 Arauá SE 0510412020 B 

067.539.815-00 JOÃO PEREIRA DE CASTRO SDW0067539815002205190906 Arauá SE 22105M21 B 

201.519.345-68 JOSE ACACIO SANTANA SDVV0201519345680908190845 Arauâ SE 0910812021 B 

985.328.805-25 JOSE AMADEUS DOS SANTOS SDVV0985328805251510191023 Arauà SE 1511012021 B 

533.452.405-30 JOSÉ ANTONIO DE FRANÇA S0W0533452405300509190955 Arauá SE 0510912021 8 
695.913.695-49 JOSÉ DE JESUS SANTOS SDffil6959136954905121 90905 Arauâ SE 0511 2r2021 v 

993.551.835-34 
JOSÉ DERIVALDO DO ROSARIO 

FONSECA 
SDW0993551835340305190937 Arauá SE 0310512021 B 

403.502.745-68 JOSÉ DOS SANTOS SDW0403502745683001181041 Arauà SE 3010112020 B 

449.588.895-15 JOSÉ FERREIRA NUNES SDW0449588895152305190848 Arauá SE 23105r2021 B 

601.727.975-00 JÕ—SEFRANCISCO REIS SDW0601727975000811180431 Arauá SE 08111r2020 v 

201.515.945-20 JOSÉ GOIS SOBRINHO SDW0201515945201709190918 Arauá SE 17109r2021 v 

016.550.995-31 JOSÉ NILSON SOUZA COSTA SDW0016550995312210190223 Arauâ SE 2211012021 v 

976.228.425-91 JOSÉ NIVALDO DA FONSÊCA SDW0976228425911104181137 Arauá SE 11 104r2020 B 

345.181.185-53 JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS SDW0345181185532310190833 Arauâ SE 2311 0r2021 B 

007.084.605-77 JOSÉ RENILSON DOS SANTOS SDW0007084605772404190914 Umbaúba SE 24104r2021 B 

696.102.315-00 JOSÉ RIBEIRO SANTOS SDW0696102315003005190958 Arauâ SE 30105r2021 a 

148.910.265-53 JOSÉ TERTULIANO BISPO SDW0148910265532405190456 Arauá SE 2410512021 B 

905.135.685-49 
JOSÉ WELLIGTON DOS SANTOS 
VASCONCELOS 

SDW0905135685492210191113 Arauá SE 2211012021 B 

948.687.785-87 JOSEFA DE JESUS COSTA SANTOS SDW0713514855043005190937 Arauá SE 3010512021 v 

584.597.825-49 JOSEFA DOS REIS SDW0584597825490907181040 Arauà SE 0910712020 e 

150.848.335-34 JOSEFA MARLENE DE FARIAS SOV02015I9345680908190B45 Arauâ SE 0910812021 e 

675.928.645-68 
JOS1EFA SELMA DINIZ NASCIMENTO 
SANTOS 

SDW0587541565720310190817 Arauâ SE 0311 0r2021 v 

035.291.125-50 JOSIELMA DE JESUS CRUZ SDW0030868245900702181109 Arauá SE 0710212020 B 

906.176.815-20 
JOSIELMA RAMOS DA SILVA 
SANTOS 

SDW0906176815203004190418 Arauá SE 3010412021 B 

019.516.815-17 JUCILENE ALVES DOS SANTOS SDW0584598555200504181 110 Arauá SE 0510412020 B 

062.857.625-03 LAJS MENEZES NOGUEIRA SDW0987523085532905180244 Estância SE 2910512020 v 

1444.600.825-00 LENIRA ALVES DOS SANTOS SDW0574264655001405180342 Arauá SE 14105r2020 B 

356.918.755-15 LINDiVALDO CAMILO DA CRUZ SDW0356918755152907191029 Arauá SE 29f07r2021 B 

a45.011.88"3 LUIZ CARLOS DOS SANTOS SDW0045011888631005190241 Arauá SE 1010512021 

799.544.72"0 LUIZ NUNES SANTOS SDW0799544728001812181135 Arauá SE 1811212020 

i67.534.26r>-15 
MANOEL CONCEIÇÃO NOGUEIRA 
SANTOS 

SDW0067534265152609191134 Arauá SE 2610912021 

889.165.535-04 
MARCIO ROBERTO NASCIMENTO 
VILANOVA 

SDW0889165535040310191007 Arauá SE 03/I0/202t~ B 

382.900.574-15 MARIA BARBOSA NICACIO SDW0382900574151907190924 Arauá SE 1910712021 B 

887.218.685-49 MARIA EVANIR DOS SANTROS SDW0887218685491107190449 Arauá SE 11 107r2021 v 

857.867.21 S-1 5 MARIA LUIZA NUNES NASCIMENTO SDVV0857867215151109190924 Arauá SE 11109r2021 B 

517.517.55"8 MARIA RAJMUNDA DE OLIVEIRA SDW0517517555681812181202 Arauá SE 1811212020 B 

012.810.865-76 MARIA SANTOS MARTINS SDW0269802155152703190929 Arauá SE 2710312021 B 

074.473.828-84 MARIA SENHORA DOS SANTOS SDW0074473828840910180929 Arauá SE 0911 0r2020 B_~ 
906.395.455-72 MARIA SOUZA RIBEIRO SDW0067534265152609191134 Arauá SE -16759r252i =v 
074.923.585-39 MARIO SANTOS VILANOVA SDW0074923585391204181053 Arauá SE 12104M20 8 
012.631.21"0 NANCIR DE SOUZA SANTOS SDW001 2631215003101180936 Umbaúba SE 3110112020 B 

449.557.235-00 NILDETE SANTOS BARBOSA SDVV0067539815002205190906 Arauâ SE 22105M21 B 

013.090.365-51 NOEL PEREIRA SANTOS SI)W001 3090365512205190921 Arauá SE 22105r2021 )3- 

028.542.635.45 OSVALDOJOS BORGES SDVV0028542635450506180353 Arauá SE 05106r2VA 

985.465.545-87 RILDO DA CONCEIÇÃO SDW0985465545872204191039 Arauá SE 2V041207A- 
517.103.825-20 ROBERTO CARLOS FARIAS COSTA SDVV0517103825201908190355 Areuá SE 1910§~ 
025.534.525-94 SONIA REGINA BORGES SDW0016888235300605190428 Arauá SE 0610512021 B 

002.848.345-64 
VALDIRENE DE JESUS SANTOS 
ÍCOSTA 

SDW0002848345642401181 001 Umbaúba 10112020 

012.827.115-98 1 VALMIRA SANTOS MARTINS 
PBORIO 

SDW0533664415342603180311 Arauá SE 26103r2020 v 

--V- 	- i 
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1068.368.815-461YAN ALVES RIBEIRO 	ISMO06836B81 54618091908231 	Arauá 	1 SE 1 1810912021 1 

Total Categoria: 74 	

-)3 

Categoria: Pescadorla 

1 	CPF 1 	Nome 1 	Numero DAP 1 	Município 1 	UF 	1 	Validade IEnquadramento 

1 	1 1626.196.755-53 1 ERINEUSA LISBOA DOS SANTOS ISDW03436492752014051910431 Arauâ 1 	SE 	1 14105r2021 

Total Categoria: 1 

Total sócios: 89 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http:ildap.mda.gov.br (http:lldap.mda.gov.bro 
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem DAP 

Chave do extrato: 99731012 

Emitido em: 2010112020 às 17:64:37 

DAP: SDW0872730100012002180106 Versão DAP: 3.2 	Emissão: 2010212018 	Validade(*): 2010212020 

CNIPJ: 08.727.30110001-23 	Razão Social: Gmpo de Jovens Cooperafivista da Colonia Sucupira 	
1 

CPF Nome Data Filiação 

938.801.03r>-34 AJLTON PEREIRA SANTOS 1610112017 

963.712.775-53 ALEX RODRIGUES DA SILVA 0310312006 

910.926.715-87 ANA MARIA DOS SANTOS 1510312014 

067.537.015-91 ANASTACIO MATINS FILHO 1610112017 

005.385.625-28 ANDRÉ LUIZ NUNES NASCIMENTO 1610512014 

901.366.325-72 ANTONIO ALVES DOS SANTOS 0110612011 

533.672.005-49 ANTONIO DOS SANTOS 1610112017 

285.732.185-68 ANTONIO RAFAIEL. DOS SANTOS 1310312014 

02.046.105-59 BERILO PEREIRA DE MATOS 0510512014 

882.223.905-97 CARLITO CONCEIÇÃO SANTOS 22104t201 5 

073.441.155-30 CASSIANO RAMOS SANTOS 1610112017 

587.573.505-82 CLAUDIO MANOEL COSTA NASCIMENTO 1610112017 

830.645.325-53 COSME DOMINGOS DAS VIRGENS 1610512014 

012.808.745-54 CRISTINA DA CRUZ RAMOS BATISTA 1610512014 

027.499.795-95 DAMEA ODETE DIAS 0310312016 

013.090.185-70 DANA PEREIRA SANTOS 0310312006 

041.047.695-17 FABIANA DOS SANTOS 2010412015 

014.118.805-79 FERNANDA DE MATOS RODRIEUES MENEZES 16/OWOI7 

069.462.725-95 FRANCISCO FERREIRA DA CEUZ 1610112017 

388.089.865-00 FRANCISCO MONTEIRO DE FARIAS 1610112017 

724.051.205-34 GILZA FERREIRA DE LIMA FARIAS 2710512014 

005.907.605-48 IVALDA REIS LIMA SANTOS 2210412015 

068.603.465-15 IVO FERREIRA DE FARIAS 2210412015 

040.232.64"0 JANICASSIA SANTANA DA PAIXÃO 1610112017 

068.944.925-90 .1HONY CAMILO DA CRUZ FIRMO 1610112017 

067.680.625-22 JOÃO PAULO PEREIRA DE SANTANA 1410512014 

533.422.245-68 JOÃO SANTOS MARTINS 27f0512014 

177.080.845-04 JOÃO URBANO DOS SANTOS 2710512014 

,53.024.275-91 JOCEL~A SANTIAGO SANTOS 2210412015 

008.456.685-01 JOELSON ARAUJO RIBEIRO 03103r2006 

032.259.645-90 JONAT SANTOS OLIVEIRA 0310312006 

026.783.015-75 JORGE SANTANA DOS SANTOS 2710512014 

050.405.715-42 JOSE ALBERTO CARDOSO CARVALHO 22104r2015 

289.998.195-15 JOSE AMANCIO DA FONSECA FILHO 2610512014 

002.021.565-75 JOSE BISPO SANTOS MARTINS 27105r2014 

077.583.165-49 JOSE URDOSO VILANOVA 2210412015 

696.088.145-53 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 1610112017 

002.761.515-42 JOSÉ EDCARLOS SOARES 2010612011 

351.457.575-49 JOSÉ FRANCISCO SANTOS MELO 0110612012 

002.836.025-70 JOSÉ MARCIO CELESTINO DOS SANTOS 2710512014 

712.956.905-00 JOSÉ MENEZES COSTA RODRIGUES 12105r2014 

585.131.405-20 JOSÉ REINALDO DOS SANTOS 1610112017 

477.529.805-44 JOSÉ i~1BE1R0 CRUZ NETO 2710512014 

025.741.505-03 JOSEFA DO NASCIMENTO 2710 ~5r2O 14 

935.763.745-15 JOSEFA NUNES DE JESUS 16101r2017 

004.211.715-10 JOSEFA RAIMUNDA DE SOUZA 27105M14 

033.093.085-02 JOSENILMA FERREIRA NUNES 27105r2014 

053.723.58~>05 JOSIENE SANTOS BASTOS 1610112017 

028.069.155-6~ JULIO CESAR RODRIGUES DE FARIAS 	y-v 0410212009 

034.638.275-06 MANOELA RIBEIRO DOS SANTOS 2210412015 

028.942.345-70 MARCELI SILVEIRA RODRIGUES 27105r2014 
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2010112020 

026.296.3Q5-02 MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 0310312006 
023.181.235-35 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA TORRES 2210412015 

gà3.864.005-15 MARIA GENILZA SANTOS CRUZ COSTA 2210412015 

012.857.415-10 MARIA SANTOS DA SILVA 1610112017 
150.851.805-00 MARIA VIRGINIA DE FARIAS RODRIGUES 2010612011 
906.008.605-82 MARLENE NASCIMENTO RODRIGUES COSTA 1910512014 

017.437.695-20 PEDRO OLIVEIRA NETO 0310312006 
885.700.375-20 RAJMUNDA MARIA MEDEIRO DOS SANTOS 27105r2014 

025.200.695-03 RAIMUNDO CHALES DE FARIAS SANTANA 1610112017 
625.948.185-34 ROGERIO VIEIRA DA COSTA 1610112017 
858.290.875-02 ROSIMEIRE DOS SANTOS NASCIMENTO 1610112017 
053.722.935-35 SILVA BIANE RODRIGUES DE FARIAS 16101 r2017 
032.944.975-39 TACIANA RAMOS SANTOS 0310312006 
533.512.745-72 VALDENOR RIBEIRO DE SOUZA 1610112017 
038.049.185-0~ W.ANDERLEIA DA CRUZ NASCIMENTO BISPO 2310312012 
1064.888.135- 

1 
ASÍ-LEN ARAUJO SANTOS 2010312017 

Total sócios: 67 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderâ ser comprovada por meio do endereço: http:11dap.rnda.gov.tir (httpJIdap.rnda.gov.hr4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIRA 
CNPJ: 08.727.30110001.23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabeleárriento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <h11p:11ri`b.gov.br> ou <http://~.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamenteÁom base na PoWaria Conjunta RFBIPGFN nO 1.751, de 211012014. 
Emitida às 18:07:44 do dia ~W01 12020 <horaé 

~ 
ata de Brasília>. 

Válida até 1810712020. 
Código de controle da certidão: 8B71.0F9E9BE4.CHE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONõMiCA FEDERAL 

Certiricado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 08.727.301/0001-23 

Razão Social'GRUPO DE 3OVENS COOPERETIVA DA COLONIA SUCUPIRA 
Endereço: 	COL SUCUPIRA SIN CASA / ZONA RURAL / ARALIA 1 SE / 49220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/0112020 a 06/02/2020 / 

Certificação Número: 2020010803364662549087, 

Informação obtida em 20/01/2020 18:14:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:íícwsufta-crf.wixa.gov.brlconsuftacrrlpagestmnsultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GRUPO E JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIRA (MATRIZ E 
FILIAIS, ~A 
CNPJ: 08.727.301/0001-23 
Certidão no: 1655207/2020 
Expedição: 20/01/2020 '/~'Ks 18:11:48 
validade: 17/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIRA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 08.727.301/0001-23, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri 	_ico CIO 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa 

1 

Dúv'das e su~~. zõ~sà ndt~t~1U6.br  
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SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 1241012020 

Inscrição Estadual: 27.148.481-0 
Razão Social: GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIRA 

CNPJ: 08.727.301/0001-23 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE CIVIL - (ASSOCIACAO) 
Atividade Económica: ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Endereço: RODOVIA POVOADO SUCUPIRA CASA 

ZONA RURAL - ARAUA CEP: 49220000 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com 
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria NO.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da emissão. 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 0910112020 11:44:53, é válida até 0810212020 e deve ser 
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 9 de Janeiro de 2020 

Aut,enticação:20200109C4CL83 

Copyright @ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancrecio Neves, sIn - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - AraCaju/SE - (OXX79) 216-7000 

https:llsecurity.sefaz.se.gov.brlportallprintjsp?AppName=SIC&Transld~T24162&Op... 09/0112020 



sexta-feira, 27 de dezembro de 2019 

Ek 

ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura municipal de arauá 

j~ 000210 

Certidão NO 

2202019 	

1 

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS 
C.M.0 

115639,12314025 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as caracteristicas acima e ressalvado o direito da Fazenda Pübilca Municipal pesquisar, Inscrever e cobrar a 

qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, C1EFUrIFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros tributados, não constatamos a 

existència de débitos em nome do contribuinte em apreça 

Nome ou Razão Social 

'C GRUPO DE JOVENS COOPERAT. COL SUCUPIRA 

rCPF10NPJ ()8 

08.727.30110001-23 

Endereço Complemento 

POV SUCUPIRA NO » CASA 

Bairro Cidade UF 

'~ RURAL Arauá SE 

Data Emissão 
	

Data Validade 

2711212019 
	

215/01/20k0/ 

IMPOWANTE 

A aceitação desta certidão estâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereça: 
htW.Ilmunicipioonline.com.br/se/prefeRuralaraua  

CóDIGO DE AUTEN1ICIDADE: 74007AB8 

Pâgina 1 de 1 
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ESTATUTO SOCIAL DO GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA 
COLÔNIA SUCUPIRA COOPERJOS 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 



',v .............. 

ul~ 000213 

2 

V - Organizar seus associados em funções de suas 

' 

atividades, economicamente viável 

com vista em promover o aumento de produtividade, qualidade através do 

desenvolvimento micro industrial coletivo~ 

VI — Promover a conservação, proteção e controle do meio ambiente; 

VII .- Promover uma política educacional planejada, inclusive com a alfabetização de 
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XX- Promover ações voltadas ao bem-estar e desenvolvimento saudável de crianças, 

adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social ou risco pessoal, social 

seguindo os princípios e diretrizes estabelecidos no Estatuto da criança e do 

Adolescente e Lei, org5nica da Assistência Social~ 

XXI-P. ro. mover e agenciar o trabalho de voluntários e estagiários; 

'd a, 
	

ega i a e;," impc~ 	pub icida 
é.I 	... 	é .. 	.... 

a ..economicida 	e: da.~~iiciencia ê* naolara: quaisquer iscr,iniin çoes 
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Artigo 6' - A fim de cumprir suas finalidades o Cooperjos se or._ 1 

	

Co 
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de prestação de serviços, denominadas departamentos, quantos se fizerem necessários, 
os quais se regerão por regimentos internos específicos sempre observando as 
finalidades deste estatuto' 

CAPíTULO 11 
DOS ASSOCIADOS, DOS SEUS DIREITOS E DEVERES 
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C4.~~AWNA~;EI DA SAN TOS 

Parágrafo Primeiro: 0 exercício dos direitos de associado está condicionado ao 

cumprimento integral e regular dos deveres dispostos neste Estatuto. 

Parágrafo Segundo — É direito do associado demitir-se da associação, a qualquer 

tempo, quando julgar necessário, mediante pedido junto à Diretoria da Associação. 



,_MO002i7 
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Artigo 13 — Compete à Assembléia Geral: 

1. Eleger, a cada 4 (quatro) anos, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
definindo suas funções, atribuições e responsabilidades de acordo com o presente 
estatuto ' 
H. Destituir os membros da Diretoria o do Conselho Fiscal; 
Ili. Exclúir associados; 



J(~ 000~18 
7 

Artigo 15 — A Convocação dos associados para Assembléia Geral dar-se-á mediante 

edital afixado na sede da Associação com 5 (cinco) dias no mínimo de antecedência~ 

Parágrafo Primeiro — As Assembléias Gerais instalar-se-ão em primeira convocaçao 

com a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados, e, em segunda 

convocação, trinta minutos após, com qualquer número, sendo as deliberações feitas por 

metáde.ináis urn.d,os associados presenOs.. 

4~ . . 	J 
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Parágra fo Quarto — 0 trabalho desenvolvido pelos membros integrantes da Diretoria é 

gratuito, por livre e consciente disposição da vontade de cada membro, não implicando 

em vínculo empregatício ou obrigacional de qualquer natureza. 

Parágrafo Quinto — A Diretoría reunir-se-á pelo menos uma vez ao ano para avaliação 

de suas atividades e consecução dos fins planejados 



J4 000220 

Artigo 20 — Compete ao Tesoureiro: 

1. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto o das deliberações da Assembléia 
Geral e divulgar a associação; 
11. Supervisionar a elaboração de relatórios, organizar e dirigir as ativídades da 
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Parágrafo Quinto— 0 trabalho desenvolvido pelos membros integrantes do Conselho 

Fiscal é gratuito, por livre e consciente disposição da vontade de cada membro, 

não implicando em vínculo empregatício ou obrigacional de qualquer natureza. 

—a 
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CAPíTULO V 

DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITóRIAS 

J4 000222 
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Artigo 25 — A Associação poderá ser dissolvida por decisão da Assembléia Geral, em 

convocação extraordinária, observadas as disposições do artigo 61 do Código Civil 

Brasileiro, e, neste caso, seu patrimÔnio. será destinado a instituições similares, 

preférénciálrtíentc que*tenham os mesmos objetivos efinalidades desta assodiação, 

Artigo; 26..—. Os.casos omissos, neste Estatuto serão analisados é. resolvidos pela 
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ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA DE No. 
0112018, PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO 
FISCAL, 	QUADRIÊNIO 
201812022 DO GRUPO DE 
JOVENS COOPERATIVISTA 
DA COLÔNIA SUCUPIRA, 
CNPJ:08,727.301/0001-23. 

Aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2018, as 14:30hs, atendendo ao 

Edital de Convocação de 0811212017, devidamente afixado na sede social, com 

endereço no Povoado Sucupira sIn Arauá/SE, CEP:49.220-000, reuniram-se os 

associados, com presenças devidamente registradas em lista de presença, nos 

termos do Estatuto em vigor, para deliberarem quanto a ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 

CONSELHO FISCAL, GESTÃO 201812022, do Grupo de Jovens Cooperativista da 

Colônia Sucupira, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

— CNPJ sob ri* 08.727.30110001-23. Assumiu a direção dos trabalhos o Senhor Pedro 

Oliveira Neto Presidente da Comissão Eleitoral, que após constatar o quórum 

estabelecido no Estatuto Social vigente, declarou regularmente instalada a 

Assembleia Geral Ordinária e dando atendimento à ordem do dia, esclareceu sobre 

as funções dos membros da Associação, em seguida, informou que houve apenas 

uma chapa escrita que concorre ao pleito encabeçada por Taciana Ramos Santos, 

denominada chapa única sendo constituída por Presidente: Taciana Ramos Santos, 

Secretaria: Elizangela Rocha dos Santos e Tesoureira: Silva Diane Rodrigues de 

Fadas, e denominada chapa única do conselho fiscal, a chapa encabeçada por GiIza 

Ferreira de lima Farias, constituída por Conselho Fiscal Efetivo: GiIza Ferreira de 

Lima Farias, Cristina da Cruz Ramos Batista e Gilmara de Souza Santos Santana, 

Suplentes: Sonia Regina Borges, Janicassia Santana da Paixão e Jose Francisco 

Santos Meio, conhecidos os candidatos e apresentada a Chapa, a Assembleia entrou 

em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo cuidadoso dos nom~S' 

apresentados, após deu início ao pleito, que de forma democrática deu seu voto, ao 

final o presidente proferiu a palavra aos presentes informando que nada de anormal 

ocorreu durante o processo eleitoral e se houver algum quesfionamento contrário a 

eleição que seja feito registro por escrito para constar em ata, como não houve 

manifestação contraria e o processo ocorreu tranquilamente o W: Pedro Oliveira 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupira. SIN Zona Rural Amuá/SE, CEP:49.220-WO 

E-rnail: CQQPC~ç,,s na hQ~ii.com  Te]/Fax: 079-3547-9026 
CNN:08.727.301M01-23 



A00224 
PRERMUNICDENA.DOW 	RRO ~g 
C? E~R,=1 AL 

MLA CRIffikA ALMMA Ç4NMS 

Neto, prosseguiu com os trabalhos separando as cédulas de votação como houve 

uma única chapa na disputa do pleito a cédula foi impressa com a identificação do 

voto SIM para dar legitimidade a chapa inscrita e o NÃO para toma inelegível, em 

seguida foi realizada a contagem dos votos, presenciada por todos contabilizados 

uma soma total de 76 (Setenta o Seis) votantes sendo 75 (Setenta o Cinco) 

votos SIM e 1 (Um) voto em BRANCO o resultado foi declarado pelo Presidente 

da mesa que após contabilizados os votos declarou ELEITOS E EMPOSSADOS 

os membros da diretoria Executiva e Conselho Fiscal do Grupo de Jovens 

Cooperativista da Colônia Sucupira para administrar a associação por um 

mandato de 04 (Quatro) anos, Iniciando em 17 (Dezessete) de janeiro de 2018 

(Dois mil o Dezoito) e finalizando em 17 (Dezessete) de janeiro de 2022 (Dois 

Mil e Vinte e Dois), sendo composta da seguinte forma Diretoria Executiva: 

Presidente: Taciana Ramos Santos, CPF:032.944.975-39, RGA.565.9611 SSP/SE , 

Secretaria: Elisangela Rocha dos Santos,CPF:011.305.165-47,RG:3.123.262-0 

SSIPISE e Tesoureira- Silva Daiane Rodrigues de Farias, CPF: 053.722.935-35, 

RG:2.673.355-2 SSPISE, Representantes do Conselho Fiscal, Efetivos: GiIza 

Forreira de Lima Farias, CPF:724.051.205-34,RG:3.333.250-9 SSPISE, Cristina da 

Cruz Ramos Batista CPF:0112.808.745-54,RGA.524.432 SSPISE o Gilmara de 

Souza Santos Sentaria CPF:0116.740.525-02 RGA.3112.034 SSP/SE, Suplentes do 

Conselho Fiscal: Jose Francisco Santos Meio CPF.*3511.4S7.575-49,RG:3811.456 

SSP/SE, Janicassia Sentaria da Paixão CPF:040.232.645-80,RG:2.014.955-7 

SSÍPISE a Sonia Regina Borges CPF:026.SU.625-94,RG:3.194.847-2 SSP/SE, 

Finalmente, o Senhor Presidente passou a palavra para quem quisesse se 

manifestar, o na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar, agradeceu 

a presença de todos e fez uma oração junto com os presentes pedindo a Deus 

sabedoria paz e prosperidade para todos e em especial aqueles que vão nos 

representar nesta gestão, em seguida deu por encerrada a Assembleia Gera 

que seque devidamente assinad 	1 	ntes 

100 ~011 	~L1R kr 

Grupo de Jovens Cooperativistá da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupira, SIN Zona Rural Amuá/SF. CI  

'4 , íl.cnmTcl/Fax:079'p~ 

	

E-mail: ~perios~Whmam 	3 4r9(~ r6 
CNPJ,08.727.30110001.23 	ol 
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Grupo de Joveto; Cooperativista da Colónia.s,0&Píra 
Povoado Sucupim. SIN Zona Rutal Amuá/SE, CEP:49.220-C 

E-mail: cooperios~~,l1úmi ~~ TeM-ax: 079-3547-9026 
CNIPJ:08.727.301/0001-23 

o , 
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Povoado SucupinL SN Zona Rural Arauá/SE, CEP:49.2~ 
E-mail: 	Te[/Fax: 079-3547-9026 

GNPJ:08.727.30110001-23 	01 

1 
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DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DE RESPONSABILIDADE 

PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE 

VENDA DE SEUS ASSOCIADOS 

0 Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira - COOPERJOS, DAP no. 

SDW0872730100012002180106, CNPJ no. 08.727.301/0001-23, sediado ao Povoado 

Sucupira Zona Rural sln, Arauá/SE, neste ato representado por seu representante legal 

Srta. Taciana Ramos Santos, portadora da Identidade no. 1.565.961, SSP/SE, CPF no. 

032.944.975-39, em cumprimento ao artigo 27 § Y, Inciso VII da Resolução C13/FNDE 

no 26/2013- alterada nela Resolucão CI)II`NDE na 04/2015- Declara aue resDeita o 

limite individual de venda por associado agricul 	familiar e que não excedera o 

DAP/Ano/Entidade Executora, valor máximo de R$20.000,00 (vinfi 	;pplll~orló 

Conforme estabelece os normativos vigentes. 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e assino 

a presente. 

Arauá/SE, 21 de Janeiro de 2020./ 

Taciana R 
Presidente do Coope~os 
CPF: 032.944.975-39 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupira, SIN Zona Rural Arau&SE, CEP49.220-000 

E-mail: coopegjos Ga)botmail.com  Tel/Fw~: 079-3547-9026 
CNPJ 08.727.30110001-23 



Santos ~ __—— -1—. 

Presidente do Coopedos 

CPF: 032.944.975-39 

~h"~ ff'~ 

Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupira, SIN Zona Rural Arauá/SE, CEP 49.220-000 

E-mail: eoopç~os,~ó,)hmmaiLcoi Tél/Fax: 079-3547M26 
CNPJ:08327.30110001-23 ffi, 

o00223 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTíCIOS A 
SEREM ENTREGUES SÁO PRODUZIDOS PELOS 

ASSOCIADOS 	;7 

0 Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira - COOPERJOS, DAP n. 

SDW0872730100012002180106, CNI?J n'. 08.727.301/0001-23, sediada ao Povoado 

Sucupira Zona Rural, sln, Arauá/SE, neste ato representado por seu representante legal 

Srt'. Taciana Ramos Santos, portadora da Identidade n. 1.565.961, SSP/SE, CPF d. 

032.944.975-39, em cumprimento ao artigo 27 § 3', Inciso VI da Resolução C13/FNDE 

n' 26/2013, alterada pela Resolução C13/FNDE n' 0412015. Declara que os gêneros 

alimentícios constados no Projeto de Venda a serem entregues pela COOPERJOS, 

são produzidos pelos seus associados. 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e assino 

a presente. 

Arauá/SE, 21 de Janeiro de 2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA 

000112019 

A coordenadoria de Vigilância Sanitária de Saúde de Arauá/SE concede a presen 

licença Sanitária, referente ao período de 	15104/2019 à 	14/04/2020 ao 

Estabelecimento AGROINDúSTRIA DE PROCESSAMENTO DOS PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, do grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 

X0OPERJóS" CNPJ: 08.727.301/001J1-23, Inscrição Municipal ng 0569, Inscrição 

Estadual n2 271484810, estabelecida no Povoado Colônia Sucupira, AraLiá/SE. 

0 estabelecimento está apto a desenvolver as atividades de Hortifrutigranjeiros, 

Produção de Bolos, Pães, Biscoitos, Produtos Minimamente Processados Embalados a 

Vácuo e Derivados de Mandioca. 

Sob a responsabilidade legal da Srt2. Taciana Ramos Santos, RG: 1.565.961 SSP/SE CPF: 

032.944.975-39, comprometendo-se em observar e cumprir as Normas de Boas 

Práticas do Comércio de Produção, Fabricação e Manipulação elou serviços não 

transgredindo as normas legais e regulamentos destinados a promoção proteção e 

recuperação da saúde, referente às atividades exercidas. 

0 não cumprimento destas exigências impactará na imposição de penalidades 

previstas na legislação em vigor, podendo incidir, inclusive no cancelamento da licença 

sem prejuízos de outras sanções legais, 

Arauá/SE, 15 de abril de 2019 

Maria Aldira 

Coordenadora deVigilància em Saúde 

01 — Esta licença terá validade de01(um) ano, a partir da data de sua expedição; 	
(i<,-, 

02 — Sempre que houver alteração de endereço e/ou responsabilidade técnica e ou razão social ser' 
obrigatória a comunicação e apresentação da documentação comprobatória dos fatos; 

03 — Os estabelecimentos deverão requerer a renovação da licença nos primeiros 30( trinta) dias :uye 
antecedem ao fim da validade da licença; 
'N 	 ~~1 ,-7 ~ 	1 

04 - Esta Licença deverá estar afixada em LOCAL VISIVEL ao Público 

M 

141 



9 

J4 000231 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, a entidade Grupo de Jovens 

Cooperativista da Colônia Sucupira — COOPERJOS, com sede no Povoado Sucupira s/n 

Zona Rural Arauá/SE, inscrita no CNPJ~: 08.727.301/0001-23 e Inscrição Estadual 

sob n. 271484810, representada neste ato por sua representante legal outorgante, Srt. 

Taciana Ramos Santos, portadora da cédula de Identidade n'. 1. 565.96 1, SSP/SE e CPF 

no. 032.944.975-39, Brasileira, Agricultura, solteira, maior, capaz, residente e 

domiciliada na Rua das Graças no 30, Povoado Sucupira, Zona Rural Arauá/SE, 
1-1 

constitui seu bastante procurador o Senhor Cassiano Ramos Santos, portador da 

Identidade d. 2.447.897-0, SSP/SE e CPF n'.073.441.155-30, Brasileiro, solteiro, maior 

capaz, Agricultor, residente e domiciliado, no Povoado Sucupira Rua das Graças n. 30, 

Zona Rural, Arauá/SE, a quem confio plenos poderes para representar o Grupo de 

Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira, junto às chamadas públicas para aquisição 

de produtos da Agricultura Familiar, podendo para este fim, assinar todos os 

documentos e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Arauá/SE, 04 de Fevereiro de 2019. 

Ta iana Ramos Santos 
CPF: 032.944.975-39 

Presidente do COOPERJOS 

N. S. Do SOCORRO 

r~ff4L 

6 

de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira 
Povoado Sucupíra, SIN Zona Rural ~SE, CEP:49.220-OW 
E-mail: ~nos 	Tel/Fax: 079-3547-9026 

CNK:08.727301M1-23 

x ç'~ 
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y~ 000234 REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
10.991.35810001-87 	/ 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTpPY1 

2810712::~ 

CIO 	
= 

NOMEP 	
JAL EW 	NORDESTINA DE INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ILTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) rPORTE 
DEMAIS 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

10.52-"1) . Fabricação de laticinios 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDARIAS 
10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos 
10.11.2.03 . Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-03 - Frigorífico - abate de suínos 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.64.3.00 . Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 

'112-0.03 . Comércio atacadista de cereais e legurninosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, corri atividade de 
ionamento e acondicionamento associada 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA 	REZA JURiDICA 
TU 214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 	 úMERO 	COMPLEMENTO 
R PROJETO DE ASSENTAMENTO BARRA DA ONCA 	SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	

MUNCICIPIO 	

FUF 
49.810.000 	ZONA RURAL 	

PO 0 
REDONDO 	 ISE 	1 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 F~ETEFONI- 

(79) 9983.3216 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO 	 ATA D 
	

uAçAO 	AST ATIVA 	/bASTRAL 	
[D281071A2SOff!) 	71D 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~.1TL.A~.AO ESPEMI- 

/Aprovado pela InstruÇ~1Normativa RF13 nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/01/2020 às 09:03:" (data e hora de Brasília). 



1* 
 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

DAP: SDW1099135800011301201126 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1310112020 

Chave dwárato: 99682227 
Emitido em: 2010112020 às 09:05:10 

Validade(*): 1310112022 	1 

PÁ 

IIIIUII[IdYUU5 Ud rV~d ~M~ 

CNPJ: 10.991.35810001-87 

Razão Social: COOR NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 

Tipo Pessoa Juridica: Cooperativa singular da AF 

Municipjo/UF: Poço Redondo/SE 	 Data Constituição: 2810712009 

Representante Legal: MARCELO ALVES 	 CPF: 285.780.075-49 

imormaçoes os umr 

Emissor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - SE 

CNPJ: 00.375.97210001-60 

Agente Emissor: KATIA FERREIRA MUNIZ 	 CPIF: 944.987.684-34 

Local de Emissão: Poço RecondoISE 

Cormiosicão Societária 

r-categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 
1 Assentadola pelo PNRA. 51 100 

Quantidade de DÁPs por MunicípiolUF 

MunicípiolUF Quantidade 

Canindé de São Francisco 3 
Capela 1 
Carira 11 
Gararu 1 
Indiaroba 9 
1 
tabi 1 

litaporanga d'Ajuda 1 
Lagarto 13 
Nossa Senhora do Socorro 1 
Pedra Mole 1 
Pinhão 1 
Poço Redondo 5 
Santo Amaro das Brotas 1 
São Cristovão 2 

Resultado Cormuosirão Societária 

Nú~me

L de titulares com DAP Reconhecidos pela MAPA 
ociad^s sem DAP 

51 100,00 
o o 0,00 

Total dos Associados 51 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do enderrÇ~: http://dap.mda.govbr  (lhUp:11cap.rrida.gov.brI) 

-~V 6L 



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Prógrama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
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7have do extrato: 99682227 
em: 20101/2020 às 09:05:10 

DAP: SDW1099135800011301201126 Versão DAP: 3.2 Emissão: 1341L2020 	Validade(*): 1310112022 ~ 
CNIPJ: 10.991.35810001-87 	Razão Social: COOP. NORDESTINA DE INDUSTRIAL IZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 

Categoria: Assentadola pelo PNPA 
CPF Nome Numero DAP Munic(pio UF Validade jEnquadramento 

265.255.695-91 AGENOR MIGUEL DA SILVA IN-SE0003000-00115-201218 Poço Redondo SE 2011212020 A 
695.226.265-20 ALEXSANDRE DE ANDRADE SDW0695226265200905191114 Pedra Mole SE 0910512021 v 

970.801.445-15 
ANA SELMA SOARES BATISTA 
CAVALCANTE 

SDW0970801445151403190853 Poço Redondo SE 1410312021 A 

663.389.055-91 ANTONIO MATEUS DOS SANTOS IN-SÉO031000-00027-080319 Lagarto SE 0810312021 AC 
009.991.005-56 AURELINO PEREIRA DE OLIVEIRA SDW0009991005562002191021 Pinhão SE 2010212021 B 

693.502.135-91 CICERO PEREIRA DA SILVA 
1 

IN-SE0038031 ~00004-211218 
Canindê de São 

Francisco 
SE 2111212020 A 

981.P-1.275-115 DUCIVAL DOS SANTOS DE JESUS IN-SE0191000-00010-260319 Carira SE 2610312021 AC 
-õ8—C 	:77~8O EDIVALDO DOS SANTOS IN-SE019100M0005-260319 Cahra SE 2610312021 AC 
001.398.355-55 ELENALDO MARCOS DE JESUS IN-SE021400M0005-190219 Indiaroba SE 1910212021 A 
004.193.225-07 ENIR MARCELO DOS SANTOS IN-SE0214000-00038-030818 Indiaroba SE 0310812020 A 
713.596.485-34 EVERALDO SILVA DE OLIVEIRA IN-SE0031000-00010-080319 Lagarto SE 0810312021 AC 
402.196.905-53 GERIVALDO ALVES IN-SE0184000-00024-2801 19 São Cristóvão 5 2 	01 	21 A 
960.392.135-15 GILBERTO BORGES DOS SANTOS SDW0960392135152910191134 Poço Redondo SE 2111112121 A 
201.094.905-68 GILSON DA CRUZ COSTA IN-SE01 91000-00018-260319 Cadra SE 2610312021 AC 
453.612.905-72 GILVAN DIAS FIGUEIREDO IN-SE01 7300M001 2-180319 Caflra SE 1810312021 A 
031.672.865-98 GIVAL. BISPO SILVA IN-SE0214000-00100-150518 Indiaroba SE 1510512020 A 
265.385.395-72 GIVALDO ESTEVES DE SANTANA IN-SE0031000-00053-08031 9 Lagarto SE 0810312021 AC 
369.485.435-53 HELENA MARIA DE JESUS RIBEIRO IN-SE01 64000-00028-250418 Lagarto SE 2510412020 A 
199.531.515-04 JACKSON PEREIRA DA COSTA IN-SE0031000-00013-08031 9 Lagarto SE 08103/2021 AC 
336.520.405-97 JOAO BATISTA BISPO DOS SANTOS IN.SE01 91000.00003-260319 Caríra SE 2610312021 AC 
903.054.345-00 1 JOAO FERREIRA DOS SANTOS IN-SE0031000-00061-010319 Lagarto SE 0110312021 AC 

921.371.485-87 JOSAIAS BISPO DOS SANTOS IN-SE01 57000-00018-260219 
Santo Amaro das 

Brotas 
SE 2610212021 AC 

052.530.255-70 JOSE ADAiLTON DE SOUZA SANTOS IN-SE0214000-00084-190418 Indiaroba SE 191D412020 A 
985.002.525-53 JOSE ADELMO DOS SANTOS IN-SE0031000-00077-08031 9 Lagarto SE 0810312021 AC 
017 "1.915-33 JOSE AILTON DOS SANTOS IN-SE01 5600M001 0-290319 lisbi SE 2910312021 

265.— 1.395-34 JOSE DOS SANTOS VALIENCA IN-SE0042000-00054-12091 8 
Canindê de São 

Francisco 
SE 12109F2020 A 

591.873.445-72 JOSE EDSON COSTA IN-SE003100M0004-080319 Lagarto SE 08103r2021 

045.992.708-65 JOSE FONTES SANTANA IN-SE012400M0020-060818 Itaporanga d'Ajuda SE 0610812020 
044.492.38"5 JOSE INALDO LIMA TAVARES SDW0044492388852602190127 Poça Redondo SE 2610212021 A 
046.878.365-26 JOS1EFA AUGUSTA DE CARVALHO SDW0046878365261012190324 Indiaroba SE 1011212021 A 
584.985.085-68 JOSEFA MARIA DA SILVA ALVES IN-SE0214000-00018-03081 8 Indiamba SE 0310812020 A/ 

722.750.305-49 JOSEVAL. ANTONIO DOS SANTOS IN-SE001 7000-00005-240818 
Nossa Senhora do 

Socorro 
SE 2410812020 &/A 

266.509.915-20 JOSEVALDO DE JESUS ARAGAO SDW0266509915201202191006 Poço Redondo SE 1210212021 A 
587.693.745-20 LUCIO BONINA DOS SANTOS IN-SE01 64000-00056-180618 lagarto SE 1810612020 
000.158.395-67 LUZIMEIRE MARIA OLIVEIRA SANTOS IN-SE01 6400M0063-180618 Lagarto SE 1810612020 A 
911.369.035-34 MARIA APARECIDA DE JESUS IN-SE0214000-00119-04021 9 Indiaroba SE 0410212 0 2 1,,. AC 
354.914.418-05 MARIA CARLA DA SILVA SANTOS il\I-SE0141000-00416-27081 8 Capela SE '~v Ac 

587.856.045-34 MARIA DE JESUS FREIRE SDW0587856045342702191158 
Canindé de São 

Francisco 
SE 

2710812 	

o 27/02J2(2~ 

023.773.455-90 MARIA ELIANA ALVES DOS SANTOS IN-SE01 91000-00016-260319 Carira SE 26103&QZ1, ~2~ 
127.171.005-63 MARIA GILDA ALVES SDW0127171005630508190926 São Cristóvão SE 051 AC 
022.011.125-17 MARIA JOSE PAULO DOS SANTOS IN-SE0164000-00007-18061 8 Lagarto SE 1 
849.759.973-04 MARIVALDA DOS SANTOS IN-SE0164000-00045-040518 Lagarto SE 04105r2020 

046.328.605-73 MARTA CAMILA ALVES DA SILVA IN-SE01 91000-00020-260319 Carira SE 2610312021 
048.431.815-28 MATHEUS SOUZA SANTOS IN-SE0191000-0001 5-260319 Cadra SE 2610312 
713.085.555-04 NEILIZA MARIA DOS SANT3S0 SDW0713085555041508191014 Cadra s 1510812021 c 
993.349.175-04 OTACIO CIEZAR DA SILVA 	;~~ IN-SEOOIOOOO-00056-110618 Gararuí SE 1110612020 A 
~22 1~1~1~215 	11 5g~~3 ~~ 7~ ~AIMUNDO GREGORIO PERE51RA R~ 

ULINA GERALDO DOS SANTOS 
IN-SE0031000-00008-08031 9 Lagarto SE 1 081031202P11 AC 

C 

IN-SE01 91000-00004-260319 Carira SE 1 2610312021 AC 



1230.696.515-34 IVALDICE CRUZ DE MENEZES IN-SE0191000-00021-260319 Carira SE 2610312021 AC 

1041.585.X.45-37 	1 WELLINGTON MARCOS DE JESUS IN-SE0214000-00062-250119 Indiaroba SE 1 2510112021 A 

1677.505.325-87 lZILDADE SOUZA BATISTA ISDW06775053258703121902321 Indiaroba 1 	SE 1 0311212021 1 	A 

Total k~ategoria: 51 	

J4O ~ 0 2,3 7 
Total sócios: 51 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderâ ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http:/1dap.mda.qov.br~ 

~f 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA, ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA 

CNPJ: 10.991.35810001-87 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RF13 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:11rfib.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas/na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri' 1.751, de 211012014. 
Emitida às 15:58:22 do d' 0310112020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0110712020. 17 
Código de cõn—trõTe—Ja certidão: C205.97FO.0629.76D4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



a 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

J~00023J 
Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA 

CNPJ: 10.991.358/0001-87 / 
(MATRIZ E FILIAIS) 

Certidão no: 1590635/2070 
Expedição: 20/01/2020,1às 09:0~:08 
Validade: 17/0~/2020 ^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS 
A G R 0 P E C U A R 1 0 S 	 L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 
10.991.358/0001-87, NÃO CONSTA de Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.140, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no l4~0/201l do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério úblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

L~úVidaS e ~, _~tóe~ 	Idt@tst.jus.lor 
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CAIXA 
CAIXA ECONóMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 	10.991.358/0001-87 
Razão Social: COOP NORDESTINA DE IND DE PRO AGROP LTDA 
Endereço: 	RUA PROJETO DE ASSENTAMENTO BARRA DA ONCA SN / ZONA RURAL / POCO 

REDONDO / SE / 49810-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/01/2020 a 15102/2020 

Certíficação Número: 2020011705480067139046 

Informação obtida em 20/01/2020 09:11:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



5~k~,' -~' 	PREFEITURA MUN. DE POÇO REDONDO 

Muni c íp i o de 	AV. ALCINO ALVES COSTA NO: 363, Bairro CENTRO 

Poço R, 	PREDIOCEP: 49.810-000 POÇO REDONDO/SE MO 131,40.400.142 
osso Povo! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Certidão Negativa de Débitos 

Nome ou Razão 	006471 - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZACAO DE 

Nome Fantasia: COOPER NORDESTINA 

Logradouro: R. ASSENTAMENTO BARRA DA ONCA 	 Número: SIN 

Bairro: ZONA RURAL 	CEP:498110000 Município: POÇO REDONDO 

CPFICNPJ: 10991358000187 

Atividade: 

4632003 Comércio atacadista de cereai s e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos Principal: 	SIM 

Cadastro(s) Econômico(s) no Município: 

SERVICOS 	 C.M.C. : 30006471 	Início: 

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do 
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal 

direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser 
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via 
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado 
abaixo: 

Período de Validade: 

0310112020 	A 	0310312020 

A aceitarão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. 

Código de Autenticidade: 8OFFIE91 F 

E-Maii:dr.juniorchagas@gmail.com  Site:WVVW.POCOREDONDO.SE.GOV.BR Telefone: (79)3337-1332 CNPJ: 13114004000142 

AV. ALCINO ALVES COSTA NO: 363 PREDIO, Bai" CENTROCEP: 49.810-000 POÇO REDONDO/SE 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

A00242 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 306912020 

Inscrição Estadual: 

Razão Social: 

CNPJ: 
Natureza Juridica: 

Atividade Económica: 

Endereço: 

27.152.411-1 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUS DE PRODUTOS AGROPECUARIO LTDA 

10.991.358/0001-87 
COOPERATIVA 

FABRICACAO DE LATICINIOS 
RUA ASSENTAMENTO CLEOMAR BRAND POVOADO OLHO DAGUA 

ZONA RURAL - LAGARTO CEP: 49400000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15 	/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 	

£,r 	7 
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Í ATA DA A~~EMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÂO E POSSE DA DIRETORIA DA 
COOPERAT1V~Á NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS- COOPERNORDÊSTINA LTDA NIRE 28400003922~ CNPJ-
10.991.35810001-87, REALIZADA NO DIA 2010612017 (VINTE DE JUNHO DE D~r E 
DEZESSETE) 	

09 
01244 

Aos vinte de junho do ano de dois mil e dezessete, às dez hofas da manhã no lote 52, do projeto de 
assentamento Barra da Onça, Município de Poço Redondo, Estado de Sergipe> em primeira convocação 
com número de cooperados suficiente para inicio dos trabalhos, reuniram-se em Assembleia Geral os 

cooperados da Cooperativa Nordesfina de Industrializacão de Produtos Agropecuários LTDA para 
tratarem da seguinte ordem do dia: 1 - ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA; 2 - POSSE DOS ELEITOS. 
Iniciando a eleição apurou-se a aprovação, pelos votos da maioria dos cooperados com direito a voto e 

presentes à Assembleia, da chapa única, formada pelos seguintes membros, para um mandato de 4 anos 
(2010612017 a 2010612021): para PRESIDENTE: MARCELO ALVES brasileiro, casado, Engenheiro 
Agrônomo, portador da carteira de identidade portado do RG no403.154-SSPISE e do CPF: no 
285.780.075-49, residente e domiciliado na Rua Clarita Santana, no 16, Centro, CEP: 49.480-000, Simão 
Dias/SE, para VICE PRESIDENTE: JANECLECIA, NUNES DOS SANTOS, brasileira, nascida 
em 30/04/1994, agricultora, solteira, residente no residente no Projeto de Assentamento Paulo Freire, 

SIN localizado no municipio de Itapicuru, Estado da Bahia, CEP: 48.475-000, portadora de 
documento de identidade no 7037742-1, SSPISE e CPF:073.387.235-24, filha de José Ribeiro dos 
Santos e Marinalda Nunes dos Santos; para SECRETÁRIO. FRANCISCO SANTOS CONCEICÃO 
brasileiro, nascido em 20/06/1967, Agricultor, residente no Assentamento 27 de Outubro s/n, Bairro 
zona rural, localizado no município de Simão Dias, Estado de Sergipe, CEP: 49.480-000, portador 
de documento de identidade n` 14469863-30, SSPISE e CPF: 174.505.448-06, filho de Josefa Nunes 
dos Santos e Eliezer Nunes da Conceição; para TESOUREIRA: ROSIVÂNIA DOS SANTOS 
RQIIMGUES, brasileira, solteira, técnica administrativa, portador da carteira de identidade portado do 
RG n'2006125-0-5SP/SE e do CPF: ri' 044.133.135-18, residente e domiciliado na Rua Riacbão, no 54, 
Bairro Getúlio Vargas, CEP: 49.055-440, Aracaju/SE ; para CONSELHO FISCAL: JOC 
FRANCISCO DOS SANTOS Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador da carteira de identidade RG 

~& mo 1.448.097 - SSPISE e do CPF ti.'000.761.505-18, residente e domiciliado no Povoado Monte Santo SIN, 

lk-2 
ona rural do município de Gararu/SE, SIVAL LE" DE JESUS Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, 

portador da carteira de identidade RG ri.' 370.722 - SSPISE e do CPF ri.* 008.802.918-26, residente e 
dorniciliado no Assentamento Barra da Onça 1101, zona tural do município de Poço Redondo/SE, e 
CLODOALDO DA SILVA Brasileiro, Solteiro, Engenheiro Agrônomo, portador da ~a de identidade 
RG ri.' 1.304.640 - S8PISE e do CPF ri.' 927.096.725-53, residente e domiciliado na Rua Alto da Boa Vista 
SIN, município de Pinhão/SE, SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: FABIO ANDREY PIMENTEL 
S-ÃO MATEUS, Brasileiro, Solteiro, Engenheiro Florestal, portador da carteira de identidade RO ri.' 
1~.236.527 - SSPISE, e do CPF ri.0 002.108.255-37, residente e dornicíliado na Rua João Soares do Nascimento, 
2,5 1, Aracaju/SE, ALEXANDRE DE ANDRADE, Brasileiro, Solteiro, Técnico em Agropecuária, portador 
da carteira de identidade RO ri.' 1. 11 1.045 - SSPISE e do CPF ri.* 695.226.265-20, residente o dorniciliado na 
ua Josefa Rosalina Meneses, 69, município de Macambira/SE, GEOVANIO SILVA MO 	Brasileiro, 

Solteiro, Empresário, portador da carteira de identidade RG ri.' 853.906 - SSPISE e do CPF ri.' 486.322.525-
3,4, residente e domicifiado na Rua Valdeci Santos, 386, Aracaju/SE, estando os eleitos presentes, foram 
empossados de imediato, passando a partir desta data a exercer os poderes e responsat 

determinadas pelo estatuto no período de 20dejunhode2017a20dejunhode202l.AAss 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM ~//11/:2017 09:32 SOB W 20 0281299 

~~22— - 

PROTOCOLO: 170281299 DE 15109/2017. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
11704277406. NIRE: 28400003922. 

JUCESE COOPERATIVA NORDESTIRA DE INDUSTRXALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU, 06111/2017 
~ agiliza.se.gov.bz  
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,.,ATA DA ASSEMIBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS- COOPERNORDESTINA LTDA. *NIRE 284000039229 CNPJ: 
110.991.35810001-87, REALIZADA NO DIA 2010612017 (VINTE DE JUNHO DE DOIS MIEL E 
DEZESSETE) 	 u 2 4 5 

encerou-se, sendo por mini, Francisco Santom 	ção, lavrada at~ sendo lida, conferida, e rubricada 
por todos os presentes. 

Poço Redondo, RO de jup~o'-4e 

JUCESE 

i 1~-~ 
&I!PÇ 
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ARACAJU, 06/11/2017 
~ agiliza.se.gov.br  
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COOPERA'f IVA NORDESI1NADE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PROD~1~ 

AGROPECUÁRIOS LTDA. 	'é> 

CNPJ: 10.991.35810001-87 NIRE: 28400003922 

ES1"ATUTO SOCIAL 

CAPíTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEI)L, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO DE DURAÇAO 

E',ANO SOCIAL. 

Art. l" A COOPERA'rIVA NORDES11NA DF INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGIZOPIE -'IJÁRIO8 LTDA. - rege-se pelo presente Estatuto e pelas disposiçóes le gais vigentes, tendo 

corno: 

1 - Sede administrativa rio Assentamento Barra da Onça mi, Zonn rui-,ii CEP: 49.810-000 /SE e o 

Joro juridico na coniarca de Poço Redondo. Estado de Sergipe. 

'1 - Árca de ação para rins do exercício das atividades da cooperativa, e para efeito de admissão de 

ussociados será de todo território nicional. 

111 - P, i7o de duração indeterminado. 

1 V - Exercicio social compreendido de 1'dc.iaiieiro 3 1 de dezembro. 

Ari. 2" A cooperativa tern por finalidade a defesa econômico-social de seus associados, organizando o 
trabilho individual e coletivo, tratando de interesses dos associados junto as empresas, entidades ou 

1~:rceij-os iilte[-("Sszl~ios, sern qualquer objetivo de lucro, regido pela Política Nacional do Cooperitivismo. 

.764 de 16/12171, buscando a melhoria aeral das condições de vida dos seus associados e para a 

i:(~iiscetio, o deste fini ela ol~jetiva: 

1 - Congregar os pequenos agricultores ruiais. bem corno suas iniciativas de cooperação; 

11 - Esfimular a cooperação entre os associados e entre- os pequenos agricultores: 

111 - Estimular o desenvolvimento e a defesa de suas atividades econômicas e sociais de carâner comuni: 

1 V - As~'essorar e coordenar o plarie,lamento. oi-i!aiiizaçào e controle da produção: 

V - Prop(,i- e inceiiiivar linhas de produção aos pequerios agricultores do niunicípio e da região; 

Itos e Vi - Produzir. beneríciar, iiidLiStl-ializai'. aoroindustrializar, eiribalar e coinercializar procit 	serviços. 

1ui'~ como: vestuário: ervas medicinais. peixes. iriariscos. liortaliças. firuias. graos e dernais gêncros 

zilimeniicios da a-ricultura farniliar: pães. bolos. doces e demais alimentos caseiros. derivados lácicos. 

zirtesanilo eni ileral. 'Ilém (te n1"nc1-iai~; recicláveis: 1'- 	
tarriento e outros necessários ao desenvolvimento dos \1 11 - 1mpIani~ir e incentivar projetes de reflores' 

da coopei-dliva: 

VI 11 - i-stimular a preservação anibiental e a produção auroecológica: 

IX - Panicipar de carripanhas de promoção do Cooperati\,isiiio. da produção fimiliar cooperativa, da 

a- 

' 
roccoloiia. (.]os pequerios agricultores e assentados: 

X - Promover a Inter cooperação. especialmente corri as cooperativas de pequenos agricu,liores; 

XI-Celebrar convênios e/ou fiririar contratos corri instiluições Ilinanceiras. entidades e Orgàos Públicos 

Municipais. Estaduais, Federais que se destinem a -.]tender seus objetivos. tais corno crédito agrícola, 

SeLuro ~1<'ricoIa. assistência técnica. educação ambiental. abastecimento popular. conibate à forne. 

fornecimento de alimentos para as escolas. liospitais. presídios. progranias goverilanientais. entre offiros: 

-
XII Parlicipar de licitações públicas ou quaisquer outrus niodalidades de concorrência Visando alcat 

s,:Ii,~ obietivos e coniercializir a produção de seus cooperados ou de cooperativas interlilgadas- 

	

pUP 	E AI FViDO NO QU'~DR 0 DE 	PREFEITURA MUNICIPAL DEI No 

. N 

SE HORA DO SOCO, E1~pU'ç iÇ~E5 DE WRADA DA PRF.~ EITURA 
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J4 000243 
0 'COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PR 

AGROPECUÁRIOS LTDA. 
CNII.l: 10.991.35810001-87 NIRE: 28400003922 

Fundos Garantidores ou Fundos de Avai pa X111 	Constituii 	 ra cararitir aces 	a ci 
C 
e dito 	seus 

associados, bern colijo interniediar. conveniar ou contratar 	o - instituições ~arccjras, fundos Junt a 
públicos ou ouiras creditícias, visando acesso ou repasse de créditos e financialliento 1 elis as sociaEl~'s 
lia consecução dos ob.ictivos da coopci-ativa: 

XIV - Prestar serviços técnicos. de nssessoria, consulloria e auditoria em a,oropecuaria, nieio anibiente, 
a£,.roindústrias e infraestrutura~ 

-1~V - Utilizar-se de cornélcio eletrônico e/ou outros rncios eletrÔnicos para divulgaçào ciou 
coiliercializaçào de seus prodUtOS, Clii especial pela internet. sern restrição a outros ncios 
(Icieli,~l"ketiji,L,. televendas. televisão. canais coniuns de cOoléi-cio. citilo-gos etc.). para exercer os 
ob.iclivos sociais descritos neste Estatuto: 

XVI - Ilresiar serviços de ATES/ATER - Assistéricia Técnica e Extensão Ruia 1. corri entidades privadas. 
associavó 

1 es. cooperativas e outras corri a inesilia finalidade e órgãos públicos atuwite rio setor 
WI-Opecliziri( 

Pai-lu- 1-1,1 lo ]o - ObJeto da Cooperativa é a industrialização e conicreialização da produção dos associados 
e pequenos agricultores. lia área de agricultura e pecuária ern geral. 

Arl 3` - Para i consecução plena de seus objetivos a cooperativa: 

J-Poderá possuir bens e patrimônio próprio, arrendar. beril conto utilizar bens e património de 
associados e de terceiros. 
II-Podejá realizar convénios corri entidades publicas e privadas, nacionais e internacionais. 
I 11-Poderá 01-Uanizar o seu quadro social cru Núcleos de Base. 
1 	-Poderá constituir departarnentos: 

V-POdcfã liliar-se a Central de Cooperativas. bern corno associar-se a outras cooperativas 

CAPíTULO 11 - DOS ASSOCIADOS 

r AtIA"-poderão assOcial--se a COOPLRATIVA NORD ~,,STINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. pessoas físicas e jurídicas- pequenos agricultores. 
Jraballmdor,~s (as) rurais. carriponeses (as) e cooperativas fornizidas por peq ~ Ilenos agricultores (as) de 
.0110 o lerrilório nacional. 	

PREFEITWA MIJNICIPAL DEE NOSSA PaFá-Qi-aib 1 ' - 0 núnicro de associados não poderá ser inferior ao permitido por lei. * SENH()RA DO SOCORRO 

Arl- 5" - 0 associado tern conio direito: 	
CONFEPtE COM 

QMGiNAL 

Em 

Participar de Assenibleias Gerais e propor niedidas de interesse do quadro social. 	
-W—J-0~j 

1 -VOlar e ser votadoa não ser que ha,ia inipedimento Je-al para tal. 	ADWT~)~~CR~J 1~, n 
p.F 

11-Propor para a Cooperativa através de seu núcleo de base, niedidas para nicili c or con?& 
objeliN os da niesina. 

III-lZealizar coni a Cooperativa as operações que conslituen, seus objetivos. 
]\'-Solicita,-- p . or escrito. quaisquer inforniaçóes sobre negócios e atividades da cooperativa e lei- acesso er 4acesso 

e balan~os 

',1 xA L).3 



Ari. 1 J" - A exclusão do associado será feita por: 

]-Dissolução da pessoajuiidica, 

11-NIorte da pessoa rlsic<,. 

PUW
~ ]Caj)acidade civil. 
É MO E AFXADO NO 	DE 

EXPO5~ÇõES DE ENTRADA DA Pff.FEU b,~A 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA Do 
SOCORRO. 

E rn ~~_üA9 

M  14 UNI 
F 

1 F5 ~ A NIT (Y) 

fl 000249 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇAO DE PRUDU 1 UN 

AGROPECUÁRIOS LTDA. 

CNP,I: 10.991.3-58/0001-87 NIRE: 28400003922 

V-Deinitir-se (Ia sociedade quando lhe convier. 

-ticipar da vida socie VI-Pai 	tária da Cooperativa. 

Ari. 6" - 0 associado tein conio dever e obrigação de: 

1-Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos ternios deste Estatuto. 

11-7clar pCIO boni fúncionaniento da Coopera, tiva. 

111-Cuniprir com as disposições da lei. do Estatuto, do Reginiento Interno e derriais resoluções tomadas 

pela Assenibiciu Geral e pelo Conselho Acliiiinistrativo. 

Art. 7'> - 0 associado responde subsidiarianiente pelos comproinissos da Cooperativa até o valor do 

cipital pói- ele subscrito. 

Paráarafo l' - A respon sabi 1 idade do associado coni os comproinissos da sociedade perdura para os 

deirinidos, clirilínados ou excluídos até que sejam aprovadas as contas do exercício eni que se deu seu 

desliu-ainenio. 

p,~jj-áLraro 1,1 - As obj-i,,ações do associado falecido. contraídas coni a cooperativa, passain aos lierdeiros. 

bem conio os direitos ao capital realizado e deiriais créditos pertencentes ao falecido. 

Art. 8` - 0 ii,,,,.esso de novos sócios será triedianie solicitação PqYR 	
evera sei- aprovado 

p  -iineir, i 	moente pelo Consellic, de Adininistraçào e cin seguida por 2/3 (d 

Ordinái ia. 	 CONFERE 
UO SOCORRO 

CAPíTULO 111 — DA DEN1ISSÃO, ELIMINAÇÀO E EXCLUJsÀo. Em 1 	 2:ÀW 

9" - A deinissào do associado dar-se à unicainente ao seu pedido. ADWTON 9 	SA 
de Adniinis~;'~~ç'~ 	o 'àicí1l05zi

WG~ 

Art. 10` - A eliiiiinação do assoeiado será feita pelo Conselho 	
polpos 

-tência ao infrator. por tiro dos seguintes inotivos: notificação de advei 

1-Vier exercer qualquer atividade considerada preJudicial à cooperativa ou que colida com os objetivos 

da Inesina. 
11-Houver levado a Cooperativa à pratica de atos preJudiciais para obter o cuniprimente, de obrigaçóes 

por ele contraidas. 

lil-Iiil'i-iiiL,ir disposiçóes da lei, do Estatuto, do Reginiento Interno e das deliberações da Cooperativa-

Parágrafo único — Após a notificação de cliiiiinaçào o associado tern iiiii prazo de 30 (tririta) dias para 

interpor recursos que terá efeitos suspensivos ate a prinicira Assenibleia Geral. 



tg 0 2 5 t,3 
-COOPERATIVA NORDESI'INAI)EINI)USTRIALIZAÇÃODEPROD",.,,.. .. ÈS,:- 

AGROPECUÁRIOS 1,TDA. 
11 CNPJ: 10.991.15810001-87 NIRE: 28400003922 

lV-Dci\ar de atender requisitos estatuários de ingressar e pernianência na cooperativ 

Art. 12" - A restituição do capital integralizado só poderá ser exigida depois de api vado balanço do 
exercicio ern que o associado se deinitiu. ou tenha sido eliminado ou excluído da Co erativa. sendp,-

jie,-,oeiada,i iiitegraIizaçào ern até dez (10) parcelasanuais. 

parágrafo único - Os lierdeiros têm direito ao capital realizado e dernais créditos do sócio falecido. 

após o inveritário. 

CAPíTULO IV - DO CAPITAL SOCIAL 

Art. lY - 0 capiial da "COOPERNORDESTINA—. representado por quotas partes, não terá lirilite 

quanto ao irAxinio e variará confornie o núniero de quotas-parles subscritas, trias não poderá ser inferior 

'1 cinco inilhões de reais (RS 5.000.000,00). 

ParáLirafo 1' 0 capital é dividido em quotas-partes, valendo cada unia 	duzentos e cinquenta reais (R$ 

250AO). 

ParãL,rifo 2' A quota parte é indivisivel e intriiisl'erível a nào cooperados, vedadas sua negociação e 

dação eni arantia. Sua subscrição. l-eiiiz,,~çào. transferência ou restituiçao será senipre escriturada rio 

L.ivro ou Helia de Nlatricula. iriediante ternio que conterá -as -assinaturas do subscritor, do cedente, do 

cessionário e do Presidente. 

Parál'raflo ')' 0 cooperado coniproniete-se a subscrever o total de quatrocentos (400) quotas-partes. que 

poderão ser intepralizadas de unia só vez. ou em até quatrocentos (400) prestações niensais e sucessivas, 

Inediaine retenção de valores do inoviniento Financeiro do cooperado ou contribuição em espécie. 

Ilaráurafio 4' No c-liso de integralização em parecias. o pagarnento será feito em parcelas inensais e 

consecutivas corri venciniento no 1 W (clécinio) dia útil do inês vincendo. 

11,ii-ágrafo 5' Neriliiiiii Cooperado poderá subscrever, individualinente, niais que 1/6 (11111 sexto) do total 

das quotas-partes da Cooperativa. 

6' A Assenibleia Geral atualizará anualinente. niediante aprovação de 2/1 (dois terços) dos 

c(,)Operados votantes. o valor da quoIa-parte para efeito de admissão de novos cooperados, subscri0o e 

de refirada de quotas e de paganiento das pai-celas ainda não integralizadas, confornie o índice do 1G11-

NI ou qualquer outro de ànibito nacional que o substitui. 

Ai-I. 14" - A Cooperativa poderá receber doações eiri diriliciro ou bens de pessoas fisicas ou juridicas 

privadas ou púbicas. nacionais ou internacionais, para a consecução de seus obJetivos. 

Parái,rafo l' - As doações e/ou bens deverão ser avaliadas e lioniologadas pelo Consellio de 

,\dillinistração. 

P~iráw-afo 2' - As doações e/ou bens serào contabilizadas rio Fundo de Reserva. 

PUBLICADO E AFIXADO NO QU1~ DRO DE 
EXPOSIÇõES DE ENTRADA DA PREFEUIURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em à~j_~1J2L1~ 
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< CA PíTULO V— DAS ASSENIBLEIAS C l-_RAIS 

Ai-É. 15" Assembleia Cieril é o ói-L7ào stiprerno da cooperativa, tendo podei- de deci 'r os negócios 
relativos ao ob 

' 
jetivo da sociedade e tornar as resOlUÇóes convenientes ao desenvolviincnt~cfés, 

mesma. Suis cieliber,'IÇóes vinculain a todos. ainda que ausentes ou discordantes. 

l'arí -,-, ra flo lo - As <]."eiiiblei,,is Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (Dez) dias, em 
prinicira convocaçào, mediante editais afixados, ern locais apropriados das dependèncias comuniente 
mais frequentadas pelos associados. publicaçào em jornal e cornunicação aos associados por interinédio 
de circulares. Nao havendo rio liorário estabelecido, quói-um de instalaçào. as assembleias poderão ser 
realizadas eni segunda ou terceira convocaçóes, quando então será observado o intervalo míninio de 01 
(Unia) liora entre unia e otiti a convocação. 

Paráw-alo 20 - A convocação da Assenibleia Geral poderí ser 1'eita pelo presidente, pelo conselho de 
Adminisiracão. pelo Conselho fiscal ou por 2/3 

dileitos. 	
1 	 .3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus 

Paráoraflo P - As deliberaçóes nas Asseiribleias Gerais serão toniadas por inaioria s~mples de votos dos 
associados presentes con, direito de votar. 

Pm-áarafo 41 - Cada associado presente terá dircito ~I aperas um voto. na  Assenibleia Geral. 

ParágIlraFo 5' - E' vedado voto por procuraç~jo. 

Al-I. lU' - É de competência das Asseiribleias Gerais, a destituição dos nicinbros dos órgãos de 
administração ou fiscalização. 

A
I
ri. lT' - Nas Assembleias Gerais, o quéirum de instala~ào será o seguinte: 

1-Com 2/3 (dois terços) do nuinero de associados em primeira coilvociçào. 
11-COM 111C1,tde "]ais iiiii dos associados. em segunda convocação, uma hora após a primeira 
convocação. 

111-0 n~'n1cro míninio de 11 (onze) associados, em terceira coilvocaçào, uma liora após a segunda 
Convocação. 

Ari. 18" - A Assenibicia Geral Ordinária será realizada obi-iga~oi-iaiiieiite ate o final do inês de inarço do 
~1110 set'tlillte ao exercicio em que deliberará sobre os -,eL'LlilltCS assuntos. que deverão constar na Ordei 
do dia: 

exercicio social antei ior a parlir do relatório do Consebô 	
NOSSA 1 -A ~-,ili,,içào do 

11-Aprovaçào do parecer do Conselho Fiscal. 

111-Analise e votação do Balanço Geral do exercicio anicrior. 	
Em I V-Destinação (Ias sobras e perdas. 

V-Aprovaçào do plano de N/Ictas para o novo exercício. 

RILCAD3 EAFIxe,2 No Qu~3'~''q 
~'XP'Q5 

um,1 
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ADENI 3L7 



J4 000252 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTIZIALIZAÇÃO DE PR0D1~~ 

AGROPECUÁMOS LTDA. 
CNP.11: 10.991.35810001-87 ÍNIRE: 28400003922 

VI-Aprovaçào do Orçamento, 

V11-Eleição dos nienibros do Conselho de Adrilinistraçào, quando for o caso. 
VI.11-Eleição do Conselho Fiscal parg o novo exercício, quando for o caso. 

IX-Elaborar e aprovar o Reginiento Interno da Cooperativa. desde que não conflite c\oiwa Lei e 

Fstatutos. 

X-Quaisquer assuntos de interesse social. excluídos os enunicrados rio artioo 20. 

Art. IT - A Assejubleia Geral Extraordinária realizar-se--à sempre que necessário e poderá deliberar 

sobre quaisquer assuntos de interesse da sociedade, desde que incricionados tio Edita] de Convocação. 

ParágraIb 1' - É da conipetência exclusiva da Assenibleia Geral Extraordinária deliberar sobre os 

seguinies assuntos. 

1-Reforina do Estatuto 

11-Fusão. incorporuçào. desinciribi-turiento. 

I I í-Mudança do ob 

' 
jetivo da sociedade. 

IV-Dissoluç,,ão voluntiria da sociedade e riorneação do liquidante. 

V-Contas do liquidante. 

Parágraro 2' - São necessários os votos favoráveis de2/i (dois terços) dos associados presentes para 

tornir validas as deliberações de que ti-ata este artigo. 

CIAPiTULO Vi — DO ('ONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 20" - A cooperativa será administrada por um conscilio de Adininistração composto por 4 (quatro) 

nienibros. todos associudos eleitos pela Asseiribleia Geral 

Pai -ci,21.afo l' - Os diretores são: Presidente, Vice- Presidente, Tesoureiro e Secretário. 

Paráurafo 2' - Os meiribros do Conselho de Administração terão iriaridatos de 4 (quatro) anos., sendo 

obi-i£,,aiói-io a renovação tio terirtirio de cada iriandato, de no iiiiiiinio 1/3 (11111 terço) do Conselho- 

')' - Havendo urria vaga ciure os Conselheiros será eleito iiii, novo Conselliciro. ein 
A . ssenibleia Geral, e o eleito pernianecerá no cargo até o Final do iriandato do Conselho de 

Adininistiação. 

Art. 2V - Conipete ao conselho de Adminisiraçào: 

1-Convocar as Assenibleias Gerais: 

11-Norricar e deirtitir Gerentes. 

1 H-11reslar todos os esclarecinientos aos associados. 

]V-Propor nowis frentes de irabaffio. 

V-Realizar convènios. acordos e contratos corn entidades públicas e privadas, 

VI-Zelar pelas decisões e encaminhamentos da Assenibleia Geral. 

VII-Decisão sobre aquisiçócs~ alienações. empréstinios, fuianciarnentos. 

Moveis e irilóveis por parte da cooperativa. 

~ ffi, 

aval, elou onei -ar os bens 

PREK:lTUP.A IMUINICIPAL Dcl: NosSA 
SENHORA DO SOCORRO 
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1' - Conipete ao Conselho de Administraçào a alienação elou oileraçào Ns 	ris nio,~fe-is e Pai 	 be 
lilloveis da cooperativa. ate o valor de R$ 200.000.00 (duzentos mil i-cais). sendo 	[e pala valores 
sul)criores a isto deverá obri~atorialilcntc sei, colivocada uma assenibicia gera1^. 	

I~Z 	, 
Parágraro 2' - 0 Conselho de Administração reunir-se-à mensalmente para: planeJar, traçar norrnT:s`p~ra 
as operações e serviços da Cooperativa e controlar os resultados. 
Parágiaib 3' 0 Consellio de AdministraÇào, i-egei--sc-á pelas seguintes riornias: 

reúne-se. ordinariarrienie, uma vez por mês e. extraordiriariamente. sempre que necessário, por 
corivocação ti ]'residente ou. ainda, por solicitaçào do Consellio Fiscal: 

11 - delibera, valiciamente, com a presença da maioria dos votos dos presentes, reservado ao Diretor 
Presidente o exercicio do voto de desempate. 
\rL 22" - Ao presidente cabeni, entre outras, as seguintes atribuições: 

1-Supervisionar as alividades da Coopercitiva. 

1 1-Verilicar firequenteiriente o saldo em caixa. 

11 I-Convocar, presidir reunióes do Consellio de Aciministração e das Asseiribleias Gerais. 
IV-Elaborar o Piano Anual de atividades da Cooperativa. 

V-Assiriar coniuntaniente com o Tesoureiro, docunientos baiicz~iios e fazer a movimentação de contas e 
de aplicaçóes- 

VI-Assinar convênios e contratos e dernais docunientos necessários ao bom aridaniento da 
~idiiiiiiisti-aç,,àio. 

Vil-Repiesentar a Cooperativa. ativu ou passivamente. cinjuízo ou fora dele. 
VIII-Assinar clocuinejuos de c-11ieiiaçào elou oneraç,,ão dos bens móveis e imóveis da cooperativa 
nwdiante a aprovação do conselho de administração. confornie art. 21 , parágrafo primeiro. 

Ai-I. 2Y' - compele ao 

l-iiitei-ess~ii- pernianenternente. pelo trabalho cio presidente, substituindo em seu inipediniento em 

periodos inferiores a noverita dias. 

1 1-Slibstiluir o lesoureiro em seus impedimentos. 
111-Siffistiluir o presidente Cili solenidades em caso de impedirriento do inesirio. 

Ari. 24` - Ao Tesoureiro cabeiri. entre outras. as seguintes obrigações: 

J-Aprcs~2nLir à Asserribleia Geral Ordinária relatório. balanço e denionstrativo de sobras ou perdas. 
1 1-Veril-ic-Zir frequenterilente o saldo eni caixa. 
111-Stil)er\,isioii,ii- a contabi 1 idade e verificar mensaliliente os balancetes iriensais 
IV-Assiiiai- coqjuntatrienie com o Presidente. docunientos baricários e fazer movimentação de e 
Z'11)lic~-içóes. 

Art. 2--N" - Ao secretário. cabe entre outras. as seguintes atribuições: 

PREFEITURÁ ML4M~Cjmj nz pm~,ceÀ 
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1-Onunizir a secretaria. Javrar as Atas de reuniões do Consellio de Acin-iinisti 
Gerais. responsabilizur-se pelos livros. docunicanos e derriais arquivos referentes 

11-,Rcuistrar e "siiiai- todos os aios de sua conipetência. 
111-Substituir o tesotireiro ern seus inipedinientos. 

CAPíTULO Vil — DO CONSELI-10 FISCAL 

ArL 26" - A adminisuação da sociedade será fiscalizada. assidua e inimiciosaniente, por tini Conseilio 
l-iscal. constiluido de 3 (três) incinbros efeti\os e 3) (três) suplentes, para niandato de 4 (quatro) anos. 
todos eleitos na Assenibleia Geral Ordinárii. sendo perinitido a reeleição de 2/3 (dois terços) de seus 
coniponentes. 

Parágrafk) l' - Não podeni fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis por Lei, os parentes dos 
aclininistradores até em segundo grau. 

llarágrafo 2' - 0 associado não pode exercer cuinulativamente cargos rios órgãos de acin-iinistração e 
fscalizaçáo' 

Art. 27" - Conipete ao Conselho Fisca] exercer a fiscalização sobre as operações. atividades e sei-viços 
(k) Cooperativa. se  reunindo unia vez por seniestre. cabendo-lhe, entre outras. as seguintes alribuiçóes: 

1 -Conferir o saldo cio nunicrário existente ein caixa. 

11-Verificar se o extraio de contas bancaria confercin con-i a esci-itti[-açào da Cooperativa. 
111-1'Naillinar se o niontante das despesas. e inversões realizadas estão eni conflorni idade coin os planos e 
decisões do Conscilio de Adininistração. 

IV-Certillicur-se que o Conselho de AdininistraÇão vein se reunindo regulaniente e se existern 
reclainições de associados. 

V-Verifear se w; operações realizadas se os serviços prestados corresporicíciri ein volunie. qualidade e 
valor clas pie\ isões feitas. e as conveniências econômicas - financeiras da Cooperativa. 
VI-Vorificar se os recebirrientos de créditos são léitos re,uuianiento e se os compromissos fiscais. 
previdenciários e trabalhistas estão reLidares. 
VII-A\criguar se os estoques de inatejiais. equipanientos e outros estão corretos. bem conio se 
invejuários periódícos ou anuais. são feitos coni a observância das reliras próprias. 
VIII-F'siudar os balanceies e outros denionstrativos niensais, o balanço e o relatório anual do Conselho 
de- Administrução. cinitindo parecer sobre estas peças para a Assenibicia Geral. 

IX-Dar conheciniento ao Consellio de Adininistração das conclusóes de seus [rabalhos. denunciando a 
este- ou à Assenibicia Geral ou -ainda às autoridades conipetentes. as ii-i-e,oiilaridades constatadas e 
convocar a Assenibleia Geral. se ocorrerein niotivos graves e urgentes. 
X-('ontiniar assessoria e auditoria externa. caso achar necessário para o cuniprimento de suas atividades. 
M-Apresenlar 0 Seu Parecer. Por escrito. às Assenibleias Gerais Ordinárias e quando se Ilizer necessário. 

Pa r~í '~' ra fo único — Os nicinbros do conselho fiscal deverão ser escolhidos dentre os 
cooperali\a. 	 ^ 1 

PREFEITURA MIUNICIPAI üE NúsSA 
SENHOPuN DO SOCORRO 
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CAPíTULO VIII — DOS LIVROS 

Art. 28 	A sociedade cooperativa deverá, possuir osseguirites livros: T,1 

1-De mairicula dos sõeíos. 

1 1-De 1)1-esei]", cios Assoeiados rias Assembicias Gerais. 
111-De Atas do Conselho Administrafivo. 

I V-De Aias do Consellio F iscaL 

V-0utros Fiscais e Contábeis obrigatórios. 

Pa rá(~I ra fo único — È'facultada a doa~ào de livros. foilias soltas o,, Fichas de sistenias irirormatizado que 
delenhu os mesmos obJeiivos e o mesmo valorjuridico que os livros. 

Arf. 29` - No livio de matricula. os associados. serão inscritos pói- ordem cronológoica de admissào, dele 
Constalido: 

1-0 rionie. idade, estado civil, nacional idade. profissão e residência do associado. 
11-A cialá de Sua admissão. e qualido foi- o caso, de sua demiss~jo. a pedido, eliiiiinaçào ou exclusão. 
] fl-A conta corrente das respectivas partes do capital social. 

C'A PíTULO IX- DO PROCESSO ELEI1TORAL 

Ari.30. As eleições para os cargos da Diretoria serão convocadas pela Comissào Especial Eleitoral que 
Coorderimá os trab~jjljos, ilistaul-ada pelo Conselho Fiscal. coo, arIjecedência míninia de 30 (trinti) dias. 

PW--igrafo único. A COmissào Especial será composta por 4 (quatro) menibros do Conselho Fiscal. ou 
poi eles iii(ficados que não sejam ecindida(os a Cargos eletivos ria Cooperativa. 

Ai-1.31. No exercicio de suas ffinçóes. corripete à Comissão Especial Eleitoral: 

cOlIu-01,11- Os Prazos e vencimentos dos mandatos da Diretoria C as vagas e,\istentes: 
11 divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou ouli-os nieios adequados. o número e a 
11,111rez,1 (Ias vagas a preencher; 
111 -Solícitar aos cindidatos a carpo eletivo que apresentem declaração de desimpedimento: 
I V - reListrar os nomes dos cancliciatos- pela orciem de inscrição. verificando se estão rio plerio gozo de 
sCII~; direitos Sociais: 
V - diVUlgocir o norrie e curriculo de cada canclidato. irICILISIVC o tempo em que está vinculado à 
COOPEI~RDESTINA, para c0111,ccil"elllo dos cooperados~ 
\I - "C',]Iizal- consultas e promover entendimentos Para a composição das caríclidaturas ou unificação de 
enjidi(iciitii-~is sc ro r o caso: 

V11 - estudir ~" 
impugma ções a qualquer iempo aPl'eseriladas por cooperado rio gOzo de seus direitos 

SOci,lis. beiri conio as denúncias de irregularidade lias eleições. encaminhando suas coilc]Llsóes ao 
Colisellio de Administração. pari que tome as pi-ovidê,leias legais cabíveis. 
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A Comissão Especial Eleitoral divtilgará o quadro de vagas disponíveis e a~'ràr.~ o<$iwé~W de 
inscrição de candidaturas aos cooperados em até 30 (trinta) dias corridos da data d,\Assenibleia'beral 
em que se.iaiii realizadasas eleições. 	 \I 

§ 2`. A Coiliissào Especial Eleitoral divuloará o quidro de candidaturas de inodo que possan-i sei-

coriliccidos por todos os cooperados, cili até 15 (quinze) dias corridos antes da Asseiribicia Geral eni que 
seJani reali7adas 15 eleições. 

§ V. Inexistindo carididatos ou sendo seu núnicro insuficiente, caberá ~ Coniiss~o Especial indicar critre 
os C00per~idos que nendam ~s condições CNigidas. e que concordei]] corri as norinas e fórni alidades aqui 
previ~tas. 

— Ar1.32. 0 Presidente da Assenibleia Geral suspenderá o trabalho desta para que o Coordenador da 
Comissão Especial dir~h, o processo das eleições e proceda à proclaniação dos eleitos. 
§ J ". 0 transcurso das eleições e os rionies dos eleitos constarão da ata da Assenibleia Geral. 

Os eleitos para suprir vacância do Conselho de Administração exercerào os cargos soniente até o 
linal do inandaio dos respectivos intecessores. 

Y. A posse ocorrerá sempre ria Assenibleia Geral em que se realizareni as eleições, depois de 
enecrinda a Ordein do Dia. 

Ai-1.32. Mo se efeiivando a eleição de sucessores rias épocas devidas por niotivo de florça niaior. 
considerar-se-ào autoniatin, iniente prorrogados os prazos dos inaridatos dos Diretores em exercicio, pelo 

tenipo necessário até que se efetive a sucessao. nunca além de ')0 «rinta) dias. 

Ari.33. São inelegíveis. alérn das pessoas inipedidas por lei, a pena que vede, ainda que 
o acesso a cargos públicos: ou por crinie falimentar, prevaricação, peita ou suborno, 

Concussão. pecu[ato. ou contra a econoinia popular. a fé p~iblica ou ti propriedade. 

CAPiTULO X — DOS FUNDOS 

Ari. 34" - São fundos indivisíveis da cooperativa: 

I-Fundo de Reserva. constituido por dez por cento (10%) das sobras apuradas no exercício, destinadas a 
reparar perdas e qieiider ao desenvolviniento das atividades da cooperativa. 
11-Fundo de Assistência Técnica. Educacional e Social (FATES). constituído por cinco por cento (5%) 
(ias ,;obras apuradas do exercicio, destitiado a capacitação. a escolarização e a prestação de assistência 
técnie~I. 
111-17,111d<) de ItiveStinjentOS. Constituídos de rio iníninio 15 % das sobras apuradas a partir do 
exercieio, destinado à arripliaçào. inovqçào ou coniplenieivaçào das linhas de pro¥Çào. 

DA DIS.SOLUÇÃO E LIQUIDAÇA0 

PREFElTUPA MIUNICIPAL DEI NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 
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A cooperativa será dissolvida: 

I-QUalido assim deliberar a Assenibleia Geral, 
desde que Os assOciados não se dispunha\111 -11a4, 	

.1~ 
SUJ coluinuidade. 

11-1'ela ')ao e011sectlçào dos 0~jetiv0s I)ré-de(erminados. 
111-Devido a -alteração de sua forniajuridica. 
IV-Pela redução cio nuniero juí,lirlo, se 

até a Assenibleia Geral subsequente. realizada em prazo tião in'ferior a 6(seis) illeses e estes Ião 
forem restabe 1 ec idos. 

Ari. 36` A Assenibleia Geral que 
determina a dissoluÇão da cooperativa. prescrevera a fornia da 

liqllici,9Ç~ii) e elegera um liqtridante e o Conselho ]
-'isca] que deverão funcionar durante a liquidação. 

úllico- A Assenibleia poderá. a qualquer teilipo, destituir o liquidante e os nienibros do conselho Fiscal. 

CAilí«]*(,j],() X11 
— ])AS DISPOSIÇõES GUAIS I," . TIZANSITólZIAS 

Arf. 37' - A cOoperativa poderá participa, de 	
Governanientefis, torriar e receber créditos I)alleários ou de Fundos 1)~iblic(.)S e Fazer a devida c~1PitalizaÇão para efetum, o devido 

qUilaÇaO total (1,1 divida. cru partes cOrrespondentes a Participação dos associados. 
	

paganienio, até a 

Art. 38` - A 
destinaçào das sobras será definida pela Asserribleia Geral, depois de descontados os 

l'undos. 

Art- 3T' - A.~ perdas. sc 
Maiores que o Fundo de Reserva existente, deveffio ser rateadas entre o.<; 

'issociados colfoi"ji)e decisão da Asseniblein Geral. 

Ail. 4W A cooperativa terá 11,11 lZe,~ 
'111e1110 1111er110. Para nielhor garantir a q1a funciona 1 idade e a coliSeclição de 

seus objetivos, que dever,'j ser aprovado por 2/") da Assembleia Geral. 

ri- 	41` - A COOperativa poderá ilici",,Ir a' sua fornia jurídica peja Fusão, 

. 

il,corpor- por JesCi~S,~0 
da Assenibleia Geral Exo,aordinári, 	

1çà0 ou 

convocada para tal f-1,11, coui dCliberz1Ç~10 de 2i3 (dois tej-Ços) dos presenws. 

Art. 42" - As alteraÇóes deste Estatuto Social 
cicvCrá0 se" feitas em Assenibleia Geral Extraordinária. c0111 ,provnção de 2/3 )(dois lerÇos) dos preselites. 

ArL 4Y' - Os c,1,sos 01,jisSOS Serão resolvidos pela assenibleia -geral. ele acordO cOm a Lei e os prilicipios dóuu-in'àrio~1,' do cooperativisrilo, 

r.lu ra fo único — Es[a nova versão (1 0 Isiatuto Socia, 
foi aprovada pela X0,aoldinária da Cooperativa Nordestiva de InclusIrializição de Produtos Ao. 

?Rt'FEiTUPZA IMUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGINAL 
Em 	 \~~Uj 

ADE~1TLT0N CRi 	Y) 
C.P. F '5~5 :~; 



ÇOOPERATIVA 
NORDE-STINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODU']FOS 

AGIROPECUÁRIOS 1,1-DA. 
CNP-1: 10.991.358/0001-87 NIRE: 28400003922 

a no dia 06 de Abril de 2016. 
ficando revogada as VersócS anteriores do Estaiuto Social o qual c0111 d reda00 acirria descriia. 

06 de Abril de 2016. Poço Redondo/SE, 

	

f\11 a r, e 1 	Ves 	 Marlan Linia de.lesUs 
Presi cilte 	

Vice-Presidente 

	

,Iaclson Far 	Tor e ias 
Seci 

	

	
Rosivânia dos Sanios Rodrigues 

eiàrio 
Tesoureiro 

0§ 

#ieib JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SIERGIPE 
CERTIFICO 0 RÉGISTRO EM: 1310612016 SOB NO: 20160138019 

q1 	P~oW 161013801 -9, DE 1410412016 
JUCESE 
Empresa:28 4 0000392 2 

9 

-MARC -10 PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO 
CONFERE COM ORiGIN 
Em 

ADEMLTON CR 	SA NT~3 	 12 

C.P.F58 91.195-20 

9 



Cooperativa Nordestina De Industrializa 

De Produto Agropecuários L;'~ ~AA00025 
Assentamento Barra da Onça — Zona Rural 

CEP: 49.810-000- Poço Redondo/SE 
CNPJ; 10.991.35810001-87 

E-mail: cooi>ernordestinana,2mail.com  

DECLARAÇÃO / 

CHAMADA PúBLICA No 13112019 / 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORROIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4> 

‹) 	o 
tY 

A COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇA0DE PRODUTOS 
AGROPECUA RIOS - COOPERNORDESTINA, CNPJ 10.991.358/00(ii:'87, sediada no 
ASSENTAMENTO BARRA DA ONÇA, POÇO REDONDO/SE, por intelffnédio do seu 
representaritiÈlegal MARCELO ALVES CPF: 285.780.075-49, declara sob'as penas da 
lei, que, os . generos alimentícios a serer entregues são produzidos Délos—nossos 
cooperados.0 

POÇO REDONDO/SE 20 DE JANEIRO,DE 2020 

Nt7--- 

Marcdo Alves 
President " ofi@ 

MARCÉLO ALVES 
CPF: 285.780.075-49 

Presidente 



POÇO REDONDO/SE 20 DE JANEIRO DE 2020 

Mar 
	

ijeS est 

Presidente o Dernod ina 

MARCED 
CPF: 285.' 

Presi( 

I  

NINO 

000261) 

Cooperativa Nordestina De Industrialização 
De Produto Agropecuários LTDA 

Assentamento Barra da Onça — Zona Rural 
CEP: 49.810-000- Peço Redondo/SE 

CNPJ; 10.991.35810001-87 
E-mail: coopernordesfina(a),2mail.com  

DECLARAÇÃO 

CHAMADA PúBLICA No 0112019 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS .!AGROPECUARIOS LTDA- COOPERNORDÉS,TJNA, CNPJ 
10.991.35810001-87, sediada no ASSENTAMENTO BARRA DA ONÇA, POÇO 
REDONDO/SÉ, por intermédio do seu representante legal MARCELO . ALVES CPF: 
285.780.075~'45, declara sob as penas da lei,,que, respeita o limite de vinté-inil reais por 
agricultor familiar a ser fornecido. 



Cooperativa Nordestina De Industrialização 
De Produto Agropecuários LTDA 

Assentamento Barra da Onça — Zona Rural 
CEP: 49.810-000- Poço Redondo/SE 

CNPJ; 10.991.35810001-87 
E-mail: coopernordestinaQ2mail.com  

PROCURACÃO 

OUTORGANTE: COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZA ÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LIDA, Pessoa Jurídica deDireito Privado, inscrita 
no CNIPJ. 10.991.35810001-87, com endereço conwrcial na Rua Projeto de 
Assentamento Barra da Onça, SIN, Zona Rural, Poço RedondoISE, CEP 49.810-000. 

OUTORGADO: ROSIVANIA DOS SANTOS RODRIGUES brasileira, solteira, R G. 
2 006.125-0 SSPISE, inscrito no CPF 044.133.135-18, residente e domíciliada na rua 
Bitencourt Sampaio, n'89, bairro Cirurgia, na cidade deAracaju, Estado de Sergipe. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração'e pela melhor forma de 

direito, o outorgante constitui e nomeia procuradora a outorgada, para fim especial de 

promover a participação em licitações e/ou chamadas públicas, transigir 

administrativamente e Representar a Outorgante perante repartições Públicas Federais, 

Estaduais e Municipais, Sociedades de Economia Mista, Fundações e demais pessoas 
jurídicas de Direito Público e de Direito Privado, com poderes para: 

(1) Participar de Licitações Públicas elou Chamadas Públicas, podendo retirar euÍuu~;, 
assinar atas, propostas, projetos e qualquer outro documento pertinente ao certame, 

prestar cauções, levantá-las, receber importâncias caucionadas ou depositadas, constituir 

procurador "ad judicia" e substabelecer, com ou sem reserva de poderes. Além de assinar 

Autorizações de compra e outros documentos necessários para formalização de 

fornecimento às Repartições Públicas, promover impugnações de editais e de empresas 
licitantes, assinar Recursos e Contrarrazões de Recursos, bem como desistir da 

interposição de Recursos; (2) Participar de Pregões, podendo formular ofertas e lances de 
preços, negociar diretamente com o p 	praticando todos os demais atos pertinente 
ao certame, em nome da otítorgante. 7' 

DA VALIDADE: Do dia 03 de janeiro de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020. 
------4 

2È\̀  
Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2020 lga 

	
S Pre sidente 	o 	nodestina 
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ENCAL-EMPRESA NACIONAL DE CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE ILTDA 
CINFJ: 37~g97.194fOOO1-5l - CFIDF: 07.304.215,1t001-54 

4r 	

OS OS LOTE 9-B ~ AVENIDAAREAL - TAGUATINGA- DF - CEP: 71.955-000 
Fones: ist) 3356-0040 1 (GÍ) 3356-0055 . Reclamações e Sugestões: (61) 335"369 

e-mail: 

Credenciada pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento para realizar classificação de produtos 
vegetais e registrada no CGC/MAIRA sob N' DF 0030 1 Laboratório Físico Químico Credenciado pelo Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento pela Portaria no 301 de 26 de Agasto de 2014. 
-- NUMERO DO CERTIFICADO 

CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO 	r 	DF0030-Z-982741 
De acordo com o que estabelece o Decreto no 6.268, de 22 de novembro de 2007, que regulamenta a Lei nO 9.972, de 25 de maio de 2000, 

DECLARAMOS que a amostra em nosso poder, apresentou os resultados da classificação constantes deste Documento. 

1 . NOME OU RA7ÁO SOCIAL 2 -CPF OU CNPJ 

COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUS DE PRODUTOS AGROPECUARIO LTDA E~ 991.35810001::873 

3 - ENDEREÇO 1 CIDADE 1 UF 1 CEP 1 TEL 1 E-MAIL — 

ASSENTAMENTO BARRA DA 0. LOTE 52 - POÇO REDONDO - SE - 49.400-000 - 

4~PRODUTO 	 — 5 _MARCA 	5-PEI0,11f01110011KG], 7 NUMERO DE VOLUMES 

FARINHA DE MANDIOCA 	1 r 	NORDESTI 	44 000 	
1 E~ 	

2.200 

8, FORMA DE ACONDICIONAMENTO 1 TIPO DE EMBALAGEM 	9 NI)MERO DO LOTE 	10 . PROCEDÉNCIA 	

— 11 - 

SAFRA 

FARDOS 	 008 	
~.
_ITAPORANGA D'AJUDA-----] 	2016 

NADORA 12 - LOCAL DE ARMAZENAMENTO 	 13 - UNIDADE A~E 	14 - NATUREZA DA OPEIRAÇÁO 

~PROPRIO 	 r— 	
~ PROPRIA 	COMERCIALIZAÇÃO 

15 - DESTINATARIO 1 ENDEREtQJ CIDADE/ UF 

DIVERSOS 

16 ~ RESPONSÁVEL PELA COLETA 	17 -NOTA FISCAL 	18 PLACADOVEiCULO 	19 -VALOR SERVIÇO PITON R$ 

0 INTERESSADO 	 -X-X-X-X- 	-X-X-X-X-
5~00 

20 - NUMERO DA AMOSTRA E LAUDO 	21 - NUMERO DO LA RE > 	 22 ~ NORMA UTILIZADA 

007340 	 03636' '̂ 	IN NO 52, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2011 

CONCLUSÃO DA CLASSIFICAÇÃO' 39 - DrSCRININAÇÃO DOS RESULTADOS 

11 - GRUPO 1 CATEGORIA 	24, S 
. 
LEIGRUPO CODIGO 	DESCRICAO 	% 

000116 	-AMIDO 	 91,89% 
SECA 	.-X-X,-X-X- 

000192 	CINZAS(BASE SECA) 	 1.13% 

25 - CLASSE 	26 SU OCLASSE 	27 CALIBRE WW75 "BRA BRUTA (Gf1OOG~ 	 1A5% 

--x- FINA 	F— 	1 1 
000002 	-ACIDEZ 	 2,91 % 

28-VARIEDADE 	29 MISTURA POLIDO 1 PARBOLIZA 00% 

-X-X-X-X- 	 -X-X-X-X- 

30 - N MEIRO CSH 	11 - UMIDADE 	32 - TIPO DE APARCILHO 

-X-X-X-X- 	64Sso,' 	r 	
ESTUFA 

33-AP~EWOCAPACiD~EDEEXPANSÃO]~TU"ÇÁO~-BRIX r— 	 -X-X-X-X- 

LABORATóRIO 1 OUIMICO RESP, 1 NUM, CRO OU SIMILAR 1 DATA DE EMISSA0 

ENCAL] FRANCISCO M. 1 CRQ 12101056 / 29í08116 

113, TIPO 1 CATEGORIA [15-NIDOLAUDOI1U0MICO, [— 

A 21860 	1 ( um ) 

37 - IDENTIFICAÇÃO DO POSTO 1 LOCAL 1 DATA DE EMISSA0 

rp—oS—TODE SERVIÇO DF001-TAGUATINGA SUL - DF-29j:08j~:16] 
38 - INFORWÇÔES ADICIONAIS 

~ARACTERISTICAS SENSORIAIS NORMAL 
MATERIA ESTRANHA AUSENCIA NA AMOSTRA DE TRABALHO 
PENEIRA 2 MNI (%)RETIDO, 	% 

'4 

PENEIRA 1 NIM (%)RETIDO: 9,98% TEA W2086 
ACIDEZ ALTA ACIDEZ DATA DO RECEBIMENTO 23=12016 

-OV 
M PJ 

DE ACORDO 
c 
M 0 OFICIO 	N- 12612013 CI3CNiDIPOV - M PÁ: 0 PRESENTE 

INICIO: 2~16 TEMPERATURA AMBIENTE. 25,1-C JETO ES ERTIFICADO NÀO TEM V 	E QUANDO 0 PRODUrrD, OBJETO ESSACLASSIFICA 
AMOSTRA COLETADA POR JOSE FERNANDES 

Do POD 	

PUBI 
OR OESTINADO AS COMPRAS, VENDAS OU DOAÇÕES " 

PD RGd MAPA, 10,715 UMIDADE RELATIVA DO AR: 46% >ES O> PO 

1 	

DO POD 	PUBLICO (FEIDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL). EXCETO QUANDO A AMOSI RA FOR 	

LETADA 	R 
ESTA 

CIT 

ENTIDADE CREDENCIADA. (CONFORME 	A.O N. AMPO 16) 

40 - CUSSIFICAD 	ERO 0 	NO CGC 	PA 

PRODUTO CLASSIFICADO POR. 

s 	Tu OW 

"'STRO 

ATOS MATOS 
'LAUDIOMIR GGINCALVES DA SILVA - RG MAPA CGC N- 229 

1 o 	M CERTIFICADO DE CIASSIFICACAO W 98274 

OU LO 	

OU 

263 4 	

CE 

	

OUALQUE E 	DA OU RASURA MESMO RESSALVADA INVALIDARA 0 PRESENTE CERTIFICADO, 

iPMAFINSDEC 

	

DEC 	T 	T 

ÇÃO 

T 	TAÇÃO A VALIDADE DESTE CERTIFICADO É DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS PARA PRODUTOS HORTiCOI-AS E DEMAIS PERECIVEIS E DE 15 (QUINZE DIA 

PARA OS UbMAU5 PRUIOLHUb, AI`Ub A tmlb~u ut~ I L ~cK 1 'r`r~~u 
-AS ANALISES FAZEM PARTE DO ESCOPO DE ACREDITAÇÃO DO CGCREnNMETRO, SOB 0 NUMERO CRI 0715. 

A incerteza expandido de mect quando relatada (U) e deqarada com a incanew padrão Utiplicad. pelo fator de ebrangéncia K 0 
qual para uma distinbuição t, com graus de liperdade efetivos 

relatados (veffi wrms~e a uma pro"biiidade de abrangéncia de aproximadamente 95%. A incentesa padrão da medição foi determinada de acorda com a 
publicapo FA-4102, 

Este ceraficado sê podara ser reproduzido por completo. Reprodução de partes, requer apm~açào escrita da ENCAL. 	 Pagina V1 
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15102t2018 	 Comprovante de Inscn9É5,~ e dei;Zação Cadastral 

è~~íTíprevante de Inscrição e de Situação Cadastral 1 
JAI30295 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,,providencie junto à 
R FB a sua atualização cadastral. 

REPICIBILICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ÇÃO 
29.684.09410001-47 
íMATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1510212018 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO 
COTINGUIBA 

'TULO 

0 ESTABELECIMENTYNOME DE FANTASIA) 
COOPERVALE 

1 

 CóDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON3«MrCÃ PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÂRIAS 
47.2M-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
52.11-7-99 . Depósitos de mercadorlas para terceiros, exceto armazéns gerais e,quarda-móveis 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria âs atividados agrícolas o pecuãrias 
94.99-5-00 . Atividades associativas não especificadas; anteriormente 

CóDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR 	ICA 
214-3 . Cooperativa 

N MERO 	COMPLEMENTO 

SN 	[WAmLA 2 

MUNICIPIO 	 FUF 
DIVINA PASTORA 	 ISE 

LOGRADOURO 
R CENTRO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO 
MUCURI 

BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ELEFON 
(T

79) 992
E7-01534 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÁO CADAS 

11510212018 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRA L 

~1!~1~~~.OESPEC1AL DATA DA SITUAÇA ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 201 - 6. 

Emitido no dia 1510212018 às 15:13:42 (data e hora de Brasilia). 

Consulta Q8A 1 Capital Social 

Página: 111 

http://~.reoeita.fazenda.gov.br/PessoaJuddica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva—COmprovante.asp 

a 



http://smap14.mda.goy.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Toke...  

Ministério > ~d ilAg-ricuiturá,Pecuáriae Ab,a'ste- tÍrfiíéntó~~: 
Secretaíiald-~:Ag~ic~i~ura,Famiiiar,e Cooperafluisimo 

gri ultuira Falmiliar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Chave do extratQ: 9W5,11419 

Emitido em: li 	ilís-18:48:30 
DAP: SDW29884094000116012011 j3 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1610112020 	Validade(*): 1610112022 1 

......... . 
CNIPJ: 29.684.09410001-47 

Razão Social: COOP. MISTA DOS AGRIC. FAM. E DA REF. AGIR. DO VALE DO COTINGUIBA 

Tipo Pessoa Jurídica: Coopereliva singular da Al` 

Municiplo/LIF: Divina Pastora/SE 	 Data Constituição: 1610212018 

Representante Legal: RrGINALDO ALMEIDA DE JESUS 	 CIPF:652.543.765-20 -"' 

Informações da DAP 

Emissor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA AGRARIA - SE 

CNIPJ: 00.375.97210001-60 

Agente Emissor: KÁTIA FERREIRA MUNIZ 	 CPF: 944.987.684-34 

Local de Emissão: Divina Pastora/SE 

Quantidade 

Municípo/UF Quantidade 
Capela 1 

Divina Pastora 12 
litabi 4 

-rt~oranga d'Ajuda 1 

Japaratrutua i 

Malhador -2 

Nossa Senhora da Glória 2 
Pacatuba 8 

Poço Redondo 1 

Porto da Folha 2 
Riachuelo 10 
São Cristóvão 6 

Resultado Commosicão Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA 100,00 

0,00 Associados sem DAP 

Total das Associados so 100% 

(*) Esta data de validade da DAP estâ condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social, 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: h~p.*/Idap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.brl) 

16101/2020 18:48 

Composição Societâria 

C!1e oria(s) de Agricultore: 

Assentado/. P.I! PNRA 

Quantidade de DAPs par MunicipiolUF 



J4 000267 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO~,DA COOPERVALE - 

COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 
REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA. , . 

Ao primeiro dia do mês de Setembro de 2017 (dois mil e dezessete), as 14:00 

(quatorze) horas, reuniram-se no Centro Comunitário do Projeto de Assentamento Flor 

do Mucuri, localizado no Município de Divina Pastora, Estado de'Sergipe, CEP:49.650-

000, para constituírem a COOPERATIVA, conforme Lei no 5.76417 
1 
1 e Editei de 

convocação datado de 01 (um) de agosto de 2017 (dois mil e dezessete), os 

seguintes cooperantes fundadores: 01. REGINALDO ALMEIDA DE JE" brasileiro, 

casado, agricultor, nascido no dia 02 de novembro de 1972, residente no Lot. Flor do 

Mucuri li, s/no, Pov. Bom Fim, Zona Rural - Município de -Divina Pastora/SE, Cep. 

49.650-000, inscrito no CPF: 652.543.765-20 é nó RG:,11.128.649-SSPISE, expedido 

em 0410812016, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no 

valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil é Quinhentos Reais). 

02. JIVANICE DA CRUZ ALMEIDA, brasileira, casada, agricultora, nascida no. dia 18 de 

Outubro de 1978, residente no Projeto de Assentamento Flor do Mucuri, sln', Zona 

Rural, Município de Divina Pastora/SE, Cep. 49.650-000, inscrita no CPF: 

006.782.865-58 e no RG: 1.394.203-SSP/'SE, expedido em 0410812016, 'com 250 

(duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez 

reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 03. JOCIRAN DA CRUZ, 

brasileiro, solteiro, agricultor, nascido no dia 29 de outubro de 1979, residente 

Assentamento Jacarecica li, Lot. 16, nO 16 - Zona Rural - Município de Malhador/SE, 

Cep. 49.57 0-000 inscrito no CPF: 830.768.675-04 e ~o RG: 3.048.447-2-SSPISE, 

expedido em 2111012014, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada 

uma no valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos 

Reais). 04. JAILTON DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido no dia 27 

de dezembro de 1978, residente no Projeto de Assentamento PE Dandara, no SIN - 

Zona Rural - Município de Riachuelo/SE, Cep. 49.130-0d0 inscrito no CPF: 

013.786.965-73 e no RG: 3.172.3113-6-SSPISE, expedido em 1811012013, com 250 

(duzentos e cinqüenta reais quotas subscritas, cada uma n~ valor de R$ 10,00 (dez 

reais~, totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais), OS. VALDEILTON DE 
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OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, nascido no dia 28 de outubro de 1971, - 

residente no Projeto de Assentamento PE, Dandara, n11,SIN - Zona Rural - Município 

de Riachuelo/SE, Cep. 49.130-000 no CPF: 573.760.855-72 e no RG: 1021009 o 

SSPISE, expedido em 1110512007, com 250 (duzentos e cinqüenta -reais) quotas 

subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois 

mil o Quinhentos Reais). 06. JOANE DOS SANTOS, brasi1,éira~ solteira, agricultora, 

nascida no dia 20 de junho de 1994, residente no Assentamento Jacarecica li, nO SIN - 

Zona Rural - Município de Malhador/SE, Cep. 49.570-000 inscrita no CPF: 

071.285.655-23 e no RG: 2.914.041-2 SSPISE, expedido em 2210512015, com 250 

(duzentos e cinqüenta reais) quotas 'subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez 

reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 07. YURI ARLING 

ALMEIDA DA CRUZ, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido no dia 30 de maio de 1998, 

residente no Projeto de Assentamento Flor do Mucuri, ri& SIN, Zona Rural -,Município 

dt> Divina Pastora/SE, Cep. 49.650-000 inscrita no CPF: 077.504.955-76 e no RG: 

3.526.406-3 SSPISE, expedido em 2311112009, com 250 (duzentos -e c 
. 
inqüenta reais) 

9 
quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez reais); totalizando R$ 2.500,00 

(Dois mil e Quinhentos Reais). 08. DILMA LIMA DOS SANTOS, brasileira,. solteira, 
t9 
os agricultora, nascida no dia 17 de outubro de 1967, residente no Projeto de 

Assentamento Dandara, sln, Zona Rural - Município de Riach,uelo/SE, Cep. 49.130-

000, inscrito no CPF: 896.645.745-20 e no Rb: 1.331.595 SSPISE, expedido em 

0910412013, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma novalor 

de R$ 10,00 (dez reais), tótalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 09. 

CRISTIANO WAGNER [)A SILVA brasileiro, solteiro, agricultor, -nascido no dia 03 de 

n;aio de 1986, residente no Projeto de Assentamento Marcelo Deda,ls-ln*, Bairro: Zona 

y 
t 

Rural, Município de M*alhador/SE, Cep.49,570-000 inscrito no CPF: 026.681.625-80 e 

no RG: 3.245.011-7 SSPISE, expedido em 2310312015, com 2.50 (duzentos e cihqüenta 

reais' quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez reais), totaliza 
. 
rido R$ 

2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 10. IVANILDO DOS SANTOS, brasileiro, 

solteiro, agricultor, nascido no dia 26 de junho de 1982, residente no Projeto de 

Assentamento Dandara, nO sln, Bairro: Zona Rural - Município de Malhador/SE, Cep. 

49.570-000 inscrito no CPF: 023.925.395-70 e no RG: 3.077.418-7 SSME, expedido 

em 2111012014, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no 
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i valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 11. 

PEDRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido no dia 05 de -outubro de 

1953, residente no de Assentamento Dandara, sln, Zona Rural - Município de 

Riachuelo/SE, Cep. 49.130-000, inscrito no CPF: 517.824.135-53 e no RG: 234.121 

ZSPISE, expedido em 1311012016, com 250 (duzentos e cínqüenta reãisy quotas subscritas, 

cada uma no, vaiar de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos 

Reais). 12. JOSE DOMINGOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido no dia 

09 de junho de 1963, residente no de Assentamento Dandara, sln, Zona Rural - Município 

de Riachuelo/SE, Cep. 49.130-000, inscrito no CPF: 285.987.415-15 e no RG: 713.923 

SSPISE, expedido em 0511012009, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, 

cada uma no valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos 

Reais). 13. JOANA MENEZES, brasileira, solteira, agricultora, nascida no dia 23—de junho 

de 1961, residente no. Projeto de Assentameffio PE Dandara, n9 SIN - Zona Rural - 

Município de Riachuelo/SE, Cep. 49.130-000, inscrito no CPF:-.012-.~014.,7..95m50 e no RG: 

3.859.813~2 SSPISE, expedido em 0410512015, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) 

quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 

~Dois mil e Quinhentos Reais~, 14, NEVERTON ARAUJO DOS SÃNTOS, brasileiro, solteiro, 

ltor, nascido no dia 22 de janeiro de 1995, residente no Projeto de Assentamento agricu 

Dandara, nO sln, Bairro: Zona Rural - Município de Malhador/SE,'Cep. 49.570-000, inscrito 

no CPF: 071,826.335-90 e no RG: 3.699.104-0 SSPISE, expedido em 2010712016, com 

250 (duzentos e cinqüenta reais)-quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10;00.(dez 

reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 15. JOSEVANE DA CRUZ, 

brasileiro, solteiro, agricultor, nascido no dia 22 de março de 197.3, residente.no  Projeto de 

Assentamento Dandara, n0. sln, Bairro: Zona Rural - Mupicípio de Malhador/SE, Cep. 

~4 	49.570-000, inscrito no CPF: 008.542.815-92 e no RG: 1.274.4 33 SSPISE', expedido em 

1611212015, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no valor de 

g$ 10,00 (dez reais), totálizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais).Como sua 

Ç:> 	procuradora ALESSANDRA EMIDIO DE JESUS, brasileira, solteira, agricultora, nascida no 

dia 2510311977, residente no Projeto de Assentamento Dandara, sn, Bairro Zona Rural - 

Município de Malhador/SE CEP: 49.570-000, CPF: 009.216.685-70 e RG: 1,482.079 

u 	SSPISE Expedido em 0511212011. 16. JOSE AUGUSTO DA CRUZ, brasileiro, solteiro, 

agricultor, nascido no dia OS de abril de 1974, residente na- Rua A Quissamã, Zona 

Rural - Município de Nossa Senhoral do Socorro/SE, CepAg.180-000 inscrita no CPF: 

719.876.815-68 e no RG: 1.272.506 SS12/SE, expedido em 2210412008, com 250 

0 REGISTAM 15142/#20418 11:01 SOB N- 2840001Q0!e~7. 
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(duzentos e cinqüenta, reais) quotas subscritas, cada um
Ia no valor de R$ 1,0,00.(dez 

reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinheffios Reais). 17. JOSE SILVA 

AMAbO, solteiro, agricultor, nascido no dia 20 de junho de 1984, residente no Projeto 

de Assentamento Marcelo Deda, SIn', Zona Rural - Malhador/SE, Cep. 49.570-000 

inscrito no CPIF: 012.038.825-13 e no- RG: 3.270.893-9 SSPISE, expedido em 

1610812013, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no valor 

de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 18. 

MAIZA PAIXÃO SOUZA f brasileira, solteira, agricultora, nascida no dia 16 de fevereiro 

de 1995, residente no Projeto de Assentamento Dandara, no sln, Bairro: Zona Rural - 

Município de Malhador/SE, Cep. 49570-000, inscrito no CPF: 062.129.425-OVê no RG: 

~.371.707-9 SSPISE, expedido em 2310812016, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) 

quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez reais), tota yiàrido R$ 2.500,00 

(Dois mil e.Quinhentos Reais). 19. JOÃO DE AZEVEDO ARAUAU, brasileiro, casado, 

agricultor, nascido no dia 04 de agosto de 1943, residente no-Povoado Colônia Penha, 

sln, Zona Rural - Município de Riachuelo/SE,, Cep. 49.130-OQO, inscrito no CPF: 

o> 077.788.055-53 e no RG: 345.627 SSPISE, expedido em 2211 1^12016, com 250 
o (duzentos e cinqüenta'reais) quotas -subscritas, cada uma rio' valor de R$ 10,00 . , (dez 

reais), totalizando R$ 2,500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 20. VERONICA SANTOS 

ARAUJO, brasileira, solteira, agricultora, nascida -no dia 23 de outubro, de 1976, 

residente no Projeto de Assentamento PE, Dandara, nó ~IN - Zona Rural - Município 

de Riachuelo/SE, Cep. 49.130-000, inscrito no CPF: 961.594.485'-87 e no RG: 

138655.1 SSPISE, expedido em 1610512007, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) 

quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 ~dez réais~;' totalizando R$'~.500,00 

(Dois mil e Quinhentos Reais). 21. MARIZE PAIXÃO SOUZA, brasileira, solteira, 

agricultora, nascida no dia. 16 de fevereiro de 1995, rdsidente- r~o Projeto de 

Assentamento Dandara, nó sín, Bairro: Zona Rural - Município de 
. 
Malhador/SE, Cep. 

49570-000, inscrito no- CPF: 064.775.735-47 e no RG: 3.3711.'712-5 SSPISE, expedido 

em 2310812016, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no 

valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 

22. G 
. 
REI . CE PA 

. 
IXÃ 

1 
0 SOUZA/,~brasileira, solteira, agricultora, 

1 
nascida.no  dia 0 . 7 de 

setembro de 19§1, residente no Projeto de Assentamento Dandara, no sln, Bairro: 

Zona Rural - Município de Malhador/SE, Cep.- 49570-óOO, inscrito no CPF: 
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~062.128.615-57 e no RG: 2.568.198-2 SSPISE, expedido em 0810812016, com 250 

(Ouzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada urria no valor de R$ 10,00 (dez 

reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 23. JOSIVALDO DA 

CRUZ, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido no dia 07 de abril de 1972, residente no 

Projeto de Assentamento Moacir Wanderley, sIn, Muni cípio de Nossa Senhora do 

Socorro/SE, Cep. 49.160-000 inscrito no CPF: 628.517.645-00 'e no'RG: 1.2 32.858 

SSPISE. Expedido em 1010712015, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas 

subscritas, cada uma -no valor de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois 

mil e Quinhentos Reais). 24. PAULO ADRIANO DE JESLIS,/ brasileiro, solteiro, 

agricultor, nascido no dia 26 de julho de 1989, residente-no Acampamento Novo 

Sonho, sIn, Zona Rural - Município de Ria,chuelo/SE, Cep. 49.130-00 inscrito no CPIF: 

043.478.005-76 e no RG: 2.930.325-7 SSPISE, expedido em 2510812015, com 250 

(duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez 

reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos_ R èais)... 25. ISADORA 

VERISSIMO DA COSTA, brasileira, solteira, agricultora, nascida no dia 20 de janeiro 

W2 de 1987, residente no Projeto de Assentamento PE, Dandara, nO SIN - Zona Rural - 

Município de'Riachuelo/SE, Cep. 
. 
49.130-000, inscrito no CPF 0 

1 
33.13 

1 

5.3 . 85-16 e no 

RG: 3.343.351-8 SSPISE, expedido em 1511212004, com 250 (duzentos e cinqüenta 

reais) quotas subscritas, cada uma no valor de R$ 10,00 (dez reais),'totalizando R$ 

2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). 26. GENIVALDO NASCIMENTO, brasileiro, 

solteiro, agricultor, nascido no dia 16 de novembro de 1970,— residente no Projeto de 

Assentamento Dandara, sIn, Zona Rural - Município de Riachuelo/SE, Cep. 49.130-

d00,. inscrito no CPF: 015.960.725-63 e no RG: 1 . .081.771. SSPISE, expedido em 

2410512016, com 250 (duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no valor 

de R$ 10,00 (dez reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais) 27. 

DOUGI-AS RAFAEL HERMOGENES SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido 
C) 

no dia 07 de Agosto de 1991, residente no Projeto de Assentamento Dandara, sIn, 

Y 	Zona Rural 	Município de Riachuelo/SE, Cep. 49.1 30-000, inscrito no CPF: 

058.618.115-63 e no RG: 7.007.221-3 SSPISE, expedido em 2310212010, com 250 

(duzentos e cinqüenta reais) quotas subscritas, cada uma no valor de R$ -10;00 (dez 

reais), totalizando R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais). Havendo numero legal li~ 

para Constituição da Cooperativa, o Coordenador dos trabalhos Sr. LUIS VALDO DOS 
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SANTOS deu por instalada a assembleia, convidando para secretariar os trabalhos a 

Sra. JIVANICE DA CRUZ ALMEIDA. Passou-se a seguir para a ordem do dia; foram 

lidos, explicados e debatidos: o Estatuto Social, o Regimento Interno e o Regulamento 

,de Compras, o que foi feito artigo por artigo nos três documentos citados, os quais 

foram aprovados por unanimidade; outrossim, foi aprovado por unani rriidade o nome 

da Cooperativa que fica denominada de: COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA 

DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO 

COTINGUIBA; sendo o nome fantasia da Cooperativa COOPERVALE. Também foi 

aprovado o endereço da Sede da Cooperativa que é na Rua Centro Comunitário do 

Assentamento Flor do Mucuri, SIN SALA 02, Zona Rural — CEP 49.650-000, Divina 

Pastora/SE. A seguir, passou-se para a eleição dos membros do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal, para mandato até 31 de dezembro de 2021. 

Foi apresentada e aprovada, por maioria de votos, a seguinte-'com0osi~ão para o 

Conselho de Administração:. Coordenador Geral REGINALDO ALMEIDA DE 

JESUS, Vice-Coordenador Geral YURI ARLING ALMEIDA DA CRUZ, Coordenador de 

FInança JAILTON DA CONCEIÇÃO, Secretaria DILMA LIMA DOS SANTOS e Para o 

Conselho Fiscal Efetivo: JOANE DOS SANTOS, VALDEILTON.DE  OLIVEIRA e- 0. 

2 	ISADORA VERISSIMO DA COSTA, e para suplentes: JOSE SILVA AMAD 

JOCIRAN DA CRUZ e JOSIVALDO DA CRUZ, todos já devidamente qualificados 

acima. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus car~os e o coordenador dos 

trabalhos declarou definitivamente constituída, desta data- para o futuro, a 

COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGR1CULTORES~ FAMILIARES E DA 

REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA. Em seguida, todos os cooperantes 

declararam não estarem incursos em nenhum crime prevista em Lei que os empega de 

exercer atividades mercantis, e atendem as condições estabel ecidas na L ei 5.764f71 e 

Estatuto Social. 0 Capital subscrito e de R$ 67.500,00 

(Sessenta e cinco mil reais). Ficam também autorizados os Membros do Conselho de 

Administração a assinarem todos os procedimentos formais para legalização da 

Cooperativa em todas as instancias públicas ou privadas assim como, sua associação 

-2> 	a outras Cooperativas, Federações elou Confederações. Como nada mais houvesse a 

ser tratada a Coordenadora deu por encerrados os trabalh os e eu, JIVANICE DA 

CRUZ ALMEIDA, que servi como secretaria e lavrei a presente Ata em 01 (uma) via 
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que, lida e assinada por todos os associados fundadores, como provada livre vontade 

de cada um de organizar a COOPERVALE COOPERATIVA MISTA DOS . 	1 	~ 	— 
AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO 

COTINGUIBA. 

rFJA~MILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA REALIZADA 
NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 

~V1 	"à, 
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_COOPE4 A' ADOSAGRI TORFÚFAM-1L1~E-DARFFORMA 
AGRÁRIA DO VALF D í~éOTINGUMA~ 

RUA CENTRO CO ITARIO Di2 ASS NTAME 0 E DO MUÇURI - SM. 
SALA 02, ZONA RURAL - CEP 49.650-M - DIMA P 	& - SERGIPE 

M 

Art lo A. COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS 
AGRICULTORES 

FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA Do VALE DO COTINGUIBA — 
Rege-

se pelo presente estatuto e pelas disposições legais vigentes, pelas diretrizes da 

auto gestão e por este estatuto, thrido, 

1. Sede administrativa na Rua Cen tro Comunitário do Assentamento Flor - 

do Mucuri, SIN SALA 02, Zona Rural — CEP 
49.650-000, Divina PastoraíSE 

e o foro jurídico na comarca de Riachuelo, Estado de Sergipe, 	
. I- 

li. A área de aÇão para fins do exercício das atividades da cooperativa, e para I., 	. 
efeito de admissão de cooperados :Será de todo te"órío nacional com 

maior ênfase nos municípios que compõem o Estado de Sergipe, para 

efeito de administração cooperados, atendendo-se-às. possibilidades de 

reunião, fácilidáde de coleta e distribuição dos produtos comercializáveis, 

controle e fiscalização de operaçóes, o que não impedirá de ampliação das 

ações contidas neste estatuto para outros Estados; 

li[. Prazo de duração indeterminado. 

CAPíTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO 
DE DURAÇÃO 

E ANO SOCIAL. 

rciao social compr 
. 
eendido de 10 de janeiro 31 de dezembro. IV. Exe ' * 

,/, 	d 

1 

1 
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C00pRJV?M'1~STA DOSiAGRICULTORES FAMILIÁRES E DA REFORMA 

AGRARLÁ DO VALE DO COMNG 
RUA CENTRO COMUNITARIO DO A~NTAMENTO FLOR DO MUCURI SN- 

SALA 02. ZONA RURAL - CEP 49.650-000 - DIVINA PASTORA - SERGIPt 

A COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE,DO COTINGUIBA é 

constiftuída sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos 

com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto. 

CAPíTULO li 

Do OBjETIVO INSTITUcioNAL, DAS POLíTICAS E ESTRATÉGIAS GERAIS. 

Avt 20 0 objetivo Instituícional da Cooperativa é a preservação e a melhoria da 

qualidade de vida económica e social de seus cooperados e terá como Política 

Geral, a prática do 
- 
principio da ajuda mútua, visando à defesa . 

dos interesses e à 

promoção econõmico,-social dos cooperados. Tratando de., interesses dos 

cooperados junto às empresas, entidades ou terceiros interessados, sem 

qualquer objetivo de lucro, regido pela Política Nacional do Cooperativismo, 5.764 

de 16112171, buscando a melhoria geral das condições de vida dos seus 

cooperados e para a consecução deste fim. 
<2 

luz dessa Política Geral, a Cooperativa estabelece como forma Precípua de sua 
w 

ç~> 	atuação o desenvolvimento das seguintes linhas estratégicas, para efeitos de sua 

numeração, distribuem-se a seguir 

1 - Comercialização: mediante vendas em comum de produtos colhidos elou 

elaborados, entregues por seus cooperados, incluindo-se todas aquelas 

operações próprias aos serviços de comerdalização em seú sentido amplo. 

2 - Serviços de Armazenagem: mediante registro de Armazém Geral e prãfica 

das operações codespondentes. 

3 - Serviços de Abastecimento: mediante compras em comum, via imporlação, 

se for o caso. e fornecimento aos seus cooperados, de arti 
, 
gos nec 

. 
essários elou 

úteis às atividades económicas etou ao uso pessoal ou doméstico dos mesmos. 

0 RZOISTRO EM 15/0212018 1 
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AGRÁRIA DO VALE 00 COTINGUMA. 
RUA CENTRO Ç0MUNrFARI0 DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI - SIN, 

SALA 02. ZONA RURAL - CEP 49.6~ - DIVINA PASTORA - SERGIPÉ 

3 

4 - Serviços Financeiros: mediante vendas a prazo, créditos, adiantamentos e 

financiamentos. 
5 - Serviços Técnicos especializados: mediante pres tação de serviÇos de 

assistência técnica e extensão rural que promova a racionalização de meios e 

processos e, em geral, a ofimização em todas as atividades-dos cooperados.,  
6 - Serviços Sociais: mediante a execução, com recursos próprios ou ainda por 

meio de convênios com entidades especializadas, públicas ou privadas, de um 
plano de promoção humana, incluindo desde a assistência médica preventiva e 

curativa, saneamento, higiene, seguros, aposentadoria,- até a prestação de 
serviços culturais, desportivos e de lazer e outros que correspondarn aos 

interesses de otimização da qualidade de vida pessoal e social.-dos:  cooperados, 

funcionários da Cooperativa e seus respectivos familiares. 

CAPíTULO 111 

DOS OBJETIVOS TÁTICOS 

Art.30  - E stabelecem-se, para cumprimento dessas linhas estratégicas, os 

seguintes objetivos oonsiderando-se os enumerados que se seguem como 
w 
U) principais, sem, portanto, exclusão de qualquer outros que se mantenham 
o 	consistentes corri a correspondente estratégia enunciada, deste -Estatuto. 

1 - Comercialização: 
Proceder ao recebimento, classificação, beneficiamento, ~neficiamento, 

padronização e industríalização, no total ou em parte, da produção de origem 
vegetal, animal e/ou extrativa e de qualquer espécie condizente com as 
operações da Cooperativa, com origem nas atividades dos cooperados: 

Desenvolver e organizar serviços de recepção de produtos dos cooperados, de 
tal forma que se obtenham boas condições de preservação e segurança e, 

C  

CE'TIFICO C  
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ÇOOPF¥t~ JA ~USTA DOS AGRICULTORES FAMILIÃM E DA REFORMA 
AGRÁRIA DO VALE DO COTINGUIBA, 

RUA CENTRO COMUNITÁRIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI - S/Na 
SALA 02. ZONA RURAL — CEP 49.654-M - DlfflA PASTORA - SERGIPÉ 

simultaneamente, racionalização e diminuição das des~s de transporte dos 

locais de produção para armazéns ou para o mercado consumidor 

Assegurar, para todos os produtos de vendas em comum, adequados -canais 

de distribuição e colocação diretamente nos mercados oonsumidores; seja no 

mercado nacional ou internacional. 

Providenciar, para ófimo cumprimento dos objetivos anteriores, instalações, 

máquinas e armazéns que e onde se fizerem necessários.-
seja por conta própria 

ou arrendamento; 

Adotar marca de comércio devidamente registrado para. produtqs.recebidos 

elou industrializados e, assegurar sua promoção mediante publicidade elou 

propaganda compativeis. 

— Prestação de Serviços de Armazenagens: 	

ra Registrar-se como armazém Geral, expedindo conhecimento de epos o pa 

os produtos conservados em seus armazéns, próprios ou arrendados; 

Praticar ainda a alternativa de emissão de outros títulos decorrentes de, suas 

atividades normais, aplicando-se no que couber, a legislação específica e 

cooperatívista vigente. 

3 — Prestação de Serviços de Abastecimento: 

a) Adquirir elou, sempre que for o caso, importar, produzir, prooessar, formular, 

fabricar ou industrializar quaisquer artigos de interesse dos cooperados, tais como 

mudas, sementes, ferblizantes minerais, orgânicos e' outros, defensivos, 

ínseticidas, herbicidas, animais, rações, sais mineralizados e produtos 

veterinários, veículos, motores, máquinas e implementos agrícolas, peos e 

acessórios, ferramentas, material de construção e instalação agropecuário, 

instrumentos e ape~os agropastoris, combustíveis, , lubrificantes e ainda 

qualquer outros insumos, de alguma forma vinculados às afividades da 

P7 CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15102/2018 1 :01 SOBN 2~400j 317. 
PROTOCOLO: 170330842 DE 15/11/2017. C DIGO >DERIFICAÇÃO: 

GO 	CA 
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cooperativa e seus cooperados, bem como fornecer tais artigos aos coopemd 

mediante fáturamento elou taxas de serviços; 

b) Adquirir eJou instalar e fornecer, segundo conveniências e'possibilidades 

Cooperativa, toda espécie de utilidades, géneros alimentícios, produtos de u 

pessoal e doméstico, mediante idêntico sistema; 

Instalar, onde for necessário e conveniente, armazéns, depósitos e lojas que 

facilitem a distribuição acima mencionada; 

Comprar por encomenda dos cooperados, quaisquer outros artigos de que 	> 

e st necessitem para suas lavouras e suas atividades em geral, contanto que 

vinculados aos interesses comuns da Cooperativa. 

PrDduzir, beneficiar, industrializar, agro industrializar, embalar e comercializar 

produtos e serviços, bís como: vr-:~Ludíio; ervas meu na , peLxes, ina ~, 

9LN hortaliças, frutas, grãos e demais gêneros alimentícios da agricultura familiar, 

~3
pães, bolos, doces e demais alimentos caseiros, derivados lácteos, artesanato em 

geral, além de materiais recicláveis. 

o de Servicos Financeiros: 4 — Prestaçã 

Fazer, de acordo com as possibilidades, vendas a prazo dos artigos 

mencionados anteriormente; 

Celebrar convênios eJou firmar contratos com instituições financeiras, 

entidades e órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais que se destinem a 

atender seus objetivos, tais como crédito agrícola, seguro agrícola, assistência 

témíca, educação ambíental, abastecimento populaç combate à "16me, 

fornecimento de alimentos para as escolas, hospitais, presídios, programas 

governamentais, entre outros;. 

b) Dentro dos parâmetros preestabelecidos e, de acordo com a viabilidade das 

circunstâncias, efetuar adiantamentos por conta dos produtos recebidos e ou 

contra entregas futuras, de cooperados, bem como a terceiros para prestação de 

~~ w11 

W'~ 
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é 

serviços elou para aquisição de bens, sempre mediante títulos de créditos e(, 

documentõs que os assegurem. 

é) Participar de - licita~ públicas ou quaisquer outras modalidades de 

concorrência visando alcançar seus objetivos e comercializar a produção de seus 

cooperados ou de cooperativas interligadas; 

d) Constituir Fundos Garantidores ou Fundos de Aval para garantir acesso a 

crédito a seus cooperados, bem como intermediar, conveniar ou contratar junto a 

instituições financeiras, fundos públicos ou outras creditícias, visando acesso ou 

repasse de créditos e financiamento a seus cooperados. 
na—con secução,dos 

objetivos, da cooperativa. 

5 - Prestação de Serviços Técnicos especializados- 

,é 

M 

Proteger o êxito do sistema cooperativo por todos os meios técnicos possíveis, 

instalando elou promovendo quaisquer serviços que objetiVém o desenvolvimento 

e aperfeiçoamento tecnológico da produção, a racionalização de meios e 

processos e otimização econômica das condições de cpnsumo, 

Empreender iniciativas e realizar plano sistemático de assistência técnica que 

promova, por todas as formas compatíveis, 

' 

a produtividade das atividades dos 

A 	perad e eE 

ão 

do cooperativíslino. 

planejamento, organização e controle da produção; 

c)7ss 

os 

ra 

a :enar 

o 

e 

so 

~e por e 

ir 	

ar linhas de produção aos agricultores familiares do município 

e da região; 

Implantar e incentivar projetos de reflorestamento e outros necessários ao 

desenvolvimento dos cooperados e da cooperativa; 

Estimular a preservação ambiental e a produção agro ecológica; 
,va- 

9) Promover a Inter Cooperação, especialmente com as cooperati 	de 

pequenos agricultores famílias e da Reforma Agrária; 

'~1~z0w 

05'~' j~~- -- Ç~? '~B 1I , 	ffiv 
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1 COOPERA A TA DOÍA—GRICULTORES FAMILIÁRES E DA REFORMA 
V AGRÁRIA DO VALE DO COTINGUIBA. ' 

RUA CENTRO COM=ARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUÇURI - SIN. 
SALA 02. ZONA RURAL - CEP 49.65"00 - DIVINA PASTORA - SFRGIPÉ 

h) 

Prestar serviços técnicos, de assessoria, consultoria e auditoria ' em 
agropecuãria, meio ambiente, agroíndústrías e infra-estrutum; 

o 	Utilizar-se de comércio eletrónico e/ou o~ meios eletrônicos para 

divulgação e/ou comercialização de seus produtos, em especial pela intemet, sem 

restrioo a outros meios (telemarketing, televendas, televisão, canais comuns de 

comércio, catálogos etc.), para exercer os objetivos sociais descrftos~ -neste 

Estatuto; 	 ;, 

j) Promover, com recursos próprios ou convênios, as capacita~ 

cooperativístas, profissionais do quadro social, funcional, técnico, executivo e 

diretivo da COOPERVALE; 

h) Prestar serviços de ATES/ATER - Assistência -Técnica e Extensão Rural, com 

entidades privadas, associações, cooperativas e outras com a mesma finalidade e 

órgãos públicos atuante no setor agropecuãrio; 

1-\'\~ 

	

	realizar e facilitar palestras, seminários, treinamentos e consultorias que 

abordem temas ligados ao processo de produção, gestão, industrialização e 

comercialização; 

m) Prestar serviços de construção e reformas de habitações rurais e urbanas, 

instalação e reforma de sistemas de água e esgoto, aplicação de pintura em 
C4 
9 	residência e instalações e fabricação de estruturas metálicas; 
w 

Construir casas, gal~, casas de farinha e centros comunitários, construção 

de quadra de esporte, execução de obras de terraplanageírn, óbras do alvenaria, 

construção de coberturas, telhados, pisos elevados; 

Construção de reservatórios de água; 

Construção e Reforma de praças e jardins na áreas rurais e urbanas. 

Elaborar projetos, para acesso a credito de construção de habitações; 

Prestar Serviços de Elaboração e Acompanhamentos de Projetos Produtivos 

e visitas técnicas; 

Fabricação de sucos Concentrados de frutas o hortaliças o legumes; 

Fabricação de polpa de frutas, hortaliças e legumes~ 

Fabricação de sorvetes e outros concentrados comestíveis; 

C== CO 0 REGISTRO , 15/02/201 
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COOPE!U 	TA DOS AGRICULTORM FAMILIÁRES E DA REFORMA 
~4 GR 4 RIA DO VALE DO COTINGUIBA. 
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SALA 02, ZONA RURAL - CEP 49.65~ - DIMA PASTORA - SERG1JP]k~ 

Fabricação de biscoitos e bolachas; 

Fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente; 

1) Fabricação de produtos de panificação industrial; 

6 - Prestação de!àerviços Sociais: 

Elaborar, executar gradativamente, e constantemente reatualizar plano geral de 

iniciativas de promoção humana, dirigido aos interesses de melhoriada qualidade 

de vida dos cooperados, seus familiares e funcionários da cooperativa; 

Prestação de serviços médicos e odontológicos 

Prestação de serviços de saneamento e higiene; 

Prestação de serviços culturais, seja escolar e/ou educacional, como ainda, em 

campo específico, da educação cooperatívista aos cooperados, funcionários e 

familiares e orientação adminístr~ (micro-econami"miliar), de. educação 

orçamentária e de planejamento; 

Prestação de serviços de desenvolvimento social e esportivoi incluindo clubes, 

quadras esportivas, cinemas, bibliotecas, restaurantes; e apoio aos demais meios 

de convívio e lazer das respectivas comunidades urbanas e rurais atingidas pela 

ação da Cooperativa. 

fomento de institui~ comunitárias, tais como lactários' creches, abrigos 

(pessoas idosas), escolas, praças e ambientes de uso comum cultural, social e 

w 	desportiva; 

9) Estudos de viabilidade e possível implementação de plano de eletrificaçãorural 

e meios de comunicação; 

h) Pre~o de serviços de orientação fiscal e jurídica; 

í) Prestação de serviços de competições desportivas; viagens e turismo; 

D Prestação de outros serviços compatíveis com os objetivos específicos do, lano 

geral de promoção humana, incluindo sistema de apbsentadoria, seguros. bem 

como apoio à Associação de funcionários da Cooperativa. 	. í,(\ 
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7 - Para o cumprimento dos objetivos táficos citados a Cooperativa poderá criar e 

desenvolver um Departamento de Projetos e Execução de Construção Civil, 

Projetos e Execução Mecânica, Projetos e Execução Eiétrica e Hidráulicos e 

Manutenção de Equipamentos e Obras Civis, objetivando ao atendimento das 

necessidades resultantes dos serviços de infra-estrutura. 

8 - Para atendimento de quaisquer dos objetivos da Cooperativa, incluindo os 

acessórios ou complementares, poderá a mesma filiar-se-a outras cooperativas 

ou, ainda, atendidas as disposições da Legislação perbnerrte, participar em 

sociedades não cooperativas, bem como manter por conta pr6pria'Ó ú através de 

contratos ou convênios com empresas ou entidades de direito público ou privado, 

quaisquer serviços e/ou atividades. 	 1,1 	

1 Independente de aprovação em Assembléia Gemi, poderá a Cooperativa, operar 

1%
com terceiros em bases que não superem 30% (trinta por oento) do montante 

~1estabeIecido segundo os termos da Legislação Cooperativiáta. 

9 - A entrega da produção do associado à Cooperativçi significa a outorga a esta 

de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive p;ifa gravá-la e dá--Ia em 

garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade. 

A Cooperativa, poderá, ainda, com base nos usos _e~ 	mes da 

comercialização de determinado produtos Agrícolas e agropecuários firmar 

w acordo com o produtor interessado, em participar da comercialização de seus 

produtos, mediante a autorização de deus cooperados, os quais passarão a 

serem comerdalizados via mercado comum pela COOPERVALE, podendo, 

ínclusíve vir a obter maiores resultados em relação aos que permanecerem 

"caracterizados em armazénse. 

Paragrafo 10 	Objeto da Cooperativa é a Produção, Industrialização, 

Annazenagem e Comercialização da produção dos cooperados e dos agricultores ncultõ,,~ 

familiares e da reforma agrária, na área de agricultura e pecuária em geral. 
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ArIL 4P - Para a consecução- plena de seus objetivos a cooperativa: 

1 - Poderá possuir bens e património próprio, arrendar, bem. como utilizar bens e 

patrimônio de cooperados e de terceiros. 

Poderá realizar convênios e contratos com entidades publicas e privadas, 

nacionais e internacionais. 

Poderá organizar o seu quadro social em Núcleos de Base.,' 

Poderá constituir departamentos; 

Poderá filiar-se a Central de Cooperativas, bem como associar-se a o 

cooperativas. 

CAPíTULO IV 

DOS COOPERADOS 

Art50- Poderá associar-se à COOPERVALE 	Cooperativa Mista dos 

1k_kà_~9" ricultores Familiares e da Reforma Agrária do Vale do Cotingulba, salvo se 

houver impossíbílidade técnica de prestação de serviços, qualquer pessoa que se 

dedique à atividade agropecuária ou extrativa, por conta própria, em imóvel de 

~q ~2 sua propriedade ou ocupado por processo legítimo, dentro da área de açãb da 

sociedade, tendo livre disposição de sua pessoa e bens, que concorde com as 

disposições deste Estatuto Social e, que não pratique outra atividade que possa 

prejudicar ou colidir com interesses e objetivos da COOPERVALE., ande os 

mesmo poderá ser pessoas físicas e jurídicas; pequenos agricultores (a), 

assentados (as), trabalhadores (as) rurais, camponeses (as) e cooperativas 

formadas por pequenos agricultores (as) e cooperativas de assentados (a) de 
N 

todo o territõrio nacional. 

Parágrafo 10 - 0 número de cooperados não poderá ser inferior ao permitido por 

lei. 	 1 
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Art V- 0 cooperado tem como direito: 

Participar de Assembléias Gerais e propor medidas de interesse do quadro social. 

I- Votar e ser votado a não ser que haja impedimento legal para tal, 

ll- Propor para a Cooperativa através de seu núcleo de base, medidas para 

melhor consecução dos objetivos da mesma. 

li[- Realizar com a Cooperativa as operações que constituem seus objetivos. 

Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre negádos e atividad s da 

cooperativa e ter acesso aos livros, registros contábeis e balanços. 
.1 

Demitir-se da sociedade quando lhe convier. 

Vi- Participar da vida societária da Cooperativa. 

ArL 7* - 0 cooperado tem como dever e obrigação de: 

I- Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Est~tuto. 

li- Zelar pelo bom funcionamento da Cooperativa. 

111- Cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, do Regimento Interno e 

demais resoluções tomadas pela Assembléia Geral e pelo Conselho i 
Administrativo. 

Art 80 - 0 cooperado responde subsidiaríamente pelos compromissos da 

Cooperativa até o valor do capital pôr ele subscrito. 

Parágrafo 10 - A responsabilidade do cooperado com os compromissos da 

sociedade perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos até que sejam 

aprovadas as contas do exercício em que se deu seu desligamento. 

Parágrafo 20 - As obrigações do cooperado falecido, contraídas com a 

cooperativa, passam aos herdeiros, bem como os direitos ao capital realizãdo e 

demais créditos pertencentes ao falecido. 

4 
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;AGRICULTORES FAMILLIÁRES E DA REFORMA 
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Art. 90 - 0 ingresso de novos sócios será mediante solicitação por inscrito e 

deverá ser aprovado primeiramente pelo Conselho de Administração e em 

seguida por 213 (dois terços) da Assembléia Geral Ordinária. 

CAPíTULO V 

DA DEMISSÃO, EUMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 	1 . 

ArL 100 -A demissão do associado dar-se à unicamente aó~seu-"pedido>--. 

ArL 110 - A eliminação do associado será feita pelo Conselho de Administração, 

por reincidência após notificação de advertência ao infrator, por um dos seguintes 

motivos: 

k Vier exercer qualquer atividade considerada prejudicial à cooperativa ou que 

lida com os objetivos da mesma. 

Il- Houver levado a Cooperativa à pratica de atos prejudiciais para obter o 

cumprimento de obriga~ por ele contraídas. 

fil- Infringir disposições da lei, do Estatuto, do Regimento Interno e das 

deliberações da Cooperativa, 

k h'Y'~'J 

Parágrafo único — Após a notificação de eliminação o associado tem um prazo 

de 30 (trinta) dias para interpor recursos que terá efeitos súspênsivos ale a 

primeira Assembléia Geral. 

ArL 120 - A exclusão do cooperado será feita por 

I-Dissolução da pessoa jurídica. 

li- Morte da pessoa física. 

III- Incapacidade civil. 

(~Q-- 'È 
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IV- Deixar de atender requisitos estatuários de ingressar e, permariência na 

cooperativa. 

Art. 13P - A restituição do capital integralizado só poderá ser exigida depois de 

aprovado balanço do exercício em que o cooperado se demitiu, ou tenha sído 

eliminado ou excluído da Cooperativa, sendo negociada a integralização em até 

dez (10) parcelas anuais. 

Parágrafo único ~ Os herdeiros têm direito ao capital realizado e demais cÉMitos 

do sácio falecido, ap6s o inventário. 

CAPíTILILO Vi 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art 140 - 0 capital social da cooperativa, que é subdividido em quotas-partes, não 

tem limite quanto ao máximo, é variável conforme o número de quotas-partes 

subscritas e o número de sócios, não pode ser inferior à 20(vinte) cooperados. 

Parágrafo 10 0 capital é dividido em quotas-partes, valendo cada uma 

cinquenta (50). 

Parágrafo 20 A quota parte é indivisível e intransférivel a não 

cooperados, vedadas sua negociação e dação em gararítia. SÜà subscrição, 

transferência ou restituição será sempre escriturada no Livro ou Ficha 0 	realizaçao, 

de Matrícula, mediante termo que conterá as assinaturas do subscrítor, do 
f 

cedente, do cessionário e do Presidente. 

Parágrafo 30 0 associado poderá pagar as quotas-partes à vista, de 

uma só vez, ou em parcelas definidas em Assembleia Geral. 	\ N ~ 

Parágrafo 40 Para efeito de quotas-portes integralizadas ou de aumento 

do capital social, poderá a Cooperativa receber bens, desde que interessem à 

sociedade, avaliados previamente e homologados pelo Conselho de 
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—o 0 PER ALE COOPERM4 TA DO~ AGRICULTURES FAMILIÁRES E DA REFORMA 
L-" 	AGRÃRIA DO VALE DO COTINGUIBA. 

RUA CENTRO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUÇURI - S/N, 
'. SALA 02. ZONA RURAL - CEP 49.650-M - Q~A PASTORA - SERGIPE 

Administração ou pagamento será feito em parcelas mensais e consecuitivas com 

vencimento no 100 (dédmo) dia útil do mês, vincando. 

Parágrafo 5* Nenhum cooperado poderá subscrever, individualmente, 

mais que 1/6 (um se)do) do total das quotas-partes da Cooperativa. 

Parágrafo 6* A Assembléia Geral atualizará anualmente, mediante 

aprovação de 213 (dois terços) dos cooperados votantes, o valor da quota-parte 

para efeito de admissão de novos cooperados, subscrição e de refirada de quotas 

e de pagamento das parcelas ainda não integralizadas, conforme o índice do IGP- 	

v 

M ou qualquer outro de àmbfto nacional que o substitua. 

fl 

ArL ISP -Ao ser admitido, cada associado deverá subscrever no mínimo 1 O~ (dez) 

5~ 	

uotas-partes de capital e no má)dmo 1/3 do capital social da Cooperativa. 

Parágrafo único — A Cooperativa reterá 2% (dois por cento)'do movimento da 

produção comercializada de cada cooperado, para aumento do capital social. 

ArIL 115P - A Cooperativa poderá receber doações em dinheiro ou bens de pessozis 

físicas ou jurídicas privadas ou púbicas, nacionais ou intemacionais, para a 

Jq 

homologadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 20 - As doações elou bens serão contabilizadas no Fundo de 

Reserva. 

CAPíTULO VII 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

ArL 170 Assembléia Geral é o órgão supremo da cooperativa, tendo poder de 

decidir os negócios relativos ao objetivo da sociedade e tomar as resolu~ 
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convenientes ao desenvolvimento e defesa da mesma. Suas deliberações 

vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Parágrafo 1* - As assembléias Gerais serão convocadas com 

antecedência mínima de 10 (Dez) dias, em primeira convocação, mediante editais 

afixados, em locais apropriados das dependências comurriênte mais fireqüeritadas 

pelos cooperados, publicação em jornal e comunicação aos coo rados por ,pe 

intermédio de circulares. Não havendo no horário estãbelecidó,'ii <quorum de 

instalação, as assembléias poderão ser realizadas em segunda ou terceira 

convocações, quando então será observado o intervalo mínimo de 01 (Uma) hora 

entre uma e outra convocação. 

<Q5, 

	

	Parágrafo 20 - A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita pelo 

presidente, pelo conselho de Administração, pelo Conselho fiscal ou por 2/3 (dois 

terços) dos cooperados em pleno gozo de seus direitos. 

NR~ il 

	

	Parágrafo 30 - As deliberações nas Assembiffias Gerais serão tomadas 

por maioria simples de votos dos cooperados presentes com di reito de votar. 

Parágraflo 40 - Cada cooperado presente t" 
. 
direito à apenas um volo, 

na Assembléia Geral. 

Parágrafo 50 - É vedado voto por procuração. 
w 

0 

	

	Art 180 - É de competência das Assembléias Gerais, a destituição os membros 

dos õmãos de administração ou fiscalização. 

Art. ISP - Nas Assembleias Gerais, o quorum de instalação será o seguinte. 

I- Com 213 (dois terços) do numero de cooperados em primeira convocação. 

li- Com metade mais um dos cooperados, em segunda convocação, uma hora 

após a primeira convocação. 

[li- 0 número mín 
- 
imo de 1 . 1 (onze) cooperados~ em terceira convocação','- urna 

ma 

hora após a segunda convocação. 
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Art 200 - A Assembléia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente ate o final 

do mês de março do ano seguinte ao exercício eifi que deliberará solire os 

seguintes assuntos, que deverão constar na Ordem do dia: 

1-Avaliação do exercício social anterior a partir do relatório do Conselho de 

Administração. 

li- Aprovação do parecer do Conselho Fiscal. 

o 

VI- Aprovação do Orçamento. 

Mi- Eleição dos membros do Conselho de Administração, quando for o caso. 

Mil- Eleição do Conselho Fiscal para o novo exercício, quando for o caso. 

Elaborar e aprovar o Regimento Interno da Cooperativa, desde que não 

conflite com a Lei e os Estatutos. 

Quaisquer assurlos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 20. 

ArL 210 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário 

e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da sociedade, desde 

que mencionados no Edital de Convocação. 

Parágrafo 10 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral 

Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos. 

í- Reforma do Estatuto 

11- Fusão, incorporação, desmembramento. 

lli- Mudança do objetivo da sociedade. 

IV- Dissolução voluntária da sociedade e nomeação do liquidante. 

V- Contas do liquidante. 

/7 
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lli- Analise e votação do Balanço Geraldo exercício anterior. 

Desfinação das sobras e perdas. 

Aprovação do plano de Metas para o novo exercício. 
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Parágrafo 20 - São necessários os votos favoráveis de 2/3 (dois terços) 

dos cooperados presentes para tomar validas as delibera~ de que trata este 

artigo. 

- 1 

Art. 220 - A cooperativa será administrada por um conselho de Administração 

composto por 4 (quatro) membros, todos cooperados eleitos pela Assembléia 

Geral 

Parágrafo 10 — 0 Conselho de administração -será, composto pelo: 

Coordenador Geral, Vice- Coordenador Geral, Coordenador de Finança e 

Secretário. 

Parágrafo 20 - Os membros do Conselho de Administração terão mandatos 

de 4 (quatro) anos, sendo obrigatório a renovação no termino de cada mandato, 

de no mínimo 1/3 (um ~) do Conselho. 

Parágrafo 30 - Havendo uma vaga entre os Conselheiros será eleito um 

novo Conselheiro, em Assembléia Geral, e o eleho permanecerá no cargo-até o 

w 
	

final do mandato do Conselho de Administração. 

Art. 2Y1 - Compete ao conselho de Administração: 

I- Convocar as Assembléias Geraís; 

li- Nomear e demitir Gerentes. 

li[- Prestar todos os esclarecimentos aos cooperados. 

[V- Propor novas frentes de trabalho. 

V- Realizar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas. 

Vi- Zelar pelas decisões e encaminhamentos da Assembléia Gemi. 

~K 
OBJUCESE 
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CAPíTULO Vill 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO.~, 



E 

. A A 

'vll- Decisão sobre aquisições, alienaçóes, empréstimos, financiamentos, aval, 

eJou onerar os bens moveis e imóveis por parte da cooperativa. 

Parágrafo 10 - Compete ao Conselho de Administração a alienação e/ou 

4~ h~ ~ 	; All~; 14 	 ~4 	1 A ~¥~ w %o, ~ a ~pw va, e o va or e ".P 

300.000,00 (trezentos mil reais), sendo que para valores superiores a isto deverá 

oui mjdtui Íameitte ser convocada uma assembleia geral. 

Parágrafo 20 - 0 Conselho de Administração reunir-se-á mensalmente para: 

planejar, traçar normas para as operações e serviços da Cooperativa e controlar 

os resultados. 

Parágrafo 30 0 Conselho de Administração reger-se-á Delas seguintes 

~'4normas: 

l - Reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extradidinariamente, sèm'pr-é 

que necessário, por convocação do Coordenador Geral ou, ainda, por solicitação 

do Conselho Fiscal; 

11 - Delibera, validamente, com a presença da maioria dos votos dos presentes, 

reservado ao Coordenador Geral o exercício do voto de desempate. 

Art. 240 - Ao Coordenador Geral cabem, entre outras, as seguintes 

ÇQ atribuições: 

I- Supervisionar as atividades da Cooperativa. 

li- Verificar frequentemente o saldo em caixa. 

lli- Convocar, presidir reuniões do Conselho de Administração e das Assembléias 

Gerais. 

Elaborar o Plano Anual de atividades da Cooperativa. 

Assinar conjuntamente com o Coordenador de. Finança, documentos bancários 

e fazer a movimentação de contas e de aplicações. 

M- Assinar convênios e contratos e demais documentes, fieâ~cis ao bom 

andamento da administração. 
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COOZÉA ~MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA 

AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA. 
RUA CENTRO COMUNrFARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI - R 

SALA 02, ZONA RURAL - CEP 49.6%~ - DiviNA PAsToRA - sERGn>É 

Nni- Representar a Cooperativa, ativa ou passivamente, em juizo ou fora 

%Ali- Assinar documentos de alienação elou oneração dos bens móveis 	veís 

da cooperativa mediante a aprovação do conselho de administraçâo, cwornrfbrffymne 

art 21, parágrafo primeiro. 

Art 25* - Compete ao Vice- Coordenador Geral- 

I- Interessar permanentemente, pelo trabalho do presidente, substituindo em seu 

impedimento em períodos inferiores há noventa dias. 

li- Substituir o Coordenador de Finança em seus impedimentos. 

lli- Substituir o presidente em solenidades em caso de impedimento do mesmo. 

ArL 260 - Ao Coordenador de Finança cabem, entre outras, as seguintes 

obrigações: 

I- Apresentar à Assembléia Geral Ordinária relatório, balanço e demonstrativo de 

sobras ou perdas. 

íl- Verificar frequentemente o saldo em caixa. 

lii- Supervisionar a contabilidade e verificar mensalmente os balãncêtes mensais 

IV- Assinar conjuntamente com o Presidente, documentos bancários e fàzerk 

movimentação de contas e aplicações. 

Art 270 - Ao Secretário, cabe entre outras, as seguintes atribuições: 

I- n -ni--r a secretaria lavrar as Atas de reuniões do Conselho de - Z5 	1 
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~1~ 	AGRÁRIA DO VALE DO COTINGUIBA. 
RUA CENTRO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI - SN, 

SALA 02. ZONA RURAL - CEP 49.650-M - DIVINA PASTORA - SERGIPÉ, 

CAPíTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 

Art 280 - A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e 

minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros 

elétivos e 3 (três) suplentes, para mandato de 4 (quatro),-~9nosi toops, eleitos na 

Assembléia Geral Ordinária, sendo permitido a reeleição de 213 (dois terços) de 

seus componentes. 

Parágrafo 10 - Não podem fazer parte do Consáho, Fiscal, além dos 

inelegíveis por Lei. os parentes dos administradores até em segundo grau. 

Parágrafo 201 - 0 cooperado não pode exercer cumulativamente 	nos 

órgãos de administração e fiscalização. 

2"* - 

	

	

pele ao Conselho Fiscal exercer a fiscalização sobre as opera~. 

ú ' ídades~rrser%nÇos da Cooperativa, se reunindo urna vez por semestre, 

cabendo-ihe, enire outras, as seguintes atribuições: 

1 - Conferir o saldo do numerário existente em caixa. 

Il- Verificar se o ~o de contas bancaria conferem com a escrituração da 

Cooperativa. 

[li- Examinar se o montante das despesas, e inversões realizadas estão em 

conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração. 

E 
IV- Certificar-se que o Conselho de Administração vem, se rêunindo regulamênte e 

se e-<dstem reclamações de cooperados. 

V- Verificar se as opera~ realizadas se os serviços prestados correspondem 

em volume, qualidade e valor das previsões feitas, e as conveniências 

económicas - financeiras da Cooperativa. 

VI-Verificar se os recebimentos de créditos são feitos regulamento e se os 

compromissos fiscais, previdenciários e trabalhistas estão regulares. 
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C00pERí~1 	TA DOS~ 	. RE FAMILIÁRES E DA REFORMA 

	

L/ 	AGRÁRIA DO VALE DO COTINGUIRA. 
RUA CENTRO COMUNI`FARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUÇURI - SIN, 

SALA 02. ZONA RURAL - CEP 49.650-000 - DIMA PASTORA - SERGIÉ›É 

`VII- Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, 

bem como se inventários periódicos ou anuais, são feitos com a observiáricia das 

regras próprias. 

Mil- Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 

relatório anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estas 

peças para a Assembléia Geral. 

IX- Dar conhecimento ao Conselho de Administração dá condusões dó seus VA 
trabalhos, denunciando a este, ou à Assembléia Geral ou ai fida às autoridades 

competentes, as irregularidades constatadas e convocar a Assembléia Geral, se 

ocorrerem motivos graves e urgentes. 

Contratar assessoria e auditoria externa, caso 'achar necessário para o 

cumprimento de suas ativídades. 

Apresentar o seu parecer, por escrito, às Assembléias GeraisOrdinárias e 

quando se fizer necessário. 

Parágrafo único — Os membros do conselho fiscal deverão ser escolhidos dentre 

os cooperados da cooperativa. 

w 

CAPíTULO X 

DOS LIVROS 

Art 30 A sociedade cooperativa deverá possuir os s'eguihtes'iivms: 

I- De matrícula dos cooperados. 

li- De presença dos Cooperados nas Assembléias Gerais. 

lli- De Atas do Conselho Admínistrativo. 

[V- De Atas do Conselho Fiscal. 

V- Outros Fiscais e contábeis obrigatórias. 
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Parágrafo único — É facultada a doação de livros, folhas soltas ou fichas de 

sistemas inform~dos que detenha os mesmos objetivos- e a mesmo valor 

jurídico que os livros. 

Art. 310 - No livro de matricula, os cooperados, serão inscritos pôr ordem 

cronolõgica de admissão, dele constando: 

1- 0 nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residéncia do associado. 

A data de sua admissão, e quando 1br o caso, de sua demissão, a pedido, 

eliminação ou exclusão. 

A conta corrente das res~vas partes do capital social. 

CAPITULO X1 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art.32. As eleições para os cargos da Diretoría serão convocadas pela Comissão 

Especial Eleitoral que coordenará os trabalhos, instaurada pelo Conselho Fiscal, 

com antecedència mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A Comissão Especial será composta por 4 (quatro) membros 

do Conselho Fiscal, ou por eles indicados que não sejam candidatos a cargos 

eletivos na Cooperativa. 

Art33. No exercício de suas funções, compete à Comi~;s~10 Especial Eleitoral: 

1 — Controlar os prazos e vencimentos dos mandatos da Diretoria e as vagas 

existentes; 

11 - Divulgar entre os cooperados, através de circulares elou outros meios 

adequados, o número e a natureza das vagas a preencher` 

111 - Solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem declaração de 

desimpedimento; 

o~ 
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RUA CENTRO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI - 
SALA 02. ZONA RURAL - CEP 49.6~ - DIVINA PASTORA - SERGIPÉ 

[V - Registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se 

~o no pleno gozo de seus direitos sociais; 

V - Divulgar o nome e currículo de cada candidato, inclusive o tempo em que~ está 

vinculado à COOPERVALE, para conhecimento dos cooperados; 

VI - Realizar consultas e promover entendimentos para a composição das 

candidaturas ou uníficação de candidaturas se for o caso; 

V11 - Estudar as impugnaç5es a qualquer tempo apresentadas por cooperado no 

gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias-de irregularidade' nas 

eleições, encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração, para 

que tome as providências legais cabíveis. 

§ 10~. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o quadro de vagas disponíveis e 

abrirá o processo de inscrição de candidaturas aos cooperados em até 30 (trinta) 

dias corridos da data da Assembléia Geral em que sejam realizadas as eleições. 

20. A Comíssl~o Especial Eleitoral divulgará o quadro de.candidatuiras de modo 

que possam ser conhecidos por todos os cooperados, em até 15 (quinze) dias 

corridos anles da Assembléia Geral em que sejam realizadas as eleições. 

§ 3*. Inexistindo candidatos ou sendo seu número, ínsuficie~Íe, caberá à Comissão 

Especial indicar entre os cooperados que atendam às condi~ exigidas, e que 

concordem com as non-nas e formalidades aqui previstas. 

Art.34. 0 Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho desta para que 

a Coordenador da Comissão Especial dirija o processo das eleições e proceda a 

proclamação dos eleitos. 

§ 10. 0 transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da 

Assembleia Geraí. 

§ 20. Os eleitos para suprir vacância do Conselho de Administração exercerão os 

cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecess~oms 
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§ 3*. A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizarem as 

ele. ~-, depois de encerrada a Ordem do Dia. 

Art 35. Não se efetivando a eleição de sucessores nas épocas devidas por motivo 

de força maior, considerar-se-ão automaticamente prorrogados os, prazos dos 

mandatos dos Diretores em exercício, pelo tempo necessário até que se e".,ve a 

sucessão, nunca além de 30 (trinta) dias. 

Art313. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públidos; ou por crime falimentar, 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade. 	.;, -- 1 

CAPíTULO Ml 

DOS FUNDOS 

Art 370 - São fundos indivisíveis da cooperativa: 

1— Fundo de Reserva, constituído por dez por cento (10%) das sobras apuradas no 

exercício, destinadas a reparar perdas e atender ao desenvolvimento das 

atívidades da cooperativa. 

fl- Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES), constituído por 

cinco por cento (5%) das sobras apuradas do exercício, destin ado a capacitação, 

a escolarização e a prestação de assístência técníca. 

til- Fundo de Investimentos, constituídos de no mínimo 15 % das sobras aplúradas 

a partir do 30 exemíÍcio, destinado à ampliação, inovação ou complementação das 

linhas de produção. 
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CAPITULO X111 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art 380 - A cooperativa será dissolvida: 

I- Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que--os cooperados não 

à
dispunham a assegurar a sua continuidade, 
li- Pela não consecução dos, objetivos pré-deterininados. 
111 Devido a alteração de sua florma jurídica. 

,v- Pela redução do numero mínimo, se até a Assembléia Geral subseqüente, 

realizada em prazo não inferior a 6(seis) meses e estes não forem res~ tabelecidos. 

ArL 390 A Assembléia Geral que determina a dissolução da coopéiativa, 

prescrevera a forma da liquidação e elegera um liquidante e o Conselho Fiscal 

que deverão funcionar durante a liquidação. 

Parágrafo único- A Assembléia poderá, a qualquer tempo, destituir o liquidante e 

os membros do Conselho Fiscal. 

CAPITULO XIV 

DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRAúSITÉIRIAS 

A 04 
CD 

 

Art 400 

- A 
cooperativa poderá participar de Programas Governamentais, tomar e 

receber créditos bancários ou de Fundos públicos e fazer -a devida 

- 

capitalização 

para efetuar o devido pagamento, até a quitação total da divida, em partes 

correspondentes a participação dos cooperados. 

ArL 410 - A destinação das sobras será definida pela Assembléia Geral, depois de 

descontados os findos. 
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Art 42" - As perdas, se maiores que o Fundo de Reserva existente, deverão ser 

rateadas entre os cooperados conforme decisão da Assembléia Geral. 

Art 430 A cooperativa terá um Regimento Interno, para :
melhor garantir a sua 

funcionalidade e a consecução de seus objetivos, que deverá ser aprovado por 

213 da Assembléia- Geral. 

Art 44«> - A Cooperativa poderá alterar a sua forma jundica. , pela fusão, 

incorporação ou desmembramento, por rescisão da Assembléia Geral 

Extraordinária, convocada para tal fim, com delibe~o de 213 (dois terços) dos 

presentes. 

ArL 4511 - As alterações deste Estatuto Social deverão ser_`fè1tas~"ém Assembléia 

Geral Extraordinária, com aprovação de 213(dois terços) dos presentes. 

ArIL 4W - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia geral, de acordo 

~ ~ UU e[ ~~ ~~V~ smo. 

470 - Os membros dos Conselhos de Administraob e fiscal, que postularem 

cargos partidários, deverão se desincompatibilizar de s uas atividades com 
~~1 

antecedência mínima de 06(seis) meses, prestando contas da, sua administração 

até a data de desincompatilização. 

Rarágr^ único — Poderá fazer parte do Conselho de Administração e Fiscal e 

associados que exercer cargo público eletivo, desde que este tenha sido 

.empossado 06(seis) dias antes da eleição. 

Art. 480 - Os membros do Conselho de Administração e Fiscal não serão 

EU 
remunerado. 
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49'~- 0 presente estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela 

Assembleía geral extraordinária, realizada no dia 01 de Setembro do ano de 2017. 

CPIF: 652.543.765-20 	CPF: 077.504.955-76 

COORDENADOR GERAL 	VICE- COORDENADOR GERAL 

JAILTO DA CONCEIÇÃO 	WILMA UMA DOS SANTOS 	Ap 
CPIF. 013.786.965-73 	CPIF: 896.645.745-20 

COORDENADOR DE FINANÇA 	SECRETARIA 

DIVINA PASTORA/SE, 01 DE SETEMBRO DE 2017 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EJIS10,2/2018 
li, 1 SOB 

N- '28400G1,63 
PROTOCOLO: 170330842 DE 16111/2017. CÓDIGO DE VERIPI 	0: 
11800496596. NIRE: 28400010317. 
COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 	1 ZARES UISA OBJUCESE DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTING A 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU, 15102/201 
a ~ aqí1íz&.Be.goV.b~ 

A valídade deste dQcumento, se ímprasso, fíca sujelto à comprovação de sua autentícídade nos r spectívos portaís. 
Info rma ndo seus respectívos Códíg00 de verífícação 

Reconheço 
DILMA 
Em te~ 

D~ 
Selo Tis 

Riachueio-Sergipe 
CEP: 49.13~ 

(79) 3269-2214,1' 
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RUA CEMMO COMUNMARIO Q0 ASSENTAMENTO FLOR ~MUCUR . 1 - . WN. 
SALA 02. ZONA RURAL- CEP 49.6~ - DIVINA PASTORA- SERCIPE 

RELAÇÃO DOS SOCIOS FUNDADORES DA COOPERVALE - COOPERATIVA 
MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA Dó 
VALE DO COTINGUIBA 

NOME ASSINATURA 

REGINALDO ALMEIDA DE JESUS 

JIVANICE DA CRUZ ALMEIDA k--) 

JOCIRAN DA CRUZ 

JAILTON DA CONCEIÇÃO 

>VALDEI1TON PE: OLIVEIRA 

JOANE DOS SANTOS 
C16 

YURI ARLING ALMEIDA DA CRUZ 
d.— e~ 

DILMA LIMA DOS SANTOS 4 

CRISTIANO WAGNER DA SILVA 

IVANILDO DOS SANTOS 
4 -;22 

PEDRO DOS SANTOS 

JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

JOANA MENEZES 

NEVERTON ARAUJO DOS SANTOS 

r~ 

09 

CERTIFICO ,0 REGI R40 15102/20 r811à 
'0 

1 SOB H- 28400010 17. 
PROTOCOLO 170330842 DE 16111/2 7. 	DIGO DE VERIFIC 
11800496596. NIREi 28400010317. 
COOP2RVALE - COOPERATIVA MISTA DOS A 	 E JUCESE 	FORMA AGRARIA DO VALE DO CO=~ 

WW~~00 
MARCELO PASSOS SILVA 

SECRETÁRIO-GERAL 
ARACAJU, 15102/2018 
~ agíliza.se.gov.br  

A &lidada desta doc=ento, se ímP~esso, fica sujeito a comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verifícaç&o 
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C'RTIFICO 0 REGISTRO :É15102/201 	

01 SOB 
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1 

PROTOCOLO: 	DE 16/1112017. ~DICO DE VER FICAÇKOz 
11800496596. MIRE: 28400010317. 
COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICU:.~T0, 
REPORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA 

MAR CELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 
ARACAJU, 1510212018 
. aqíliz&.se.go,b~ 

A valídd.e deste documento, se ímpresso, fíca sujeíto à comprovação de sua autentícídade nos respectívos portaís. 
Informando seus respectívos códígoo de verífícaçâo 
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1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRIC: ORESFAMILIARES E DA~ 
REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA 

CNPJ: 29.684.09410001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquér dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa, da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n* 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:/~.pgfn.gov.br>. 	1 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO 1.751, de 211012014. 
Emitida às 17:12:06 do o' 0810812019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/0212020.7 
Código de controle da certidão: 476A.50F5.21D92.8DAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Prep;rar página 
para imprew3o 

INIEMA 1 0 

http://servicos.receita.fazenda.gov.brIServicoslcertidaolCNDConjuntalnterlEmiteCerti... 08/08/2019 



2010112020 	 Consulta Regularidade do Emp regado r 	 000397 

E~] [:~:] - 
CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: . 29.684.094/0001-47 
Razão Sociai*COOP M DOS AGIR FEDA RAGRDOV DO COTI 
Endereço: R CENTRO COM DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI /~2ONA RURAL 

DIVINA PASTOPLA / SE / 49650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o - 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/01/2020 a 18/02/2020 / 

Certificação Númeiro: 2020012010225660493278 

Informação obtida em 20/0112020 10:22:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site ..da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

j9~K' 
r or 

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS 
DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.684.094/0001-47 
Certidão no: 179125709/2019 
Expedição: 06/08/2019, às 08:49:02 

AGRICULTORES FAMILIARES E 

Validade: 01/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA 

(MATRIZ E FILIAIS), i'-nscrito(a) r~6 CNPJ sob 
o no 29.684.094/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nu 1470/2oli do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição 

' No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis~as constari~__os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídic s 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 

1 
de execução de acordos firmados perante o ministério Público dC~ 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	- % 

1 

D ~v1daS ~ sugestJ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 374912020 

Inscrição Estadual: 27.159.256-7 

Razão Social: 
COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 
REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA 

C1,113,1: 29.684.094/0001-47 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

Atividade Econõmlca: ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Endereço: RUA CENTRO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO:FLOR,'DO MO CURI SALA 02 

ZONA RURAL - DIVINA PASTORA CEP: 49650000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15102/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão, 	 ~. 1 

Certid3o emitida em 06101/2020 07:33:33, válida até 0510212020'e deve ser conférida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Janeiro de 2020 

AutenticaÇão:202001063N5Z20 

Copyright (~~ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7060 

 

https:llsecurity.sefaz.se.gov.brlportallprint.jsp?AppName=SIC&TransId=T24070&0p... 06/01/2020 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE ~tRE- 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 37541,2020 — 

Inscrição Estadual: 27.159.256-7 

Razão Social: 
COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 
REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA 

CNPJ: 29.684.094/0001-47 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

Atividade Econõmlca: ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA'DIE DIREITOS SOCIAIS 

Endereço: RUA CENTRO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI SALA 02 

ZONA RURAL - DIVINA PASTORA CEP: 49650000 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com 
os recolhimentos do ICIAS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento, 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria NO.790, de 29/05/2001, - válida por ~O (trinta) dias a partir 
da emissão. 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 06/0112020 07:36:45, é válida até 0510212020 e deve ser 
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 	- 

Aracaju, 6 de Janeiro de 2020 

AutenticaÇâ0:2020010153N5ZAR 

Copyright (~) 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&  >ransld=T24162&Op... 06/01/2020 



ESTADO DE SERGIPE 	 i4000311 
Prefeitura municipal de divina pastora 

Certicilio NO 

32020 CERTIDA0 - NEGA-nVA DE DÉBITO 
C.ke 

0,944166 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da ;azenda Pública Municipal pesquisar, Inscrever e cobrar a 

qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatemos a 

existência de débitos em nome do contribuinte em apreço. 

Nome ou Razão Social CPFICNPJ 
COOPERVALE- COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA 00 VALE DO 29.6B4.09410001-47 

Endereço Complemento 
RUA CENTRO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO FLOR DO 
MUCURI No SINO. 
Bairro Cidade UF 
ZONA RURAL Divina Pastora SE 

Data Emissão 	 Pata Validade 

1410112020 	 141031202 

IMPORTANTE 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço: 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: A6401F36 

terça-feira, 14 de janeiro de 2020 

de 1 



COOPERVALE 	
000319 

COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMAAGRÁRIA DO 
VALE DO COTINGUIBA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 9.44166, INSCRIÇÃO ESTADUAL 27.159.256-7 
CNPJ 29.684.094/0001-47 

DECLARAÇÃO 

Referência: Chamada Pública NO 01/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO /SE 

COOPERVALE — COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 

REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA —, CNPJ no 29.68'4_.0g4_/0001-47, situado 

na Rua: CENTRO COMUNITARIO FLOR DO MUCURI, S/IN, Bairro: Zona Rural, CEP.49.650-

000 na Cidade de Divina Pastora/SE, por intermédio do seu representante legal REGINALDO 

ALMEIDA DE JESUS CPIF: 652.543.765-20 , declara sob as penas,da lei, que, os gêneros 

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos nossos cooperaclós. 

DIVINA PASTORA/SE 20 DE JANEIRO DE 2020 

kALDO~ÃL~MEIbÁ'dÉ JESUS 
CPF 652.543.765-20 , 
L  D ' El A JESUS 

0 

L 
PF 652.543.765-20 

	

Coordenador Geral 	
)Pi 

Endereço: Rua Centro Comunitâno do Assentamento Flor do Mucuri - SIN, sala 0 	na r ral — Cep 4 .650 0 	Divina r 	9 350 
Pastora — Sergipe: Cometo: (79) 99927-0634, E-mail: 

coo 

e 

rval e se 

	mail.com  



COOPERVALE 	
~í0003.13 

COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIÁRES E DA REFORMA AGRÁRIA DO 
VALE DO COTINGUIBA 

INSCRIÇÂO MUNICIPAL 9.44166, INSCRIÇÃO ESTADUAL,27.159.256-7 
CNPJ 29.684.09410001-47 

DECLARAÇÃO 

Referência: Chamada Pública N1 01/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA D-O,SOCORRO /SE* 1 

COOPERVALE — COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 

REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA —, CNPJ,no 2 9.684.09410001-47, situado 

na Rua: CENTRO COMUNITARIO FLOR DO MUCURI, S/N, Bairro: Zona Rural, CEP.49.650-

000 na Cidade de Divina Pastora/SE , por intermédio do seu representante legal REGI NALDO 

ALMEIDA DE JESUS CPF: 652.543.765-20, declara sob as penas da lei, que respeita o limite 

de vinte mil reais por agricultor familiar a ser fornecido. 

DIVINA PASTORA/SÊ 20 DE JANEIRO DE 

\J 
UW` 

is 

Endereço: Rua Centro Comunitário do Assentamento Flor do 	sala 0!2.zona rural — Cep 49.650-000 - Divina 
Pastora — Sergipe: Contato: (79) 99927-0634, E-mail: coop 	

41 

11 

Ç7NALDC~)A~LPJtEIDÁ« DE J 
CPF: 652.543.765-20 
Coordenador Geral 



:omprovanté`Die lilserição e de SituaçãoCadastral 
	

http://servicos.receita.fazenda,gov.br/Servicos~cnpjreva/Cnpjreva... 

bq 000314. 
COMPROVANTE DE iNSCROO E DE SrTUAÇÁO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divelrgéncia, providencie junto à RF8 a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVA ImE DE INSCIRIÇÃO E DE GrIr UAÇÃO 
CADASTRAL 

E '~tw~ r)PERATIVA DE PRO0~ oA AO~~ FAW"R E ECONCOMIA SOUDARIA W MUMICrIPIO DE 
13CAIOTA - SERCIPIE 

DEMAul 

c .~.C.~ DA 

1 2144.Cec~ 

Iam 

coopaRruDaseru~a.,coM 

ADA 

Aptuvado Pela ~UÇão Nomativa RF13 nu 1.863, de 27 de de~~ de 2018. 

Emilido m dia 03MIrá020 âa l"111 (data e hora de Brasilia) Pagina: 111 

D VOUAR 	BIMPRIMIR 

A Ri agradece a sua visila. Para infomações sobre palifica de privacidade e uso. glique aqui. 

rí1r! Y4 2 
á~11Í 

of 2 
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http://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visua]izar?T ..  

CA 000315 1 

0  Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento Secretaria de Agricultura FarniliareCooperativismo 
i 	Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Chave do extrato: 9300714 

Emitido em: 2010112020 às 08:52:57 
DAP: SD~46021000012102190254 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 21102t2019 	Validade(-): 

.......... . — ~. 	~.'.u.~ 
C1,1PJ: 09,460.210M001-37 

Razão Social: Coop de Prod da Agri Fam é Eccn Solidiâna de Moita Bonita 
TIPO Pessoa Juridica: Cooperatva singular da Al` 
Municiplo/UF: Moita Bonita/SE 	 Data Constituição: 31 h 012007 
Representante Legal: JOSE JOELITO COSTA SANTOS 	 CPF: 908.017.095-04 

fonnaçoes da DAP 
~missor: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE 
:NPJ: 13.1OB.295~86 

,gente EmIssor. Adailton dos Santos 	 CPF: 662.513,705-72 
mal de Emissão: Moita Bonita/SE 

Comoosicão Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 
1 !1 	1.33 

Demais agricultores familiares S4 1 	72.00 

Quantidade de DAPs Por MunicíDiolUF 

MunicípiolUF Quantidade 
Areia Branca 1 
Moita Bonita 54 

Resultado Comeosicão Smi.tád. 

Número de fitulares 	P Reconhecidos pelo MAPA 73,33 
Associados sem DAP 55 ~-0 26,67 
Total dos Assoclados 75 100% 

(*) Esta data de validade da DAP esta condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenficidade e veracidade deste documento podara ser comprovada por meio do endereço: http:ildap.mda.gov.br (htti,11clap.mcla.govbrI) 

1 of 1 i k 20/01/2020 08:53 



CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramente 
048.516.805-70 ALINE NERES DE ANDRADE SD^38279755812811180326 Moita Bonita SE 28/11M20 v 
154.152.365-20 ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS SDM154152365201601190340 Moita Bonita SE 1610112021 v 
712.278.575-00 ANTÔNIO FRANCISCO SANTOS SDM712278575003101191047 Moita Bonita SE 31101t2021 v 
038.279.755-81 CARLOS DIEGO VASCONCELOS SDV«38279755812811180326 Moita Bonita SE 2811112020 v 
018.543.185-27 CRISTIANE SANTANA DOS SANTOS SDVM018543185272502190526 Moita Bonita SE 251=021 B 
652.666.175-00 EDIVALDO LIMA COSTA SDW0652566175000805180207 Moita Bonita SE 0810512020 B 
902.987.305-10 ELZA DOS SANTOS SD«472937645530312180724 Moita Bonita SE 0311212020 B 

020.98&995-05 
FABIANA DA ROCHA ANIDRADE 
COSTA SDM020988995050312180741 Moita Bo nita SE 

i 
03112r2020 B 

030.130.645-10 F ~VIADOS SAkNTOS MENDONÇA SI)VW0301 30645101301200338 Moita Bonita SE 1310112022 v 
050.597.485-10 GiLSON ARAUJO DE G&IS SD~99T7915213110180134 Moita Bonita SE 31110r2020 B 
064.975.765-33 GISMARQUE CARVALHO DE SOUZA SDM064975765332808190239 Moita Bonita SE 2810812021 B 
719.6B9.2D5-44 HILTON FERNANDES DE JESUS SDW0006820615143011180856 Areia Branca SE 3011112020 B 
402.197.205-68 IRENO CARDOSO DOS SANTOS SDM402197205680312180718 Moita Bonita SE 0311212020 B 
995,758.505-30 IZABEL DOS SANTOS SDVIM719682105041601191154 Moita Bonita SE 16101 r2021 v 
005.214,885-83 JAI LMA DOS R El S BAR RETO SDVW00542208F>802808190205 Moita Bonita SE 28108r2021 v 
000.254.665-50 JAKSON JOSÉ DE GOIS SDVIMO00254665502908180141 Moita Bonita SE 2910812020 v 
012.038.905-32 JIVANILDO ALVES DOS SANTOS SDVW01 2038M5322502190702 Moita Bonita SE f 2510212021 1 	v 
719.682.105-04 JOÃO TAVARFS DOS SANTOS SDM719682105041601191154 Moita Bonita SE 1610112021 
005.422W5-80 JOCIVALDO ALMEIDA BARRrTO SD\MO05422085802808190205 Moita Bonita SE 28108f2021 v 
051.219.675-35 JONAS GOIS BARRETO SD~1219675352402191120 Moita Bonita SE 24102J2021 v 
575.259.EIM-00 JORGEVALDO ALMEIDA BARRETO SDVW575259605003110190124 Moita Bonita SE 31110/2021 v 
281.120.595-00 JOSÉ ALVES DA MOTA SD~81 M595002808190214 Moita Bonita SE 2~021 v 
362.862.495-91 JOSÉ ALVES DOS SANTOS SDW0362862495913110181252 Moita Bonita SE 31110~2020 B 

,016.315.715-40 JOSE ANSri-MO DE JESUS SDVM016315715402811190132 Moita Bonita SE 28111 r2021 v 
JOSÉBARRrTO SO~57858255203101190156 Moita Bonita SE 31101 Q021 B 

9~~ 	

Z20 

256 	735_68 
JOSÉ BARRETO DE JESUS 
VASCONCELOS SDM256789735682908180221 Moita Bonita SE 2910B12= v 

238.761.075-04 JOSÉ DOS SANTOS SD=8761075043101190227 Moita Bonita SE 31101r2021 B 
284.626.648-45 JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO SDVM284626648453101190256 Moita Bonita SE 31101r2021 B 
652.983.815-53 JOSÉ EDUARDO DE JESUS S0M6529838155303121S0707 Moita Bonita SE 03112r2020 v 
472.937.645-53 JOSÉ FRANCOLINO DOS SANTOS SDM472937645530312180724 Moita Bonita SE 03112t2020 B 
200,4199S4"9 JOSE GEOALVO DE ALMEIDA SDVM200499945493101190341 Moita Bonita SE 31101 t2021 v 
018,543.175-55 JOSÉ GENIVALDO DE JESUS SD~IB543175552811190142 Moita Bonita SE 2811112021 v 
555.983.905-15 JOSÉ HUMBERTO MOTA WV\C555983905152908180351 Moita Bonita SE 29IWr2020 B 

138.368.385-91 
JOSÉ LUIZ CUPERTINO DOS 
SANTOS SDVW138368385912202170258 Moita Bonita SE 22JO212020 B 

097.8W.271-04 JOSÉ PAIES GONZAGA SI)VC0978502710,112806190139 Moita Bonita SE 2810W2021 v 
017.131.645-23 JOSÉ TAVARES DOS SANTOS SDV\001 7131645233101190331 Moita Bonita SE 3V01M1 B 
676.039~555-72 JOSEFA NFIDE GOIS DE JESUS SD~760395557228111901 54 Moita Bonita SE 2811112021 v 
003.812~645-l3 JOSEILDE DOS SANTOS LIMA SDVIM284626648453101190256 Moita Bonita SE 31101r2021 6 
056.887.865-58 KEY1-1-A VIEIRA DA COSTA SANTOS SDVM060468185242811180252 Moita Bonita SE 2811112020 v 
503.619.105-68 LAERCIO SANTOS SOUZA SD~03619105682811190205 Moita Bonita SE 28f1 112021 v 
801.164.0135-44 MARCIA DE JESUS NASCIMENTO SDVW257344418052111190251 Moita Bonita SE 2111112021 B 

015.491,225,50 
MARCIA GESLAINE DE 
VASCONCELOS SANTOS SDV,001 549122550300519033E Moita Bonita SE 3010512021 B 

044.969.525-56 
MARIA APARECIDA CAETANO DOS 
SANTOS SDWD~969525562502190403 Moit Nnita SE 2510212021 

059.97-7.915-21 
MARIA APARECIDA SANTANA 

SANTOS SDW00599T7915213110180134 o 	n ,5 02 	n, SE 31110r21~~ B 

022.970.845-52 MARIA CRISTINA BARRETO SDVM022970845523101190321 B 

--vo" B 
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J4 000316 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
Chave do extrato: 99680714 

Emitido em: 20M112020 às 08:52:57 
AP: SDV.0946021000012102190254 Versão DAP: 3,2 	Emissão: 2110212019 	Validade(-): 21102r2021 

NPJ: 09.460.21010001-37 	Razão Social: Coop de Prad da Agri Fam e Econ Solidâria de Moita Bonita 

Nu 	P 	Mun c P 	
1 UF 1 Valid,2Me. lEnqua~Vramen 

~Ãõitníntã SE E2 
02 

345~60S-S9 1 EMILIANO JOSE DE~SANTANA 	~D~=Z5D9A020317023 	ni 	103 
Total Categoria: 1 



http://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Vsualizaf-.?T ..  

#IN 	 J4 000317 
256.763.935-72 MARIA HELENA COSTA SDM2567639357219M18085C Moita Bonita SE 19103t2020 v 

MARIA ZASEL OLIVrRIA DOS 
003.705.645-02 SDM40219720568031218071E Moita Bonita SE 03/1212020 B SANTOS 

MARIA LEANDRA SILVA DOS 
068.357.495-71 SDVMOBB357495712806190121 Moita Bonita SE 28106r2(}21 B SANTOS 
060.468.185-24 MAYCON DE JESUS DOS SANTOS SIDV\M604681852428111180252 Moita Bonita SE 2811112020 v 
060.512.995-99 PALOMA BARRETO DE OLIVrIRA SDM04086307529070318032^ Moita Bonita SE 0710W2020 v 
652.873.635-91 SERGIO DOS SANTOS CARVALHO SDM65287363591210818022E Moita Bonita SE 2110812020 v 

VERA PEREIRA DOS SANTOS 
974,074.705-10 Moita Bonita SE 211=2020 B . MENDONÇA SDM974074705102102170331 

043.33,9.485-411 jWESLALIMADACOS SI)V\00B4975765332808190231 Moita Bonita i 	SE 2810W20211 
~õtaI Categoria: 54 

Total sócios: 55 

(*) Esta data de validade da DAP estâ condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autentadade e veracidade desta documento poderâ ser comprovada por maio do endereço: http11dap.ri-da.govi,r (http://dap.mda.gov.br/)  
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J~000318 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem DAP 
Chave do extrato: 99680714 

Emitido em: 2010112020 às 08:62:57 
DAP: SDW0946021000012102190254 Versão DAP: 3.2 	Emissão: 2110212019 	Validade(*): 2110212021 

CN13J: 09.460.21010001-37 	Razão Social: Coop de Proci da Agri Fam e Econ Solidáfla de Moita Bonita 

CPF Nome Data Filiação 

601.189.465-87 ANTÔNIO ZACARIAS DE SANTANA 0210812010 
002.757.525-00 CLEDJA VIEIRA DOS SANTOS 09101/2019 

502.259.525-72 DERNIVAL DO NASCIMENTO DIAS 0210812018 
281.484.525-04 EDIGAR LIMA 3111012007 
97«11.295-15 GENIVALDO ALMEIDA BARRETO 1210512009 
012.118.785-38 GILDETE BARRETO SANTOS 0910112019 

887.112.505-34 ISRAEL DE JESUS BARBOSA 31110/2007 
033.365-645-81 IZABEL CRISTINA SANTANA SILVA 0910112019 

915.914.495-53 JOÃO DE ANDRADE ALMEIDA 3111012007 
895.928.755-53 JOSE DENILSON DE MENESES 31110/2007 
952.739.215-20 JOSÉ GILMARK DE ALMEIDA 31110/2007 
908.017.095-04 JOSÉ JOELITO COSTA SANTOS 31110/2007 
023.454.305-16 JOSÉ JOSENILTON COSTA SANTOS 3111012007 
502.597.848-34 JOSÉ MENDONÇA DE ANDRADE 31110t2007 

045.235.805-10 JOSÉ RIVALDO BARRETO 08110/2014 
001.783.835-54 JOSEFA GLEIDE BARRETO SANTOS 0910112019 
935.432.395-20 JOSEILSON DE MENESES 3111012007 
055.803.115-32 LEILA SANTOS DE JESUS 09101/2019 
012.075.825-30 MARIA DE CARVALHO 17101r2015 
352.862.025-00 PAULO BARBOSA DE MENDONÇA 31/10f2007 
Total sócios: 20 

(*) Esta data de validade da DAP está condidonada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http:lldap.mda.gov.br 

(http://dap.mda.gov.br~ 

20/0112020 08:54 



£?«Iar., 	i~de Áptidâo aci Pronaf açác 
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I' via - Bedeficiário 2~ via Emitente 

1 - Identificação da Pessoa Juridica 

B,neficiário, E,tred.n, 	Progradra Nacional de Fortulecimento do Secretaria Especl91 de Agricultura Familiar e do 
Agricult,in, Familiar 	D£Scnvol~'imentç Agr5írio 

SDW0946021000012102190254 

I.CNI`J 094(SW~0/0001-37 	
2.Inscrição Estadual 271227141 

3.Razã. Social: COOP DE PROD DAAGRI FAM E ECON SOLIDAMA DE MOITA BONITA 

4 No,de Fantasa COOPERAFES 

tSEirl COOPERAFES@HOTMAiL COM 

S.Ende,eç, SiT[0 PIASAS 11 

10,BairfoeDistrilo ZONARURAL 

12~Mu,acipio - UF. Molta Bonita - SE 

13.Telefora, Tipo COMIERCIAL 	DDD 79 

Identificação do quadro social 

Nu11~1- tod.1 de Nssdoados 75 ~ R,I~,A, a.... 

111 - Informações complementares 

1. Tipo de Posso? Jufidica: Cooperativa anqijJa~ da AF 

IV - Declaração do(a) Responsavel pela Entidade 

Numeio 3A23-040,1 

1NÚmem de soc,os Agrucultores 	58 

S.Data de Constitadad 31110/2007 

7.51e 

9.Nümero SIN 

11.CEP: 49560 000 

Ramal 

~~7 

eciai o sob as penas da lei (arl 299 do 0d~90 Penal). que os dados aciniN wifespondem à verdade. 	 Polegar d,,e,~,r 1 	Polegar direito 2 

ELMM-- 



Cooperativa de Produção da 4gricultura F
arnitiar e IGU~`1_ 

Solidária do 
MuniCípiO de Moita Bonita — SE 

('N11: 09 460.210/0()()1-37 
(fl 0 0 0 3 2: --', 

da Agricultura Familiar e Economia 

Ata de Assembléia Geral da 
Cooperativa de Produção 

rOOPERAFES_MOITA BONITA, 

Solidária do Município de Moita Bonita 
— Sergipe, 

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, 

reuniram-se em assembIeia 

geral ordinária os membros da Cooperativa de produçao da 
Agricultura Familiar e Economia 

-gipe COOPERAFES MOITA 
BONITA, no gaIpão da 

Solidária do Município de Moita Bonita — Se( ricu
ltura Familiar do Estado de Sergipe, situado no 

Central de Distribuição dos Produtos da Ag 
município de Moita Bonita — 

Sergipe, as 10~00 hs (dez horas) em 

sitio Piabas 11, Zona rural do 
	

r, Jose Joelito Co
sta Santos, Presidente, verificando 

terceira 
convocação, Iniciando a reunião o S 	a assemb~eía, em seguida solicitou 

o quorum com a presença de 
31 associados, deu por abe rto dital de convocação para tomar 

a mim secretaria, jailma d
os Reis Barreto, Para ler o e 

	
assim o fiz no edital de 

a
provar ou reprovar sobre os assuntos, 

conhecimento deliberar e 	)ara esse fim que diz: o 
presidente da cooperativa de Produção 

convocação n~ 0112015, feito 1 	
Sergipe 

da Agricultura Familiar e Economia Solidária do M
unicípio de Moita Bonita — 

COOPERAFES MOITA BONITA, 
r
egistrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

CNPJ 

so das atribuições que lhe confere no artigo 
51 letra D 

do estatuto 

09.460,2101o001-37, no u 
s associados para se reunirem em Assembleia Geral 

ordinária~ no dia 

jociaI, convoca os senhore 	
dos Produtos da Agricultura Familiar 

09 de janeiro de 2016, no 
galpão da Central de Distribuição 

situado no sitio Piabas Zona rural do 
município de Moita Bonita — 

Sergipe, 

do Estado de Sergipe, 	
o cálculo do quórum 

com número de a
ssociados existentes na dat~ de sua expedição para efeito 

d 

em primeira convocação com 
213 (dois terços) do 

de instalação, de 78 cooperados, 
às 8:00 horas, 	z)nvocaÇãO, metade mais um dos 

número de cooperados, 
às 9~00 horas em segunda c~ 

cooperados, às 
jo~00 horas em terceira e 

ultima convocação, mínimo de 
lo (dez) cooperados, 

do dia1 - Prestação de contas dos ó
rgãos de 

para deliberarem as seguintes ordens o Conselho Fiscal, compreendendo~ 1 1 - 
Relatório da 

Administração. ac
ompanhada do Parecer d 	 Parecer do Conselho 

Gestão 1.2 - Balanço G
eral. 1.3 - Demonstrativo das sobras apuradas e onentes do Conselho 

Fiscal. 2 

_ 
Destinações das sobras apuradas; 3 - 

Eleição e posse dos comP 	. 
os a 

de a
dministração e Fiscal e mudança de endereço; 4 

-- Admissão de novos associad 

cooperativa; 5 - 
Plano de atividade da cooperativa Para o exercício 

2016. Moita Bonita, 
11 de 

joelito Costa S
antos, Presidente da COPERAFES MOITA 

BONITA. 

dezembro de 2015, Jose 	Prestação de contas dos o
rgãos de Administração, 

passando para a primeira ordem do diw Fiscal. A prestação de contas trouxe as seguintes 

ac
ompanhada do Parecer do Conselho 

FES MOITA BONITA, 
teve um movimento de saidas 

informações: no ano de 2015 
a COOPERA 	

scolar, do PAA e d
os outros mercados, 

de R$ 	2.532.876,58 , 
entre as vendas da merenda e 	em números reais R$ 

em devoluções do BOMPREÇO, foram R$ 
99.863,25 , totalizando assim 

2.433.013,33 e demais ingressos R$ 
52.128,61, to

talizando um ativo de R$ 2.485.141,94 ~ e os 

dispêndios, ou seja, todas as despesas e pagamento de produção, R$ 
2.469.312,79 , assim 

sendo a movimentação geraram uma diferença Positiva de R$ 
15.829,15 onde dessa diferença 

R$ 1.582,92 vão para 
o FATES, R$ 	

791,46 para o RATES, para o CSI-1— 
R$ 1.582,92 , \_ 

restando assim R$ 11-871,86 
de sobras à disposição da 

AGO. Esciarecidas todas as duvidas 

relativas ao balanço foi convidado o coordenador do conselho fiscal 
Sr. 

Jose Paes Gonzaga, 

para fazer a leitura do parecer do conselho fiscal, que assim esta escrito: Parecer do Conselho 

Fiscal da Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar 
e Economia Solidária do 

Bonita — Sergipe COOPERAFEs_MOITA BO. 
NITA referente ao ano de 

Município de Moita 	 s membros do conselho 

Aos 07 dias do mês de 
janeifo do ano de dois mil o dezesseis, o 

2015- 	 iar e Economia Solidaria do Mu . 
nicípio de 

fiscal da Cooperativa de Produção 
da Agricultura Famil 	 Santos 

COOPERAFES MOITA BONITA, 
Jose Paes Gonzaga, Laercio 

Moita Bonita — Sergipe 	reuniram- se na sala de reuniões cio Galpão da Central
, de 

Souza e Antônio Francisco dos Santos, Familiar do Estado de Sergipe, silo no Sitio Riaba 
S"í0 

Piaba 

Distribuigão de Produtos da Agricultura 	 valiaçã90 das CO 	da 
1 	S 	, as 16~00 (dezesseis horas) para a 	

como 	

b 

Zona Rural de Moita B ta — , ergipe 	 o 

COOPERAFES 	NITA, refere tes o 	RgW zembro e 2015, como 
F i,j N~ D 	AL 

0 	

c R 

0 7 1) 	 1 UA 



cooperati,a de Produção da Agr
icultura Farniliar e EconOrnIa 

	

Solidária do Municipio de 
Moita Bonita — SE 	J4 000321 

W.1 

balanço geral referente ao ano de 2015. 
Avaliadas as contas do mês de dezembro, foi cons atada 

oi dado o parecer favorável referente ao andamento,~normal da 
a ordem das mesmas e f 	foi a

nalisado o balanço geral, o qual ~rouxe as 
cooperativa. Dando sequência ao trabalho 	~guintes informações~ no ano de 2015 

seguintes informações: A 
prestação de contas trouxe as si 

idas de R$ 	2.532.876,58 , entre 

a COOPERAFES MOITA 
BONITA. teve um movimento de sa 

as vendas da merenda escolar, do 
PAA e dos outros mercados 

' 

em devoluções do BOMPREÇO, 

izando assim em números reais R$ 
2.433.013,33 e demais ingressos 

foram R$ 99.863,25 , 
total um ativo de R$ 2.485.141,94 1 

e os dispêndiosi ou seja, todas as 

R$ 52.128,61, totalizando 	 im sendo a movimentação geraram 
despesas e pagamento de produção, R$ 

2.469.312,79 , ass 

e dessa diferença R$ 1.682,92 
vão para o FATES, R$ 

uma diferença positiva de R$ 15.829,15 ond 	do assim R$ 11 . 871,86 
de sobras à 

791,46 para o RATES, Para 0 CSU R$ 
1.582,92 , 

restan ao balanço, este conselho diante do 

disposição da AGO 
Esclarecidas todas as duvidas merentes 	por nós solicitadas, 

foi apresentado documentalmente e atraves de 
explicações 

que nos 	 el a aprovação das contas da COOPERAFES MOITA 
declaramos que o nosso parecer é favOráv 	 Jose Paes Gonzaga, 
BONITA referentes ao exercício 

2015, e sem ma
is para o rnornento, eu 

este ato, redigi o presente parecer, que vai assinado por mim e os 
secretario nomeado para 	 cer o coordenador desta etapa da 

demais membros deste conselho~ De
pois de lido o pare 	te que solicitou da 

assembleia, o 
Si Jose Paes Gonzaga devolveu os trabalhos ao presiden 

assembleia que elegesse u
m presidente e um secretario ad hoc, para 

colocar em discussão e 

ando a dispos
ição dos associados presentes o contador 

aprovação as conta do exercício 2015, 
fic sários. Depois de esciarecidas as duvidas, colocada 

para os devidos esclarecimentos se neces 	uida o presidente Sr Jose Joelito Costa 

em votação, foram aprovadas por unanimidade, em seg ndo para a destinação das sobras 
Santos, retomou os trabalho da assembléia geral passa 

apuradas no período. aberta a palavra, 
o Sr. Jose Joelito Costa Santos sugeriu que fosse 

incorporado ao fundo de desenvolvimento para ser usado 
como capital de giro, o Sr, Joseilson de 

Meneses disse que o valor era tão pequeno que 
não valia a pena distribuir, pois ia dar menos de 

R$ 200,00 para cada 
sócio. Feitas as 

colocações, o presidente co
locou em votação, e por 

unanimidade foi aprovada a incorporação das sobras no fundo de investimento da cooperativa, 

passado para o pr
óximo ponto, foi transferido os trabaihos 

para a comissão eleitoral, que como 

não foi apresentada nenhuma chapa concorrente, e membros do conselho fiscal irão fazer parte 
issão eleitoral pelos seguintes 

convidados presentes 

da chapa formada, foi composta a com 	 o de Oliveira, ambos 
Manoel Messias do Nascimento, Maria Clesia dos Santos, 

e camilo Arã 

nomeados para compor a comissão eleitoral. Passados os trabalhos para 
a comissão, e eleito 

dentre eles o Sr. Manoel Messias do Nascimento como Coordenador da 
comissão, foi transferido 

os trabalhos para a mesma, e dando sequência o coordenador da 
comissão eleitoral, deu inicio 

ao processo eleitoral da COOPERAFES MOITA 
BONITA do CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

FISCAL, 
e como foi apresentada apenas uma chapa para o conselho de administração e fiscal, 

coordenador convidou-os a se apresentarem para os presentes, e em seguida submeteu a 
avor e 02 contra dos 31 coop d 

votação da plenária que foi aprovado por 29 votos a 1 
f 
ho de administra£~~~~eZI a r 

presentes para um mandato de 04(quatro) anos o conse 	
~nform 	

d No 
a rerr1~ 	bem como 

ar 	o dis 	~,a 	
ecreto nO 57.651 de 19.01.66, 

alterado 

contido no item 111 do art. 71 e no item iv, ao art 74 cio 
d 

pelo decreto nO 82.482, de 24.10.78, 
e na conformidade do art. 20 do decreto nO 65,400, de 

13.10.69 e dos §§ l' e 2' do art. Da lei n' 6.404 de 
15.12.76, os aba . 

ixo assinados declaram que 

não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em 
lei, que os impeça de exercer atividade 

mercantil. Firmamos a 
presente declaração para que produza os efeitos legais cientes de que, ní, o 

caso de comprovação de sua falsidade será nulo de pleno direito perante o registro do comérci 

ato a que se integra esta declaragáo, sem prejuízo das sanções penais a que estiver suje 

Sendo eleito para o CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 
os seguintes membros: Presiden 

J,:ose Joelito, Costa Santos, CPF  908.017.095-04, RG 	
7 SSPISE, brasileiro, Gas ~do 

sob regime da comun 	kal de bens, natural de Itabaia=naSe, 	nasci em 
4ol d~ ,, 

PRE MUNlCDE~5.~Do, 
c 	AI 

1 

el,&, Pa,£rN 

TO ALMEIOA 



Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária do Município de Moita Bonita — SE 	~j-~000322 CNPJ: 09,460.2 1010001-37 

01/0111976, residente e domiciliado na Rua Leandro Maciei 
No 187, Centro de Moita Bonita/Se, 

Vice-Presidente: Sergio dos Santos Carvalho CPF.652,873,635-91, 
RG1182,223 SSPISE, 

brasileiro, casado sob regime da comunhão parcial de bens, natural de São João da Boa 

Vista/SP, profissão agricultor, nascido em 2611111974, 
residente e domiciliado na Rua Itabaiana NO 

895, Centro de Moita Bonita/Se, Secretaria: Jailirria dos Reis Barreto CPF~ 
005.214.885-83, 

RG: 2.045.955-6 SSPISE, 
brasileira, casada sob regime da comunhão parcial de bens, natural de 

Moita Bonita/Se, profissão agricultora, nascida em 13/0611982, 
residente e domiciliada na Rua 

Jose Francisco dos Santos NO 90, 
Centro de Moita Bonita/Se, e Conselheiros os Senhores; Jose 

Paias Gonzaga, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Ribeirópolis/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 2910111954 residente e domiciliado no 

Povoado Oiteiros, SIN, zona rural, de Moita Bonita — 
Sergipe, inscrito no CPF: 097.850.271-04 

Rg: 239.919 
SSP/SE—Ireno Cardoso dos Santos, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão 

parcial de bens, natural de Moita Bonita/Se, profissão agricultor familiar. nascido em 
0110111967 

residente e domiciliado no Povoado Oiteiro, S/N, zona rural, de Moita Bonita 
— Sergipe, inscrito no 

CPF: 402.197205-68 Rg~859,263 SSP/SE, e para o 
CONSELHO FISCAL com o mandato de um 

ano, ficou assim definido: Carios Diego Vasconcelos, brasileiro, solteiro, natural de 

abaian2/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 16/0711987 
residente e domiciliado na 

Rua Manoel da Vargem SIN, Povoado Capunga, Moita Bonita 
— Sergipe, inscrito no CPF: 

038.279.755-81 Rg2168.624-6 SSP/SÉ, 
Antonio Francisco dos Santos brasileiro, casado, 

sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Moita Bonita/Se, profissão agricultor 

familiar, nascido em 2011211966 
residente e domiciliado no povoado Oiteiros, S/N, zona rural de 

Moita Bonita — Sergipe, inscrito no CPF:712.278.575-00 
Rg: 809.672 SSP/SE, Rodrigo dos 

Santos Barbosa, brasileiro, solteiro, natural de itabaiana/Se. p
rofissão agricultor familiar, 

nascido25/0611993 residente e domiciliada no povoado Oiteiros, SIN, zona rural de Moita Bonita 
— 

Sergipe, inscrito no CPF: 050.845.565-06 e R& 2.508.544-1, 
SSPISE e Suplentes: Dernival do 

Nascimento Dias, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Itabaiana/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 16/0311966, 
residente e dorniciliado no 

Povoado Agrovila SIN, zona rural de ltabaiana — 
Sergipe, inscrito no CPIF: 502.259.525-72 e RG: 

977.016, SSP/SE, 
Jose dos santos brasileiro, solteiro, natural de Itabaiana/Se, profissão 

agricultor familiar, nascido em 03/10/1950, 
residente e domiciliado no Povoado Figueiras SIN, 

zona rural de Moita Bonita — Sergipe, inscrito no CPF: 
238.761.075-04 e RG: 495.269, SSPISE, 

Flavia Santos Mendonça brasileira, casada, sob o regime de comunhão universal de bens, 

,iatural de Itabaiana/Se, profissão agricultora familiar, nascida em 08104/1986, residente e 

Jorniciliada na Rua Vereador Manoel Clemente da Rocha NO 13, 
ltabaiana — Sergipe, inscrito no 

CPF: 030.130,645-10 e R& 2.135.598-3, SSPISE 
em seguida o coordenador do processo 

eleitoral e
mpossou os eleitos do conselho de administração e fiscal e retransmitiu a direção dos 

trabalhos para o presidente o Sr Jose Joelito Costa Santos que agradeceu a confiança a eles 
depositada mais uma vez. parabenizou os conselheiros fiscais eleitos e desejou boa sorte e um 
bom trabalho, e informou que devido a nova localização do espaço onde esta funcionando a 

cooperativa, em anexo a Central de Distribuição dos Produtos da agricultura Familiar do Estado\ 
de Sergipe, será necessário mudar o endereço da cooperativa, da Avenida Euclides Paes 

Mendonça NO 94, Centro de Moita Bonita, para o endereço Sitio Piabas 
11 SIN, Zona Rural de 

Moita Bonita Sergipe. Passando ao próximo ponto, passamos para o item 4 — 
admissão de novos 

associados a cooperativa, os nomes apresentados foram os seguintes: Maycon de Jesus dos 

Santos, brasileiro, solteiro, natural de Itabaiana/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 

0711111992, residente e domiciliado na Avenida João Neres de Andrade 
N 0 121 Centro de Moita 

Bonita — Sergipe, inscrito no CPF~ 060.468.185-24 
e RG: 2.242,251-0, SSpiSP, Maria Aparecida 

Santana Santos, brasileira, solteira, natural de Itabaiana/Se, profissão agricultora familiar,~ 

nascida em 0410711994, residente e domiciliada na Rua José Francisco dos Santos NO 81, 

de Moita Bonitâ — S)ekgipe, inscrit~~i no CPF- 059 977~915-21 e RG- 7.070.532-1, SSIDISE 0. r 	
i-ofissáo wicultor fam1li~r, naKAo èhjJ 

Barreto, brasileir 	

~2 	
natural de Moita Bonita1~5e 
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0810611966, residente e domiciliado na Avenida João Evangelista No 322, Centro d 
e'.,Moita Bonita 

— Sergipe, inscrito no CPF: 957.858.255-20 e RG: 958.304, SSPISE, Edivaldo Lima da Costa, 

brasileiro, solteiro, natural de Itabaiana/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 0810511978, 

residente e domiciliado na Rua Governador Lourival Batista NO 187, Centro de Moita Bonita — 

Sergipe, inscrito no CPF: 652.666.175-00 e RG: 1.445,096. SSP/SE, Gismarques de Cairvalho 

Souza, brasileiro, solteiro, natural de ltabaiana/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 

2110511988, residente e domiciliado na Rua Leandro Maciei NO 202, Centro de Moita Bonita — 

Sergipe, inscrito no CPF: 064.975.765-33 e RG: 234.704-96, SSPISE, Jorgiavaldo Almeida 

Barreto, brasileiro, divorciado, natural de ltabaiana/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 

2111111969, residente e domiciliado no Sítio Píabas SIN Zona Rural de Moita Bonita — Sergipe, 

inscrito no CPIF. 575.259.605-00 e RG 1.028.994, SSP/SE, foi observado que os mesmos já 

trabalham em parceria com a cooperativa há algum tempo, e eles participam regularmente das 
reuniões mensais, se enquadram como agricultores familiares e estão dentro dos critérios de 

inserção na cooperativa, restando assim apreciação da assembléia quanto a aprovação ou não 

dos mesmos, os quais foram aprovados por 29 votos a favor e 02 contra, concluído o processo de 

admissão de novos associados, passamos para o item 5 - Plano de atividade da cooperativa para 

, exercício 2016, que esta na expansão das vendas de batata doce junto aos mercados comuns, 

,cstimular a produção e ampliar as vendas dos produtos da COOPERAFES MOITA BONITA para 

o PNAE, executar o projeto de PAA já enviado e aprovado pela CONAB da batata doce, buscar 

mercado para a batata doce em pó, para na época da Safra resolver o problema da grande oferta 

e da queda de preços, fortalecer a parceria junto aos parceiros para desenvolver a cultura da 

batata doce, executar o projeto do trator já aprovado e agora apenas aguardando a liberação dos 

recursos, e construirmos a nossa Unidade de Beneficiamento de Batata Doce, a qual já esta 

também com o projeto aprovado e estimular a produção agroecológica. Para isso o conselho de 

administração da COOPERAFES MOITA BONITA, fez uma previsão orçamentaria para o 

exercício 2016, a qual prevê a garantia de todas as ações previstas acima, conforme exposto 

através de power point para a assembleia. Concluído o ultimo item, foi franqueada a palavra e 

como ninguém usou o presidente solicitou da Assembléia que elegesse uma comissão de 10 

(dez) Cooperados para assinarem a ata que ficou assim constituído os Senhores, Laercio Santos 
Souza, Maria dos Santos Barbosa, Jose dos Santos, Antônio Francisco dos Santos, João Tavares 

dos Santos, Jose dos Santos Carvalho, Flavia Santos Mendonça, Dernival do Nascimento Dias, 
Rodrigo dos Santos Barbosa, Carios Diego Vasconcelos Em seguida franqueou a palavra mais 
uma vez como ninguém a usou deu por encerrada a assembléia que será assinada, pelos 

onselheiros de Administração presentes e pela Comissão dos 10 (dez) Cooperados. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÁO 

Costa Santos 

, ~4 	1 	1 	 ri n 

Z,- &2) Cz-~1 	- k0~V 
Vice-P~ésidente: Sergio dos Santos Carvalh 

cretaria: Jailma dos Reis Barreto 
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COMISSÃO DE ASSOCIADOS 

-
ercio Santos Souza 

Maria dos Santos Barbosa 

Jo~e dos Santos 

Antônio Francisco dos Santos 

João Tavares dos Santos 

'j 	

-- 

J6se dos Santos Carvalho 

Flavia Santos Mendonça 

Dernival do Nascimento Dias 

Rodrigo dds Santos Barbosa 
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TA U-110 SOCIAL DA COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DAAGRICUL 

~,.',)r-IDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA — COOPERAFES - 

APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL, REALIZADA EM 14 DE JANEIR 

CAPiTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E ANO 

SOCIAL 

Art. 10 - A Cooperativa de Produção da Agricultura i e Economia Solidária do Município 
de Moita Bonita — SERGIPE, COOPERAFES — MOITA BONITA, e uma Sociedade de 
Natureza Civil e de Responsabilidade limitada, sem fins lucrativos, que se rege pelos 

valores e princípios do Cooperativismo, pelas disposições legais, em sincronismo cor]] o 

Programa de Autogestão e por este estatuto, tendo. 

Sede administrativa localizada no foro jurídico da Comarca de Ribeiropolis Estado de 

Sergipe; 

Área de ação, para fins de admissão de associados, abrangendo os Municípios de Moita 

Bonita. Mailhador, Itabaiana e todo o Estado de Sergipe, 

Prazo de duração incleterminado e ano social compreendido no período de 1 o de janeiro a 

31 de dezembro de cada ano. 
PREF. MUNIC. DE N 5 DO SOCORRC CAPiTULO 11 	Co~ER E 

DOS OBJETIVOS 

Art. 20 - A cooperativa objetiva prestar serviços aos associados, congregando agricultores e 

os vinculado a agricultura farniliar, sua área de ação, realizando o interesse económico dos 

mesmos, mediante as seguintes atividades. 

1 - No cumprimento de suas finalidades operará basicamente, na produção 

de gêneros e artigos de abastecimento através dos seguintes serviços, 

Receber. transportai, classificar padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar e 

comercializar a produção de seus associados, registrando suas marcas, se for o caso, 

Adquirir e repassar aos associados bens de produção e insumos necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades, 

Prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita colaboração com órgãos 

públicos atuantes no setor, ou contratar quando necessário, 

Fazer, quando possivel, aciantamento em dinheiro sobre o valor dos produt 	keb os 
dos associados ou que ainda estejam em fase de produção, 	

os 	
IN 

Obter recursos para financiamento do custeio de lavouras e investim 	dos 

associados; 

Promover, com recursos próprios ou convênios, a capacitação cooperativista 

profissional do quadro social, funcional, técnico, executivo e diretivo da cooperativa, 

Trabalhar 

aprovadas 
1 esenvolvimento sustentáv& da sua ornunidade, mediante politi, 

1 	s~ 
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§ l' - A cooperativa poderá participar de empresas não cooperativas 
atividades complementares de interesse do quadro social. 

§ 2' - A cooperativa poderá, quando houver capacidade ociosa, opc 
até o limite de 30% (trinta por cento), ou 100% (cern por cento) do ma 
transações realizadas nos 3 (três) últimos exercícios. 

§ 30 - A cooperativa poderá fiiiar-se a outras cooperativas congêneres, quando for do 
interesse do quadro social. 

§ 40- A cooperativa realizará suas atividades sem discrir-ninação política, religiosa, 
racial e social. 

§ 50- não existem vinculo empregaticio entre a cooperativa e seus associados nos 
termos do artigo 90 da lei 5.764/71 e, entre estes últimos e os usuários dos serviços, 
independentemente do local de sua prestação. 

PREF. MUNIC DE N. S. DO SOCORRO CAPiTUILO 111 	C 	AL 
Em 

DOS ASSOCIADOS 

a) DA ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSA!~I j2IDADES 

Art, 31 - Poderá ingressar na Cooperativa, salvo se houver impossibilidade física e 
técnica de prestação de serviço, qualquer pessoa que se dedique à atividade da agricultura 
ou pecuária e possa dispor livremente de si e de seus bens; concorde com as disposições 

deste Estatuto e que não pratique outra atividade prejudicial ou colidente com os interesses e 

objetivos da Cooperativa. 

Parágrafo único - 0 número de associados não terá limite quanto ao máximo, mas não 
poderá ser inferior a 20 (vinte) pessoas fisicas 

Art. 41 - Para associar-se, o interessado preencherá a Ficha de Matrícula, conforme 
modelo fornecido pela cooperativa, com a sua assinatura e de mais dois associad 

proponentes que será apresentada em Assembléia Geral para aprovação da inscrição 

mínimo de 50% mais 01(hum) do quadro dos associados presentes, bem como a declaração 
de que optou livremente por associar-se. 

§1' - 0 interessado deverá frequentar, com aproveitamento, um curso básico de 
cooperativismo, que será ministrado pela cooperativa ou outra entidade credenciada. 

§21 - Concluído o curso, o Conselho de Administração após aprovado pela Assembléia, 
a proposta de admissão e, se houver possibilidade técnica de prestação de serviços, a 

deferirá, devendo então o interessado subscrever quotas-partes do capital, nos termos deste 
estatuto, e assinar o livro de matricula, 

§31 - A subscrição das quotas-partes do Capital Social e a assinatura nolivço- de 
matrícula complementam a sua admissão na cooperativa. 

§ 4' - 0 candidato oriundo de outra Cooperativa, além do transcrito neste arti 	verá 
anexar carta de apresentação da co-irmã tecendo comentários sobre a sua vivência na 

mesma. 

Art. 50 - Poderão ingressar na cooperativa, excepcionalmente, pessoas jurídicas que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste capitulo 

Parágrafo único - A representação da pessoa jurídica junto à cooperativa se fará por 
meio de pessoa ri u 1 especialmente designada, ineciante instrumento espe ifi o que, nos 
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casos em que houver mais de um representante, identificará os poderes 

apenas um deles poder de voto. 

Art. 60 - Cumprido o que dispoe o art. 40, o associado adquire os di 

deveres decorrentes da lei e deste estatuto 	PREF MUNIr- D N 5 	_I)RRO 
C,O=R E 	R L 

Art. 70 - São direitos do associado. 	Em 	2= 

Votar e ser votado* 	 4A 	»JÁMI£M SAN7OS 
1 	 _c~4~AÁ~£M V 

Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem 

tratados, 

Propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal, ao Conselho de Ética, se 
houver, ou às Assembléias Gerais medidas de interesse da cooperativa, 

Solicitar a demissão da cooperativa, quando lhe convier, 

Solicitar informações sobre seus débitos e créditos. 

Dirimir conflitos relacionados com a cooperativa, através do Conselho de Ética da 

Cooperatival 

Solicitar informações sobre as atividades da cooperativa e, a partir da data de publicação 
do edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar os livros e peças do 

Balanço Geral, que devem estar à disposição do associado na sede da cooperativa. 

§11 - A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos associados, 

referidas em "b" deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração com 

antecedência e constar do respectivo edital de convocação, 

§ 20 - Havendo conflitos entre associados ou entre estes e a Administração da 

Cooperativa, não resolvidos pelo Conselho de Ética, a Assembléia Geral poderá aprovar a 

instituição de órgão de arbitragem para dirimir esses conflitos, respeitando a disciplina da Lei 

n,1 9.307/96. 

§ 30 - Fica Impedido de Votar e ser votado o associado que esteja na infringência de 

qualquer dispositivo do artigo 80, bem como aquele que tenha sido admitido depois da 

convocação da Assembléia Geral. 

Art. 80 - São deveres do associado 

a) Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste estatuto e 
contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos, 

[» Cumprir com as disposições da lei, do estatuto e, se houver, do código de ética, bem 
como respeitar as resoluções tornadas pelo Conselho de Administração e as deliberações 

das Assembléias Gerais 

Satisfazer pontualmente seus connipromissos com a cooperativa, dentre os quais o 

participar ativamente da sua vida societária e empresarial, 

Realizar com a cooperativa as operações económicas que constituam sua finalidade; 

Prestar à cooperativa informações relacionadas com as atividades que lhe facultaram se 

associar; 

Cobrir as perdas do exercicio, quando houver, proporcionalmente às operações que 
realizou com a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-Ias; 

Prestar à c 	sciarecimentos sobre as suas atividades; 
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11) Levar ao conhecimento do Conseilho de Ética, se houver, ou a6-5 ons(~lhõ~ de~ 

Administração e/ou Conselho Fiscal a existência de qualquer irregulariá. 

contra a lei, o estatuto e, se houver, o código de ética; 

i) 	Zelar pelo patrimônio material e nioral da cooperativa. 

.i) No caso de processo de cooperado ajuizado em face da Cooperativa, e/ou entre si, terá o 

mesmo que constituir advogado por conta própria, excluído os que compuserem o 

Convênio Jurídico da Cooperativa. 

Art. 9'~ 0 associado responde subsidiariamente pelos compromissos da cooperativa 

até o valor do capital por ele subscrito 

Art.10 - As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a cooperativa, e as 

oriundas de sua responsabilidade como associado em face de terceiros, passam aos 

herdeiros, prescrevendo, porém, após um ano do dia da abertura do inventário. 

Parágrafo único - Os herdeiros do associado falecido têm direito ao capital 

integralizado e demais créditos pertencentes ao "de cujus", assegura ndo-se-lhes o direito de 

ingresso na cooperativa, desde que preencham os requisitos estatutários de admissão. 

b) DA DEMISSAO, ELIMINAÇAO E EXCLUSAO 

Art. 11 — A demissão do associado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido ao 

Conselho de Administração da cooperativa, e não poderá ser negado 

Art. 12 - A elii-ninação do associado, que será real~zada enn virtude de infração de lei, 

do código de ética ou deste estatuto, será feita pelo Conselho de Administração, após duas 

advertências por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, para o associado ajustar seus atos aos 

compromissos assumidos com a Sociedade Cooperativa. 

§1 1> - 0 Conselho de Administração poderá eliminar o associado que 

-,i) Mantiver qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da cooperativa, 

h) Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na cooperativa. 

c) Deixar de realizar, com a cooperativa, as operações que constituem seu objetivo social. 

§21 - Cópia autêntica da decisão será remetida ao associado, por processo que 

comprove as datas da remessa e do recebimento, 

§30 - 0 associado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da notificação, interpof recurso, que teFá efeito SUspensivo até a primeira 

Assembléia Geral. 

Art, 13 - A exclusão do associado será feita: 

a) por dissolução da pessoa juridicw 	
PREF * IVI.UNJC DE N 5 Do 5IXORRO 

b) por morte da pessoa física; 	

E 	 AL 

c) por incapacidade civil não suprida; 	 T 	
S~.~— 

por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na 

cooperativa. 

Art. 14 - 0 ato de exclusão do associado, nos termos do inciso "d" do artigo anterior, 

será efetivado por d~cisã 

o 

do Conselho de Administração, mediante termo firmado elo 

Presidente no 	de matiicuia, com 	motivos que 	eterminara 	rem ss de 

o 
1 	0711, 
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comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo q 

o 

datas de remessa e recebimento. 

Art, 15 - Em qualquer caso de demissão, elii-ninagão ou exclusão, o 	úci t o 
direito só à restituição do capital que integra~izou, das sobras do ano do exercic` s 	

Ur 
~ ~e' 

outros créditos que lhe tiverern sido registrados. 

§ 10 - A restituição de que frita este artigo sornente poderá ser exigido depois de 

aprovado, pela Assembléia Geral, o Balanço do exercício em que o associado tenha sido 

desligado da cooperativa. 

§ 20 - 0 Conselho de Administração da cooperativa poderá determinar que a restituição 
desse capital seja feita rnesma forma de sua integralização, a partir do exercicio financeiro 
que se seguir àquele em que se deu o desligamento. 

§ 3' - No caso de morte do associado, a restituição de que trata o parágrafo anterior 

será efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do 

respectivo documento formal de partilha ou alvará judicial. 

§ 40 - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de associados em número tal 

que as restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade 

econi5mico-financeira da cooperativa, esta poderá restitui-las mediante critérios que 

resguardem a sua continuidade. 

§ 5' - Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada, deverá manter o 

mesmo valor de compra a partir da Assernibléia Geral Ordinária que aprovar o Balanço. 

§ 61 - No caso de readmissão do associado, este integralizará à vista e atualizado o 
capital correspondente ao valor atualizado da cooperativa por ocasião do seu desligamento. 

Art. 16 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e 

pronta exigibilidade das dividas do associado na cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao 
Conselho de Administração decidir. 

Art. 17 - Os deveres de associados que pediram demissão, ou que foram eliminados 

ou excluídos perduram até a data da Assembléia Geral que aprovar o balanço de contas do 
exercicio em que ocorreu o desligamento, 

PREF. MUNIC D N. 5 Do 	~LIR 0 
CAPiTULO IV 	c ~2"ERE M 

/ o E 	- 

J 

~kffl 

~WE'OA ~~7TQS DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCI~ 
474'A::Z 	

- 

Art. 18 — 0 Conselho de Adi-ninistração da cooperativa definirá, mediante um 
Regimento Interno, aprovado em Assembléia Geral, a forma de organização do seu quadro\ 
social. 

Art. 19 - Os representantes do quadro social junto à administração da cooperativ 
terão. entre outras, as seguintes funções 

Servir de elo entre a administração e o quadro social, 

Explicar aos associados o funcionamento da cooperativa: 

C) 

	

	Esclarecer aos associados sobre seus deveres e direitos ju r, 
cooperativa. 

APiTULO V 
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DO CAPITAL 

Art. 20 - 0 capital da cooperativa, representado por quotas-partes, ria 
quanto ao máximo e variará conforme o número de qLlOtgS-ParteS subscritas, mas h ãQ-
ser inferior a 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), que corresponde ao numero mínimo (re 

20 (vinte), associados. 

1 1- 0 capital é subdividido em quotas-partes no vaIor de R$ 1,00 (hum reais), cada 
um<9~ 

§ 20- A quota-parte é indivisivel, intrarisferivel a não associados, não podendo ser 
negociado de modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização, 
transferência ou restituição será sempre escriturada no iivro de rnatricuia, 

- A transferência de quotas-partes entre associados será escriturada no livro de 
matricula mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do 

Presidente da cooperativa. 

- 0 associado poderá integralizar as quotas-partes subscritas à vista, de uma só 
vez, a vista ou em até 10 (dez) parcelas rnensais consecutivas, a partir do seu ingresso na 
Cooperativa, sendo 10 quotas partes do total de 120 quotas partes para cada associado; 

§ 50 - Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento do capital social, 
poderá a cooperativa receber bens, avaliados previamente e após homologação da 

Asseriribléia Geral. 

§ 61 - Nos ajustes periódicos de contas com os associidos, a cooperativa pode incluir 
parcelas destinadas à integralização de quotas-partes do capital 

ArL 21 - 0 número de quotas-partes do ca pital social, a ser subscrito na cooperativa 
pelo associado por ocasião de sua admissão, não poderá ultrapassar a um terço do total 

subscrito, 

CAPiTULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

a) DA DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 22 - A Assembléia Geral dos Associados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão 
supremo da cooperativa, calbendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da 

entidade: suas deliberações vinculam todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Art, 23 - A Assembléia Gera será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente. 

§ l' - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal ou, ainda, após solicitação 
não atendida, por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais. 

§ 20 - Não poderá votar na Assembléia Gera o associado que tenha sido adr-nitido após 
a convocação. 

Art. 24 - Em qualquer das hipóteses, referidas no artigo anterior, as Assembléias 
Gerais serão convocadas corri antecedência minima de 10 (dez) dias úteis, com o horário 
definido para as três convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas. 

Art. 25 - 0 quorui~ para instalação da Assembléia Geral é o seguinte: 

a) 2/3 (dois tE 

convocação; 
,Fiúmero de associados em condições e v >tar- 	a 

p>~ 
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h) Metade mais um dos associados, em segunda convocação 

c) Mínimo de 10 (dez) associados, em terceira convocação. - 

 q 

§1 0 - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo,, 

associados presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas, s~egui I'd, 

respectivo número de matricula, apostas rio Livro de Presença. 

§ 20 - Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital de 
convocação, o Presidente instalará a Assembléia e, declarando o número de associados 
presentes, a hora do encerramento e da convocação correspondente, fará transcrever estes 

dados na respectiva ata, 

Art. 26 - Não havendo quorurri para instalação da Assembléia Geral, será feita nova 

convocação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para a sua instalação, será 

admitida a intenção de dissolver a cooperativa, fato que deverá ser comunicado à respectiva 

OCF~ 

Art. 27 - Dos editais de convocação das assernibléias gerais deverão constar 

,i) A denorninação da cooperativa e o número de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ, seguidas da expressão Convocação da Assembléia Geral (Ordinária ou 

Extraordinária, conforme o caso). 

li) 0 dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua realização, o 

qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social; 	PREF. MUN C. 	DO 	ORRO 
c E M 	AL 

c) A sequência ordinal das convocações, 	 Em 

(1) A Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações, 	
C4m~~ 

AILMEIDA S«TOS 

k~) 0 número de associados existentes na data de sua expedição para efeito do cálculo do 

quorum de instalação, 

1) Data e assinatura do responsável pela convocação. 

§ l' - No caso de a convocação ser feita por associados, o edital será assinado, no 

mínimo, por 1/5 dos associados eni plerio gozo de seus direitos 

§ 2' - Os editais de convocação serão afixados eni locais visíveis das dependências 

gerali-nente frequentadas pelos associados, publicados em jornal de circulação local ou 

regional, ou através de outros meios de comunicação, e comunicação aos associados, 

mediante circulares. 

Art. 28 - É da competência das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, a 

destituição dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou 

do Conselho de Ética. 

Art. 29 - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo P 

auxiliado por um secretário "ad hoc". 

Parágrafo único - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo 

Presidente, os trabalhos serão dirigidos por um associado, escolhido na ocasião, e 

secretariados por outro, convidado por aque c_ompondo a mesa dos trabalhos os principais 

interessados na sua convocação. 

Art. 30 Os oc antes de cargos eletivos, como quaisquer outros assTiadosi não 

poderão votar nas 	s sobre assuntos que a eles se refira direta ou inNiretamente 

etk, 
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entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de t_ 	r R 	.,,n 

respectivos debates 	 G~0É W 

Art. 31.- Nas Assembléias Gerais ern que forern discutidos os balanço 	r 

inclusive o Balanço Social, o Presidente da cooperativa, logo após a leitura do Rè 6 	d 

Conselho de Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará 

ao plenário que indique um associado para coordenar os debates e a votação da matéria. 

§ 11 - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais conselheiros de 

administração e fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da 

Assembléia Geral para os esclarecimentos que lhes forem solicitados, 

§ 21 - 0 coordenador indicado escolherá, entre os associados, um Secretário "ad hoc" 

para auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluidas na ata pelo secretário da 

Assembléia Geral. 

Art. 32 - As deliberações das Asserribléias Gerais somente poderão versar sobre 

assuntos constantes do edital de convocação, 

§ l'› - Os assuntos que não constarem expressa mente do edital de convocação e os 

que não satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após 

esgotada a Ordem do Dia, sendo que sua votação, se a matéria for considerada objeto de 

decisão, será obrigatoriamente assunto para nova Assembléia Geral. 

§ 20 - Para a votação de qualquer assunto na assembléia, deve-se averiguar os votos a 
favor, depois os votos contra e, por fim, as abstenções Caso o núniero de abstenções seja 

superior a 50% dos presentes, o assunto deve ser rnelhor esclarecido antes de submetê-lo à 

nova votação ou ser retirado da pauta, se não for do interesse do quadro social, 

Art. 33 - 0 que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada, 

lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e 

fiscais presentes, por uma comissão de 10 (dez) associados designados pela Assembléia 

Geral. 

Art. 34 - As deliberações nas AssejnIb~éias Gerais serão tomadas por maioria de votos 

dos associados presentes com direito de votar tendo cada associado direito a 1 (um) só voto, 

qualquer que seja o número de suas quotas-partes. 

§ 1 0 - Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar 

pelo voto secreto. 

§ 2' - Caso o voto seja a descoberto. deve-se averiguar os votos a favor, os votos 

contra e as abstenções. 

Art. 35 - Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da 
Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei 

ou do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia Geral tiver sido realizada. 

PREF. MUNIC. DE N. S. DO SOCORRO 
C~~RE 	AL 

b) DAS RFUNIõES PREPARATóRIAS 	
Em 

Pré-Assembléias 

Art. 36 - Antecedendo a realização das Assembléias Gerais, a cooperativa fará 

reuniões preparatórias de esclarecimento, nos núcleos de associados, de todos os assuntos a 

serem votados. 

Parágrafo úni 	- As pré-Assenibi 

plantações a pa 	úmero de associado Im 

éias preparatórias serão obrigadas a sua 
s 20 (vinte) por comuni 
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Art, 37 - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conseiri ~,9l 
com antecedência mínima de cinco dias, através de ampla divulgação, inf~t* 

os locais de sua realização 

Parágrafo único - As reuniões preparatórias não tem poder decisório. 

Art. 38 - Deverá constar na Ordem do Dia do Edital de Convocação da 

item especifico para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias. 

c) DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 39 - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por 

ano, no decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o téri-nino do exercício social, deliberará 

sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia~ 

a) 	Prestação de contas dos órgãos de Administração, acompanhada do Parecer do 

Conselho Fiscal, compreendendo~ 

1 	Relatório da Gestão. 	PREFffiNIC DE N 5 DO ORRO 
c ERE M' 

2~ 	Balanço Geral. 	Em6 

Demonstrativo das sobras apuradas, o" 	~19arecer do 

Conselho Fiscal. 

Plano de atividade da cooperativa para o exercício seguinte. 

b) 	Deliberação sobre~ 

1 . 

	

	Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do 

Conselho Fiscal e de outros conselhos, quando for o caso; 

2~ 	Fixação de cobertura de despesas para os componentes do Conselho de 

Administração e Fiscal. 

Solução de conflitos entre associados ou entre estes e a Administração 

da Cooperativa, 

Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os específicos de 

competência da Assembléia Geral Extraordinária 

§ 1 0 ~ Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar 

da votação das matérias referidas no item "a" deste artigo. 

§ 20 - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administraçc' 

desonera seus componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação, bem 

como por infração da lei ou deste estatuto 

d) DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art, 40 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, 

podendo deliberar sobre qualquer assunto de interesse da cooperativa, desde que 

Extraordinária deli ~

r r 

VU 
t~ Moila 1~o 

t 

um 

mencionado no edita[ de convocação. 

Art> 41 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral 

sobre os seguintes assuntos 
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mudança de objeto da sociedade, 

dissolução voluntária e noiiieaçào de ~iquidante5, 

SEDEILr 
contas do liquidante. 	

M 	
1 

Parágrafo único - São necessários votos de 213 (dois terços) dos associadoVires es 

	

PREF. MUNiC DF N. S. 	~OCORR 
para tornarem válidas as deliberações de que trata este artigo. 	CO=R E~~O 	L 

Em 

DO PROCESSO ELEITORAL 	ZARL4 3 NA AIMEIOA £S4«WS lei 

Art. 42 - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Asskrnibléia Gerasi, o 

Conselho Fiscal, com a antecedência, pelo menos, idêntica ao respectivo prazo da 

convocação, criará uma Comissão Eleitoral, composta de três membros, todos não 

candidatos a cargos eletivos na cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral, relativos à 

eleição dos membros dos Conselhos de Administração, Fiscal e, se houver do Conselho de 

Ética. 

Art. 43 - No exercício de sLias funções, compete à Comissão Eleitoral: 

cedificar-se dos prazos de vencimento dos mandatos dos conselheiros em exercício e do 

número de vagas existentes, 

divulgar entre os associados, mediante circulares e/ou outros meios adequados, o número 

e a natureza das vagas a preencher, 

registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se estão no gozo 

de seus direitos sociais; 

verificar, por ocasião da inscrição, se existe candidatos sujeitos às incompatibilidades 

previstas no parágrafo único do artigo 46 e no parágrafo 1 0 do artigo 58 deste estatuto, 

fazendo com que assinem declaração negativa a respeito, 

organizar fichas contendo o currículo dos candidatos, das quais constem, além da 
individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas, sua 

atuação e tempo de associado na cooperativa, e outros elementos que os distingam; 

divulgar o nome e o curriculo de cada candidato, inclusive tempo em que está associado à 

cooperativa, para conhecimento dos associados, 

ti) Estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por associados no gozo de 
seus direitos sociais, bern como as denúncias de irregularidades nas eleições 

encaminhando suas conclusões à Assembléia Geral, para que ela tome as providên 

C, 

legais cabiveis. 

§ lo - o Comitê fixará prazo para a inscrição de candidatos de modo que possam S 

conhecidos e divulgados os nomes. 5 (cinco) dias antes da data da Assembléia Geral que vai 

proceder às eleições. 

§ 20 - Não se apresentando candidatos, ou sendo o seu número insuficiente, cabera ao 

Comitê proceder à seleção entre interessados que atendam às condições exigidas e que 

concordem com as normas e formalidades aqui previstas 

Art, 44 - 0 Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho desta para que o 

Coordenador do Comitê dirija o processo das eleições e faça a proclamação dos eleitos. 

§ 11 - 0 transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da 

Assembléia Geral. 	
9~>~ 1 	

"=dera 	leito o § 20 - Em cas de empate na eleição de qualquer c yr, ~consid 

candidato que tiver nú 	r de matricula mais antiga na coopera 
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§ 30 - Os eleitos, para suprirem vacância nos Conselhos de Adminiska 

exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos anteceq4~ 

§ 4Q - A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizare 

depois de encerrada a Ordem do Dia 

Art. 45 - São inelegiveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

peita, contra as normas de defesa da concorrência, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as relações de consumo, prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, a fé pública ou a propriedade. 	PREF, MUNIC DE N. S. DO S=RRO c O=A C( M =~ AL 
CAIDil ULO Vil 	Em 

DA ADMINISTRAÇÃO 

a) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 46 - 0 Conselho de Adrninistração é o órgão superior na hierarquia administrativa, 

sendo de sua competência a responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de 
ordem económica ou social, de interesse da cooperativa ou de seus associados, nos termos 

da lei, deste estatuto e de recomendações da Assembicia Geral. 

Art. 47 - 0 Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros, todos 

associados no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato 

de 4 (quatro) anos, sendo obrigatória, ao término de cada mandato, a renovação de, no 

mínimo, 113 (um terço) dos seus componentes. 

Parágrafo único - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos 

inelegíveis enumerados nos casos referidos no artigo 45 deste estatuto, os parentes entre si 

até 2' (segundo) grau, em linha reta ou colateral. 

Art. 48 - Os membros do Conselho de Administração escolherão entre si, no ato de sua 

posse, aqueles que exercerão as funções de Presidente, Vice-Presidente e Secretário. 

§ 1 1 - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias de um dos diretores, 

o Conselho de Administração indicará o substituto escolhido entre os seus membros. 

§ 2' - Se o número de menibros do Conselho de Administração ficar reduzido a menos 

da metade de seus membros deverá ser convocada Assembléia Geral para o preenchimento 

das vagas. 

S 
1 

30 0 Presidente, Vice-Presidente e Secretário também poderão ser ellio 

diretamente pela Assembléia. 	 Á~7 
Art, 49 - 0 Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necèssário, 
por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho, ou, ainda, por solicitação 

do Conselho Fiscal, 

 delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a 

representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos presentes, 

reservado ao Presidente o voto de desernipate, 

as deliberações seNo consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro próprio, 

lidas, aprova0as~N nadas no fim dos trabalhos pelos membros do conselho presentes. 
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Parágrafo único - Perderá automaticamente o cargo o membro d' k-, 
Administração que, sem justificatrva, faltar a três ieu[iiões ordinárias consec. 

reuniões durante o ano. 

Art. 50 - Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites 

estatuto, as seguintes atribuições: 

Propor à Assembléia Geral as políticas e metas para orientagão geral das atividades da 

cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além de sugerir as 

medidas a serem tomadas, 

Avaliar e providenciar o rnontante dos recursos financeiros e dos meios necessários ao 

atendimento das operações e serviços; 

Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua 

viabilidade, 

ci) Estabelecer as norrinas para funcionamento da cooperativa, 

c) Elaborar, juntamente com lideranças do quadro socfal, Regimento Interno para a 

organização do quadro social, se houver, 

1) Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso 

cometidos contra disposições de lei, deste estatuto, ou das regras de relacionamento com 

a entidade que venham a ser estabelecidas, 

Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de associados e suas implicações: 

li) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral e estabelecer sua Ordem do Dia, 

i) Estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando 

cargos e atribuindo funções, e fixando normas para a adp~i 	10, 	IRCdOS 
00K,M~RF 

empregados: 	
Em 

Fixar as norrinas disciplinares, 	 CAR~A W7,~~ALMÉ,~iA 	S 

k) Julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões dis4cr limares, 

1) Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os 

empregados que manipulam dinheiro ou valores da cooperativa, 

ni) Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos recursos 

para a sua cobertura; 

Contratar, quando se fizer necessário, uni serviço independente de auditoria, confo 

disposto rio arligo 112, da Lei ri 0 5.764, de 16.12 1971 1 

Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de numerário, e f41x 
limite máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa; 

Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando mensalmente, 

no mínimo, o estado econômico-financeiro da cooperativa e o desenvolvimento das 

operações e serviços, mediante balancetes e demonstrativos específicos~ 

q) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da socied~~de, com expressa autorização prévia 

da Assembléia Geral, 

i) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direit4 

constituir mandatá rl s; 

.3) Fixar anualmente 

compõem o ativ(!~ 

as destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores 

anente dia 	t i d a- d- e— 

U 	71' 

11) 

o) 
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i) Zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras api 

pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal perante SE 

(empregados). 

§ 1 0 0 Presidente providenciará para que os demais membro: 
AA 	recebam com a antecedência rninima de 3 (três) dias cópia 

demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que 

pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda anteriormente à reunião correspondente, inquirir 

empregados ou associados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas eventualmente 

existentes. 

§ 20 - 0 Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o 

assessoramento de quaisquer colaboradores (empregados) graduados para auxiliá-lo no 
esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer deles apresente, 

previamente, projetos sobre questões especificas. 

§ 30 - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em 

forma de Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, constituirão o 

Regimento Interno da cooperativa 

Art. 51 - Ao Presidente competem os seguintes poderes e atribuições~ 

a) 	Dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa: 

b) Baixar os ates de execução das decisões do Conselho de Administração, 

c) Assinar, juntamente com o secretario ou outro conselheiro designado, cheques, contratos 

e demais documentos constitutivos de obrigações, 

d) Convocar e presidir as reumoes do Conselho de Administração, bem como as 

Assembléias Gerais dos associados, 	PREEffiNIC. DE N. 5~ Do SOCORRO 
RE 	AL 

e) Apresentar à assembléia Geral Cidinária 	ffij2~ = 

Relatório da Gestão. 	 __F-WA~NA Â£M~E1O4~4N7OS~ 

2. Balanço Geral. 

3, Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercício e o 

Parecer do Conselho Fiscal 

4. Plano de Ação e Orçamento do Próximo Exercício. 

f) 	Representar ativa e passivamente a cooperativa, em juizo e fora dele: 

9) Representar os associados, como solidário com os financiamentos efetuados por 

intermédio da cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste estatuto; 

1 
j) 	Acompanhar, juntamente com a Administração Financeira, as finanças da cooperativa. 

Art, 52 — Ao Vice-Presidente compele interessar-se permanentemente pelo tra 	o 

Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias. 

Art. 53 — Competem ao Secretário as seguintes atribuições- 

zi) Secretariar os tra~\aIhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do Conselho de AS s 	

-se pela guarda de livros, 

m b, er a 
Administração e 	e 	

, 

Geral, responsabilizando 

documentos a 	pertinentes, 
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Elaborar o plano anual de atividades da cooperativa: 

Verificar periodicamente o saldo de caixa, 
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h) Assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos,cIT.otitu~ de, 

obrigações, bem como cheques bancários. 

Art. 54 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão 

responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da cooperativa, mas ré 

solidariamente pelos prejuizos resultantes de desidia e omissão ou se agiram com culpa, dolo 

ou má-fé. 

§ 1 0 - A cooperativa responderá pelos ates a que se refere este artigo, se os houver 

ratificado ou deles logrado proveito 

§ 21 - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da 
sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela 

contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

§ 31 - 0 membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento referente a 

essa operação, tiver interesse oposto ao da cooperativa, não poderá participar das 

deliberações relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento. 

§ 41 - Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou outros, 
assim como os liquidantes, equipaiam-se aos administradores das sociedades anónimas para 

efeito de responsabilidade criminal 

§ 50 - Sem prejuízo da agão que possa caber a qualquer associado, a cooperativa, por 

seus dirigentes, ou representada por associados escolhidos em Assembléia Geral, terá direito 

de ação contra os administradores, para promover a sua responsabilidade. 

Art. 55 - Poderá o Conselho de Administração criar comitês especiais, transitórios ou 

não, para estudar, planejar e coordenar a solução de questões especificas, relativas ao 

funcionamento da cooperativa. 

c) DAADMINISTRAÇAO EXECUTIVA 

Art. 56 - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais poderão ser 

exercidas por técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pelo Conselho 

de Administração. 	 PREFAIUNIC. DE N. S. C>O SOCORRO 

CAPiTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

co 	R E 	40 
Em= 

--- 
1 
=I 

C4R~A 	&4 A4MEIOA £&N7US- 

Art, 57 - Os negócios e atividades da cooperativa serão fiscalizados assídua e 

minuciosamente por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 

suplentes, todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, sendo permiti 

reeleição de apenas 113 (um terço) dos seus componentes. 

§ 1 0 - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerado:i o 

artigo 45 deste estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administração até 2' (segundo) 

grau, em linha reta ou colateral, bem conio os parentes entre si até esse grau 

§ 2' - Os associados não podenn exercer cumulativamente cargos nos Conselhos de 
Administração, Fiscal e, se houver de Ética. 

Art. 58 - 0 Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por i mes e, 

extraordinariamente, s,~mpre que necessário, com a participação de 3 (três) os seus 
membros, 	- k\ 
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§ lo - Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si 
a lavratura de atas e um coordenador, este incumbido de convocar e dirigi 

§ 20 - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, air 

seus membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Asser 

§ 30 - Na ausência do Coordenador, será escolhido um substituto, na ocasião, para 

dirigir os trabalhos. 

§ 40 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata, 

lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, por 

3 (três) conselheiros presentes, indicados pela Assembléia Geral. 

Art. 59 - Ocorrendo três ou niais vagas no Conselho Fiscal ou no Conselho de Ética, o 

Conselho de Administração determinará a convocação da Assembléia Geral para eleger 

substitutos. 

Art. 60 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assidua fiscalização sobre as operações, 

atividades e serviços da cooperativa, examinando wiob, contas e documentos, cabendo-lhe, 

entre outras, as seguintes atribuições~ 

Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa. verificando, inclusive, se 

o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração, 

Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da cooperativa, 

Examinar se o montante das despesas e investimentos realizados estão de conformidade 

com o Plano de Ação e as decisões do Conselho de Administração; 

Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume, 

qualidade e valor às conveniências econômico-f i nan ce iras da cooperativa, 

Certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se existem 

cargos vagos na sua corriposição, 

0 	Averiguar se existem reclarnações dos associados quanto aos serviços prestados, 

Inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito corri regularidade e FÉ~JMO.~C~MiRO 

Co~
sociais são atendidos com pontualidade, 	 Em 

Averiguar se há problemas com colaboradores (empregados), 

Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 

trabalhistas ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo, 

Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem como 
se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras próprias; 

k) Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual 
do Conselho de Administração, ernitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral, 

1) Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus trabalhos, 

denunciando a este, à Assembléia Geral e à OCESE, quando for o caso, as 

irregularidades constatadas, e convocar Assemb~éia Geral, se ocorrerem motivos graves 

e urgentes, 

ni) Convocar Assembléia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de 

Administração se negar a convocá-la, 
1 

ri) Acompanhar a 
posse dos eleito 

D Eleitoral no processo eletivo, bem como na p,1fb(cla r, ação e 
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§ 1 1 - Para o desempenho de suas funções, o Conselho Fiscal terá 

livros, contas e documentos, a empregados, associados e outros, 

autorização prévia do Conselho de Administração. 

§ 20 - Poderá o Conselho Fiscal, com anuência do Conselho de A 

autorização da Assembléia Geral, contratar o necessário assessoramento técnico 

especializado, correndo as despesas por conta da cooperativa, 

CAPiTULO IX 

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE 

Art. 61 - A cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros~ 

a) 	Com termos de abertura e enceiramento subscritos pelo Presidente 

1. 	Matricula, com o regístro, em ordem cronológica, de todos os associados. 

2, 	Presença de associados nas Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 

Atas das Assembléias. 

Atas do Conselho de Adminístração. 

Atas do Conselho Fiscal, 

b) 	Autenticados pela autoridade competente: 

1 . 	livros fiscais,, 

2. 	livros contábeis. 

Parágrafo único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, 

devidamente numeradas. 

Art. 62 - No Livro de Matricula os associados serão inscritos por ordem cronológica de 

admissão, dele constando 

a) o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos 

associados; 

b) 	A data de sua admissão e, quando for o caso, da sua 

demissão,, eliminação ou exclusãw 

C) 	A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital 

social; 
PREF, MUNIC DE N. 5, f)o 

d) 	Assinatura de duas testemunhas. 	CO=R E ~1 o 
Em 

CAPíTULO X 	C4MA CW 	—/OS 

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDO 

:)S Art. 63 - A apuração dos resultados do exercicio social e o levantamento do al ço 

geral serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 	 ~A 

Art. 64 - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, 

pelo confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas. 

§ 1 0 ~ As des~,e 	administrativas serão rateadas na proporçao das opera áoes, sendo 

os respectivos m kt 

	
mputados nas apu 	es referidas neste artigo 

~9ç0 
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§ 20 rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associ 

usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuí 

balanço do exercício, excluídos as despesas gerais já atendidas na forma d 

§ 30 - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo, 

serão distribuidos da seguinte forma (no mínimo). 

a) 10% (vinte por cento) ao Fundo de Reserva, 

h) 5% (dez por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social — FATES; 

c) 0 restante, caso não haja outros fundos estatutários, são colocados à disposição da 

assembléia geral. 

§ 30 - Além do Fundo de Reserva e FATES, que são indivisíveis entre os associados, a 

Assembléia poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins 

específicos, fixando o modo de formação, aplicação e liquidação. 

§ 40 - Os resultados negativos serão rateados entre os associados, na proporção das 

operações de cada um, realizadas com a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for 

suficiente para cobri-los. 

§ 51 - As Sobras liquidas apuradas no exercício depois de deduzidas as taxas para os 

fundos indivisiveis, o restante será incorporadas no fundo de desenvolvimento social em 

beneficio dos associados, salvo deliberação adversas da Assembléia Geral. 

Art. 65 - 0 Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao 

desenvolvimento das atividades: 

a) 	Os créditos não reclamados pelos associados, decorridos 5 (cinco) anos, 

b) 	Os auxílios e doações sern deslinação especial 

Art. 66 - 0 Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destina-se à 

prestação de serviços aos associados e seus familiares, assim corno aos empregados da 

cooperativa, podendo ser prestados mediante convênio com entidades especializadas. 

Parágrafo único - Revertem também em favor do FATES, as rendas eventuais de 

qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades na~,qiW 
. 

não 
co R 	L 

tenham tido intervenção. 	
E, 

CAPiTULO X1 	 -,.-wms 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 67 - A cooperativa se dissolverá de pleno direito, 

Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os associados, totalizando o 

número rninimo exigido pel9 Lei Cooperativista, não se disponham a ass 

continuidade da cooperativa, 

Devido à alteração de sua forma jurídica, 

Pela redução do número de associados a menos de vinte pessoas físicas ou do Capital 

Social mínimo, se até a Assembléia Geral subsequente, se no prazo não inferior a 6 (seis) 

meses, esses qtkantitativos não forem restabelecidos, 

Pela paralisaçã 	suas atividades por rnais de 1 20 (cento e vinte) dias. 

Praçzi Ei nesio Gçisd N 	
OA 
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Art. 68 - Quando a dissolução for deliberada pela Asserribléia Geral, est; 

mais liquidantes e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à 1 

§ 1 0 - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, erir 

destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus s 

§ 20 - 0 liquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos da 

Legislação Cooperativista ern vigoi. 

§ 3‹` - 0 remanescente da cooperativa, inciusive os fundos indivisiveis, depois de 

realizado o ativo social, pago o passivo e reembolsados os associados de suas quotas-partes, 

é destinado à respectiva, Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Sergipe — 

OCESP. 

Art. 69 — Quando a dissolução da cooperativa não for promovida voluntariamente, nas 

hipóteses previstas no Art 68, essa medida poderá ser tornada judicialmente a pedido de 

qualquer associado. 	 PREF muNir- DE N. S. DO 5003RRO 
CoNR~C 	AL 

CAPiTULO XII 	
Em 

DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITÔRIAS 

Art. 70 — É vedado aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho 

de administração e da diretoria executiva, de: 

~i) Praticar ato de liberalidade a custa da cooperativa 

h) Tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito 

própria ou de terceiros, seus serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos 

cooperativos praticados entre eles e a cooperativa. 
Receber de associados ou de terceiros qualquer benefício c1~reto ou indiretamente 

em função do exercício de seu cargo: 
Praticar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-

lhes declarar os motivos de seu impedimentos. 
Operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer 

atividade por elas desempenhada: 

cí) Fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou 

concorrência, bens ou serviços a sociedade, exceto aqueles referente aos atos 

cooperativos praticados entre eles e a cooperativa, estendendo-se tal proibição aos 

cônjuges, ascendente, descendentes e colaterais até o segundo grau, por 

consangüínidade ou afinidade 

Art. 71'- Os administradores serão responsáveis, pessoalrnente, pelos prejuízos que 
causar a cooperativa, inclusive com a obrigação de devolução dos valores recebid s, 

acrescidos de encargos compensatórios, quando proceder: 

Com violação da lei ou do estatuto. 
Dentro de suas atribuições ou poderes, com cuIpa ou dolo, 
Responsabilidade dos rnembros do conselho fiscal pelos danos resultantes de 

omissão no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos 

atos praticados com culpa ou dolo, 

É proibida a participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho 

fiscal, do _ -n'uge 
' 

ascendentes, descendentes e colaterais até o segund 
o ' 

~au, p c. r 9 ~ 	
1 	

_ ai üV 
consan 	ade ou afinidade, dos administradores ou membros do con~ h 

)on, (07,11 
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Art. 72 — Os membros dos conselhos de administração e fiscal, que 
políticos partidários, deverão se desincompatibilizar de suas atividades con 

mínima de 06 (seis) meses, prestando contas da sua administração até a o 

desincom patibilização. 

PARAGRAFO úNICO,'~ Poderá fazer parte do Conselho de Administração e Fiscal e 

associados que exercer cargo publico eletivo, desde que este tenha sido empossado 06 (seis) 

antes da eleição. 

Art. 73 — Os i-ner-nbros do conselho de Administração e Fiscal não serão remunerados. 

Art. 74 —Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os princípios doutrinários e.. 

os dispositivos legais, ouvida a respectiva órgão de representação. 
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Adilson Santos de Jesus 

,~/jose Mendonça de Andrade 

Antonio Francisco dos santos 

Luis de Jesus Vasconcelos 

~
e Jose-miton Costa Sant's oS 	0 

Jos4h dos Santos 

Barreto de Jesus 
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Josffia Nunes de Souza Barreto 

Coordenadora Municipal de Vigjk~ncia Sanitária 

rffi-, MÁRIAPEP 4 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 
COORDERNAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 

Asseguro para os devidos fins que o(a) COOPERAFES MOITA BONITA, inscrito sob o 

CNPJ/CPF ri': 09.460.210/0001-37, situado Sítio Piabas/Galpão, localizado no Município 

de Moita Bonita/SE, apresenta condições satisfatórias de funcionamento, as quais selac, 

objeto de irispeção de rotiria. 

Esta declaração possui vigência durante o ano civil de 2020. 

MOITA BONITA, 03 de Janeiro de 2020. 

PREF. MUNIC. D.L N 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE N.O 0256 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDO DE INSPEÇÃO 

o RA~ÃO SOCIAL 

z 
w NOME DO ESTABELECIMENTO 

w 
—i ENDEREÇO 
w 
co 

~<_ 
U) CóDIGO DE ATIVIDADE INSCRICÃO NO CNF )i-MF CóDIGO VISA 

w 

dia (s) do mês de Ao (s)— 

do ano de 	~~ r,,- ~ 	—, 	 horas, no ecercIcio de FISCALIZAÇÃO DE — as 

SAúDE, vistoriei(amos) a empresa acima citada e constatei(arnos) que: 

I'KLF M 	N 	NI, 
CO 	R 

< Recebi a 2' Via em 	1 k-, 1 

vi" 

Intere~bsado 
v f 

Agente Visa 11 



Cadastro Municip 1 e 
ESTADO DE SERGIPE 	 Contribuint 
PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA 

/~41 002494 PRAÇA SANTA TEREZINHA NO: 26 

343 

1 

Exercicio 	Número 

2020 	000033 
Autenticidade: P01-221D2 

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo 

protocolado sob o número acima referido, concede ao -o",t,ribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em 

-on' 	 . -r, 	-,o splisfazer as exigèncias legws estabelecidas por 
forrnidade com os termos aqui fii nados. e enquanto c, 

mesp 

NomeIR. Social: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO 

Nome Fantasia: COOPERAFESIMOITA BONITA 	

Número: SN 
Logradouro~ SITIO PIABAS 11 

Bairro~ ZONA RURAL 	
CEP:49560000 

Complemento 	 Municipio: MOITA BONITA 

CPFICNPJ09460210000137 	Inscr, Municipal. 350440002494 	Inicio Atividade: 2810312008 

Regime Tributário. 

Finalidade: ALVARA DE FUNCIONAMENTO 

Observação: ALVARÁ CONCEDIDO A COOPERATIVA DE PRODUÇAO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

ECONOMIA SOLIDARIA DO MUNICIPIO DE MOITA 
E3ONITA-SE, CNPJ~09.46()~210/0001-37' 

LOCALIZADO NO SITIO PIABAS 11. NA ZONA RUAL, MOITA 
BONITA-SE, ENQUANTO 

SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. 

Data de Emissão 

n?JO1 ~'2020 

Atividade(s) do Contribuinte: 

1610 	Atividade5 de apoio a agiicuitui a 

162899 Atividades de npo,~ ~, pe~,âria não especificados ontPriormente 

4633801 
Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tUberCUIOS, h0rta~1ças e 

i,gumes frescos 

133402 Cjitivo de banana 

119906 Cultivo de Mandicca 

133409 Cultivo de maracujá 

1199o8 GuitivD ,te nie~ancia 

Dat@ de Validade 

31112/2020 ~~ 

Principa~: sim 

Pr,ncirial: NÃO 

Principal: NÃO, 

Principal: NAO 

Principal: NÃO 

Principal~ NÃO 

Principal: NAO 

Principai: NAU, 

eT' 	o p2rtamento 	ri u 

3 1255 CNPJ: 131U4112C=134 

~,nr, ('.FNTRnÇ~'F-'P 49 S~0-ti0(_i MW~1 FA BONiTAiSE 

D  r E 

PRAr.A c~AN1 A TFRF71NH,~ Ni- 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DE PRODUCAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDARIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA - SERGIPE 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.460.210/0001-37 
Certidão n': 187560/2020 
Expedição: 03/01/2020, às 10:14:02 
Validade: 30/06/2020/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DE PRODUCAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOL~IDARIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA - SERGIPE 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n' 09.460.210/0001-37, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2611 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atest 

' 
a a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou Jécorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri~ kblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

E 



â'~1K PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA 
PRAÇA SANTA TEREZINHA NO: 26, Bairro CENTRO 
CEP: 49.560-000 MOITA BONITA/SE 
13104112000134 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Certidão Negativa de Débitos do Imóvel 

DADOS Do IMóVEL 

ProPrietário: 002494 - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA CPFICNPJ 09460210000137 
Logradouro: SIT, PIABAS 11 	

Núniero~ SN 
Bairro: ZONA RURAL 	CEP:49560000 	Número Público: 01.01.001.3330.00 
Setor 	 Quadra: 	 Cód. Imóvel:3122 

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências para o imóvel 
acima identificado, relativas a tributos administrados pela Secretaria 
Municipal de Finanças, ressalvado'à Fàzenda Pública Municipal o direito de 
cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a Ser apurados.Esta 
certidão refere-se exclusivamente à situação do imóvel no âmbito desta 
Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via original, sem 
qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado abaixo: 

Período de Validade: 

0310112020 	A 	03103120 

Rosenaldo santaria dos ~santos ~ 

	

M 1 \ 

Rwil, 

se.gov.br  Tel, 
PRAÇA SANTA TEREZINHA W: 26, Balffo 

E 
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J4000351 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: COOPERATIVA DE PRODUCAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E,12CONOMIA 
SOLIDARIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA - SERGIPE 

CN13J: 09.460.210/0001~37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere~se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:lírfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF13/PGFN nO 1.751, de 211012014. 
Emitida às 15:27:51 do dia 2911012019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2610412020. .-/ 
Código de controle da certidão: CBOD.1`6CB.5159.1 13FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SEFAZ: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 	
0 Í3 35 2 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DF %FRGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 2350/2020 

Inscrição Estadual: 	27.122.714-1 
Razão Social: 	COOP PROD AGRIC FAM ECON SOLID MOITA BONITA SE 
CNPJ: 	 09.460~210/oóIJi-37 
Natureza Jurídica: 	COOPERATIVA 
Atividade Econérmica: 	ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
Endereço: 	AVENIDA EUCLIDES PAES MENDONCA 94 

CENTRO - MOITA BONITA CEP: 49560000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15102/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão emitida em 031011.2020 10:09:32, válida até 0210212020/e deve ser conterida na Internet no 
endereço www.sefaz-se-gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaiu, 3 de Janeiro de 2020 

AuteniicaÇâo:2020010329P811 

Copyríght @ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, sln - Centro Administrativo AugUSta Franco 

Cep 49080-900 - Arataju/SE - (OXX79) 216-7000 



https:llmnsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/listaEmpregadores.jsf 

2019112020 
	

Consulta Regularídade do Empregador 	

j, 4000353 

CAL6N17A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	09.460.210/0001-37 
Razão Social -COOPERATIVA PROD DA AGRIC FAM E ECO SOL DO M M BONITA 
Endereço.- 	PRAC ERNESTO GEISEL 48 1 ZONA RURAL / MOITA BONITA / SE 149560- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/0112020 a 05/021202(31/  

Certificação Número: 2020010704343137259186 

Informação obtida em 20/01/2020 08:47:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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03/01/2~20 	 SEFAZ : Secretana de Estado da Fazenda de Serg(Pe 	

J4 000351, 
5FCRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DF. SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 2358/2020 

Inscrição Estadual: 27.122.714-1 

Razão Social: COOP PROI) AGRIC FAM ECON SOLTO MOITA BONITA SE 

CNPJ: 09.460.21010001-37 

Natureza Juridica: COOPERATIVA 

Atividade Económica: ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Endereço: AVENIDA EUCLIDES PAFS MENDONCA 94 

CENTRO - MOITA BONITA CEP: 49560000 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com 

os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser 

apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, api5s a emissão deste documento. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria NO.790, de 29/0512001, válida por 30 (trinta) dias a partir 

da emissão. 

A presente declaração de 
< 
recolhimento, emitida em 03/0112020 10:11:36, é válida até 02j02j2020,~d/,ve ser 

conferida ,na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de Janeiro de 2020 

Autenticação:2020010329PBR8 

Copyright @) 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sercide 
AV, Tancredo Neves, sIn - Centro AdminiStrativo AUgusto Franco 

Ceia 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 

https:llsecurity.sefaz.se.gov.br~portal/print.jsp?AppName=SIC&Transid=T241 
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Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária do Município de Moita Bonita — SE 
CINIPJ: 09.460.210/0001-37 inscrição Estadual: 27.122.714-1 

DECLARAÇÃO 

A Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia Solidária de 

Moita Bonita COOPERAFES-MOITA BONITA, inscrita no CNPJ ng 09.460.210/0001-37 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Jose Joelito Costa Santos portador 

da carteira de Identidade n91.165.025 SSP/SE e do CPF n9 908.017.095-04. Declara, 

sob as penas da lei que os produtos que serão entregues em funç50 d 

a Cam a 

Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 

9 	

uz os s ~ pelos agricultores familiares sócios cooperados da COOPERAFES MOITA 2NITA. 

Declaro ainda que esta instituição atende apenas aos interesses de seus 

sócio cooperados, e nos colocamos a disposição para visitas e fiscalizações que se 

façam necessárias. 

Moita Bonita, 21 de janeiro de2020. 

~ Joelito costa Santos 

CIPF-908,017.h5.04 

$~~ 	
5\ 

Jose Joelito Costa Santos 

Presidente da COOPERAFES-MOITA BONITA 

SITIO PIABAS 11 - Moita Bonita — SERG 
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Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária do Município de Moita Bonita - SE 
CINIPJ: 09.460.21010001-37 inscrição Estadual: 27.122.714-1 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO LIMITE INDIVIDUAL POR AGRICULTOR 

A Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia Solidária de 

Moita Bonita COOPERAFES-MOITA BONITA, inscrita no CNPJ ng 09.460.210/0001-37, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Jose Joelito Costa Santos portador 

da carteira de Identidade n91.165.025 SSP/SE e do CPF n2 908.017.095-04. Declara, 

sob as penas da lei que tem pleno controle do atendimento ao limite individual de 

venda de seus agricultores familiares cooperados e constantes no projeto de venda. 

Declaro ainda que esta instituição obedece o que está de acordo com o que 

determina a legislação vigente no que diz respeito ao limite individual de venda de 

gêneros alimentícios do Agricultor Familiar que é de até R$20.000,00 (vinte mil reais) 

por Declaração de Aptic13o ao PRONAF - DAP por unidade gestora por ano civil, e se 

coloca a disposição para quaisquer esclarecimentos se necessário. 

Moita Bonita, 21 de janeiro de2020. 

José Joelito Costa Santos 

CPF- . h5-04 

Q 1 

Jose Joelito Costa Santos 

Presidente da COOPERAFES-MOITA BONITA 

SITIO PIABAS 11 - Moita Bonita — SERGI E (7;?)799159-7045 
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Ata de Assembléia Geral da Cooperativa de Produç~io da Agricultura Familiar o 

Economia Solidária do Município de Moita Bonita — Sergipe COOPERAFES-MOITA 

BONITA. 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se em assembleia 
geral ordinária os membros da Cooperativa de Produçao da Agricultura Familiar e 
Economia Solidaria dó Município de Moita Bonita — Sergipe COOPERAFES MOITA 
BONITA, na sua sede, situado no sitio Piabas li, Zona rural do município de Moita Bonita 
— Sergipe, as 10:00 hs (dez horas) em terceira convocação, Iniciando a reunião o Sr. Jose 
Joelito Costa Santos, Presidente, verificando o quorum com a presença de 54 associados, 
deu por aberto a assembleia, em seguida 	solicitou a mim secretaria, Jailma dos Reis 
Barreto, para ler o edital de convocação para tomar conhecimento, deliberar e aprovar ou 
reprovar sobre os assuntos, assim o fiz no edital de convocação nO 0112019, feito para 
esse fim 	que diz: Edital de Convocação nO 0112019 Moita Bonita, 23 de dezembro de 
2020 0 presidente da Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária do Município 	de Moita Bonita — 	Sergipe, 	COOPERAFES MOITA BONITA, 
registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNIPJ 09.460.21010001-37, no uso 
das atribuições que lhe confere no artigo 51 letra D do estatuto social, convoca os 
senhores associados para se reunirem em Assembleia Geral ordinária, no dia 08 de 
janeiro de 2020, na sua sede, situado no sitio Piabas li, Zona rural do município de Moita 
Bonita — Sergipe, 	com número de associados existentes na data de sua expedição para 
efeito do cálculo do quórum de instalação, de 75 cooperados, às 08:00 horas, em primeira 
convocação com 213 (dois terços) do número de cooperados, às 09:00 horas em segunda 
convocação, metade mais um dos cooperados, às 10:00 horas em terceira e última 
convocação, mínimo de 10 (dez) cooperados, para deliberarem as seguintes ordens do 
dia: 1 - Prestação de contas dos órgãos de Administração, acompanhada do Parecer do 
Conselho Fiscal, compreendendo: 	1.1 - Relatório da Gestão. 1.2 - Balanço Geral. 	1.3 - 
Demonstrativo das sobras apuradas e Parecer do Conselho Fiscal. 	2 - Destinações das 
sobras apuradas; 3 - Eleição e posse dos componentes do Conselho de administração e 

Fiscal: 	4 — Plano de atividade da cooperativa para o exercício 2020. Jose Joelito Cost6 
Santos Presidente da COPERAFES MOITA BONITA. Passando para a primeira ordem d 
dia: Prestação de contas dos órgãos de Administração, acompanhada do Parecer d 
Conselho Fiscal. A prestação de contas trouxe as seguintes informações: no ano de 2019 
a COOPERAFES MOITA BONITA, teve um movimento de venda de mercadorias e 
produtos de associados no valor de R$ 	1.265.874,36, entre as vendas da merenda 
escolar e dos outros mercados, e os dispêndios, ou seja, todas as despesas e pagamento 

(ffii de produção, totalizaram R$ 1.237.226,36 , assim sendo a movimentação geraram uma 
diferença positiva de R$ 28.648,00, onde dessa diferença R$ 2.864,80 	vão para o 
FATES, R$ 1.432,40 para o RATES, para o CSI-1— R$ 2.864,80 , restando assim R$ 
21.486,00 de sobras à disposição da AGO. Esciarecidas todas as duvidas relativas ao 
balanço foi convidado o coordenador do conselho fiscal Sr. 	Carios Diego Vasconcelos, 
para fazer a leitura do parecer do conselho fiscal, que assim esta escrito: Parecer do 
Conselho Fiscal da Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária do Município de Moita Bonita — Sergipe COOPERAFES-MOITA BONITA 
referente ao ano de 2019. Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, os 
membros do conselho fiscal 	da Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e 
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Economia Solidaria do Município de Moita Bonita — Sergipe COOPERAFES MOITA 

BONITA, Gismarque de Carvalho Sousa, Carios Diego Vasconcelos e Marcia de Jesus 

Nascimento, reuniram-se na sua sede, sito no Sitio Piabas li, Zona Rural de Moita Bonita — 

Sergipe, as 16:00 (dezesseis horas) para avaliação das contas da COOPERAFES MOITA 

BONITA, referentes ao mês de dezembro de 2019, como também o balanço geral 

referente ao ano de 2019. Avaliadas as contas do mês de dezembro, foi constatada a 
ordem das mesmas e dado o parecer favorável referente ao andamento normal da 

cooperativa. Dando sequência ao trabalho foi analisado o balanço geral, e esciarecidas 
todas as dúvidas inerentes ao mesmo, este conselho diante do que nos foi apresentado 
documentalmente e através de explicações por nós solicitadas, declaramos que o nosso 

parecer é favorável a aprovação das contas da COOPERAFES MOITA BONITA 
referentes 

ao exercício 2019, e sem mais para o momento, eu Carlos Diego Vasconcelos, secretario 
nomeado para este ato, redigi o presente parecer, que vai assinado por mim e os demais 
membros deste conselho. Depois de lido o parecer o coordenador desta etapa da 
assembleia, o Sr. Carios Diego Vasconcelos devolveu os trabalhos ao presidente que 
solicitou da assembleia que elegesse um presidente e um secretario adoc, Jocivaldo 
Almeida Barreto e Joao Tavares dos Santos respectivamente, para colocar em discussão 
e aprovação as conta do exercício 2019. Depois de esciarecidas as duvidas, colocada em 
votação, foram aprovadas por unanimidade, em seguida o presidente Sr Jose Joelito 
Costa Santos, retornou os trabalho da assembléia geral passando para a destinação das 
sobras apuradas no período, aberta a palavra, o Sr. Jose Joelito Costa Santos, sugeriu 

que fosse incorporado ao fundo de desenvolvimento para ser usado como capital de giro e 

em investimentos que se fizerem necessários, o Sr. Jose Paes Gonzaga disse que na 
opinião dele o caminho era aquele, pois se dividida a sobra não iria resolver muita coisa, e 
se utilizada para este fim, poderá atender a necessidade da cooperativa ou de seus 
cooperados assim como vem sendo feito ao longo dos anos, Joseilson de Meneses e 
Sergio dos Santos Carvalho defenderam a distribuição das sobras, pois segundo eles 
seria uma forma de incentivar os cooperados a procurar a cooperativa pra vender seus 

produtos. Feitas as colocações, o presidente colocou em votação, e por 52 votos a favor e 

02 contra foi aprovada a incorporação das sobras no fundo de investimento da cooperativa 
para ser usado como capital de giro. Passado para o próximo ponto, foi transferido os 

trabalhos para a comissão eleitoral, montada para este fim, composta por: Jocivaldo 
Almeida Barreto, Jose Barreto de Jesus Vasconcelos e Joao Tavares dos Santos 
Passados os trabalhos para a comissão eleitoral, e eleito dentre eles o Sr. Jocivald~ 
Almeida Barreto como coordenador da comissão, foi transferido os trabalhos para 

mesma, e dando sequência o coordenador da comissão eleitoral, deu inicio ao proces 

eleitoral da COOPERAFES MOITA BONITA do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO e 

FISCAL, e como foi apresentada apenas uma chapa, o coordenador convidou-os a se 
a s- o e e 

apresentarem para os presentes, em seguida submeteu a votação da plenária que foi 

aprovado por unanimidade pelos cooperados presentes para um mandato de 04(quatro) 

anos com termino em 31 de março de 2025, conforme declara para os efeitos do disposto 

1 

no inciso 111, do art. 38 da lei n<> 4.726 de 13.07.65, 
bem como do contido no item 111 do art 

1 

decreto ri 
71 e no item IV, do art. 74 do decreto nO 57.651 de 

19.01.66, alterado pelo decreto ri 

82.482, de 24.10.78, e na conformidade do art. 20 
do decreto nO 65.400, de 13.10 69 e dos 

§§ 10 e 2" do art. Da lei nO 6.404 de 15.12.76, os abaixo 	
assinados 	ãeclaram ri 

que não estão incursos 	em nenhum dos 	crimes 	previstos em lei, 	que 
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os impeça de exercer atividade mercantil, Firmamos a presente declaração para que 
produza os efeitos legais cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade será 
nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a que se integra esta 
declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito. Sendo eleito para o 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO os seguintes membros: Presidente: Cledja Vieira 
dos Santos Costa, brasileira, casada, sob regime de comunhão universal de bens, 
natural de Aracaju/Se, profissão agricultora, nascida em 24/0911980, residente e 
domiciliada na Rua Leandro Maciel NO 187, Centro de Moita Bonita/Se, CPF, 002.757.525-
00, RG: 1.477.920 SSPISE expedida em 0811012019, Vice-Presidente: Jose Paes 
Gonzaga, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Ribeirópolis/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 2910111954, 	residente e 
domicíliado no Povoado Oiteiros, SIN, zona rural, de Moita Bonita — Sergipe, inscrito no 
CPF: 097.850.271-04 Rg: 239.919 SSIDISE expedida em 0610912018 Secretaria: Jailma 
dos Reis Barreto brasileira, casada sob regime da comunhão parcial de bens, natural de 
Moita Bonita/Se, profissão agricultora, nascida em 1310611982, residente e domiciliada na 
Rua Jose Francisco dos Santos NO 90, Centro de Moita Bonita/Se, CPF: 005.214.885-83, 
RG: 2.045.955-6 SSPISE, expedida em 0610212010 e Conselheiros os Senhores; Carlos 
Diego Vasconcelos, brasileiro, solteiro, natural de ltabaiana1Se, profissão agricultor 
familiar, nascido em 1610711987 residente e domiciliado no Povoado Capunga, Moita 
Bonita — Sergipe, inscrito no CPF: 038.279.755-81, Rg:2168.624-6 SSPISE, expedida em 
2811212010, Gismarque de Carvalho Souza, brasileiro, solteiro, natural de Itabaiana/Se, 
profissão agricultor familiar, nascido em 2110511988, residente e domiciliado na Rua 
Leandro Maciei NO 202, Centro de Moita Bonita — Sergipe, inscrito no CPF: 064.975.765-
33 e RG: 2.347.049-6, SSPISE, expedida em 0511212011. Para o CONSELHO FISCAL 
foram apresentados seis nomes, sendo que houve consenso entre quatro nomes, sendo 
necessário fazer a votação entre dois candidatos Joseilson de Menezes e Marcia de Jesus 
Nascimento, os quais na votação ficou definido com uma abstenção, com 36 votos 
Joseilson de Menezes titular e com 17 votos Marcia de Jesus Nascimento, ficou como 
suplente, ficando assim definido para o mandato de um ano: titulares: Joseilson de 
Meneses, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
ltabaiana1Se, profissão empresário, nascido em 12110/1974 residente e domiciliado na 
Rua Belizário Gois 136, Centro de Moita Bonita — Sergipe, inscrito no CPF: 935.432.3955( 
20 R91.217.667 SSPISE expedida em 10/0612011, Jose Gilmark de Almeida brasileiro. 
casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Nossa Senhora da 
Gloria/Se, profissão agricultor familiar, nascido em 1910711978 residente e domiciliado na 
Rua Jose Rodrigues de Menezes ril 01, Centro de Moita Bonita — Sergipe, inscrito no CPF: 
952.739.215-20 Rg1.333.543 SSPISE expedida em 1210912008. Sergio dos Santos 
Carvalho brasileiro, casado sob regime da comunhão parcial de bens, natural de São 
João da Boa Vista/SP, profissão agricultor, nascido em 2611111974, residente e domiciliado 
na Rua ltabaiana NO 895, Centro de Moita Bonita/Se, CPF:652.873.635-91, RG1182.223 
SSPISE expedida em 1410312012 e suplentes: Maria Aparecida Santana Santos, 
brasileira, solteira, natural de Itabaiana/Se, profissão agricultora familiar, nascida em 
0410711994 residente e domiciliada na Rua Jose Francisco dos Santos, NO 81, Centro de 
Moita Bonita — Sergipe, inscrita no CPF: 059.977.915-21 e RG: 7.070.532-1, SSPISE 
expedida em 2510812009, Marcia de Jesus Nascimento, brasileira, solteira, Natural de 
Itabaiana/Se, profissão agricultora familiar, nascida em 0810911980, residente e 

um 
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domiciliada no Povoado Figueiras SIN, zona rural de Moita Bonita — 
Sergipe, inscrita rio 

CPF: 801.164.005-44 e RG: 1.267.802.936 SSPIBA, expedida em 
2810712000, Josefa 

Neide Gois de Jesus, brasileira, casada, sob o regime de comunhão de bens, natural de 

Carira/Se, profissão agricultora familiar, nascida em 2110811966, 
residente e domiciliada 

na Rua Leandro Maciel N' JOS, Centro de Moita Bonita 
— Sergipe, inscrita no CPIF: 

676.039.555-72 e RG: 993.532, SSIDISE expedida em 
0310512010. Dando sequência o 

coordenador do processo eleitoral empossou os eleitos do conselho de administração e 
fiscal e retransmitiu a direção dos trabalhos para a presidente eleita a Sr~ Cledja Vieira dos 

Santos Costa, que agradeceu a confiança a ela depositada. Passando ao próximo ponto, 

passamos para o itern 4 - 
Plano de atividade da cooperativa para o exercício 2020, que 

esta na expansão das vendas de batata doce junto aos mercados comuns, como por 

exemplo as mercearias e os pequenos comercio de bairros de Aracaju, estimular a 
produção e ampliar as vendas dos produtos da COOPERAFES MOITA 

BONITA para o 

PNAE, buscar parceria para tentar garantir recursos para execução de projeto de 
PAA já 

enviado e aprovado pela CONAB 
da batata doce, buscar novos mercados para a farinha 

de batata doce, criação de site para venda dos produtos da COOPERAFES MOITA 

BONITA, 
fazer estudo de prateleira da farinha de batata doce, desenvolver junto com os 

parceiros o 
Programa de Desenvolvimento Territorial da cadeia produtiva da batata doce, 

que inclui a demanda da COOPERAFES MOITA BONITA 
de uma usina de etanol e ração 

tendo como matéria prima a batata doce. par
a isso o conselho de administração da 

COOPERAFES MOITA BONITA, 
fez uma previsão orçamentaria para o exercício 2020, e 

está buscando parcerias que venliam garantir que todas as ações previstas acima, 
confonne exposto para a assembleia sejam alcançadas. Concluído o último item, foi 

franqueada a palavra e como ninguém USOU 
a presidente solicitou da Assembléia que 

elegesse uma comissão de 10 
(dez) Cooperados para assinarem a ata que ficou assim 

constituído os Senhores, Jose Joelito Costa Santos, Jocivaldo Almeida Barreto, Joaio 

Tavares dos Santos, Jose Barretc, 
de Jesus Vasconcelos, Sergio dos Santos Carvalho, 

Marcia de Jesus Nascimento, Ireno Cardoso dos Santos, Joseilson de Meneses, Jose dos 
Santos e Josefa Neide Gois de Jesus. Em seguida franqueou a palavra mais uma vez 
como ninguém a usou deu por encerrada a assembléia que será assinada, pelos 

conselheiros de Administração presentes e pela Comissão dos 
10 (dez) Cooperados. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÁO 

Presidente: Ciedja Yieira =Sa~'n'toS Costa 

VijPr~esÍdentef:Jose Paes Gonzaga 
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ESTADO DE SERGIPE 

MíliffCípiã DE Moita Bonita 	DISTKTO Moita %nka 

Certidão de Casamento, 

as & 681W do livro, B. 1:& 06 e sob o à' de ordem. LU6, oonsta o 
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República Federativa do Brasil 
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ESTADO DE 

MUNICíPIO 	Moita Bonita 	 oISTRITOr Moi a Bonita 

Certeidão de Casamento 
CERTIFICO qu8 àgfls. iso/v9 	. do livro S. n9 

	
e sob o n9 de ordem 

consta o assento de casamento de 	3n,~ei1snn do Menegan 

e Dona Letirc~e de 3esus Santos 

que passa a adotar o nome de 	d2-1G-%~L5 	m~q ~~ MP 

realizado a 13 de ---ao Y-~-0 	de 1-997 peranteoJuiz A dci Direito, Dr 

Glírd~r;ia Ca~fPe1O Predo =-=- 

presente as testemunhas 	
r ljaS qar-~ etn p mar i p r,da 

ela ffia 	 g-. 

de bens'------4 

A NUSENTE 

Estado Civil 	solteira 

Naturalidade 	- Itabaiarta - Sergio0 

Profissão 	prendas do lar 
Nascida no dia dez (ió) de junhõ de 

mil novecentos e sete ta o sete 

(1.9'77) 
filliade Antonio Cândido dos Santos e 

Maria do Carmo de Jesua Santos =--- ~~ 

sob o regime 

0 NUBENTE 

Fzstndo civil 	solteíro 

Naturalidade ItabaianP, 5erQ1P~~— 

lavrador 

NascidortO dia doze (12) do outubro 
de nil novecentOS e setenta e 

civatro (1.974) 
filhode jOs6 dos Santos Meneses e—

Mar~a 3Pzef~na, de,Menesezi- 

Capuneta.doste mun~Lr1P~q_A—RL-sidentea rua RibP1r6polis,nesta-c-ícLa-d 

11 OBSERVAÇAO 

CARTORIO DO úNICO OFICIO DE t:OfAS 
Av, Mamel Sertoto. 65 

Centro - CEP 49500-OW 

Molta UntIla — Ser91P4 

é verdade e dou fé 

 

E  
M, 
I, 

Mcite Sertita 	. lá de. 

MIO 
19 9?, 

 

" AvhaL?ft-ReU~41 

C- 	

1\ kz, 



---,-JUDO03.75 

à w 

UI 

à 

% ~ ~, W~~ -o- ~ --- --, 4 (V 

M4_ 	A~TICAÇÁO 
Codere c= o *00a1 a ffdm e~dO. 064J lá. 

Emteste=nho 
Gluga Ratmia 02,úÈc%~—de"~ (Ewmme) 

gelo TSE:MO2D~120. ~ -. VAiof Tatal R$3.44 
~]~,t hACCZCF 



1 Of 1 
~ 1 

0910112020 09 30 

aboueblank 

~vivo^hrImeuvivo 
J4 00037 C, 

vlvw 

	 F* v~ d~ Wac~owwnto 

SERM Dc~s "ICScâlwAlwL> 
R IT~ 89~ 
co~ 
49~ MMA WMF7A ~ Sr 

SeusNU~Wo kwo~ " b~ do 
79~-M23-0404 vê~ no App Kleu 

planos 

0 	sendo ~do 	IQU=ffi4~ V" F4 m~ 	V~ fmd 

MO FIXO 
VY4,rWOlUMMO 
~10n49FM0^ 

000 10T~~ 
~osp!fAv~ Kmm 

0% 1 Mi 
54» 

u~m 

ToTALAPA4AA 

~40, 
---------- 	 ---- --------- --- - -------- 	 ------------------ ----------------- 

o 
VIV%Ô 

L=1,100 ~ SANTOS CARVALHO 
0281418398,4 	N~C~ 028147M8 	ws~ 1=19 



1 	 j~ 000377 

REPUPLICA FEDERATIVA D'' 

ESTADO DE SERGIPE 
COMARCA DE RIBEIRóPOLIS 
	

DISTRITO MOITA BONITA 

Certidão de Casanil--,,ato 

r-# 

CERTIFICO que às fls, 84/V do livro B. no 06 e sob o no de ordem 1,252, consta o 
assento do casamento de Sérgio dos Santos Carvalho e Dona Josenilde Caetano Santos, 
que passa a adotar o nome de JOSENILDE CAETANO SANTOS CARVALHO, realizado aos 
(22) de setembro de 2005, Perante o Meritíssimo Juiz de Direito Dr. Leonardo Souza Santana 

Almeida, presente as testemunhas. Claudia dos Santos Carvalho e Jivanildo Alves dos Santos, 1: 
brasileiros, casados, residentes e do micilitidos, nesta cidade- sob o regime da Comunhão Parcial 
de Bens. 

0 NUBENTE A NUBENTE 
Estado Civil: Solteiro Estado Civil: Solteira 

attjralidEíde~ Moita Bonita - Scr~~pe Nat u riilidade: Moita Boníta ~ Sergi*pc 
~lavrado, Froríssão- 7roristãw —Iavradora 

Nascido: no dia vinte e seis (26) de novembro de Nascida: 	no dia seis (06) de agosto de util 
mil novecentos e setenta equatro (1.974) novecentos e oitenta e seis (1.986) 
Filho de: Antônio Dias de Carvalho-e D, Maria dos Filha de José Alves; dos Santos e D. LenilFa 
Santos Carvalho Caetano Santos 

Residente: nesta di ~e~ esidente: nesta cidade 
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ou 
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N 000068 	 Moita Bonita (SE), 22 de setembro de 2005 
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J~00039r'1 

MiniStério de Agricultura, Pecuária e AbaStécimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativisific, 

o~~ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chavedoextrato: 9765570 

Emitido c.,,- 2.J.1M20 /ao s 07:36:11 

DAP: SDW1575664900012001200453 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 2010112020 	Validade(*): 2010 

Informações da Pessoa Juridica 

C1,1PJ: 15.756.64910001-04 

Razão Social: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE SERGIPE 

Tipo Pessoa Jundica: Cooperativa singular da AF 

MunicipioIUF: EstânciaISE 	 Data Constituição: 2110612012 

Representante Legal: GIL CLAUDIO DE JESUS OLIVEIRA 	 CPF: 005,956.295-12 

nformações da DAP 

Emissor: INSTITUTO NACIONAL DF COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - SE 

CNPJ: 00.375.97210001-60 

Agente Emissor: KATIA FERREIRA MUNIZ 

Local de Emissão: EstanciaISE 

CIPF 944,987,684-34 

Composição Societana 

ategoria(s) de Agricultores Familiares 	Quantidade 	Participação Relativa % 
- - 	- --------------------- - --- - ------ --- -- - ------- 	 --------- 	- - ----------- -- ----- 	

- 	----- ----- 
----------------- - - - ~i [AÁ11~ent1 o a p 	 To( 

Quantidade de DAPs por MunicipiolUF 

MunicípiolUF Quantidade 

-- - 	-- ---- ---- -- -- - ------- 	----------- 	 - ------- 	- 	- 	- -- 	-------- --------- — ------------ - 
- 	- ------------ 	 ------- - ---- ----- - - 	------- ----- 

- 	- - 	-- 	- ----- - --------- - --- - ----------- -- -- 	---------------- ---------- ----- - 

- - 

Indeiroba 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA 	21 100,00 

Z~sociados sem DAP 
dos Associados 

Esta data de validade da DAP esta condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A auterticidade o veracidade deste documento podeta ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http 11dap.mda.govbh~) 

~r;~al,l4,i77da.gov.brlextratodapIPesqu~sarDAPIVisualizar?Token=005QSjOxNTclNjYOOTAwMDEwNCZudWllcmgEQVA9UORXMTU3NTY2NDkw . 112 
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 	0 3,-3 3 9 0 
Secretaria de Agricultura Familiar4.- Coopelrativismo 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
Chave do extrato: 99765570 

Emitido em: 2110112020às 07:3611 

DAP: SD~W1~dÜ9 ólW01200453 Versão DAP: 3~2 Emissão: 2010112020 	Validade(*): 2010112022 

CNPJ: 15.756.64910001-04 	Razão Social: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE 

SERGIPE 

Cateooria- Assentadola Delo PNRA 
CPF 	Nome 	Numero DAP 	1 Município UF Validade Enquadramente 

019,904,305-11 ADAILTON DOS SANTOS 	IN-SE0214000-00051-190219 1 Indiaro SE 1910212021 A 
871, 198.465-15 AURELINA CORREIA DE OLIVEIRA 	SDW08711984651516101909211 Estância SE 1611012021 v 
7íI~l27 ~-20"CRiSTENEIDEAVILA DE CARVALHO IN-SE0126000-00028-170 - 11 - 9 Estância 

- 
SE— 1710112021 A 

__SÃ T&S` 	ú-`SE0I55~00-QQ02~-_I1Õ5l8' 0 	595-5~ ~~LIí~U ÃLVES 65 Estância SE 1110512020 A 
53'~(3I54.255-04'FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 	SDW0533664255041012191159 Crislinâpolis 	SE 1011212021 A C 
0I(-,.I85.~85-80 GERALDO VICENTEBOMFIM 	 013-210218 Arauà SE 2110212020 A 

o~~.95-6.295-12 --G--~-,L-C-L-Ã-U-DI-,Õ-D--E--J,-E-S-U-5--ÕL-I—VEI—RA-- IN-SE0216000-00010-200218 Arauá SE 2010212020 A 

;4~ 5W~. j5~~_7 	 IN-SE021 rauá S~_ _5010Y20~õ À 
N-SE0216000-00023-270418 Arauá SE 2710412020 A 

3,t~~45 l64-~0 	S~ 	EER& 	SILVA 	IN-SE0155000-00026-270319 Estância SE 2710312021 A 

_G~_ 	- 	' - --------- VÁL~ÔCO~WA 	INSE0216000-00011-210218 Arauá SE 2110212020 A 

- 	í8~-20 jOS~ 	UW0997~~~5,9ll5~1õ1'91138,, _BEIR 409.22~ 	_INACIO IBEIR E~t~ncm E' 20 1 A 

-- 	_jõS~~ÃIÚL7ND&`D~S SANTOS 	IN-SE02f6000-00001-300317 Araua E 3120~õ uÀÕ_ A 
3d2.823~325-9l JOSEMI JOSE DOS SANTOS 	ISDW0362823325912604191123 Cristinápolis 	SE 2610412021 A 

SDW0148910345720601200224 Estância SE G~6~ó~;~0~2 AC 148.9M3,15-72 LOURIVAL PO~I 	S 	

'0 
010.627.975-07 MARIA ANTONIA DE JESUS 	IN-SE0071000-00070-300317 

?IN-SE0216000-00021-300317 
Estância SE 3010312020 A 

2,~4.M5.255-53 MARIA EULINA DOS SANTOS Aratiá 3010312020 A 

839.219.405 59 MARIA ZELIA DOS SANTOS 	Ir~-~à2l6000-00003-3003I7 Aratiá SE ----- 3010312020 A 
-- 	À--- _~W 	9 6~9.õ46.Ií0~~ 	IDÁ BR~U SARAÜA 	 ~76~l9~3~~U Estância 

9G~M~~~-Õ4 _57AElO~CEZA~R DA SILVA 	IN-SEQ0I0000-00056-ll06I~ 
SE 

--------- 
2610412021 A 

021434 7~~-~4 ~~O~~IMEIR~~ 	NTOS 	IAS 	1SDWG0214347559406012002491 Estância 1 SE 0610112022 AC 

Total Categoria: 21 

Total sócios: 21 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada pormeio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.govbrl) 

19w 

s(",9p14.ír?da.gov.brlextratodapIPesquisarDAPI'Visualizar?Token~QO5QSjOxNTcINjYOOTAwMDEwNCZudWllcmgEQVA9UORXMTU3N7-Y2NDkw 
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20101/2020 	 Consultei Regularidade do Empregador 	Jk3,3391 

CAIXA 
CÁ~ ECONOMICA FEDERAL 

Certíficado de Regularidade 

doFGTS-CRF 

Inscrição: 1S.756.649/0001-04P~-' 	 > 
RaZãO SoelabCOOP REG DOS ASS DA REG SUL DO ESTADO DE SERGIPE 
Endereço: EST ASSENTAMENTO CAIO PRADO SN / ZONA RURAL 1 ESTANCIA 1 SE 

49200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/01/2020 a 04/02/2020~'~ 

Certificação Número: 2020010605535289605617 

Informação obtida em 20/01/2020 09:59:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no sIte da Caixa: 
wvm.caixa.gov.br  

https:ticonsuka-crf.cobce.gav.brkonsu~lpageW=TsufteEmpregador.jd 
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SEFAZ: S~118 de Estado da Fazenda de SergIpe 
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SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SEROIPE 

Certidão Nega~ de Débitosi Estaduais N. 2858412020 

hiscrição Estadual: 
	

27.137.765-8 

~o accial: 
	COOP. REG DOS ASSENT. DA REG. SUL DO EST DE SERGIPE-COOPERARíUL EPP 

cNPj: 15.756.64910001-04 
NaW~ Jurídica- COOPERATIVA 

AtIvidade Económica: COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, 
HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS 

Endereço: ESTRADA ASSENTAMENTO CAIO PRADO 
ZONA RURAL - ESTANCIA CEP: 49200000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 2010112020 10:07:11, válida atá 1910212020/'é' deve ser conferida na Internet no 
endereço ~~z^gav.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 20 de Janeiro de 2020 / 

Copyright 0 2002 - ~ria de rstado de Fazenda de Sergipe 
Av. Tan~O Na~, sln - Centra Administra vo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Arecaju/SE - (~9) 216-7000 

PS://$Ccurhy.sefaz.se.g<w.brípoM[Wnt49p?AppN~IC&Tranald=T24()70&Cptbn-pr~token=3RhADKV qSOBIGVQ7GIuTuwCC 



02J1 012019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Uq 
Secretaria do Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE 
SERGIPE - COOPERAftSUI. 

CNPJ: 15.756.64910001.04 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria. Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa, 

Este certidão é válida para o estabelecimento motriz e suas filiaIs e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos; públicas da administração direta a elo vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineasW8'd'elo parágrafo único do arl. 11 do Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http:Hrft~.gov.br> ou <hup:11~.p9fri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rio 1.751, de 211012014. 
Emitidoiás09:25:49d7di 0211012019 <hora e data de Bras fila>, 
Válida até 30/0312020 
Código de controle da certidão: 7890.OAA4.7519.8801 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

kI1 

3 9 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ESTANCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
PCA ORLANDO GOMES, 364 - Centro - 49.200-000 
CNPJ: 13097050000180 

1011212019 11:02:31 -SÉRGIO RICARDOABREU BARRETO 

J4 000394 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DíVIDA ATIVA DO MUNICíPIO 

CNPJICIPIF: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
MUNICIPIO 1 UF 

15756649000104 
1186001 
COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE 
ESTRADA ASSENTAMENTO CAIO PRADO, SIN - nuil - ZONA RURAL 
Estancia 1 SE 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade dó sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria Geral do Município. 

JDATA EMISSÃO: 1011212019 
VÁLIDO ATÉ: 	0810212020 
CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: LMYMTAYMD 

E-Mail:tributacao@estancia.se.gov.br  Sito: hup:N~estancia.se.gov.br  Telefono: (Vf)-35223517 

Autenticidade do documento sujeita a verificaçâo. 
Acosse: http://estancia-se.link3.com.br/13.grp/Se~icos.html para vêrificaçào. 

Tecnotogia Ltda 
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Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO 
DE SERGIPE - COOPERARSUL 

(MA~RIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.756.649/0001_04~ 
Certidão nI: 1596851/2020 
Expedição: 20/01/2020, às 09:53:48 
Validade: 17/07/2020iZ, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO 
E 8 T A D 0 	D 2 	5 9 R G I P E 	 C 0 0 P E R A R S U L 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 
15.756.649/0001-04, MIO CO 	do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leia do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas , ugestões: cndt@ts 	br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA N- 1607/2019 

A Vigilância Sanitária concede Licença, tendo em vista que lhe foi 
requerida: 

Razão Social: Cooperativa Regional dos Assentados da Região Sul do 

Estado de Sergipe - Cooperasul . 
Nome Fantasia: COOPERASUL/ 
CNPJ: 15.756.649/0001-04 
Atividade: COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, 
RAíZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS. 
Responsável Legal: José Ademi dos Santos. 

Endereço: Rua Santa Luzia, 784, Santa Cruz, Estância/Se, CEP 
49200.000 

OBS. LICENÇA VÁLIDA ATÉ 0210212020.1' 

Estância, 15 de Fevereiro de 2019/ 

ElaineÜSàv~'-~~tõs- 
Chefe de Vigilância Sanitária 

Portaria n' 315/2018 

OBSERVAÇõES 
1 	Esta Licença só é válida sem rasuras. 
2 	Em caso de baixa da Firma encaminhar esta Licença à VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
acompanhada de Certidão de Baixa expedida pela junta comercial e pela Secretaria de Econornia e 
finanças do Estado. 

3 — Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
4 — A Licença terá validade de um ano podendo, entretanto em caso de infração à Legislação 
Sanitária Vigente, ser recolhida pela autoridade competente. 

5 — No caso de mudança de endereço comparecer à VIGILÂNCIA SANITÁRIA trazendo esta 
LICENÇA. 
6- A Renovação desta Licença deve ser requerida de 60 a 30 dias antes do vencimento. 

LIM 

rõ 

EM 
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COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA 

A A 
REGIÃO SUL DO ESTADO DE SERGIPE — COOPERARSUL 

1 

ASSENTAMENTO CAIO PRADO SN 

COOPERA 
. 1 

CEP: 49.20M00 ZONA RURAL - ESTANCIA — SERGIPE 
CNP! 15. 756.64910001-04 

Fone(*79)9B774898 

1 	
Emati. cooperarsuf@>ig.com.br  

DEC~ÇÃO 

50~04ERGIPE 

ACOOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO 
ESTADO DE SERGIPE ~ COOPERARSUL, CNPJ ou 0C nO 1a756,64W0W1-04, 
s"ada no ASSENTAMENTO. CAIO- PRADO: ESTANCI«E, por intermédiá do seu 
representante legal JOSE ALDEMI DOS SANTOS, declara sob as penas da lei, que, 
os ~ros 0&ne~s a serm entregues são pn>duzídos, ~ nossos 
cooperados- 

EStamW5E2OZE JAMEIRODE 2020. 

,G1 C 010 DE-JESUS OUVEIRA 



COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSEN7ADOS~W 0 o 
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ACOOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO 
ESTADO DE SERGIPE- ~ COOPERARSUL, CNPJ ou C/C n9 15.756.64W=1-04, 
sediadb no ASSENTAMENTO CAIO PRADO ESTA~SE, por intemédio do seu 
representante legal JOSE ALDEMI DOS SANTOS, declara sob as penas da íeí, que, 
respeita o ~,de v~ ~~agim~hr~a serlomecrdo 
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Aos 03 (três) diast/10 mês de julho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 10:00 horas. no 
Assentamento Caio Prado, S/NI1 — Casa — Bairro: Zona Rural — CEP 49.200-000, 
Estância/SE reuniram-se em Assembléia Geral, com o propósito de constituirem uma 
Sociedade Cooperativa de acordo com a legislação em vigor, em atendimento ao Edita] de 
Convocação previamente distribuido junto aos respectivos interessados, contendo a seguinte 
pauta: 1) Criação da Cooperativa (Ata e Estatuto): 2) Eleição e posse dos membros da 
cooperativa ; 3) Discussão e aprovação do Estatuto Social e dos membros dos 
Conselhos e 4) 0 que ocorrer. Compareceram os seguintes sócios fundadores: 
JOSÉ ALDEMI DOS SANTOS. Brasileiro, Solteiro. Engenheiro Agrônomo, portador da 

carteira de identidade tipo RG n 0 1.255.545 - SSPISE e do CPF n.' 964.353..485-53, 
residente e domiciliado na Av. Dr Ozário Ramos. no 86, Bairro Cidade Nova, Estância/SE: 
JOSÉ ANTERO DE ALMEIDA. Brasileiro. Solteiro, Trabalhador Rural, portador da carteira 

de identidade tipo RG n.O 798.352 - SSPISE e do CPF n.' 351.459.515-15. residente e 
domiciliado no Assentamento Paulo Freire 11. n 1> 60, Povoado Grotão,Zona Rural, Estância/SE; 

MARIA LUZA CONCEIÇÃO SOUZA, Brasileira, Solteira, agricultora. portadora da 
carteira de identidade tipo RG n.O 1.177.571 - SSPISE e do CPF n.o 915.479.205-30, 
residente e dorniciliada na Av. Camilo Calazans, n,0 999, Bairro Cidade Nova. Estância/SE; 

FIRMINO ANTÔNIO DE JESUS, Brasileiro, Solteiro, Trabalhador Rural, portador da 
carteira de identidade tipo RG n." 1,121-979 - SSPISE e do CPF n.I 695.840.525-00, 
residente e domiciliado no Assentamento Edmilson Evaristo, n.0 10. Colônia Vertente, Zona 
Rural. Estância/SE: 5) JOANA MARIA BATISTA OLIVEIRA, Brasileira. Casada, Trabalhadora 
Rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n.O 606.918-5 - SSPISE e do CPF n." 
609.474.115-34, residente e domiciliada no Assentamento Caio Prado. n.o 06, Zona Rural. 
Povoado Fonte Nova, Estância/SE: 6) ROSIMEIRE SANTOS DIAS, Brasileira, Solteira. 
Trabalhadora Rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n.O 3.264.904-5 - SSPISE 
e do CPF n,0 021.434.755-94, residente e domiciliada no Assentamento Caio Prado, Rua E, 
n.O 1041, Zona Rural, Povoado Fonte Nova, Estãncia/SE: 7) JOSÉ VALTER FRANCO DE 
JESUS, Brasileiro. Solteiro, Trabalhador Rural, portador da carteira de identidade tipo RG 
n.I 3,203.959-0 - SSPISE e do CPF n.' 011.072.385-60. residente e domiciliado no 
Assentamento Rosa Luxemburgo. n.I 42, Zona Rural. Estância/SE; 8) JOSEFA SANTOS DE 
JESUS, Brasileira, Solteira. Trabalhadora Rural, portadora da carteira de identidade tipo 
RG n.O 1.023.365 - SSPISE e do CPF n.'1 533.424,615-00, residente e domiciliada na Rua 3. 
nO 278, Conjunto Paulo Amaral, Bairro Cidade Nova, Estância/SE: 9) JOSÉ DOMINGOS 
SEBASTIÃO BARBOSA, Brasileiro, Solteiro, Trabalhador Rural, portador da carteira de 
idenfidade tipo RG n.O 1.391.320 - SSPISE e do CPF n.O 003.623.845-76. residente e 
domiciliado no Assentamento Roseli Nunes, sin.O, Povoado Muculanduba. Zona Rural. 
Estancia/SE10) MARINHO BARBOSA DO NASCIMENTO. Brasileiro, Solteiro, Trabalhador 
Rural. portador da carteira de identidade tipo RG n.O 824.036 - SSPISE e do CPF n.o 
3B81116.425-115, residente e comiciliado Na 1 TV, Assentamento Roseli Nunes, n.O 116, 
Povoado Muculanduba, Estância/SE: 11) MARIA SILVANIRA DOS SANTOS, Brasileira, 
Solteira. Trabalhadora Rural. portadora da carteira de identidade tipo RG n.o 1.127.602 - 
SSIPISE e do CPF n.O 610.044.805-04. residente e domiciliada no Assentamento 17 de Abril, 
n.' 56, Zona Rural. Estância/SE; 12) RITA BENíCIA FREITAS. Brasileira, Solteira, 
Trabalhadora Rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n.O 0420968121 - SSPIBA, 
e do CPF n.O 701.888.905-72, residente e domiciliada na Rua G, n.O 193, Conjunto Paul 
Arnaral. Bairro gidade Nova, Estância/SE; 13) JOSÉ SANTOS REIS, Brasileiro. Solt 
Trabalhador 	 EF MUNI 	~. S. DO 	RRO N ~r_ ~D 
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Rural. portador da carteira de identidade tipo RG n-O 2.044.346-3 - SSP/SE 	n. 
013.824.825-74, residente e domiciliado na Rua F, n.O 31, Conjunto Santo An 	rr0~ 	7 Santo Antonio, Indiaroba/SE: 14) ADAILTON MONTEIRO BARBOSA, Brasileiro. 
Trabalhador Rural, portador da carteira de identidade tipo RG n.O 1.023.381 - SSP/SE',~dõ' 
CPF n.O 533.477.905-10, residente e domiciliado na Praça Barão de Abadia, n,0 16. Povoado 
Cachoeira. Jandaira[BA: 15) GILBERTO ARISTIDES DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, 
Trabalhador Rural. portador da carteira de identidade tipo RG n.o 260.122 - SSPISE e do 
CPF n.O 927.405.968-04. residente e domiciliado na Rua A. Assentamento São Roque, n.O 34. 
Zona Rural. Cristinápolis/SE; 16) RAIMUNDA FRANCISCA SANTOS. Brasileira, Solteira. 
Trabalhadora Rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n.o 728.971 - SSP/SE e 
do CPF n.O 276.147.515-15, residente e domiciliada na Rua N, n.o 75, Conjunto Albano 
Franco. Santa Luzia do Itanhy/SE: 17) JOSEFA DóRIA AMARAL IRMA, Brasileira, Solteira, 
Trabalhadora Rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n.O 1.368.264 - SSP/SE e 
do CPF n.O 931.849.135-20, residente e domiciliada no Assentamento 17 de Abril. n.O 102. 
Zona Rural, Estáncia/SE: 18) CRISTINEIDE ÁVILA DE CARVALHO. Brasileira, Solteira, 
Trabalhadora Rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n.O 1.189.004 - SSPISE e 
do CPF n.O 776.127.445-20, residente e domiciliada no Assentamento 17 de Abril, n.O 144. 
Zona Rural, Estáncia/SE: 19) GIL CLÁUDIO DE JESUS OLIVEIRA. Brasileiro. Solteiro. 
Trabalhador Rural, portador da carteira de identidade tipo RG n.I 1.463.651 - SSPISE e 
do CPF n.<> 005.956.295-12. residente e domiciliado no Travessa Sapé. n.o 50, Povoado 
Sapé. Zona Rural, Arauá/SE: 20) GELSON MESSIAS DA SILVA. Brasileiro. Solteiro. 
Trabalhador Rural. portador da carteira de identidade tipo RG n.* 670.833 - SSÍPISE e do 
CPF n.O 343.610.905-30. residente e domiciliado no Assentamento 17 de Abril, n.O 31, Zona 
Rural. Estancia/SE: 21) JOSÉ AUGUSTO DE JESUS. Brasileiro. Solteiro, Trabalhador Rural. 
portador da carteira de identidade tipo RG n.O 1.196.265 - SSIDISE e do CPF n.O 
011.080.155-57, residente e domiciliado rio Assentamento Rosa Luxemburgo, n.O 95. Zona 
Rural. Estancia/SE; 22) DAMIANA DIAS DE JESUS, Brasileira, Solteira. Trabalhadora Rural, 
portadora da carteira de identidade tipo RG n.O 1.552.462 - SSPISE e do CPF n.o 
002.226.805-71, residente e domiciliada no Assentamento Caio Prado, n.o 15. Povoado Fonte 
Nova, Zona Rural. EstanciaISE: 23) CARLOS NASCIMENTO SANTOS. Brasileiro, Solteiro. 
Trabalhador Rural. portador da carteira de identidade tipo RG n.O 1.260.960 - SSPISE e 
do CPF n.O 891.329.985-20. residente e domiciliado no Assentamento Analicio Araújo Barros 
sIn.0. Zona Rural. EstânciWSE: 24) ELIENAIDE CARDOSO DAS FLORES. Brasileira, Solteira, 
Trabalhadora Rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n.O 2.001.602-6 - SSPISE 
e do CPF n.O 000.916.955-54, residente e domiciliada no Povoado Preguiça de Baixo. n.o 
1424, Zona Rural, 1 ndiaroba/SE: 25) RIVALDA REIS SANTOS Brasileira, Solteira. 
Trabalhadora Rural, portadora da carteira de Identidade n.O 3.208.893-OSSP-SE e CPF 
n.O 017.333.075-40. residente Povoado Nova Estância, Zona Rurai,Estâncial§E: 26) JOSÉ 
CLÁUDIO SANTOS DA CRUZ, Brasileiro, Solteiro, Trabalhador Rural, portador da carteira 
de identidade tipo RG n.O 1.003.565 - SSPISE e do CPF n,0 695.918.905-59. residente e 
domiciliado na Rua 8. n.' 68, Conjunto Baldoino . Bairro Bornfim.Estância/SE. Os quais 
indicaram para presidir a Assembléia a senhora: RITA BENICIA FREITAS e para 
secretariar a reunião foi indicado o nome de. RIVALDA REIS SANTOS e, GILBERTO 
ARISTIDES DOS SANTOS, em seguida, vários pronunciamentos foram feitos pelos 
presentes. todos entatizando a necessidade da c4iaçâo da Cooperativa que trabalhe as 
questões de Comercialização Agroindustrialização de produtos agropecuários diversos para 

fomentar o desenvolvimento social e econômico dos Assentados de Reforma Agrária do 
Estado de Sergipe: sendo em seguida posta em votação e aprovada a criação d 
cooperativa que a partir do registro passa a vinger com a seguinte denominação soci' 
de COOPERATIVA REGIONALACS ASSENTADOS.R 	kO SUL 	1~'T A D 
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Pela unanimidad dos Sócios Cooperados, e terá como endereço sede administrativa o: 
Assentamento Caio Prado, SIN.O - Casa - Bairro: Zona Rural ~ CEP 49.20()-000, 
Estância/SE. Os quais decidiram subscrever as quotas -partes para formação do 
Capital Social da Cooperativa no de R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil e Quinhentos 
reais). representado pelo número subscrito de quotas-partes no valor de RS 
25,00 (vinte e cinco reais) cada, correspondente a 26 (vinte e seis) cooperados.O 
capital é ilimitado quanto ao Maximo e varia conforme o número de quotas-
partes, sendo que o valor da quota-parte é de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
para cada associado. Ao ser admitido deverá subscrever, no mínimo, como 
capital, 1 (uma) quota-parte. em moeda corrente nacional. devendo subscrever 
as 49 (Quarenta e nove) quotas partes restantes nos meses subseqüentes. 0 
associado deverá Integralizar o capital subscrito em 50 cotas mensais, no prazo 
máximo de 50 meses a partir da data ingresso como associado da Cooperativa. 
Em seguida. por solicitação da Senhora Coordenadora, foram conslituidos 04 (quatro) grupos 
para proceder a leitura, estudo e debate da minuta que serviu de referencial para a 
consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, o que foi feito, artigo por artigo. Durante o 
estudo em grupos, os participantes propuseram as modificações consideradas devidas e 
necessárias por força da realidade social. política, económica e cultural dos 
Cooperados presentes. Reconstituido o plenário, foram então discutidas as alterações 
propostas e, finalmente posta em votação, a proposta de redação definitiva dos 
Estatutos sociais, sendo aprovada pela unanimidade dos Sócios Cooperados Fundadores. 
Continuando, foram realizadas de acordo com o Estatuto Sociail, ora aprovado, as eleições 
para a composição da Diretoria e Conselho Fiscal da Cooperativa. o que foi feito por 
votação individual, de acordo coni cada função. ficando compostos assim: Conselho 
Administrativo: Presidente: JOSÉ ALDEMI.QD.S~~, Vice Presidente - JOSÉ 
ANTERO DE ÁLMEIDA, 'Se~cretária. JOANA MARFA BATISTA OLIVEIRA, e 
Tesoureiro : GELSON MESSIAS DA SILVA, para o~ Conselho Fiscal Etetivo: MARIA 
SILVANIRA DOS SANTOS, ROSIMEIRE SANTOS DIAS E JOSÉ VALTER FRANCO DE 
JESUS. Sugientes do Conselho Fiscal: JOSEFA SANTOS DE JESUS, JOSÉ DOMINGOS 
SEBASTIÃO BARBOSA E RAIMUNDA FRANCISCA SANTOS; todos devidamente 
qualificados na presente Ata. Todos os eleitos, sob as penas da Lei, declaram que não estão 
incursos em quaisquer das penas e/ou restrições legais que os impediriam de exercer 
atividades mercantis. Prosseguindo, a Senhora Coordenadora declarou todos os eleitos 
investidos na posse dos seus respectivos cargos depois que estes prestaram o 
compromisso solene de honrar a confiança que lhes foi conferscla pelos demais Sócios 
Cooperados ao elegê-los Dirigentes e Fiscais da COOPERATIVA. Dando continuidade. o 
recém eleito Presidente do Conselho de Administração, Senhor JOSÉ ALDEMI DOS 
SANTOS. assumiu a Direção dos trabalhos, agradecendo a colaboração da até então 
Coordenadora Srta. RITA BENiCIA. FREITAS, fazendo em seguida um breve discurso. 
Finalmente as alterações foram aplaudidas por todos os presentes com uma demorada e 
calorosa salva de palmas. Esgotada,..a- paula, ordenou o Senhor Presidente que 

fo 

lavrada a presente Ata que depois derlicia, ratificada e aprovada. vai devidamente assina 
Nada mais. c~ -s6 

José`Aldem s Santos 	José Antero d Almeida 
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Josefá Doria Amaral Irma 

Gil Claudio De Jesus Oliveira 

W01) > 
José Augudo Da Jesus 

Carios Nascimento Santos 

Cristineida Avila De Carvalho 

0jU~ f'-) LU z,0, 	ce 	~-A 
Maria Luiza Cofi6eição Souza 
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Damiana Dias De Jesus 
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Elienalde Cardoso Das Flores 
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DEMAIS SóCIOS FUNDADORES 

Tirmino Antonio De Jesus 	Rosimeire Santos Dias 

fosé Valteríranco De Jesus 	Josáfa Sa~" De Jesus 	~j 
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José DomingosSebastião Bar" 

Maria Silvanira Dos Santos 

Marinho Barbosa Do Nascimento 
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Rita Benicia Freitas 

~Jose Dos Santos Reis - 	 Adalffi 

Gilberto Aristides Dos Santos 
	

Raimunda Francisca Santos 

PJvalda Reis Santos 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO - DOS FINS SOCIAIS E DO OBJETO DA COOPERATIVA 

Art. 1 0- A COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA 
REGIÃO SUL DO ESTADO DE SERGIPE - COOPERARSUL — rege-se 
pelo presente Estatuto e pelas disposições legais vigentes, tendo 
como: 

Sede administrativa no Assentamento Caio Prado, SIN — 
Casa — Bairro: Zona Rural — CEP 49.200-000, EstanciaISE 
e o Foro Jurídico na Comarca de Estancia. Estado de 
Sergipe. 
Área de ação para fins do exercício das atividades da 
cooperativa, e para efeito de admissão de associados será 
de todo o território Estadual. 
Prazo de duração indeterminado. 
Exercício social compreendido de 1 0 de janeiro a 31 de 
dezembro. 

CAPITULO I— DOS FINS SOCIAIS E DO OBJETO DA COOPERATIVA 

Congregar os pequenos agricultores rurais, bem como suas 
iniciativas de cooperação. 
Estimular a cooperação entre os associados e entre os 
pequenos agricultores, pescadores e extrativistas. 
Promover ações que visem a recuperação, restauração e 
conservação dos recursos naturais. 
Contribuir na construção e difusão de um estilo de produção 
de base ecológica, baseado na agroecologia. 
Estimular o desenvolvimento e a defesa de suas atividades 
económicas e sociais de caráter comum. 

dentro do possível 
!~y denar o planej 	to 

controle da produ Çt
1~ . 	1 

Art.2<> - A Cooperativa tem por finalidade a defesa econômico-social de 
seus associados, organizando o trabalho individual e coletivo, tratando 
de interesses dos cooperados junto as empresas, entidades ou terceiros 
interessados, sem qualquer objetivo de lucro, regido pela Polític 
Nacional do cooperativismo lei 5.764, de 16112171, buscando a melhori: 
geral das condições de vida dos seus associados e para a consecução 
deste fim ela objetiva: 

Iv-

v- E 
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Propor e incentivar linhas de produção aos 
agricultores do Município e região. 
Industrializar e comercializar a produção 
atiricultura e da er,"àrÍa da — ;-% t, 	 v  U. 

Implantar e incentivar projetos de reflorestamento e outros 
necessários ao desenvolvimento dos associados e da 
cooperativa. 
Estimular a preservação ambiental e a produção 
agroecológica. 

Xi- 	Participar de campanhas de promoção do Cooperativismo. 
da produção familiar cooperativa, da Agroecologia, dos 
Pequenos Agricultores e Assentados. 

Xil- Promover a intercooperaoo, especialmente com outras 
cooperativas de pequenos agricultores, pescadores e 
extrativistas. 

Xiii- Celebrar convênios elou firmar contratos com Instituições 
financeiras, entidades e órgão Públicos Municipais, 
Estaduais, Federais que se destinem a atender seus 
Objetivos. tais como crédito agrícola. Seguro Agrícola, 
assistência técnica, educação ambiental, abastecimento 
popular, combate à fome. fornecimento de alimentos para 
escolas, hospitais, presídios, programas governamentais. 
entre outros. 
Participar de licitações públicas ou quaisquer outras 
modalidades de concorrência visando alcançar seus 
objetivos e comercializar a produção de seus cooperados ou 
de cooperativas interligadas. 

XV- Constituir Fundos Garantidores ou Fundos de Aval para 
garantir acesso a Crédito a seus associados, bem como 
intermediar, conveniar ou contratar junto a instituições 
financeiras, fundos públicos ou outras entidades creditícias. 
visando o acesso ou o repasse de créditos e financiamentos 
a seus associados na consecução dos objetivos da 
cooperativa. 

Parágrafo 10  /Objeto da Cooperativa: 

Comércio atacadista de frutas. verduras, raizes. Tubérculos. hortaliças 
e legumes frescos, Criação de peixes em água salgada e salobra. 
Criação de bovinos para leite. Criação de caprinos. Criação de ovinos. 
Criação de suínos. Criação de frangos para corte, Serviço de 
preparação de terreno, cultivo e colheita. Transporte rodoviári d 
carga exceto produtos per o os e mudanças. Municipal 
Beneficiamento de grãos. Trani¥sqlrtes e armazenagem de grão 
Assistência técnica e extensão r 
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Art. 30 - Para a consecução plena de seus objetivos a 

I- 	Poderá possuir bens e patrimônio próprio, arrendar,~~1~JCw~~ 
como utilizar bens e património de associados e de 
terceiros. 

li- 	Poderá realizar convênios com entidades públicas e 
privadas, nacionais e internacionais. 
Poderá organizar o seu quadro social em Núcleos de Base. 
Poderá constituir departamentos; 
Poderá filiar-se a Centrais de Cooperativas, bem como 
associar-se a outras cooperativas. 	

1 

Capítulo 11 - DOS COOPERADOS .1~ 

Art. 41 - Poderão associar-se a COOPERATIVA REGIONAL DOS 
ASSENTADOS DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE SERGIPE - 
COOPERARSUL, pessoas físicas e jurídicas; pequenos agricultores, 
trabalhadores(as) rurais, camponeses(as) e cooperativas formadas por 
pequenos agricultores(as) de todo o território estadual. 

Parágrafo 2 * - 0 número de associados não poderá ser inferior 
ao permitido por lei. 

Art. 50 - 0 associado tem como direito: 

I- 	Participar de Assembléias Gerais e propor medidas de 
interesse do quadro social. 

li- 	Votar e ser votado a não ser que haja impedimento legal 
para tal. 

Hil- 	Propor para a Cooperativa através de seu núcleo de base, 
medidas para melhor consecução dos objetivos da mesma. 
Realizar com a Cooperativa as operações que constituem 
seus objetivos. 
Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre negócios 
e atividades da Cooperativa e ter acesso aos livros, 
registros contábeis e balanços. 

Vi- 	Demitir-se da sociedade quando lhe convier. 
Vil- 

/ 
Participar da vida societária da Cooperativa.^ 

Art. 60 - 0 associado tem como dever e obrigação de: 4 

I- 	Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos/ 
terr os 

deste 
Estatuto. 

li- 	
2, 

1, 
	lo 

bom funcionamento da Cooperat~iy 
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III- Cumprir com as disposições da lei, do Estat 
Regimento Interno e demais resoluções 1 
Assembléia Geral e pelo Conselho Administrativo. 

Art. 711 - 0 associado responde subsidiariamente pelos compromissos 
da Cooperativa até o valor do capital pôr ele subscrito. 

Parágrafo 1 0 - A responsabilidade do associado com os 
compromissos da sociedade perdura para os demitidos, eliminados ou 
excluídos até que sejam aprovadas as contas do exercício em que se 
deu seu desligamento. 

Parágrafo 20 - As obrigações do associado falecido, contraídas 
com a Cooperativa, passam aos herdeiros, bem como os direitos ao 
capital realizado e demais créditos pertencentes ao falecido. 

Art. 80 - 0 ingresso de novos sócios será mediante solicitação por 
inscrito e deverá ser aprovado primeiramente pelo Conselho de 
Administração e em seguida por 213 (dois terços) da Assembléia Geral 
Ordinária. 

Capítulo 11 - DA DEMISSÂQ, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Art. 90 - A demissão do associado dar-se-á unicamente ao seu pedido. 

Art.10*- A eliminação do associado será feita pelo Conselho de 
Administração, por reincidência após notificação de advertência ao 
infrator, por um dos seguintes motivos: 

I- 	Vier exercer qualquer atividade considerada prejudicial à 
Cooperativa ou que colida com os objetivos da mesma. 

li- 	Houver levado a Cooperativa à prática de atos prejudiciais 
para obter o cumprimento de obrigações por ele 
contraídas. 

III- 	Infringir disposições da lei, do Estatuto, do Regimento 
Interno e das deliberações da Cooperativa. 

Parágrafo único - Após a notificação de eliminação o 
associado tem um prazo de 30 (trinta) dias para interpor recursos que 
terá efeitos uspensivos até a primeira Assembléia Geral. 

xclusão do associado será feita por: Art.110 Ae 

I- 	Dissolugão da 
li- 	Morte da pess 

capacidade 

jurídica. 

c 
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IV. 
	

Deixar de atender requisitos estatuários de 
permanência na Cooperativa. 

Art. 121 - A restituição do capital integralizado só poderá 
depois de aprovado o balanço do exercício em que o associado se 
demitiu, ou tenha sido eliminado ou excluído da Cooperativa, 
respeitadas as condições económica-financeiras da Cooperativa. 
sendo negociada a integralização em 4 (quatro) parcelas anuais. 

Parágrafo único - Os herdeiros têm direito ao capital realizado 
e demais créditos do sócio falecido, após o inventário. 

Capitulo 111 - DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 1W_/0 Capital Social da Cooperativa é R$ 32.500,00 (Trinta e 
dois mil e quinhentos reais), representado pelo número subscrito de 
quotas-partes no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, 
correspondente a 26 (vinte e seis) cooperados. 

Parágrafo 1 0 - 0 capital é ilimitado quanto ao Máximo e varia 
conforme o número de quotas-partes, sendo que o valor da quota-
parte é de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para cada associado. Ao ser 
admitido deverá subscrever, no mínimo, como capital, 1 (uma) quota-
parte, em moeda corrente nacional, devendo subscrever as 49 
(Quarenta e nove) quotas partes restantes nos meses subseqüentes. 

Parágrafo 20 - 0 associado deverá Integralizar o capital 
subscrito em 50 cotas mensais, no prazo máximo de 50 meses a partir 

se 	
da data ingresso como associado da Cooperativa. 

Parágrafo 30 - A quota-parte é indivisível e intransferivel, não 
podendo ser negociada, nem servir de garantia e o seu movimento, 
subscrição, realização, restituição será anotada na Ficha de Matricula. 

Art. 141- A Cooperativa poderá receber doações em dinheiro ou bens. 
de pessoas físicas ou Jurídicas privadas ou públicas, nacionais ou' 
internacionais, para a consecução de seus objetivos. 

Parágrafo 1 0 - As doações elou bens deverão ser avaliadas e 
homologadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 	As doaç 
Fundo de Reserv 

op ?/ou bens serão cqnfábilizadas 
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Capítulo IV — DOS óRGÃOS SOCIAIS 

São órgãos da Cooperativa: 

1 - Assembléia Geral; 

11 - Diretoria; 

111 - Conselho Fiscal; 

I- ASSEMBLÉIAS GERAIS / 

Art. 160 - Assembléia Geral é o órgão supremo da Cooperativa, tendo 
poder de decidir os negócios relativos ao objetivo da sociedade e 
tomar as resoluções convenientes ao desenvolvimento e defesa da 
mesma. Suas deliberações vincularn a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

Parágrafo 11 - As Assembléias Gerais serão convocadas com 
antecedência minima de 10 (Dez) dias, em primeira convocação, 
mediante editais afixados, em locais apropriados das dependências 
comumente mais freqüentadas pelos associados, publicação em jornal 
e comunicação aos associados por intermédio de circulares. Não 
havendo no horário estabelecido, quorum de instalação, as 
Assembléias poderão ser realizadas em segunda ou terceira 
convocações, quando então será observado o intervalo minimo de 01 
(uma) hora entre uma e outra convocação. 

Parágrafo 20 - A convocação da Assembléia Geral poderá ser 
feita pelo Presidente, pelo Conselho de Administração, pelo Conselho 
Fiscal ou por 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus - 
direitos. 

Parágrafo 30 - As deliberações nas Assembléias Gerais serão 
tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes com 
direito de votar. 

Parágrafo 40 - Cada associado presente terá direito à apenas um 
voto, na Assembléia Geral. 

Parágrafo 5<> - É vedado o voto por procuração. 

Art. 160 - É de competência das Assembléias Gerais a destituição dos 
membros d s órgãos de administração ou fiscalização. 

Art. 	7t~ 
segui 

	

Nas Ass@mbléias Gerais, o quorum de instalação ~gá 
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I- 	Com 213 (dois terços) do número de ass 
primeira convocação. 

	

li- 	Com metade mais um dos associados. e 
convocação, uma hora após a primeira convocaçà~' 

111- 0 número mínimo de 11 (onze) associados, em , 

convocação, uma hora após a segunda convocação. 

Art. 181 - A Assembléia Geral Ordinária será realizada 
obrigatoriamente até o final do mês de março do ano seguinte ao 
exercício em questão, deliberará sobre os seguintes assuntos, que 
deverão constar na Ordem do dia: 

	

I- 	Avaliação do exercício social anterior a partir do relatório do 
Conselho de Administração. 

	

li- 	Aprovação do parecer do Conselho Fiscal. 
Análise e votação do Balanço Geral do exercício anterior. 
Destinação das sobras e perdas. 
Aprovação do Plano de Metas para o novo exercício. 

Vi- 	Aprovação do Orçamento para o novo exercício. 
Vil- Eleição do Conselho Fiscal. 
Viii- Eleição dos membros do Conselho de Administração, 

quando for o caso. 
Elaborar e aprovar o Regimento Interno da Cooperativa, 
desde que não conflite com a Lei e os Estatutos. 
Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os 
enumerados no artigo 20. 

Art. 19* - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que 
necessário e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse 
da sociedade, desde que mencionados no Edital de Convocação. 

Parágrafo 1 0 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral 
Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos, 

I- 	Reforma do Estatuto. 

	

li- 	Fusão, incorporação, clesmenibramento. 

	

li[- 	Mudança do objetivo da sociedade, 
Dissolução voluntária da sociedade e nomeação dó 
liquidante. 
Contas do liquidante. 

Parágrafo 211 /São necessários os votos favoráveis de 2/3 (do 
terços) dos associado presentes para tornar válidas as deliberaçõe 
de que trata este aTq~. 
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CaPitulo V - DIRETORIA 

Art. 20* - A Cooperativa será administrada por um 
Administração composto por 4 (quatro) membros, todos 
eleitos pela Assembléia Geral 

Parágrafo 1* - Os diretores são: 1 (um) (Di retor) Pres id ente, 1 
(um)(Diretor Administrativo) vice-presidente, 1 (um)(Diretor Financeiro) 
Tesoureiro e 1 (um) Secretário, 

Parágrafo 20 - Os membros do Conselho de Administração terão 
mandatos de 4 (quatro) anos, sendo obrigatório a renovação no 
término de cada mandato, de no mínimo 113 (um terço) do Conselho. 

Parágrafo 30 - Havendo uma vaga entre os Conselheiros será 
eleito um novo Conselheiro, em Assembléia Geral. e o eleito 
permanecerá no cargo até o final do mandato do Conselho de 
Administração. 

Art. 211/Compete ao Conselho de Administração(Diretoria): 

1 — Convocar as Assembléias Gerais; 
111 - Nomear e demitir Gerentes. 
IV - Prestar todos os esclarecimentos aos associados. 
V - Propor novas frentes de trabalho. 
Vi — Realizar convênios, acordos e contratos com entidades 

públicas e privadas, 
Vil Zelar pelas decisões e encaminhamentos da Assembléia 

Geral. 
Vill 	Decisão sobre aquisições, alienações, empréstimos, 

financiamentos, aval, elou onerar os bens móveis é imóveis por parte 
da cooperativa, 

. Parágrafo l' - Compete ao Conselho de Administração a 
alienação e ou oneração dos bens móveis e imóveis da cooperativa, 
até o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo que para 
isto, deverá obrigatoriamente ser convocada uma Assembléia Geral, 

Parágrafo 20 - 0 Conselho de Administração reunir-se-á 
mensalmente para: planejar, traçar normas para as operações e 
serviços da Cooperativa e controlar os resultados. 

1 - Delibera,com a presença da maioria dos votos presenté's 

~ h - 

~s 
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I- 	Supervisionar as atividades da Cooperativa. 
li- 	Verificar treqüentemente o saldo em caixa. 

Convocar. presidir reuniões do Conselho de 
das Assembléias Gerais. 
Elaborar o Plano Anual de atividades da Coc 
Assinar conjuntamente com o Tesoureir 
bancários e fazer a movimentação de contas e aplicações. 

Vi- 	Assinar convênios e contratos e demais documentos 
necessários ao bom andamento da administração. 
Representar a Cooperativa, ativa ou passivamente, em juizo 
ou fora dele. 
Assinar documentos de alienação e ou oneraçáo dos bens 
moveis e imóveis da cooperativa rnediante a aprovação do 
conselho de administração, conforme art.21, parágrafo 
primeiro. 

Art. 2311 compete ao Vice Presidente (Diretor Administrativo): 

I- Interessar-se permanentemente, pelo trabalho do 
presidente, substituindo em seu impedimento em períodos 
inferiores a noventa dias. 

li- 	Substituir o tesoureiro em seus impedimentos. 
111- Substituir o presidente em solenidades em caso de 

impedimento do mesmo. 

Art. 240-'~//Ao (Diretor Financeiro) Tesoureiro cabem, entre outras, as 
seguintes obrigações: 

Apresentar à Assembléia Geral Ordinária relatório, balanço 
e demonstrativo de sobras ou perdas. 
Verificar freqüentemente o saldo em caixa. 

Vi- Supervisionar a contabilidade e verificar mensalmente os 
balancetes mensais. 

VII- Assinar conjuntamente com o Presidente, documentos 
bD~ncários; e fazer movimentação de contas e aplicações. 

Art. 250,~~/

Ao 

Secretário, cabe entre outras, as seguintes atribuições: 

o I- 	Organizar a secretaria, lavrar as Atas de reuniões 

d y 
Conselho de Administração, das Assembléias Gerais 
responsabilizar-se pelos livros, documentos e demai>Nlll, 
arquivos referentes à Cooperativa. 

li- 	Reg istrar i~ assinar todos os atos de sua 
li[- 	Substituir à~ke~oUreiro em seus impedim 
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CAPíTULO IV- DO CONSELHO FISCAL 

Art. 215` - A Administração da sociedade será fiscalizac 
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituido 
membros efetivos e 3 (três) suplentes, para mandato 
todos eleitos na Assembléia Geral Ordinária, sendo 
reeleição de 213 (dois terços) de seus componentes. 

Parágrafo 10- Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além 
dos inelegíveis por Lei. os parentes dos administradores até em 
segundo grau, 

Parágrafo 21  - 0 associado não pode exercer cumulativamente 
cargos nos órgãos de administração e fiscalização. 

Art. 270̂ // 
 

Compete ao Conselho Fiscal exercer a fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da Cooperativa, se reunindo uma vez 
por mês, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

Conferir o saldo do numerário existente em caixa. 
Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a 
escrituração da Cooperativa. 
Examinar se o montante das despesas, e inversões 
realizadas, estão em conformidade com os planos e 
decisões do Conselho de Administração. 
Certificar-se que o Conselho de Administração vem se 
reunindo regularmente e se existem reclamações de 
associados. 
Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados 
correspondem em volume, qualidade e valor das previsões 
feitas, e as conveniências económico-financeiras da 
Cooperativa. 
Verificar se os recebimentos de créditos são feitos 
regularmente e se os compromissos fiscais, previdenciários 
e trabalhistas estão regulares. 
Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e 
outros estão corretos, bem como se os inventários 
periódicos ou anuais, são feitos com a observância das 
regras próprias. 
Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o 
Balanço e o Relatório Anual do Conselho de Administração, 
emitindo parecer sobre estas peças para a Assembléia 
Geral. 
Dar conhecimento ao Conselho de Administração das 
conclusões de seus trabalhos, denunciando a este, ou à 
Assembléia Geral ou ainda às autoridades competentes, as 
irregularidades constatadas e convoc 	Assembléia Geral 

e ,se  ocorrer : m m tivos avesE 

lV_ 

IM 

vi- 

vil- 



co 

11 nnni i Q 

X- Contratar assessoria e auditoria externa, 
necessário para o cumprimento de suas ativida( 

Xi- Apresentar o seu parecer, por escrito, ás 
Gerais Ordinárias e quando se fizer necessário. 

Parágrafo único — Os membros do conselho fiscal deverão ser 
escolhidos dentre os associados da Cooperativa. 

CAPíTULO V - Do, PROCESSO ELEITORAL 

Art.28/As eleições para os cargos da Diretoria serão convocadas pela 
Comissão Especial Eleitoral que coordenará os trabalhos, instaurada pelos 
Conselhos Fiscal e de Ética, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A Comissão Especial será composta por 4 (quatro) membros 
dos Conselhos Fiscal e de Ética, ou por eles indicados que não sejam 
candidatos a cargos eletivos na Cooperativa. 

Art.29 /Ao exercício de suas funções, compete à Comissão Especial Eleitoral: 

1 — controlar os prazos e vencimentos dos mandatos da Diretoria e as vagas 
existentes: 

11 - divulgar entre os cooperados, através de circulares elou outros meios 
adequados, o número e a natureza das vagas a preencher: 

111 - solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem declaração de 
desimpedimento; 
IV - registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, 
verificando se estão no pleno gozo de seus direitos sociais; 

V - divulgar o nome e currículo de cada candidato, inclusive o terripo em 
que está vinculado à Cooperativa , para conhecimento dos cooperados; 

Clizar consultas e promover entendimentos para a composição das 
iaturas ou unificação de candidaturasse for o caso; 

W,s&"t5studar as impugnações a qualquer tempo apresentadas por 
cooperado no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de 
irregularidade nas eleições, encaminhando suas conclusões à Diretoria, 
para que tome as providências legais cabíveis. 

§ 1 *. 	Comissão Especial Eleitoral 
disponíveis e abrirá o processo 4e 
cooperados em até 30 (trinta) diasZi 
em que sejam realizadas as el@Íçõ 

divulgará o quadro de vag 
inscrição de candidaturas a 
os da data da Assembléia Ge 
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§ 2' A Comissão Especial Eleitoral divulgará o quadro de (~~ 
de modo que possam ser conhecidos por todos os cooper~ 
15 (quinze) dias corridos antes da Assembléia Geral em 
realizadas as eleições. 

§ 3*. Inexistindo candidatos ou sendo seu número insuficiente, caberá à 
Comissão Especial indicar entre os cooperados que atendam às 
condições exigidas, e que concordem com as normas e formalidades 
aqui previstas. 

Art.30 . 0 Diretor Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho 
desta para que o Coordenador da Comissão Especial dirija o processo 
das eleições e proceda à proclamação dos eleitos. 

§ 11. 0 transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata 
da Assembléia Geral, 

§ 20, Os eleitos para suprir vacância da Diretoria exercerão os cargos 
somente até o final do mandato dos respectivos antecessores. 

§ 31- A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se 
realizarem as eleições, depois de encerrada a Ordem do Dia. 

Art.31 . Não se efetivando a eleição de sucessores nas épocas devidas 
por 	motivo de força maior, con si dera r-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos dos mandatos dos Diretores em exercício, pelo 
tempo necessário até que se efetive a sucessão, nunca além de 30 
(trinta) dias. 

Capitulo VI - DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE 

Art.32 . A Cooperativa terá, além de outros, os seguintes livros: 

1 - com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Diretor Presidente: 

Matrícula; 

Presença de cooperados nas Assembléias Gerais; 

Atas das Assembléias Gerais; 
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11 — AUTENTICADOS PELAS AUTORIDADES 

livros fiscais; 

livros conIlábeis. 

Art.33. Os cooperados serão registrados, com o preenchimento dos seguintes 
dados: 

1 - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência; 

11 - a data de admissão, e quando for o caso, da demissão a pedido, eliminação 
ou exclusão: 

111 - a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social. 

Art. 34- A Sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros: 

I- 	De matrícula dos sócios. 
li- 	De presença dos Associados nas Assembléias Gerais. 
IIIIII- 	De Atas do Conselho Administrativo. 

De Atas do Conselho Fiscal. 
Outros Fiscais e contábeis obrigatórios. 

Parágrafo único - É facultado a adoção de livros, folhas soltas ou 
fichas de sistema informatizado que detenha os mesmos objetivos e o 
mesmo valor jurídico que os livros. 

Art. 35 - No livro de Matrícula, os associados, serão inscritos pôr 
ordem cronológica de admissão, dele constando: 

1- 	0 nome. idade, estado civil, nacionalidade, profissão e 
residência do associado. 

li- 	A data de sua admissão, e, quando for o caso, de sua 
demissão. a pedido, eliminação ou exclusão. 

Iii- 	A conta corrente das respectivas partes do capital social. 

Art.36 A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento 
balanço geral serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezenibro de c- 
ano. 	 11 
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Art.37 . Os resultados serão apurados segundo a nature; 
serviços pelo confronto das respectivas receitas com as 
indiretas. 

§ 11. Eventuais despesas que não possam ser suportadas com os recursos 
próprios da Entidade serão cobertas pelos cooperados sob a forma de rateio, 
na proporção dos serviços prestados durante o ano, levando-se em 

consideração as sobras líquidas ou prejuízos verificados no balanço do 
exercício; 

§ 21, As despesas gerais serão rateadas em partes iguais, entre todos os 
cooperados, independentemente de terem usufruído ou não dos serviços 
prestados durante o ano; 

§ 30. Os resultados positivos, nos termos deste artigo, serão distribuídos 
obrigatoriamente da seguinte forma: 

1 - 10% (dez por cento) para o Fundo de Reserva objetivando o reparo de 
possíveis prejuízos e o desenvolvimento das atividades da Cooperativa; 

11 - 5% (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica. Educacional e 
Social — FATES, que tem por finalidade a prestação de assistência aos 
cooperados e aos empregados da Entidade: 

§ 4 11, Os resultados negativos serão cobertos com recursos oriundos do Fundo 
de Reserva. Caso o Fundo não disponha de recursos financeiros que permitam 
suprir os prejuízos, estes deverão ser rateados entre os cooperados; 

§ 5 1. 0 Fundo de Reserva será constituído: 

1 - da taxa mencionada no parágrafo 31, inciso 1 deste artigo; 

11 - de doações sem deslinação especial: 

111 - de rendas eventuais de qualquer natureza resultantes de operações ou 
atividades desenvolvidas sem a participação direta dos cooperados: 	

~ NI, 
IV - de créditos não reclamados pelos cooperados, depois de decorridos 5 
(cinco) anos. 	 A , 

§ 6 '. Os recursos financeiros do FATES, poderão ser utilizados na conti 
de serviços e ser executados por meio de contratos, convênios e termos. 

§ 7 '. Além dos fundos previstos neste Estatuto a Cooperativa, através d 
Assembléia Geral, poderá criar outros, inclusive rotativos, com recurse 
destinados a fins 	ifi os, sempre fixando o modo de formação, aplicaçã 
liquidação. 	

PREF. 	N C 	N. 5 Do 	RR c R M 
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Art 38- São Fundos Indivisíveís, da Cooperativa: 

Fundo de Reserva, constituído pôr 5% (cinco po 
das sobras apuradas no exercício, destinadas a 
perdas e atender ao desenvolvimento das atividades da 
Cooperativa. 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
(FATES), constituído de 5% (cinco por cento) das sobras 
apuradas do exercício, destinado a capacitação, a 
escolarização e a prestação de assistência técnica. 
Fundo de investimentos, constituído de no mínimo 15% 
das sobras apuradas apartir do 3* exercício, destinado à 
ampliação, inovação ou complementação das linhas de 
produção. 

199 

Ca[>Itulo VIIIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃ 

Art. 39 - A cooperativa será dissolvida: 

I- 	Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os 
associados não se dispunham a assegurar a sua 
continuidade, 

li- 	Pela não consecução dos objetivos pré - determinados. 
lli- 	Devido à alteração de sua forma jurídica. 
IV- 	Pela redução do número mínimo, se até a Assembléia Geral 

subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) 
meses e estes não forem restabelecidos, 

Art. 40 - A Assembléia Geral que determina a dissolucão da 
cooperativa, prescreverá a forma da liquidação e elegerá um liquidante 
e o Conselho Fiscal que deverão funcionar durante a liquidação. 

Parágrafo único - A Assembléia poderá, a qualquer tempo, 
destituir o liquidante e os membros do Conselho Fiscal. 

1 

Art. 411-/ A Cooperativa poderá participar de Programas 
Governamentais, tomar e receber créditos bancários ou de Fundos 
Públicos e fazer a devida capitalização para efetuar o devido 
pagamento, até a quitação total da dívida, em partes correspondentes 
a participação dos associados. 
Art. 421 - A destinação das sobras É, rã definida pela Assembléia 
Geral, depois de desçonta^s o,% Fun 40, 1 

L 

N. 
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Art. 4Y'- As perdas, se maiores que o Fundo de Reserva existente, 

deverão ser rateadas entre os associados conforme decisão da 

Assembléia Geral. 

Art. 441 - A Cooperativa terá um Regimento Interno, para melhor 

garantir a sua funcionalidade e a consecução de seus objetivos, que 

deverá ser aprovado pôr 213 da assembléia geral. 

Art. 451 - A Cooperativa poderá alterar a sua forma jurídica pela fusão, 

incorporação ou desmembramento, por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para tal fim. com  deliberação de 213 (dois 

terços) dos presentes. 

Art. 460 - As alterações deste Estatuto Social deverão ser feitas em 

Assembléia Geral Extraordinária, com aprovação de 213 (dois terços) 
dos presentes. 

Art. 470 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia geral, 

de acordo com a lei e os princípios doutrinários do cooperativismo. 

Art. 480 /Este Estatuto foi lido e aprovado em Assembléia de Constituição, 
realizada às Dez horas do dia 03 de Julho de 201 1 e juntamente com a Ata 
da Assei-nblèia de ConstituiÇão, assinada por todos os presentes e rubricada 
em todas as páginas pelo Diretor Presidente e Secretário, em conformidade 
com os procedimentos exigidos pela Junta Comercial do Estado de Sergipe 
—JUCESE. 

Aprovado pela Assembléia de Constituição, em três de Julho de 201 1. 

J'6'È ALdEMI DOS SANTOS- 1 Vp 	
Presidente 

~~úftMo~ ~i *-,- &UL 
i93NA MAMA BATISTA OLIVIEIRA 

Secretária 

JUNU 60MÉj~'CIÃL Dã-É 	- 
CERTIFICO 0 REGISTRO 	

STADO DF SEãój-PÉ 

JUCESE protocoio; 121018471.0 EM: 
2110612012 SOB W: 284000D4384,p/ 

OE 15106/2012 

XZ'. 

257M4 	 JOR ~E KI.FBER SOARI-5 LIMA 
5FrRETAR10.GERAL 

4 
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ATA N* 03 
ASS2MBLÉIA ISCRAL EXTRAORD!N~-".RIA - PARA ELEIÇ.PI.O rE POSSE UIA - DIF%r:TW- 1A 

.E CONSELHO FISCAL. 
COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIÀO SUL DO ESTADO DE 

SERGIPE - COOPERARSUL 

	

CNIPj: 
	

NIRE: 291000043-~4 

AOS dois dias do mês de iulho do ano de doiS wÍ1 e de>esseis/-1ra s,33a 
ce reuniãO desta cooperativa 

Zcna Ru,al . - -. 	
1 sil'uldo no Asseriza,,t,.enco 	prado, s.i 

-SLância/SE, CrP; 49200-00O3 reunirain-se em 

	

exc,zi-a 	convocacão 	a 	::>ar-~j r 	c' a.- s 	dezesseLe 	 CS 	's óc s 
COOL)el:ados, 	termos e exigèncias do eS--al.ULO SoCial e:ii Vigor, c, C~~ 
acO-dO Com a legislacão -,!i-'c;eii-le. Ao qual assinar~jr,, o 1,ivi.o de 
Presença, para deliberareir, sobre oz sequinLes temas co E'd`.za-1 d~ 
1 	

- ~--,rzvocaçào; 1) Eleição e posse da nova diretoria e Consolhó Fiscal. 
2) 0 que ocorrer. Assumindo es Lrabalho~~ cow.o Preside-te da me~:;3 o 
coordénador da ele-̀ção c Sr. José Aldemi C:o:~ Sanzos, convicIQL: d S::a. 

n 

	

o 

oa 	
ri a E a z -"-' -5 t. a 01 i ve i ra 	a ~: a se c r e tê- r i a r os ~z r a b. a h. Q s dr~r L 

.:~erible-Ja. 0 P-resídente Ee-7 a aberzui:a da ikssert;bleja, aqradecer.~'-'0 a 

	

ã 	 a leitura do ediza! -'e 
)co,-.v< oc.a-ção, que após lidél, roi realiz- 	u- 
temia decorrente 

. 
da 

	

	
a o 	;-lia bi: e-.'.-e ex -,;-53 z~ n 1 ção sobre o 

pauza em cquest5o. Prosseciuindo cs tra:)al.1105 a 
~~sident-e comunica a todos, o ~i.r.. ~ c i o i_, da c~,,~ 	a: ' :=ou-$C a 
ap'^(-jv,~lçAo, pe'os vozos> da [-,laicria dcs cooDerados co!r. d_Jr1~~izO a VozQ~ e 

t 5 à Assembleia, coip.ur,--'caiido a Lodos a candi-da--ura da chapa 
Cm i co 	que. fora eleita p~~r Z o l.,: n <~. d d pel os sequinies 

ra ],a 	Liiii uia - d a L o de 04 (qLjatrc-~ 	anos de: 	22/06/2016 a 
21/06/ 2020 conrorine 	S~9Ue 5 í- --i 	--- 	—1~d c 	paréi 	Q: 
CONSELHO ADMINISTRATIVO: 
PRESIDENTE .- GIL CLÁUDIO DE JESUS OLIVEIRA, ~D~Las-j'j---íro, maior, 

TraD~a1ha or ~Rural, ~porj`ador cio 'RG n' 1.4 62.651 SSP/s-- P'CPF 
:1 0 	C,01 . 956. 295-12, r~-~~ídence e doTicijíad~D Ild 'Pravessa Sapé 
Pcvoado Sapé - Zoi~a Rural, Arauá/SE, C-SP: 419220-020. 
VICE - PRESIDENTE - JOSÉ ANTERO DE ALMEIDA, 	maj,<)r, 	pé, Z, 
solzeiro, Trabalhador Rural., :DOrtador do RG -'1' -198.-)52 SSP/Sr e 11Pj-~ li, 

e dc:rLiciliado no Assentame:Ito Pau-2 0 Freire 
POvOacle Gro~~ào, Zoi,.c, RU-al ESrancia/SE, Crl?: 4920C-0'10. TESOUREIRA 	ROSIMEIRE SANTOS DIAS, 	 irE,:' r, 	,: a pé. Z, 1 ri 

Sol~C1ra, Trabalhado.::a --~ura1, oart.aeora do R- n1 3.264. ~:G4-~) ss:-/SE e 
CPF 	 e ro-ii~ciíl.jada iii 
C,,ii0 PrAdo,, Rup E, ll'1041,Zona Rui:a]. - 1-~*SZánCia/SE, CEP: 4 0,200-CO('j; 
SECRETÁRIO - ELIENAIDE CARD— OSO DAS FLORES, 	iliaior, 
sol--ei.l-a, T-abalhadora Rural pocLadoi:a do RG i)c 5 nni ~fN~ 

residénue e 	no p ov 
121, Zona Pura 	laroba /SE, CEP: 4 19250. 

EZ ~ 1 LIMEN mo 
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COOPE~~TIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIÂO SUL DO ESTADO DE 
SERGIPE - COOPERARSUL 

C1~: 15,-756. 64 91/000! -0,4 	 NIPE: 28AC00043~S4 

Para 0 CONSELHO FISCAL EFETIVO, fo-ram escolhidos, os sec-,uir-te~~ 
membro~s: JOANA MARIA BATISTA OLIVEIRA 	C.Pr 1%]~ 60,9.A74.115-24, 
JOSÉ VALTER FRANCO DE JESUS 	;~0 011.G72.385-60 (~ JOSEFA SANTOS 
DE JESUS - CIDF 1'~1 r1 533.A24.615-00, e para SUPLENTES: De Tesoureiro: 
JOSÉ ALDEMI DOS SANTOS, De Secretária: MARIA SILVANIRA DOS SANTOS e 
Conselho Fiscal: JOSÉ DOMINGOS SEBASTIÃO BARBOSA. 	o- 

\.,i presen~-s, foram empc~ssados d~, 	passand,:> a ocit.'Lir 
da;~-a, a exercer os poderes e ~~-esponsabí1.,'daces 
C-SL4tUto. ~'empo em que, de-Cla ---:am todos 

	

os 	::os, 
i.~icursos em quaisquer C.,--imes e/ou restl-içbes 	que os 
de ewe;:c~e- suas atívidades. 
Após . a posse, da nove 	da CCOPERARGI:iL, 	a p,:~-av,ü 

Presídente Senho- Gil Cláu-U0 ~~e Jesus 
E~ç,"adeceu a ---Onfipnça de to,-~os, pl..CTrez.~!IdQ 
;:~onqregar todos os 	em pIro de uma coa [-)P. ~-a:: ~.Va, ~W~j 

. 	
L~-). t,..- 

rz~ consciente dos seus direiros, concluindo que a 
nos 	órg=los 	será marcada uu~a 	1: r. i à U 

s c ti t í,'- as reais n--cessídadA~~ e n-o~eros 	C~"'1 c—r 	--C-jop~ ré1 
ara L.iia melhor inzegracão e crescimej-)to da mesm;~, 

desejendo a --rjdrs os e-eitos um 6:: Mc. 
c 	a Q, 	e 	para cieraçjo dc 

	

a ra todos, c0nfo-1-~e acnada e 11 ida 	e e--] que ~~;~)--ví 
1; , -r,3tÍl'-j a Elienaide Cardoso das Flores, Idvrei a ptese~~-.:e a--i~ 
1 i Por mim ass-~nada e Por zcdos os p-resen~es ---cx.c prov,:-~ cla 
tizade de cada coo,oeradr.. 

Uncia/SE, 02 de Jul-ho de 20-36 
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PO,D 

Naquim Costa Nascimento Sir 
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TESOUREIRA 
RG i\~': 3.264.904~5 
Profi-ssão: 111,,: 

.W, 

REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE 
SERGIPE - COOPERARSUL 

ELIENAIDE CARDOSO DAS FLO~ 
r~F' l 	1 , -~': 000. 016.95554 
:,:,,í c i n:. a 1. 1 d a d e: 	Br;=sileira 

CONSELHO FISCAL; 

SECRETÁRIO 
RG N': 2.002.602-6 S5P~~zE. 

PREF,MUNIC DE N. S. DO cwnpo( 

~IA BATISTA OLIVEIRA 

VALTER FRANCO DE JESUS 

SUPLENTES: 

cpF ["" 0 

- 	CP~ N- 011.072.38560 

cpt- i~'o 

el 
U-1 1.x 	~-~u i ~ 

MARIA SILVANIRA DOS SANTOS 

RF 005808195 

RF 005808194 

RF 005809193 
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COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE 
SERGIPE 	COOPERARSUL 

i,41RE: 	28A0000138~ 

OUTROS 	COOPERADOS 

2:4 

JUNTA COMEIRCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 	
uu,s 

CERTIFICO 0 RrGISTRO, EM: 26/0912016 SOB W: 201602991'0,"~ 
PmIlmoW 161029911 -0. DE 2010912016 	 Z4 

8 4 000043e 4 

MARèÍLO PASSOS SiLVA 
SECRETÁRIO-GERAL 	
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necessários para o mais amplo e fiei desempenha do presente mandato. podendo substabelecer, 
Foram apresentados pelas partes os seguintes documentos: Carteira de identidade e CPF. 
comprovante de endereço, cujas cópias ficam arquivadas nesta serventia. 0 Tabelião reserva-se 

direito de não corrigir erros materiais neste ato advindos de declaração da outorgante; 
respondendo a outorgante civil e criminalmente pela exatidão das declarações ora efetuadas~ e, 
outorgado responsável pelos atos que praticar, nos limites e por força do presente mandato. E 

assim me pediu que lhe fizesse este instrumento, que sendo lido, achou conforme. aceita, 
outorga, ratifica e assina. 

Eu, 	~Z~_ - -- Maria Eloisa Xavier da Silva, escrevente do 1* Oficio de Notas 
da Coma 	e Estânc-1a. Estado do Sergipe, lavrei. li  e encerro o presente ato, colhendo a 
assinatura, dou fé e assino. "Dispensadas Testemunhas na forma da legislação em vigor". GUIA 
ril 201160005606.Emolumentos: Valor Rateio Cartório R$ 41,96 + Valor Rateio Ferd R5 9.85 + 
Valor Rateio Fundo R$ 2,59 + Valor Rateio Judiciário R$ 4,80 + Valor taxa banese R$ 0,60 = Total R$ 59,80 VALIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE. 

escrevente 

Maria Eloisa Xavier da Silva 

ONAL DOS ASSENTDOS SW 150 ESTADõ-DE SERGIPE - 
COOPERARSUL 

GIL CLAUDIO DE JESUS OLIVEIRA 
Representante 

Sela Digital de Fiscali2aÇâO 
Tribunal de justiça de Sergip 	É% ne 

1* Oficio da Com4rc~ 
30/1112016 - 10:5*311111 

Seic, TjSE: 2 01~2~52 10wmd 
A£esse: 	brl>c/N6TTY %lfflil 

REF, M Nic~ DE N. 5 	WDORO 11 o 
co~ ER 	DO 

;~ 
< 

4-- 	t~» 
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CARTÉIRIO DO V OFICIO 
Estado do Sergipe - Comarca de Estância 
Bel. 	de Abreu Lima 

Tabelião 
Praça Jackson de Figueiredo no 01 - Centro 

Tel. (079) 3522-5675 1 8837-1068 

Livro no 0219 
Folha no 046 

Prot. no 00011377 

o 

Saibam quantos este público instrumento de mandato bastante virem, que no dia 30 (trinta) do 
mês de novembro de 2016 , nesta cidade e Cornarca de Estância, Estado de Sergipe, neste 1 0 
Tabelionato de Notas, localizado na Praça Jackson de Fiqueiredo, no 01, Centro, compareceu 
como Outongante Mandante: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTOOS SUL DO 
ESTADO DE SERGIPE - COOPERARSUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNIPJ 
sob o no 15.756.649/0001-04, empresa registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe - 
JUCESE. com  o NIRE NO 28400004384, com sede estabelecida no Assentamento Caio Prado, sln, 
Bairro zona rural, no município de Estância, Estado de Sergipe, neste ato representada por seu(s) 
sócio(s) neste ato representada por GIL CLAUDIO DE JESUS OLIVEIRA, brasileiro, maior. 
agricultor, nascido em 1510111978, declarando sob as penas da legislação em vigor que é 
absolutamente capaz, solteiro, residente e domiciliado no município de Arauá, Estado de Sergipe, 
no Assentamento Carios Gato, no 500, Bairro zona rural, portador da Cédula de Identidade no 
1.463.651/SSPISE, inscrito no CPIFIMF sob o no 006.956.295-12. Reconhecida como a própria 
por mim escrevente. que esta subscreve, consoante aos documentos apresentados, do que dou 
fé. Pela mesma outorgante me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de 
direito, nomeia e constitui sua bastante Procurado JOSE ALDEMI DOS SANTOS. brasileira, 
maior, engenheiro agronomo, nascido em 1810511976, declarando sob as penas da legislação em 
vigor que é absolutamente capaz, solteiro, residente e domiciliado no município de Estância, 
Estado de Sergipe, na Avenida Or. Osorio Ramos, NO 86, Bairro Cidade Nova, portador da Cédula 
de Identidade no 125554SISSPISE, inscrito no CPF/MF sob o no 964.353.485-53; a quem confere 
poderes amplos, gerais e ilimitados para onde com esta se apresentar, tratar de todos os 
assuntos, negócios e interesses da mandante; representa-Ia perante todas ás repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas, paraestatais, administrativas, 
Receita Federal, inclusive participar de reuniões, assembléias, perante quaisquer Prefeituras 
dentro do Estado de Sergipe, para ali participar de licitações. 	apresentar e fazer 
recadastramentos junto a PENAE, requerer, solicitar e assinar qualquer projeto, em nome da 
outorgante: e demais repartições competentes, pessoas físicas e jurídicas, Serviços Notariais e 
Registrais, podendo para tanto, dito procurador, solicitar, requerer, juntar e desentranhar 
documentos e onde mais preciso for, requerer, alegar e assinar o que convier, assumir 
compromissos e obdgaçôes, juntar e desentranhar papéis e documentos, satisfazer e cumprir 
exigências, preencher formalidades legais; representá-la perante a RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL, para ali requerer, solicitar, inclusive fazer a Restituição do Imposto de Renda, passando 
recibos e dando quitações:; representá-la perante o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL StA, 
para ali movimentar a conta agéncia 129, conta no 22.392-1, podendo para tanto dito procurador 
movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, endossar e descontar cheques e contra cheques, 
fazer depósitos e retiradas mediante recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, 
solicitar saldos, extratos de contas, cartão e senha, bloquear e desbloquear senhas, reo 

' 
uisitar 

talões de cheques, representá-la em Juizo e fora dele, usar dos poderes da cláusula "ad judicia", 
contratar advogados e mover ações de quaisquer natureza. defende-lo nas contrárias, transigir, 
desistir, propor, interpor recursos legais, fazer acordos. praticando enfim, todos os demais atos 

Q_'~' 
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C N~_SEL110 ~AQN1lN~STRAT~1V0- 
PREF, M 	"~rRú 
c 	L 

EM 

AL4 ",'A ~W TOS 

ALOEMI DOS 
964.353.485-53 

PRESIDENTE 

JOSE ANITERO DI- ALMEIDA . v 
ClIF: 351.459.515-15 

GELS01-4 MESSIAS DA SILVA - 
CPF:343.610.905-30 

~NA MARIA BA 
CPF~_609.474.Il5-34 

A OLIVEIRA — SEWTARIO 

4 3 LI 

o 

ATA No 02 

COOPERATIVA R12.GIONA.L DOS ASSENITADOS DA RI 
DE SERGIPE -COOPERARSUL 

CNPJ: 15.756.649/0001-04 
1 .

1 	284 NIRL 2 ~19 

Aos 10 dias do m~s de Novenibro de 2014. às 19:00 horas, rica sede da cooperativa. 
localizada no Assentamento Caio Prado.sn — zona rural - Fstância/SE. retinirani-se os 
cooperados em terceira convocação, de acordo com as normas estatuiárils cri] vigor. ao  
qual assinaram o termo de presença. para deliberarem sobre os temas proposto no Edital de 
Convocação: 1) Incluir mais urna atividade no Objeto Social da Cooperativa 2) 0 que 
Ocorrer. Assumindo os trabalhos o Presidente da Cooperativa o Sr. Jose Alderíli dos 
Santos, fez assim a abertura dos trabalhos. solicitou assim ao secretário a leitura do Edital 

Convocação. pura os presentes. Logo ipós foi realizado um breve relato sobre o devido 
tenia, o Presidente fálou da necessidadQ do se, fazer a devida alteração, referente a inclusão 

da devida ativídade. para que a mesma venha se adequar as novas exigéncias da 
Legislaçào Federal e Estiduil. bem como para ate 

- 
nder as necessidades dos cooperados . 

Feito os esclarecimentos, o Presidente pôs em votaç7lo o item 1 do edital: referente 
inclusão da itividide, que por unaninfidade, foi aprovado por todos os presentes. Sendo 
assini o Artigo 2' - 1-1'statulo Social, passa a viger com uni item em suas rinalicludes: 
Construção de Ufl - Unidades Habitacionais e o Parigraflo P do Artigo 2' - ObJeto da 
Cooperativa com: Construção ou reformas de casas, i-csidèiici,,is. moradias. apartamentos. 
Prosseguindo os trabalhos. declai-a o Presidente que esta será levada para registro e 
arquivamento da mesilii.Nilo havendo nada a ti-atar, o Presidente deu por encerrado os 
trabalhos e eu, Joana Maria Bafista Oliveiri lavrei a presente Ali, que contem as 
Ussinuturas de tudos os prc:~entc.-,, confi)rine a vontade de cada uni. 

E'slância/SE, 10 de Novembro de 2014. 

Ãç~u.,6,1£4w , G'Z~ ~ 
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CARTóRIO DO lo OFICIO 
Estado do Sergipe - Comarca de Estância 

Bel. Marlon Sérgio S. de Abreu Lima 
Tabelião 

Praça Jackson de Figueiredo no 01 - Centro 
Tel. (079) 3522-5675 1 8837-1068 

Livro no 0219 
Folha ri' 046 

Prot ri' 00011377 

PROCURACÃO bastante Que faz: COOPERATIVA REGIONAL DOS 
ASSENTDOS SUL DO ESTADO DE SERGIPE - COOPERARSUL e outros 

Saibam quantos este público instrumento de mandato bastante virem, que no dia 30 (trinta) do 
mês de novembro de 2016 , nesta cidade e Comarca de Estância, Estado de Sergipe, neste 1 0 
Tabelionato de Notas, localizado na Praça Jackson de Figueiredo, no 01, Centro, compareceu 
como Outonqante Mandante: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTDbs SUL DO 
ESTADO DE SERGIPE - COOPERARSUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNIPJ 
sób'o no 15.756.64910001-04, empresa registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe ~ 
JUCESE com o NIRE NO 28400004384, com sede estabelecida no Assentamento Caio Prado, SIn, 
Bairro zona rural, no município de Estância, Estado de Sergipe, neste ato representada por seu(s) 
sócio(s) neste ato representada por GIL CLAUDIO DE JESUS OLIVEIRA, brasileiro, maior, 
agricultor, nascido em 1510111978, declarando sob as penas da legislação em vigor que é 
absolutamente capaz, solteiro, residente e domiciliado no município de Arauá, Estado de Sergipe, 
no Assentamento Carlos Gato, no 500, Bairro zona rural, portador da Cédula de Identidade no 
1.463.651 ISS PISE, inscrito no CPF/MF sob o no 005.966.295-12. Reconhecida como a própria 
por mim escrevente, que esta subscreve, consoante aos documentos apresentados, do que dou 
fé. Pela mesma outorgante me foi dito que, por este público instrumento e na melhor !grma de 
direito, nomeia e constituí sua bastante Procurador. JOSE ALDEMI DOS SANTOS4rasileira, 
maior, engenheiro agronomo, nascido em 1810511976, declarando sob as penas dã-Feg—islação em 
vigor que é,absolutamente capaz, solteiro, residente e domiciliado no município de Estância, 
Estado de Sergipe, na Avenida Dr. Osorio Ramos, NO 86, Bairro Cidade Nova, portador da Cédula 
de Identidade no 1255545/SSPISE, inscrito no CPFIMF sob o no 964.353.485-53; a quem confere 
poderes amplos, geçais e ilimitados para onde com esta se apresentar, tratar de todos os 
assuntos, negócios e interesses da mandante; representa-Ia perante todas as repartições 
públicas federais, estaduaisi municipais, entidades autárquicas, paraestataís; administrativas, 
Receita Federal, inclusive participar de. reuniões, assembléias, perante quaisquer Prefeituras 
dentro do Estado de Sergipe, para ali participar de licitações, 	apresentar e fazer 
recadastramentos junte; a PENAE, requerer, solicitar e assinar qualquer projeto, em nome da 
outorgante; e demais repartições competentes, pessoas físicas e juridicas, Serviços Notariais e 
Registrais, podendo para tanto, dito procurador, soiicitar, requerer, juntar e desentranhar 
documentos e onde mais preciso for, requerer, alegar e assinar o que convier, assumir 
compromissos e obrigações, juntar e desentranhar papéis e documentos, satisfazer e c—umprir 
exigencias, preencher formalidades legais; representá-la perante à RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL, para ali requerer, solicitar, inclusive fazer a Restituição do Imposto de Renda, passando 
recibos e dando quitações;; representá-la perante o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, 
para ali movimentar a conta agência 129, conta no 22.392-1, podendo para tanto dito procurador 
movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, endossar e descontar cheques e contra cheques, 
fazer depósitos e retiradas mediante recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, 
solicitar saldos, extratos de contas, cartão e senha, bloquear e desbioquear senhas, requisitar 
talões de cheques, representá-la em Juizo e fora dele, usar dos poderes da cláusula "ad judicia'.', 
contratar advogados e mover ações de quaisquer natureza, defende-lo nas contrárias, transigir, 
desistir, propor, interpor recursos legais, fazer acordos, praticando enfim, todos os demais atos 

J 
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necessários para o mais amplo e fiei desempenho do presente mandato. podendo sub'stabelecer. 
Foram apresentados pelas partes os seguintes documentos: Carteira de Identidade e CPF, 
comprovante de endereço, cujas cópias ficam arquivadas nesta serventia. 0 Tabelião reserva-se 

direito de não corrigir erros materiais neste ato advindos de declaração da outorgante; 
respondendo a outorgante civil e criminalmente pela exatidão das declarações ora efetuadas; e, 

outorgado responsável pelos atos que praticar, nos limites e por força do presente mandato'. E 
assim me pediu que lhe fizesse este instrumento, que sendo lido, achou conforme., aceita, 
outorga, ratifica e assina. 

Eu, 	 Maria Eloisa Xavier da Silva, escrevente do 10 Oficio de Notas 
da (5marc~ de st~2cia, Èsta ,_d9 do Sergipe, lavrei, li e encerro o presente ato, colhendo a assinatura, dou fé e assino. "Dispensaclas Testemunhas na forma da legislação em vigoe'. GUIA nO 201160005606,Emplumentos: Valor Rateio Cartório R$ 41,96 + Valor Rateio Ferd R$ 9,85 + Valor Rateio Fundo R$ ~,59 + Valor Rateio Judiciário R$ 4,80 + Valor taxa banese R$ 0,60 = Total R$ 59,80 VALIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE. 

e screvente 

Maria Eloisa —Xavierda Silva 
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Emissão de 2' via de Certidão 
	

http://servi,cos.receita.fazlenda.gov.br/Servicosj'certidao/CNDCoii...  
BRASIL 	Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação ' Canais 

e,~ 000434 

* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS DOS 
ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO LESTE DE SERGIPE 

CNPJ: 11.508.65410001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:/A~.pgfn.gov-br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1,751, de 211012014. 

Emitida às 15:39:05 do dia 2110812019 <hora e data de Brasíli@>. 
Válida até 1710212020. 
Código de controle da certidão: C161.A781.27AD.EIF56 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

Preparar P41na 
Nova Consulta 	para imp~So 

<1 

i of 1 	 21/01/2020 11:22 



2110112020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

191w~ CAI^A 
CAIXA ECCIMóMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	11.508.654/0001-47 
Razão SocialCOOP REG PROID E PREST SERV ASSENT REF AGRARIA LESTE SE 

Endereço: 	AC ASSENTAMENTO JOSE EMIDIO DOS SANTOS SN AGIROV SANTO 
ANTONIO / ZONA RURAL / CAPELA / SE / 49700-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/01/2020 a 16/02/2020 

Certificação Número: 2020011802313382453848 

Informação obtida em 21/01/2020 09:59:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:llconsulta-crf.caixa.gov,br/consultacrflpages/listaEmpregadores.jsf 
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0 0 13 4 3,8 Cooperativa de Produção e Prestação de Serviços dos 

Assentados de Reforma Agrária do leste de Sergipe LTDA 

CNPJ: 11.508.65410001-47 Cei. (79) 9973 — 6027 79 998384443 

DECLARAÇÃO 

Referência: CHAMADA PúBLICA nO 0112020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

A COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO LESTE DE 
SERGIPE, CNPJ ou CIC nO 11.508.654/0001-4~~sediado no ASSENTAMENTO 
JOSE EMIDIO DOS SANTOS CAPELA/SE, por intermédio do seu representante 
legal EDENILSON ANTONIO DOS SANTOS, declara sob as penas da lei, que, 
respeito o limite de vinte mil reais por agricultor familiar a ser fornecido. 

Capela/SE 20 de janeiro de 2020./ 

EDENILSON ANTONIO DOS SANT~W 
Presidente 

1 



r 
EDENILSON ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente 

U 

J4 00043 -9 
Cooperativa de Produção e Prestação de Serviços dos 

Assentados de Reforma Agrária do Leste de Sergipe LTDA 
CNPJ: 11.508.65410001-47 Cel. (79) 9973 — 6027 79 998384443 

DECLARAÇÃO 

Referência: Chamada Pública NO 00112020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

A COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO LESTE DE 
SERGIPE, CNPJ ou CIC n1  11.508.65410001-47, sediada no ASSENTAMENTO 
JOSE EMIDIO DOS SANTOS CAPELA/SE, por intermédio do seu representante 
legal EDENILSON ANTONIO DOS SANTOS, declara sob as penas da lei, que, os 
gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos nossos cooperados. 

Capela/SE 20 de janeiro de 2020 / 



j~ 0004411 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

H 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INS uÇÃO 	 DATA DE ABERTURA 
C, 11.508.654/0001-4 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	

23112/2009 
MATRIZ 	 S TUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE R 
AGRARIA DO LESTE DE SERGIPE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPERLESTE 	

1 

110.52-"0 - Fabricação de laticínios 	 1 

10.11-2-03 - Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 
10.11 -2-01 - Frigorífico -abate de bovinos 
10.12-1-01 - Abate de aves 
10.12-1-03 - Frigorífico - abate de suínos 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de cama 
110.WM0 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
46.32-"3 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos o féculas, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
01.62-"9 - Atividades de apoio à pecuária não especifícadas anteriormente 
94.30-"0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
56.20-1-04 . Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

ODIG 	
ESCRIÇÁO DA-NATUREZA JURIDICA 

2c14,30 	>operativa 

LOGRACOLIRO NÜME 
AC ASSENTAMENTO JOSE EMIDIO DOS SANTOS SIN 

COMPLEMENTO AOROV. 
SANTO ANTONIO 

FCEP 	

"T' . 700-000 	ZONA RSUTRAL 
rwNÍC~ rW~ ICAPELA ISE 

ENDEREÇO ELETRONICO ElrFONE 
msteapela@hotrnail.com  T

(79) 
9973-60271(79) 9940-7251 

E~!TE FEDERATIVO RESPONSAVEL "R) 

SITUAÇ 0 CADASTRAL 
'
ATIVA

Ã 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23112J2009 

MOTIVO DE SI 	RAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL rDATA DA SITUAÇA 



2110112020 	smapl 

000441 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agrietultura Familiar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da ~cultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Versão DAP: 

mru"aço" os ressoa juridica 

Chave do 
Emitido em: 21/0- 04:48:23 

CNPJ: 11.508.65410001-47 -~ 

Razão Social: COOP. REG. DE PROD. E PREST. DE SERV. DOS ASSENT. DE RA DO LESTE DE SE 
Tipo Pessoa Juridica: C~Crativa singular da AF 

Municiplo/LIF: Capela/SE 	 Data Constituição: 0511212009 
Representante Legal: EDENILSON ANTõNIO DOS SANTOS 	 CPF: 198.906.055-20 

nfomaçôes do DAP 

Emissor. INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA SE 
CNPJ: 00.375.9721000"0 	1 1 
	 - 

Agente Emissor: KATIA FERREIRA MUNQ 	 CPF: 944.987.684-34 
Local de Emissão: Capela/SE 

'amposição Societária 	 1 

Categoria(s] de Agricultores Familiares 	uantidade 	Participação Relativa % 
Assentadola pela PNRA 	 19 	 54.29 
DemaIs agricultores; famfflares 	 2 	 5.71 

Quantidade de DAPS = M.ni&.i.MF 

MunicípIofUF Quantida 
Capela 
Lagarto 

[Nossa Senhora da Glória 1 

Resultado Composição Societárfa 

IN Lnewde títufams com DAP Reconhecidos pelo MAPA 21 60,00 
JASSOciados sem DAP 14 40.00 
lTotal dos Associados 35 100% 

Esta data de validade da DAP está coridicionada a manutenção do número e estrutura do corposocial. 
A autenticidade e verscidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http:lldap.mda.gov.br (http:/1dap.mda.gov.tw~ 

P4M1 

MIS, 

smap14.mda.gov.brlextratodapíPesquisarDAP]Visualizar?Token=Y3BmPTEXNTA4NjUOMDAwMTQ3JMSlbWVybORBUDDmdXNIYXJpbzOmY2h... 112 
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2110112020 	 : SEFAZ: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
	J-~ 090442 

1 	
1- 	

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 30251/2020 

Identificação do Contribuinte: 11.508.65410001-47 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Declaramos que, de acordo com g.,s- informaçoes constantes nos nossos arquivos, a portador de Cadastro de Pessoa 
Jurídica I1.508.654/0001-47-,1~stá regular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 0 portador do documento 
11.508.654/0001-47 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes de Estado de SERGIPE. 
Declaração emitida via Internet nos termos da portaria NO.790 de 29105/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
emissão. 

Declaração emitida em 2110112020 04:23:27, válida até 2010212020`é deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 21 de Janeiro de 2020 / 

Autenticaçã0:20200121RSIRYT 

Copyright 9) 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franca 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 

allí mil, M i; 

 

7 
MIMI1 

https:llsemrity.sefaz.se.gov.brlportallprint.jsp?AppName=SIC&Transld=T24162&Option=process&token=mRFO7WD2BiIBCGMU6CsmNgCC 



21t0112020 	 SEFAZ: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 	
(A 0.00443 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 3024812020 

Identificação do Contribuinte: 11.508.65410001-47 
Contribuinte não ínscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
11.508.65410001-47 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 0 portador do documento 
11.508.65410001-47 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/0212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 2110112020 04:08:42, válida até 201021202dé deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 21 de Janeiro de 2020 / 

Autenticaçã0:202011121RSI1 RXO 

Copyright ~ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, sIn - Centro Administrativo Augusto Franco 

CeP 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 

https:lls~ur~ty.sefw.se.gov.brlportallpfint.jsp?AppName=SIC&Transld=T24070&Option=process&token~Bi45CSrtSVL3nC~vPdo4QCC 
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ESTADO DE SERGIPE 	jj 000444 
Prefeitura municipal de capela 

Certidão N- 

22020 	CER-nDÃo - NEGATIVA DE DÉBITOS 
C.M.0 

E= 
2751 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as caracteristicas acima e ressalvado a direito do Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrara 
qualquer tempo, as dividas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros, bíbutários, não constatamos a 
existência de débitos em nome do contribuinte em apreço. 

Nome ou Razão Social CPFICNPJ 
COOP. REG, DE PROD. E PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO LESTE DE/ 11.508.65410001-47 Mereço Complemento 

No SIN AGROV.SANTO ANTONIO 

Bairro Cidade UF 
Capela SE 

Data Emi,,ão 

0710112020 
F~~Data Valida 

06/02/2020 

IMPORTANTE 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 2909989C 

Página 1 de 1 



~__q000445 
Página 1 d~ 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS DOS 
ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO LESTE DE SERGIPE 

(MAT Z E FILIAIS) 
CNPJ: 11.508.654/0001-47 7 
Certidão no: 1668085/2 020 
Expedição: 21/01/2020 às 04:01:44 
Validade: 18/01/202Oy- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO LESTE DE SERGIPE 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o no 11.508.654/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 	 <Z--- 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IKPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de C=iLíação Prévia. 

Düvidas e s~qestóes: CndtCt~t.jus.br  
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éo~era'tiva. de Produção e Prestação de Serviços dos 
Assentados de Reforma Agrária do Leste de Sergipe LTDA 

CNPJ: 11.508.65410001-47 Cel. (79) 9973 ~ 6027 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA REGIONAL DF, 
PRODUÇÃO E PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE LTDA, NIRE 2840000399-0, CNPJ N- 11.508.65410001-
47, REALIZADA EM 1610312018 

Aos dias dezesseis de março de dois mil e dezoito, em sua sede social localizada no Assentamento José 
Emidio dos Santos, Agrovila do Santo Antônio, Zona Rural, CEP 49.700.00 do município de 
Capela/SE, em primeira convocação, com presença de cooperados suficiente para início dos trabalhos, 

reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os cooperados da Cooperativa Regional de Produção 
e Prestação de Serviços dos Assentados de Reforma Agrária do Leste de Sergipe Ltda., para 
deliberarem sobre o assunto constante no "Edital de ConvocaçW' de dezesseis de fevereiro de dois mil 
e dezoito, a seguir descritos e cuja convocação foi efetuada de acordo com a lei e corri o Estatuto 
Social. Na abertura da reunião, assumiu os trabalhos o Sr. Presidente Edenfison dos Santos, agradeceu 

a presença de todos, passando à leitura da pauta, onde constou a seguinte ordem do dia: a) Correção do 
mandato da Diretoria atual. 0 Sr. Presidente fálou que na ata'anterior foi informada uma data do 
mandando da Diretona incorreta e isso vem causando transtorno, segundo o Estatuto Social, no Artigo 

28' no Parágrafo 3' consta que o mandato da Diretoria e Conselho Fiscal é de 04 (quatro) anos, então 
os mandatos de: Presid ente - ED NILSON ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

=-Icult 

	ador do ~ 6M78 SSPISE e CPF 198.906.055-20, residente e domiciliado no 
wn=èn~tortJosé Emídio dof Santos, Zona Rural, CEP 49.700-00 CapelaISE. Vice - Presidente 

IRACEMA DOS SANTOS, brasileiro (a), solteira (a), trabalhador (a), Rural, portador do RG 
1.257.595 SSPíSE, e do CPF 000. 545.535-98, residente é domiciliado no Assentamento jOsé Emídio 
d 

 o~ 
os Santos, Zona Rural, CEP 49.700-00, Capela/SE. Secretário — SANDOVAL JACINTO DOS 
ANTOS, brasileiro, casado, trabalhador, rural, portador do RG 8740~R SSPISE, do CPF 2

~ 

429.518.955-34, residente e/domiciliado no Assentamento José Emídio dos S 
9 

	

	
'~utos, Zona Rural, CEP 

-00 Capela/SE. VÍc~Secretário - JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado 49.700 

pol 

portador do RG 263-159 í do CPF 103.050.335-49 SSP/SE residente e domiciliado no Assentamento 

Jos 

José Ernídio dos'Santos, Zona Rural, CEP 49.700-00 CapeWSE, Tesoureiro - CLAUDIONES 

PA 

PAULINO GOUVEIA, brasileiro, solteiro, trabalhador, rural, portador do RG 892.883 SSPISE, e do 
CPF 336.455.155-34, residente e domiciliado no Assentamento José mídio dos Santos, Zona Rural, 

CEP 49.700-00 Capela/SE Vice - Tesoureiro - OSVALD 	OSO DOS SANTOS NETO, 
brasileiro, solteiro, trabalhador rur2& portado do RG 3.055— 	~SS~",P/SE, e CPF 002.358.505-60, 
residente e domiciliado no Assentamento José Emidio dos Santos, Zona Rural; CEP 49.700-00 
Capela/SE, CONSELHO FISCAL EFETIVO: AGNALDO ELIAS PEREIRA RG: 801874 SSPISE 
e CPF: 150.885.965-53 residente e domiciliado no assentamento Jose Emídio dos santos, Zona rural, 
CEP 49700-00 Cape!aISE, EDITE DOS SANTOS RODRIGUES, CPF 005.210.105-35 e RG: 
1464709 SSPISE residente e Domiciliado no assentamento JoscÊniídio dos lsantos,'Zona rural, 
CEP'49700-00 Capela/SE, RICARDO TORRES DE FARIAS, CPF 005,091535-q6 e RG: 1524774 

=j1q~'~1 0ERTTPXCO a REGISTRO EX 20/G4/2§~"'9 SOS R- 201a0127845. 
PROTOCOLO! 100127845 DE 10/04/2018. CÔDXGO DE V2RIF:CAÇX0O DE 
11801476599. NXREi 28400003990. 

~ E PE RI 

JUCES 	COOPERIESTE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUçKC 	

TAÇX 

SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REPORMA AGRÁRIA DO LESTE DE S2RGIP LTD, 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-G~ 

ARACA,IU, 20/0412019 
A I.Ud.d. d~.t~ 	 fi.. ..j.it. é 	d. 

ódíg.& d. 

(JO, 

Q 

MA 
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SSPISE residente e domiciliado no Assentamento Jose Erinffio dos Santo, Zona RuTal, cEP 49700-00 
Capela/SE, SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: LINDOMAR SANTOS GOIS - CPF 925:1 56:305-53 RO: 1.464709 SSP/SE, residente e Doloíciliado no Assentamento Jose Emídio dos Santos, 
Zona Rural, CEP 49700-00 Capela/SE, MARCONIS 1~ DE JESUS CPF: 017.250.375-21 RG: 
31738915 8SPISE residente e dómiciliado no Assentamento Jose Emídio dos Santos, Zona Rural, CEP 
49t00-000 Capela/SE, todos terá 

kcerrada a reunião. 

0^ 

mandato até 1411212019. Não havendo mais nada a tratar foi 

y~V 
DENILSONANTONIO DOS 

w 	
Presidente 

~MACEMA DOS ~SANTO~S 
Vice - Presidente 

SANDOVAL JACITO DOS SANTOS~ 
Secretário 

q 	G~ el ~t~ CIw 
JOS 	Z ALVES DOS SANTOS 

Vice - Secretário 

:)NES PAULINO 
Tesoureiro 

Vice - Tesoureiro 

124.1 . fflÁ* 

MI M 

CERTIPICO 0 REGISTRO EM 20/04/2018 09;49 SOB N- 20180127845. 
PROTOCOLO: 180127845 DE 1010412018. C6DIGO DE V2RIFICAÇÃO: 11801476599. NIRE! 29400003990. 
COOPERLESTE 

- 
COOPERATIVA REGIOMI, DE PRODUÇAO E PRESTAÇ1O DE 

SESvIÇOS nos ASSENTADOS DE REPORMA AGRÃRIA DO LESTE DE SERG E 
LIDA 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAI, 	 : ~ 
ARA=U, 20104/2018 	

vu /11 .~ ípr..... fí~- --j-ít. A 	d. .~. 	 re.pectív02 partaí.. 

JUCES 
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Cartório do 10 Ofício 	Selo TJSEk.fgT"~00Q~3g'1 R:0onlelpals~ lumas Acosse: mmqse.jus.brhdj~~F(2 

' 	

D 

 OU f em test 	da ~rtia 

ou f em test 	da Rrtl~~ 

wn do.9,2 0~-j^ 	Cartório do 1 o Ofício 
2i' 	W,0 'Os FranÇg1 	Selo 	ff~ te 	

ACeSSe: W~1jw4abrhUD2a 

Cartório do 10 Oficio 
Selo 	r5 	Cartório do 10 Ofício 
Acesse- www.tjso.jus.brW.225~í~- 	Selo 	3 

Acesso: www.~se.jus.brhWúu Iffigi 

,~Ta:, 'r 
Se JSE. 	Cart, 
A 	

e. 
w: 	r ww::3 JSE. www 

M, 
--RTIFICO 0 REGISTRO EM 20/0412019 09:49 SOB H- 20180127845. 
PROTOCOLO, 180127B45 DE 1010412018. CODIGO DE VERZFICAÇAO 11001476599. WIRE: 20400003990. 

fihp,4UÇE5~ COOPERLESTE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇKO E P"STAÇ~K DE 
SERVIÇOS DOS ASSEMADOS DE REPORMA AGRKRI& DO LESTE DE SE IPE 
ITDI 

~CR" PASSOS SILVA 
SECRETARIO-G~ 
ARACAM, 2010412018 

fí~. ..j.ít. à 	d. u. t.ti.id.d. n.. e.p.eti~ jp.~t~i.. X.f..d. ... r..p..tí~ códtg.. d~ ~.~ífí.~çB. 
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CAPITULO 1 

DENOMINAÇÀO, 1-,ORo, PRAZO DE DURAÇÀO 

ÁREA DE, AÇÃO E, ANO SOCIAL 

d~k COOPE1~LF_-STE -- cooperativa Regional de 
Produção e Prestação de Serviços dos 

mia Agrária do Leste de Sergipe LTDA, com 
o nome fam, sia COOPERLESTE, 

p~cser,,,e es--Wto e pelas disposições legais videntes, tendo: 

e> 5c~4_c no 

	

	Jose Emidio dos Santos 
S/N Agrovila do Santo Antonio - CEP 

R~_,2t1 - Capela - 
Sergipe e Foro no Município e Comarca de Capela. 

E~ de Sez —~ye: 

~~) 	- 	 abrangendo as comunidades rurais de _*& 	pff_ e 2,,! 	0 A~ asso 
no, municípios de Sergipe. e para atuação em 

& 	o por teinpo indeterminado e ano social 
p~JZ0' 

ÕI c~~: 	- ~ ~! > 	& cud3 roe 	ano. 

de sua área de 

das su as a idades econômicas e sociais de .a 	
, 	11 

tivi 
lim 

l~borá~ão de pianos de desenvolviniento rural sustentável para C. 
—tís e asse atamentos de reforma agrária; 

	

,li. 	n produção agropecuária e agro-i,ndustrial, organizaÇão de atividades de assistências 

-,Í-n; de imei esse comum; — z_ 	
produção agropecuária e industrial nos mercados 

	

í\7. 	a venda em comum da sua 
. ;oca~5. regionais, nacionais e internacionais: 

,,e11volvim~,nto das atividades ao opecuárias e agro- 

	

v. 	9-,ornover 3 busca de credito para o (le.~ 
	 or 

industriais e da comercialização das culturas dos seus 
sócios cooperados. 

ais ao seu aleince os interesses sociais e econômicos de 

	

VI. 	Defender por todos os meios le-o 

todos os seus associados; 
Vil. Incentivar o desenvolvimento de praticas alternativas de tecnologias na agropecuária dos 

assentamentos, projetos de assentarnentos de 
reforma agrária do governo federal e colónias 

de as"ntarnentos do governo do estado de Serogipe e 
demais comunidades rurais de sua área 

de ,~tuagão. 

Viii. Prornover e realizar cursos de qualificuÇâ0 
e 1&ormação técnica profissional visando o 

progressivo aperfci
çoanjerno (los as,;cntaniçnt,~s de reforma agrária do governo federal 

e das 

comunidades de pequenos agricul ioi es; 

Promover e incentivar a realizaç,~'io de atividudes educacionais e 
produtivas, de capacitação e 

apriniojaniento dos trabalhadores 	
e pequenos agricultores 	e de difusão do 

conhecimento dos direitos das mulheres dos idosos da juventude e das crianças; 

Promover e participar de 
ativid3des que vÍ.3en1 a orientar e assegurar à população os seus 

,o e -(~ credito para u produção: 
direitos à sq"lie. à cducaÇ~_'0, ~ "ub:"tÇ 

xi. 	Buscar e de rivoiver experiênckis coni entidades congêncres; 

clíssta Santos 
p,;v~~pada OABISE 6.677 

à& 
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no sentido de alfabetizar e escolarizar os trabalhadores L~âU6;~ 1 
nL-ais e sz—. dependentes, oportunizando-lhes o acesso ao primeiro, segu 	ei 

Xk.q- P'r,—_wve~ ow todos os meios ao seu alcance, atividades de preservação do meio ambiente e 

di? def`esa de ecologia; 

Xí-V. '~ L , 	.ove~ e realizar atividades de educação e cultura, amparo social, assistência à saúde, 

assessoria jurídica, bem como atividades recreativas, esportivas e de assistência técnica em 

zcsd-,rc os níveis: 

	

XV. 	Pmminover ações que visem à implantação de infra-estrutura básica nos assentamentos e 

logradouros rurais, tais como construção de estradas, implantação de sistemas de 

abastecimento de água, em conjuntos liabitacionais, em logradouros rurais ou urbanos; 

contratar empresas ou funcionários capacitados para tais obras; participar de licitações e 

convênios referentes as infra-estrutura supra citadas; 

	

XVI 	Realizar a venda dos gêneros alimentícios produzidos nos assentamentos situados em sua 

área de atuaçào, bem como adquirir e repassar aos sócios, a preço de custo, os bens 

necessários à produção agropecuária. 

Exercer atividades de preparação e fornecimento de lanches e refeições; gêneros 

alimentícios diversos, locação de veículos e hospedagem. 

Contratar financiamentos junto a instituições publicas federais estaduais e municipais, bem 

como junto à rede bancaria oficial, ao abrigo do FNE/PRONAF elou outros programas para 

fomentar a produção nos Assentamentos de Reforma Agrária e Comunidades de Pequenos 

Agricultores de sua área de atuaçào; quando solicitada pelas respectivas comunidades. 

Realizar serviços de demarcações topográficas; 

Oferecer serviços de assessoria técnica e extensão rural as comunidades runais de pequenos 

agricultores e assentamentos de reforma agrária de todo o estado Sergipe. 

Contratar através de convênios firmados com órgãos federais, estaduais, municipais, 

privados, ONGs e outros: Técnicos em Administração, Agricultura, Agropecuária, 

Engenheiros Agrônomos, Médicos Veterinários, Zootecnistas, Assistentes Sociais, 

Engenheiros de Pesca, Engenheiros Ambientais, Biólogos e Pedagogos, para prestação de 

serviços aos assentados e pequenos agricultores de todo o Sergipe.. 

	

XX 11. 	Promover e realizar ações no sentido de implantar infra-estrutura, inclusive o 

gerenciamento e construção de liabitaçóes/moradias populares nos assentamentos em 

projetos de Assentamentos de Reforma Agrária dos Governos Federal e Estadual 

' 

para 

melhoria da qualidade e do nível de vida das populações assentadas, e, bem assim, nas 

comunidades de pequenos agricultores de sua área de atuação; 

Par-áorafo 10/~ Para a consecução de seus Objetivos a Coopera 

e~ 	Classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar e registrar, 	for o caso, os 

. d p.odutos de origem animal, vegetal 	strial; 

produç~o na medida em que o 	cresse social o aconselhar. gêneros de 

=_w.,ecuán2~» mis como: sementes, fertilizantes, organicos, rações, rodutos 
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veterinários. maquinas e ímplementos nos mercados locais. rebU 
internacionais: 

"0 

Fazer repasse de credito aos seus cooperados para o 

atividades agropecuárias, industrias e de comercial ização; 

d) 	Implantar áreas demonstrativas de produção agropecuária e comercial ização, em imóvel 
próprio ou de terceiros, com o objetivo de difundir novas tecnologias aos seus 
associados. 

Parágrafo 2' - A cooperativa promovera, ainda, mediante convênios corri entidades especializadas, 
publicas e privadas, aprirriorando técnico profissionai dos seus dir~genIcs, associados e de seus 

proprios empregados que participarao de campanhas de expansão do c'ooperativismo. 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS: ADMISSÃO, DIREITOS DEVERES E RESPONSABILIDADES// 

ART. 3 — poderão ingressar na cooperativa, trabalhadores assentados nas áreas de reforma agrária 

ou colonização com ate dois módulos fundiários e que sejam vinculados a um grupo denominado 

Núcleo de Produção contendo no mínimo OS (cinco) produtores organizados, cadastrados na 
cooperativa, técnicos em administração, agricultura. agropecuária, Engenheiros agrônomos, 

Médicos veterinários. zootecnistas, assistentes sociais. Eneenheiros de pesca, Engenheiros 

ambientais,~ biólogos e pedagogos, que concordem comas
.aisp- Õ,s1~õés deste Estatuto desd 

1 
e querião 

pratiquem atividades que possam prejudicar ou atrapalhar os interesses e objetivos da sociedade e 
que sejam assentados da reforma agrária filhos ou dependentes aprovados em assembleia. 

Parágrafo lo - 0 número de associados e ilimitado quanto ao Miximo e, quanto ao mínimo, 
limitado a 20 (vinte), tal como estabelecido tia Lei que disciplina o assunto. 

ART. 4 '/Uma vez admitido, o associado adquire todos os direitos, deveres e obrigações da Lei, 
deste Estatuto e deliberações tomadas pelas Assembléias Gerais da Cooperativa. 

0 associado tem direito a: 

Tomar parte nas Assembléias Gerais, através de Delegados eleitos pelos seus núcleos de 
produção; 

Propor ao conselho de Administração ou as Assembléias Gerais, medidas de Interesse da 
Cooperativa; 

Compor o Conselho de Administração, desde que tenha sido eleito Coordenador dentro do 
seu Núcleo de Produção; 

Compor o Conselho Diretor da Cooperativa, sendo eleito coordenador ou delegado do 

Núcleo de Produção; 

Votar e ser votado para compor o Conselho Fiscal desde que seja eleito Delegado do seuQ~ 

Núcleo de Produção; 
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cxrn z Cooperativa as operações que constituam os objetivos dcstd;<:~ 

Sor" 	 a consultar, na sede da sociedade, os )ivro5-~ po., escrito. permissão par 

que devem está à disposição dos associados; 

Fez-_—~ cri,,icase autocríticas nos momentos de reuniões. 

0 a-~_z~x~rado -tem o dever de: 

ti) Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Estatuto e 

contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem estabelecidas: 

Cumpriras disposições da Lei, deste Estatuto, resoluções e normativos regulamentares 

tomados pelo Conselho de Administração e deliberações das Assembleias Gerais: 

Satisfazer pontualmente os seus compromissos junto à Cooperativa; 

Prestará Cooperativa esclarecimentos relacionados com as atividades que facultam seu 

ingresso no quadro social: 

Entregar sua produção à Cooperativa realizando com ela, na medida do possível 

operações que constituam seus objetivos econômicos e sociais; 

Pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em balanço, na hipótese de 

insuficiência de Fundo de Reservas. 

Ar(. 5<> - -4sociado responde subsidiaríamente, 
pelos compromissos da Cooperativa ate o valor do 

Capital por ele subscrito. 

Parágrafo único - A responsabilidade dos associados pelos compromissos da sociedade perante 

terceiros perdura para os demitidos, eliminados e excluídos ate que sejam aprovadas as contas do 

exercício em que se deu o desligamentos 6, só poderá ser itivocada, depois 
de judicialmente exigida 

da cooperativa. 

Art. 60 --~s obrigações dos associados falecidos~ contraídas junto a cooperativa e aquelas oriundas 

de suas responsabilidade como associados perante terceiros passam aos herdeiros, prescrevendo~ 

koda%-i-~ após uni ano contato do dia da abertura da sucessão. 

K 

legais. 	
\<« 

Art. 70 -/A demissão do Pssoci-ado a 
pedido. não lhe será negada, cuja solicitação será feita por 

escrito ao seu Núcleo de p,-otiu-cu-0. que a encaminhará a Secretaria da Cooperativa 
e levada ao 

conhecimento do Conselho de AdnÚnístração em sua pró\inia reunião para a imediata averbaçà" 

livro de matricula através de termo assinado pelo presidente- 

Art. 8' - ~eliminaçào do associado, em N,i.r(ude de infraços a Lei e a 4t*é"Estatuto ou Regi, 
ento 

erá feita por decJ~Oo do seu Núcleo de Produção e levada 	nhecimento do Conselho de 

ao 	L u~ KetissIa S~~ 

Parágnfo 11 - 0 capital social integralizado e demais creditos pertencentes a associado falecido 

p25v~-Zw ~ propriedade dos seus herdeiros legais, aos quais e assegurado o direito 
de associar-se à 

C-Oope-- 	-d azjv~. d~cs e que preencham as condições estabelecidas neste Estatuto. 

Parágrafo 2~ - Eãou2.9w a partilha dos bens deixados pelo . associado falecido não for 

definitivamente julSada Por sentença. todas as operações com a Cooperativa deverão ser 

processadas e liquidz&2.- em nortil- do seu espolio, observados sempre as cautelas e formalidades 
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'jminí5Z.rwk~. w.- esz;rito. em cujo comunicado serão esclarecidos os motivo4,~,_ d~'):~' 1 
'unx-Aw~, 	Stp&?ís de assinado pelo Presidente da Cooperativa sera ane~x 

~_n~ 
~~tt 

fl]C~U â- 

P*rã~ 1* - ijk= de ~~utros motivos, o Conselho de Administração deverá eliminar o associado 

à, V~~ff a 	qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou que colida com 
os w~ 

b4 H~ k%~a& a Cooperativa à pratica de atos prejudiciais para obter cumprimento de 
ab~ px ck- eontraídas; 

c~ Dj~ 4r motificado pelo Núcleo de Produção, voltar a infringir disposições da Lei, deste 
Enomock~d& R~~ Interno e das deliberações da Assembléia Geral; 
D~ * ~rg= IWlo (cem por cento) da sua produção comercial à Cooperativa de 
w~~ o zeou-aio comercial, desviando-a para outros fins; 

Par*~ r - A Jecisã,? será comunicada dentro de 30 (trinta) dias ao associado mediante 
p~o~ ~am~e datas de remessa e de recebimento da respectiva correspondência. 

Fwik~P — 0~iado pode, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, da data de recebimento da 
-teurso ao Conselho de Administração com efeito suspensivo ate a próxima 

.4^ 90 	~iado será feita: 

a> P~wdim~ da p~ jurídica; 
b) fiar 	Aa ~a fisica: 
c~ Por 	í~ -ião suprida; 
d~ K-< &i= &,- we:~ ws requisitos estatutários de ingresso ou permanência na cooperativa. 

Pará~ é~ - A exz'~~k~ Úo associado, com fundamento nas disposições do inciso IV deste 

Ser-a fei-u p« deoz~ & C~lho de Administração, aplicando-se no caso, o disposto no Art. 8* 

Art. 100/no, caso de 	elíminaçào ou exclusão; o associado só terá direito à restituição do 
capital integrafizado, ex ~. 	monetariamente até a data do desligamento e ás sobras que lhe 

tiverem sido regisxradas e bem assim os créditos em conta corrente. 

Parágrafo 11 - a restituição de qw irata este artigo, somente poderá ser exigida depois de aprovado 
pela Assembléia Geral o ba~ do exercício em que o associado tenha sido desligado da-
Cooperativa. 

Parágrafo 2' ~ a Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição das quotas- 
partes do capital seja feita com 	(cinqüenta por cento) no ato e o restante em até 12 (dozel 

prestações mensais ef6tivamente iguais e sucessivas, contadas a partir do inicio do exercício 

Advogada QAC48~ 
Kelissia Santos Mcrrjir~ 
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figm~ w~ aquele em que se deu o desligamento ressalvado o disposto 4k!1 

s, 
rw 	Eiri, c;?_so de morte da pessoa fisica, o capital e sobras serão restituídos os~ 

Uw~ ̂xe-sqm-iação por estes, do atestado de óbito e alvará judicial autorizando o levantamento, 

os~ ~rão retirar 50% (cinquenta por cento) do capital e sobras no ato, e o restante em até 
6 

~ wís,~ ~as mensais, iguais e sucessivas ou poderão ser transferidas aos sucessores deste, desde 

qw h;~a concordância das partes. 

Pirágrafo 40~ Nos casos de invalidez permanente, de 
aposentadoria definitiva na atividade 

w.~cuária por tempo de serviços ou por velhice, de transferência para o município fora da área 

de- P-çào da Cooperativa, devidamente comprovado, poderá o Conselho 
de Administração reduzir o 

onazo de restituição das quotas-partes do capital previsto no parágrafo artigo. 

Parágrafo 51 -)Ocorrendo entretanto, demissão ou exclusão de 
associado em número tal que 

restituições das importâncias referidas neste artigo possam comprometer a estabilidade econômica e 

financeira da Cooperativa, e também facultado ao Conselho de Administração, adotar, nesses 

desembolsos os procedimentos que resguardem a plena continuidade e o normal funcionamento da 

sociedade podendo para tanto estender o prazo de restituição até o dobro do previsto no parágrafo 

2' deste artigo. 

Parágrafo 6" - bs deveres dos associados perduram para os demitidos, eliminados e excluídos, ate 

que sejam aprovadas pela Assembléia Geral as contas do exercício em que o associado deixou de 

fazer parte da sociedade. 

i 
Parágrafo 70 - As restituições de que trata o artigo 101 e seus parágrafos deverão constar em ata de 

Assembléia Gerais, Bem como os acertos entre as partes. 

CAPITULO V 
DO CAPITAL 

es, não tem limite 
Art. lic -b cap:liái social da Cooperativa, que é subdividido em quotas-part 

quanto ao 	e variável conforroe~o número de quotas-partes subscritas e o número de 

associados, não podende, ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a, no mínimo, 

20 (vinte) assoc~~-. 

Parágrafo 1* - 0 va.": urtizário da quota-parte é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Parágrafo 2* - a quo1.a paíle é in~liVisíVcl a associados e intransferível a não associados, ri . 
ão 

podendo ser negociada de rnodo alguni, podendo ser dada em garantia ou negociada somente com a 

Cooperativa, sendo sua subscrição. realizaçào. transferência ou restituição escriturada no livro de- 

matricula. 

Parágrafo 31 - 0 associado poderá pagar a, quotas-partes à 
vista, de uma só vez, ou em parcelas 

definidas em Asserribleia G'éral. 

A 
ReUssia Santos Maro,,Uf" 

Advogada0ABISEC-57- 
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quotas-partes integralizadas ou de aumento do ca~i!~
.k~pe ~r erá-% 

:z =c.- ~~cris. desde que interessem à sociedade, avaliados previamente`4 'k Ŵ, 

~0 	ni ~~2A-2:n stração. 

I':-- - k.~ s-er --"miiido, cada associado devera subscrever no mínimo 10(dez) quotas-partes de 
íX~ no 113 do capital social da Cooperativa. 

Nrigr2fo único — A Cooperativa reterá 1,5% (um e meio por cento) do movimento da produção 
a de cada cooperado para aumento do capital social. 

CAPITULO VI 
/ 

DOS óRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 131 - A cooperativa será administrada por 6 membros do conselho administrativo que será 
representado por o presidente e vice presidente, secretario e vice secretario, tesoureiro e vice 
tesoureiro com mandato de 02 (dois) anos; e será fiscalizada pelo Conselho Fiscal que terá também 
02 (dois) anos de mandato sendo composto por 6 (seis) representantes, 3 (três) efetivos e 3 (três) 
suplentes com direito de se reeleger mais de duas vezes seguidas. 

Parágrafo único — A Assembléia Geral dos Associados, que pode ser ordinária ou extraordinária, é 
o órgão supremo da Cooperativa, com poderes dentro dos limites Lei e deste estatuto para tomar 

toda e qualquer decisão de interesse social, e suas deliberações vinculam a todos ainda que ausentes 
ou discordantes. 

Art. 141 - A Assembleia Geral é convocada e dirigida pelo presidente da Cooperativa, salvo 
deliberação contraria do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único — Pode também ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrem motivos graves e 
urgentes ou, ainda, por 20% (vinte por cento) dos associados em pleno gozo dos seus direitos 

sociais, após solicitação não atendida pelo Presidente. 

Art. 15* - Não poderá votar nem ser votado na Assembléia Geral o associado delegado que; 
Não tiver sido eleito e aprovado pela maioria dos sócios do seu Núcleo de produção 

Esteja na infringência de qualquer dispositivo do inciso 11, do artigo 4' deste estatuto. 

A rt. 161 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo 14', as Assembléias Gerais são convocadas 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias para a primeira convocação e mínima de uma hora, 
para a segunda e terceira convocação. 

\fC 
4 	1 "0 XT^_ L ri. 	- o avendo quorum para a instalação da Assemoleia Gerai convocada nos termos do 

2n;,00 anterior, será feita nova convocação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 18 4Dos editais de convocação das Asserribleias Ger~~is. deverão constar. 
a) A denominação da Cooperativa, seguida da expressão "convocação" da Assembleia 

Geral, Ordinária ou xtraordinária conforme o caso. 

Ke~
hssi

~ 

Advo93d3 O;ZSE 5_577, 

Parágrafo único — As 3 (três) convocações podeni ser feitas em único edital, deste que nele conste, 
expressamente, os prazos para cada uma delas. 
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b~ Dia e " da reunião, em cada convocação, assim como o endeN~ ~fflèo 	-1- de 	c, 

=*Úz?~eão. o qual salvo motivo justificado, será sempre o da sede~s 
woué ncia ordinal das convocações. 

3 A ot~cm do dia dos trabalhos, com as devidas especificações, 
e~ 0 rtúmero de associados existentes na data de sua expedição, para 	e kul s 

dors- quorum de instalação e aprovação do critério de representação. 

P~rife l' - No caso da convocação ser feita por associados, o edital será assinado no mínimo 
~ow~ro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

P2rãg"fo 20 - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis nas dependências mais 
cowfuinente frequentadas pelos associados, comunicados por circulares e ou meios de divulgação 
disooníveis na sua área de ação, tal como define a alínea "b" do artigo primeiro. 

Art. 194 número legal (quorum) para a instalação da assembléia geral é o seguinte: 

a) 213 (dois terços) do número de delegados em condições de votar, em primeira 
convocação 

h) Metade mais um dos delegados em segunda convocação. 
c) Mínimo 10 (dez) delegados. ria terceiras convocações. 

Parágrafo único — Para fins de verificação do quorum de que trata este artigo, o numero de 
Delegados, votantes em cada convocação será conhecido mediante e contagem das respectivas 
credenciais expedidas pela secretaria da Cooperativa por recomendação dos Núcleos de Produção. 

Art. 20' - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, tem competência para destituir 
quaisquer membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

Parágrafo único — Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração 
ou fiscalização da entidade, pode o Conselho de Administração designar administradores e fiscais 
provisórios, ate que as novas eleições sejam realizadas para o preenchimento dos respectivos 
cargos, em prazo definido na própria Assembléia Geral. 

Art. 21' - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo 
Secretario da Cooperativa. 

Parágrafo 10 - Na ausência ou eventual impedimentos do secretario e do seu substituto, o 
Presidente convida outro associado para secretariar- os trabalhos e lavrar a respectiva ata (secretario 
.
'ad hoc"). 

Parágrafo 20 - quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos 
serão presididos e secretariados por dois associados escolhidos na ocasião. 

Art. 220 - São assegurados aos ocupantes de cargos sociais, bem como a quaisquer outros 
w-sociados, que não possam votar nas decisões sobre assuntos que lhes digam respeito de maneira 
cEeZa ou indireta, dentre os quais prestação de contas, o direito de tomar parte nos respectivos 

Art- 231 - Nas Assembléias Gerias em-que forem discutidos os balanç'0as~~co=tasdo exerc 

e o 'p 	lo, o após a leitura do r ~~,t'&-io do conselho de Administração, das peças contábeíisiodo 

ME 
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% Consi 	
, _~ . __ , - 	- li~ Físcal e laudos de auditória contábil, solicita ao pienárióo~q 	in 	um 

coo-L-4=2r os debates e a N,otaçào de matéria. 

l' -T=nsmilida a direção dos trabalhos, o Presidente, demais Diretores -C 
a mesa. permanecendo, contudo tio recinto a disposição da Assemble1a~_ 

11 
a - os 

que lhes forem solicitados. 

Pzrí~!-Tzfo 2' - 0 Coordenador indicado escolhe. dentre os associados um secretario para aquele ato 
('2c5 	que auxiliara na redaçào das decisões a serem posteriormente incluídas da ata pelo 

da Assembléia. 

Art. 241 - 
As deliberações da Assembléia Geral devem apenas versar sobre assuntos constantes do 

edital de convocação e os que com eles tiverem direta e imediata relação. 

Parágrafo lo - Habitualmente a votação será a descoberta. por aclamação, ou por outras 
manifestações dos associados e delegados presentes, podendo a Assembléia optar pelo voto secreto, 
atendendo-se então as normas usuais. 

Parágrafo 20 - 0 
que ocorrer na Assembléia Geral devera constar de ata eircunstancia, lavrada no 

livro próprio, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos pêlos componentes da mesa, pelos 
diretores e Fiscais presentes, pro uma comissão de 

08 (oito) associados designados pela Assembléia 
e. ainda, por quantos presentes o queiram fazer. 

Parágrafo 30 - As deliberações das Assembleias Gerais são tomadas por maioria dos votos dos 

associados presentes com direito a votar. tendo cada delegado presente, direito a 
um só voto. 

Parágrafo 4* - 
Prescreve em 4 (quatro) anos o prazo de ação para anular as deliberações da 

Assembleia Geral, viciada de 
erro. dolo. Fraude ou simulação ou tomadas com violação da Lei ou 

deste Estatuto, contando o prazo da data em que a Assembleia tiver sido realizada. 

CÁ PITU LO VI 1 

DA ASSE'ÍNIBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 2SIZ A 
Assembléia Geral ordinária que se realizara obrigatoriamente uma vez por ano, no 

decorrer do primeiro trimestre que suceder ao termino do exercício social, delibera sobre os 
seguintes assuntos que devem constar da ordem do di 

1. Prestação de 
contas dos órgãos da Administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 

Relatório da gestão: 
Balanço.- 

Demonstrativos das sobras ou das perdas apuradas; 

Plano de atividades da sociedade para o exercício seguinte, 
V. 	De 

: stinaçào das sobras apuradas ou rateadas as perdas, deduzindo-se no 
pr meiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios; 

Eleições dos componentes do Conselho Fiscal; 
Fixação 

. do valor da gratificação de representação 

Kelis Sculta5MOR 'TK7~~~ 
Advogada o~,,&SE j~~S 

Para 0 Presidente ti 

E 
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PW*~ I' - Os mernobros dos órgãos de administração e fiscalização não podi 1~ ãwt~ mo~ referidas nos incisos 1 a IV deste artigo. 

A corovaçào do relatório, balanço e contas dos órgãos de administràç~~ 
wM ecompa~s L~- responsabilidades ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou 
h~ ~de Milraçào da lei ou deste Estatuto. 

CAPITULO VIII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 26* - A Assembléia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessário e poderá 
deb-herar sobre quaisquer assuntos da sociedade; deste que mencionados no edita] de convocação. Art.271 - É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os 
se£wintes assuntos: reforma do Estatuto; 

Fusão, incorporação ou desmembramento; 

Mudança do objetivo da sociedade; 

Dissolução voluntaria da sociedade e nomeação de liquidantes; 
Contas do liquidante. 

Parágrafos único — São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos delegados presentes para 
tomar válidas as deliberações os quais deverào inscrever-se com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência da Assembleia Geral Extraordinária. 

Art.28' - A Cooperativa será administrada por uni Conselho de Administração, composto por um 
delegado eleito em cada Núcleo de produção e mais a diretoria. 

Parágrafo lo . A eleição da diretoria da Cooperativa será feita através de chapas compostas por um 
Presidente, Vice Presidente, Secretario, Vice Secretario, Tesoureiro e Vice Tesoureiro, que deverão 
inscrever-se com o mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da Assembleia Geral Ordinária; 

Parágrafo 20 - Na ausência de chapa concorrente, a Assembleia Geral elegerá por votação 
individual e aberta, cada um dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos suplentes, 
escolhidos dentre os sócios cooperados presentes. 

Parágrafo 30 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tem mandato de 4 (anos) 
anos, iniciando com a Posse no órgão de administração. 

Parágrafo 40 - Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si até 20 
(segundo) grau, em linha reta ou colateral. 

Parágrafo 50 - os Diretores eleitos e os administradores contratados, não são pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações contraídas pela sociedade, mas respondem solidariamente pelos 
prejuizos resulta tes de seus atos, se por culpa ou dolo. 

P3rá-rafo 6<2A A Cooperativa responde pelos atos a que se refere o ará rafo 

da 

a 

o 

MUICado ou deles logrado proveito. 
	 t, 6 	anter or, se os nouver r~, 

Keliss~a 4)s: arque-s 
AdvDg--da~E 57? 1/ 
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r=*~ 7' - Os pirmicantes de aios, operações sociais e/ou comercia~~c~~é~ 
2~ da sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsá4ei'< 
o0~ e= ~ da Cooperativa sem prejuízo das sanções penais < 

Ark 29' - São iaekgí~,tis, alem das pessoas legalmente impedidas, os condenadbs'-'W4Qé,faIt~írem 
jo Jev<~ do seu cargo: por suborno, delito cometido no exercício de sua fançào,'p_, áp 
à~ de ~es ou qualquer outro bem em proveito próprio ou alheio. 	

oi:' ropriação 

fo l' - 0 associado, mesmo ocupante de cargos eletivos na sociedade, que em qualquer 
op~ fi---er interesse oposto ao da Cooperativa, não pode participar das deliberações que sobre 
W opevação versarem, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. 

Par,ágrafo 20 - Os componentes da diretoria e do Conselho Fiscal, assim como os liquidantes, 
equiparam-se aos administradores de sociedades anônimas, para eleito de responsabilidade criminal. 

Art. 30* /0 Conselho de Administração rege-se pelas segui ntes normas: 
Reúne-se ordinariamente uma vez a cada 03 (três) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente, 
da maioria do próprio Conselho de Administração, ou ainda do Conselho 
Fiscal; 

Deliberar validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida 

a representação. sendo as decisões por maioria simples dos votos dos 
presentes; 
As deliberações são consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro 
próprio, lidas, assinadas e aprovadas pelos presentes no final dos trabalhos. 

Parágrafo l' - Nos impedimentos do Presidente este será substituído pelo Vice — Presidente, ou 
pelo Secretário, salvo se a Assembicia Geral indicar outro substituído. 

Parágrafo 20 - 0 Vice-Presidente e o Secretário são substituídos pelos outros membros da 
Diretoria. 

Parágrafo 3<> - Se ficarem vagos por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do Conselho de 
Administração, Diretoria ou Conselho Fiscal, deve o Presidente, ou os demais membros, se a 

Presidência estiver vaga, ou ainda o Conselho Fiscal, convocar a Assembleia Geral para o devido 
preenchimento. 

Parágrafo 41 - 0 substituído exerce o cargo somente até o final do mandato de seu antecessor. 

Parágrafo 50 - Perde automaticamente o mandato os membros do conselho que sem justificativa, 
faltar a duas reuniões consecutivas ou a quatro durante o ano; após notificação expressa do conselho 
diretor 

Art.310 /Cabeao Conselho de Administração, entre outras, as seguintes atribuições: 
Regulamentar as operações e serviços da Cooperativa; 

Regulamentar o Regimento Interno, dele passando a fazer part >as' no~rmas 
estabelecidas em forma de Resoluções ou instruÇões, após processo de discussão nos 
Núcleos de Produção; 
Estabelecer,. em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem 
aplicadas.06s casos de violação ou abuso cometido contra disposições da Lei, deste 
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e=~_--o ou das regras de relacionamento com a sociedade, 	~c 

Idas em suas reuniões; 

à) DeMberar sobre despesas de administração; 

C) Dejiberar sobre admissão, demissão, eliminação e exclusão de associadosi CE, 
Í) Deliberar sobre a convocação de Assembleias Gerais, estabelecendo a ofiderri- 	dia, 

levando em conta as proposições dos associados; 
Examinar os balancetes mensais e o estado económico e financeiro da Cooperativa 

determinando as providencias cabíveis; 

li) Contratar quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria contábil; 

Designar substituto do quadro funcional nos seus impedimentos eventuais; 

Fixar normas de disciplina funcional; 

Julgar recursos de empregados 
1 
contra decisões disciplinares tomadas anteriormente; 

1) Definir atribuições dos Diretores e estabelecer normas para o funcionamento da 

sociedade. 
m) Indicar o Banco ou Bancos nos quais devem ser feitos os depósitos de numerários 

disponíveis e fixar o limite máximo que pode ser mantido em caixa; 

ri) Contratar indivíduos de comprovada capacidade técnica, comercial e administrativa 

para as funções necessárias a Cooperativa e fixar normas para admissão de 

funcionários; 
Adquirir, alienar onerar imóveis da sociedade. com  previa e expressa autorização da 

Assembleia Geral; 
Contrair obrigações. realizar transações, adquirir, alienar ou onerar os bens imóveis, 

ceder 
Direitos e constituir mandatários. 

1 

0460, 

Parágrafo único — A Diretoria solicita.. sempre que julgar conveniente o assessoramento de pessoas 

especializadas para auxilia-Ia no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que as 

mesmas apresentem, previamente. projetos sobre questões especificadas. 

Art. 320 - A Diretoria compete executar e fazer corn que se cumpram as decisões tomadas pelo 

Conselho de Administração. 

Parágrafo 1* - A Diretoria, compete ainda 

a) Acompanhar frequentemente o funcionamento da Cooperativa; 

h) Examinar o estado económico — financeiro da Cooperativa e propor ao conselho de 

administração as mudanças cabíveis; 
Zelar pelo bom funcionamento diário da Cooperativa, sugerindo e propondo normas 

de funcionamento que não venham infringir o Estatuto, o regimento interno e a 

legislação que rege as cooperativas; 

Avaliar o desempenho de funcionários e propor ao Conselho de Administração 

medidas cabíveis; 

Deliberar sobre contratação de funcionários, de serviços de terceiros, junto ao 

Conselho de Administração; 
Nomear provisoriamente flincionários ate a deliberação do Conselho de 

Administração. 

Art. 33c /1~ Diretoria rege-se pelas seguintes normas; 

a) 	Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamen 	en pre que Ifo r 

lp 

r15.0 De 

necessárj8 por convocação do Presidente ou de outro membro 	impedimento deste: 

KeUss[a Santos ~s 
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q, 0 4 6 

EWne-=. validamente com a presença da maioria dos mcmbros~ Càâ& pQ^4.c 

por mai 	",d rM -,e,p---c-niados. sendo as decisões tomadas 
conforme dispõe o inciso III em parágrafos 1 ~, 2~, 3-, 4- dó,Útio)3T 

~kr-L _x4: A 0 Pre-sidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições: 

c) Supen-isionar as atividades da Cooperativa, através de verificações e contatos 

assíduos com o Conselho de Adm i nistração e os demais setores; 

Assinar cheques bancários em conjunto com o Tesoureiro elou Vice - Tesoureiro; 

Assinar juntamente com o Diretor designado pelo Conselho de Administração ou 

Diretoria, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações; 

Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, da Diretoria e 

normalmente das Assembleias Gerais; 

Apresentara Assembleia Geral Ordinária: 

Relatório da gestão; 

Balanço 
Demonstrativos da sobras ou perdas apuradas e o parecer do Conselho Fiscal; 

Plano anual de atividade da Cooperativa e previsão orçamentária; 

	

V. 	Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juizo ou fora dele; 

	

vi. 	Outras funções compatíveis com o cargo. 

Art. 350 - Ao Vice - Presidente cabe apresentar e assistir permanentemente o trabalho do 

Presidente substituindo-o nos seus impedimentos. caso a Assembleia Geral não delibere e outras 

funções compatíveis com o cargo. 

Art. 36* - Ao Secretario cabe, entre outras. as seguintes funções: 

Responsabilizar-se pelos livros de atas e presenças ou outros que forem necessários, 

bem como pelas correspondèncias recebidas e expedidas e respectivos arquivos; 

Organizar os locais das reuniões da Diretorii. do Conselho de Administração, bem 

como os locais das Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, cuidar de 

todo material necessário a realização dos eventos, secretariar e lavrar atas das 

reuniões do Conselho de Administração, de Diretores e das Assembicias Gerais. 

Substituir o Vice -Presidente; 

Outras funções compatíveis com o cargo. 

Art. 370 - Ao Vice - Secretario. cabe apresentar e assistir permanentemente o trabalho do 

Secretario, Substituindo-o nos seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias e assumir funções 

especificas aprovadas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria e outras funções 

compatíveis com o cargo. 

ffim 

.Art. 38* - Ao Tesoureiro cabe, entre outras, as seguintes funções: 
Assinar cheques bancários em conjunto com o Presidente elou gerente; 

Verificar frequentemente os saldos de caixa e banco; 

Zelar pelos livros fiscais e demonstr~içóes contábei5; 
Outras funções compatíveis coin o cargo. 

Ari. 390/Ao Vice - Tesoureiro cabe assessorar e issistir permanentemente o trabalho do, 

i eso~_,rciro. substituído-o nos seus impedimentos inft~riores a 90 (noventa) dias e assumir funções 

e_-~-eifleas. aprovadas pelo Conselho Fiscal, de Administração ou Diretoria e outras funções 

co =p3;íveis com o cargo. 
V 

Ke" 
A&~ oAaisE 6.sn 
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CAPITULO X 
DO CONSELHO FISCAL 

c Art- 49' -A ndministração da sociedade é fiscalizada, assídua e minuciosamente, 'p'or<̀ um o—n'se' lho Fi~ c~%1"tuído de 0") (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos 1 	 anualmente pela 
~~kia Geral Ordinária, sendo permitida a reeleição de 1/3 (um terço) de seus componentes. 

P2rágrafo 10 - 
Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, alem dos inelegíveis enumerados no 

aní90 29~ 
deste Estatuto, os parentes dos Diretores componentes do Conselho de Administração ate 

2 o ' (segundo) grau em I inha reta ou colateral, bem como os parentes entre si ate esse grau. 

Parágrafo 21 - 
Os associados não podem exercer cumulativamente cargos na Diretoria e no Conselho Fiscal. 

Art. 411 - 0 
Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente urna vez a cada mês e, extraordinariamente, 

sempre que necessário com a participação de 3 (três) de seus membros. 

Parágrafo 1* - Em sua primeira reunião, escolhera dentre seus membros efetivos, um coordenador 
incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta, e um secretario. 

Parágrafo 21 - As reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer de seus membros, por 
solicitação do Conselho de Administração, da Diretoria ou da Assembleia Geral, 

Parágrafo 30 - Por ocasião da convocação dos Conselheiros Fiscais para reuniões, serão 
convidados os suplentes para participar dos debates e discussões, sem direito a voto, podendo, 
entretanto, exercê-lo quando convocado para Suprir falta do titular. 

Parágrafo 40 - 
Na ausência do coordenador, os trabalhos são dirigidos por substituto escolhido na 

ocasião. 

Parágrafo 50 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos e constam da ata, lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos, em cada reunião, pelos 03 (três) conselheiros presentes. 

Art. 42* - Ocorrendo 03 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração 
convocará a Assembléia Geral para o devido preenchimento. 

Art. 43011/
Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e 

serviços da Cooperativa, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes funções: 
Conferir o saldo mensal de numerário existente em caixa, verificando, também se o 
mesmo esta dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração; 

Verificar se os extratos de contas bancarias conferem com a escrituração da 
Cooperativa; 

Verificar se o montante das despesas e inversões realizadas estão em conformidade 
com os planos e decisões do Conselho de Administração; 

d) 
Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem, em 
voltime, qualidade e valor, ás provisões feitas e as conven 

ièncias econômicas e financeiras, 7d Gooperativa; 
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)mposiÇão. 	~c 
, "~~ , 	1 CIZularniente e se existem cargos vagos na sua c< 

A eriguar se existem reclamações de associados quanto aos servíçei! 
Verificar se os recebimentos dos creditos são feitos com re~U) td:Ij~~d:07ê,- os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 
Averiguar se há problemas com funcionários; 

Verificar se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 
trabalhistas ou administrativas; 

Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem 

como se as manutenções periódicas ou anuais são feitas como observância de regras 
próprias; 

Estudar os balanceies e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual 

do Conselho de Administração emitindo pereceres sobre estes para a Assembleia 
Geral; 

1) Levar o resultado do seu trabalho, ao conhecimento do Conselho de Administração e 
da Assembleia Geral; 

m) Convocar Assembleia Geral quando ocorrerem motivos graves e urgentes para as 
providencias que se fizerem necessárias; 

ri) Verificar se as decisões aprovadas em Assembleia Geral estão sendo executadas. 

Parágrafo único — Para o exame e verificação dos livros, contas e documentos necessários ao 
cumprimento de suas atribuições, pode o Conselho Fiscal contratar o assessoramento técnico 
especializado, e valer-se dos relatórios e inforinações dos serviços de correndo as despesas ás 
expensas da Cooperativa, por um período de ate 15 (quinze) dias. 

Art. W - Nas Assembleias Gerais, os associados se farão representear por delegados eleitos nos 
Núcleos de Produção obedecendo aos seguintes critérios: 

Cada grupo de ate 10 (dez) associados no Núcleo de Produção 2 (dois) Delegados; 
No caso do Núcleo de Produção com número superior a 15 (quinze) associados, terá 
o mesmo direito representativo de delegados 2 (dois) Delegado; 

Parágrafo I' - Os membros do Conselho de Administração são Delegados natos para a Assembleia 
Geral. 

Parágrafo 2 o - Os membros de coordenação dos Núcleos de Produção que assumirem cargos na 
Diretoria da sociedade deverão ser substituídos em 72 h. por um suplente no seu Núcleo de 
Produção. 

Art. 451 - Nas Assembleias Gerais, cada Delegado presente não terá direito a mais que um voto. 

CAPITULO X11 
DOS FUNDOS, BALANÇOS, DESPESAS, SOBRAS E PERDAS.'1~ 

Art. 460~'/A Cooperativa é obrigada a constituir os fundos abaixo, que serão deduzidos das sobras 
liquidas apuradas no balanço geral, em coriformidade com as seguintes taxas: 

10% (dez por cento) para os fundos de reservas — FR, destinado a reparar perdas e 
atender o desenvolvimento de suas atividades. 

b) 5% (cinco po~~/cento) para o fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
('\U(~ATES), des — tinado à prestação de assistência aos associados, seus familiares e aos 

Kelissia Santos Marri:ues 
C.M, 
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Twxcionários da cooperativa, cujos serviços poderão seri 

convIénio com entidades especializadas, oficiais ou não. 

45% (quarenta e cinco por cento) para o Fundo de Investimen'~ 

s'~ e deslinado a Investimentos diversos, tanto na ampliação dos selt 
eventuais prejuízos. 	

- 	 1 

40% (quarenta por cento) para a distribuição entre os associados, 

Art. 47~~Klém da taxa 10% (dez por cento) das sobras liquidas apuradas no balanço do exercício 
-z~v, -nem de reservas: 

Os creditos não reclamados, decorrido, 05 (cinco) anos 
Os auxílios doados e projeto a fundo perdido 

As quotas-partes negociadas com os associados 

Art. 48' - Além da taxa de 5% (cinco por cento) das sobras liquidas apura exercício, reverte ao 
FATES o lucro proveniente de operações com terceiros. 

Parágrafo único - As sobras liquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas para os 
fundos, são rateadas entre os associados em partes diretamente proporcionais aos serviços 
usufruídos da Cooperativa no período, salvo deliberação diversa da Assembleia Geral. 

Art. 49* - Além dos fundos acima criados, a sociedade contribuirá em forma de doação, com 5% 
(cinco por cento) valor das sobras liquidas apuradas no balanço geral a ANCA ou para outra 
entidade previamente escolhida em Assembleia Geral ou se por ventura não for discutido o destino 
do mesmo ficara como fundo de reserva. 

Art. 501 - 0 balanço geral e respectivas demonstrações financeiras, será levantado no dia 31 (trinta 
e um) do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único — Os resultados serão apurados separadamente, segundo a natureza das operações 
ou serviços. 

Art. 51* - As despesas da sociedade serão cobertas da seguinte forma: 

ii) Os custos operacionais diretos e indiretos, pelos associados que participarem dos 
serviços que lhe deram causa; 

b) Os custos administrativos, pelo seu rateio em partes iguais entre todos os associados, 
que tenham ou não usufruído dos serviços da Cooperativa, durante o exercício. 

Parágrafo único — Para os efeitos do disposto neste artigo as despesas da sociedade serão 
levantadas separadamente. 

Art. 52* - Os prejuízos de cada exercício apurados em balanço serão cobertos com o saldo do fundo 
de reserva. 

Parágrafo único — 
Sendo o fundo de reserva insuficiente para a cobertura das perdas referidas no 

artigo anterior, serão as mesma rateadas entre os associados na razão direta dos serviços usufruídos. 

DOS LIVROS. 

Arit. ~,;0 /~ co 
	

devera ter os seguintes livros: 

Keltssia 	M4 
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w, 
üP De -~r!atricula: 

De ~-uas das Assembleias Gerais 
cy De aias das Reuniões do Conselho de Administração; 
d'~ De atas das Reuniões da Diretoria 
e 1 De atas das Reuniões do Conselho Fiscal 

 De presença dos associados nas Assembleias Gerais 
 Todos os livros fiscais e contábeis obrigatórios. 

Art. 54' - No livro de matricula, os associados são inscritos por ordem cronológica de admissão 
~-le constando: Nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residència do associado. 

A data de sua admissão e quando for o caso a de sua demissão, eliminação ou 
exclusão; 

Conta corrente das suas quotas-partes de capital social. 

CAPITULO XIV 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 551 - A sociedade dissolver-se-á em pleno direito quando: 
Assim deliberar a Assembleia Geral, através dos votos de pelo menos 213 (dois 
terços) dos associados presentes, salvo se 20 (vinte) associados se dispuserem a 
assegurar a sua continuidade; 

Houver alteração de sua formajurídica; 

Houver redução do número mínimo de associados ou do capital mínimo se ate a 
Assembleia Geral subsequente, a realizar-se em prazo não inferior a 06 (seis) meses, 
eles não forem restabelecidos; 

Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. W> - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeia um liquidante, 
ou mais, e um Conselho Fiscal de 03 (três) membros para a sua liquidação. 

Parágrafo 1' - A Assenibleia Geral nos limites de suas atribuições pode em qualquer época, 
destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus substitutos. 

Parágrafo 21 - 0 liquidante deve proceder a liquidação de acordo com as disposições da lei. 

CAPITULO XV 

DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art, 571 /-Os fundos referidos nas alíneas 	e "b" do artigo 47' deste Estatuto são indivisíveis 
entre os associados, mesmo no caso de liquidação da sociedade, hipótese em que serão destinados 
ás finalidades legalmente previstas. 

Art. 580 / ."- 0 fiando referido na alínea "c" do artigo 46' deste Estatuto, no total de 45%, tem 25% 
que é divisível entre associados proporc ional mente a sua participação nas atividades da 
Cooperativa e 20%,̀sérá indivisível, nos casos de liquidação da sociedade ou desligamento do 
azCociado. 

Kelissta S~ M~ 
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W - 	:érmi 	lo m 	itv dos Conselheiros ou Diretores coincidirá 	a 2 
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Ordinária do exercício do ano de encerramento de mandato, respeit4ando-1m e duração de cada cargo. 

0004U 

de 

Cooperativa, tem mandato somente até a pr meira Assem 
Parágrafo único — Os ocupantes de cargos sociais, eleitos pela Assembléiai\GeIM~'~Uaçao da i 	

bléia Geral Ordinária em cujo ano social terão inicio os mandatos normais previstos neste Estatuto. 

Art. 600 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei e os princípios doutrinários. 
Art- 610 - 0 

presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação Pela Assembléia Geral 
de ffindaçào desta Cooperativa, 

Este
. Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral de constituição da Cooperativa Regional de Produção c Prestação de Serviços dos Assentados de Reforma Agrária do Leste de Sergipe LTDA, realizada no dia 05/12/2009. Registrado em 2311212009 sob rio 28400003980 e Alterado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 21 /1 212013, ficando, por conseguinte, revogada 

a versão anterior dos estatutos sociais os quais passaram a vigcr com a redaÇão acima 
escrita. 

e`C, 

Capela/SE, 21 de dezembro de 2013/ 

DIRFÇÃO COLETIVA/ 

Presidente 
Vice - Presidente 

Secretário 

t, 

Tesoureiro 

E£ZacLa OABtSE "6.61 

CARTóRIO DO lo OFíCIO 
Reconheço a(s) Firma(s de 

Dou fé em Test 	da Verdade. 

lago 	ho dOS San OS 

Vice - Secretário 

'~>VALDO ~^~u3U jjUS SANTOS NETO 
Vice - Tesoureiro 
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